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MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  20.464.320,00  3.505.685,61  3.505.685,61 17,13  17,13  16.958.634,39 20.464.320,00

    RECEITAS CORRENTES  20.464.320,00  3.255.685,61  3.255.685,61 15,91  15,91  17.208.634,39 20.464.320,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.092.870,00  81.422,77  81.422,77 7,45  7,45  1.011.447,23 1.092.870,00

        Impostos  722.370,00  72.168,79  72.168,79 9,99  9,99  650.201,21 722.370,00

        Taxas  370.500,00  8.887,10  8.887,10 2,40  2,40  361.612,90 370.500,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  366,88  366,88 0,00  0,00 -366,88 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  645.000,00  104.643,24  104.643,24 16,22  16,22  540.356,76 645.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  645.000,00  104.643,24  104.643,24 16,22  16,22  540.356,76 645.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  36.500,00  24.432,97  24.432,97 66,94  66,94  12.067,03 36.500,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  36.500,00  23.271,97  23.271,97 63,76  63,76  13.228,03 36.500,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  1.161,00  1.161,00 0,00  0,00 -1.161,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  61,28  61,28 0,00  0,00 -61,28 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.563.450,00  3.032.809,20  3.032.809,20 16,34  16,34  15.530.640,80 18.563.450,00

        Transferências Intergovernamentais  18.488.450,00  3.027.734,22  3.027.734,22 16,38  16,38  15.460.715,78 18.488.450,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  75.000,00  5.074,98  5.074,98 6,77  6,77  69.925,02 75.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  126.500,00  12.316,15  12.316,15 9,74  9,74  114.183,85 126.500,00

        Multas e Juros de Mora  51.500,00  4.043,16  4.043,16 7,85  7,85  47.456,84 51.500,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Dívida Ativa  75.000,00  8.272,99  8.272,99 11,03  11,03  66.727,01 75.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  250.000,00  250.000,00 0,00  0,00 -250.000,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  250.000,00  250.000,00 0,00  0,00 -250.000,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  250.000,00  250.000,00 0,00  0,00 -250.000,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 20.464.320,00  20.464.320,00  3.505.685,61  3.505.685,61 17,13  17,13  16.958.634,39SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 20.464.320,00  20.464.320,00  3.505.685,61  17,13  3.505.685,61  17,13  16.958.634,39

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 20.464.320,00  20.464.320,00  3.505.685,61  17,13  3.505.685,61

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  18.166.610,00  18.166.610,00  1.801.396,90  1.801.396,90  1.536.910,59  1.536.910,59  1.449.427,97 16.365.213,10  16.629.699,41

    DESPESAS CORRENTES  17.086.860,00  17.086.860,00  1.684.608,70  1.684.608,70  1.507.250,59  1.507.250,59  1.420.467,97 15.402.251,30  15.579.609,41

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.765.940,00  7.765.940,00  1.078.153,19  1.078.153,19  1.041.726,59  1.041.726,59  1.026.056,24 6.687.786,81  6.724.213,41

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  45.000,00  45.000,00  5.993,27  5.993,27  5.993,27  5.993,27  5.993,27 39.006,73  39.006,73

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.275.920,00  9.275.920,00  600.462,24  600.462,24  459.530,73  459.530,73  388.418,46 8.675.457,76  8.816.389,27

    DESPESAS DE CAPITAL  753.750,00  753.750,00  116.788,20  116.788,20  29.660,00  29.660,00  28.960,00 636.961,80  724.090,00

      INVESTIMENTOS  558.750,00  558.750,00  1.948,96  1.948,96  908,16  908,16  208,16 556.801,04  557.841,84

      INVERSÕES FINANCEIRAS  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 15.000,00  15.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  180.000,00  180.000,00  114.839,24  114.839,24  28.751,84  28.751,84  28.751,84 65.160,76  151.248,16

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  326.000,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 326.000,00  326.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.377.710,00  1.377.710,00  128.792,04  128.792,04  128.792,04  128.792,04  92.142,61 1.248.917,96  1.248.917,96

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  19.544.320,00 19.544.320,00  1.930.188,94 1.930.188,94  1.665.702,63 1.665.702,63  1.541.570,58 17.614.131,06  17.878.617,37

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  19.544.320,00  19.544.320,00  1.930.188,94  1.930.188,94  1.665.702,63  1.665.702,63  1.541.570,58 17.614.131,06  17.878.617,37

- 1.839.936,21-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  19.544.320,00  19.544.320,00  1.930.188,94  1.930.188,94  1.665.702,63  3.505.638,84  1.541.570,58 17.614.131,06  17.878.617,37

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 29/mar/2017 as 15h e 10m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.377.710,00  1.377.710,00  128.792,04  128.792,04  128.792,04  128.792,04  92.142,61 1.248.917,96  1.248.917,96

    DESPESAS CORRENTES  1.257.710,00  1.257.710,00  118.668,98  118.668,98  118.668,98  118.668,98  82.019,55 1.139.041,02  1.139.041,02

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  647.710,00  647.710,00  76.828,40  76.828,40  76.828,40  76.828,40  40.178,97 570.881,60  570.881,60

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  610.000,00  610.000,00  41.840,58  41.840,58  41.840,58  41.840,58  41.840,58 568.159,42  568.159,42

    DESPESAS DE CAPITAL  120.000,00  120.000,00  10.123,06  10.123,06  10.123,06  10.123,06  10.123,06 109.876,94  109.876,94

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  120.000,00  120.000,00  10.123,06  10.123,06  10.123,06  10.123,06  10.123,06 109.876,94  109.876,94

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  93,33 18.166.610,00  18.166.610,00  1.801.396,90  1.801.396,90  16.365.213,10  1.536.910,59  1.536.910,59  92,27  16.629.699,41
ESSENCIAL À JUSTIÇA  94.000,00  94.000,00  9.782,66  9.782,66  0,51  84.217,34  9.782,66  9.782,66  0,59  84.217,34

Ação Judiciária  94.000,00  94.000,00  9.782,66  9.782,66  0,51  84.217,34  9.782,66  9.782,66  84.217,34 0,59
ADMINISTRAÇÃO  2.253.000,00  2.253.000,00  274.906,00  274.906,00  14,24  1.978.094,00  246.854,63  246.854,63  14,82  2.006.145,37

Administração de Receitas  228.000,00  228.000,00  29.261,40  29.261,40  1,52  198.738,60  29.261,40  29.261,40  198.738,60 1,76
Administração Geral  1.533.000,00  1.533.000,00  209.219,13  209.219,13  10,84  1.323.780,87  181.167,76  181.167,76  1.351.832,24 10,88
Formação de Recursos Humanos  101.000,00  101.000,00  11.544,48  11.544,48  0,60  89.455,52  11.544,48  11.544,48  89.455,52 0,69
Administração Financeira  391.000,00  391.000,00  24.880,99  24.880,99  1,29  366.119,01  24.880,99  24.880,99  366.119,01 1,49

ASSISTÊNCIA SOCIAL  973.000,00  973.000,00  90.533,98  90.533,98  4,69  882.466,02  90.533,98  90.533,98  5,44  882.466,02
Assistência Comunitária  740.000,00  740.000,00  67.827,32  67.827,32  3,51  672.172,68  67.827,32  67.827,32  672.172,68 4,07
Assistência ao Idoso  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  225.000,00  225.000,00  22.706,66  22.706,66  1,18  202.293,34  22.706,66  22.706,66  202.293,34 1,36

SAÚDE  6.501.250,00  6.501.250,00  613.688,79  613.688,79  31,79  5.887.561,21  467.841,25  467.841,25  28,09  6.033.408,75
Atenção Básica  3.437.750,00  3.437.750,00  326.497,04  326.497,04  16,92  3.111.252,96  273.888,10  273.888,10  3.163.861,90 16,44
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  44.000,00  44.000,00  0,00  0,00  0,00  44.000,00  0,00  0,00  44.000,00 0,00
Vigilância Sanitária  92.000,00  92.000,00  0,00  0,00  0,00  92.000,00  0,00  0,00  92.000,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.927.500,00  2.927.500,00  287.191,75  287.191,75  14,88  2.640.308,25  193.953,15  193.953,15  2.733.546,85 11,64

EDUCAÇÃO  4.446.610,00  4.446.610,00  421.333,20  421.333,20  21,83  4.025.276,80  421.333,20  421.333,20  25,29  4.025.276,80
Educação Especial  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00
Ensino Superior  110.000,00  110.000,00  3.300,00  3.300,00  0,17  106.700,00  3.300,00  3.300,00  106.700,00 0,20
Ensino Fundamental  3.438.610,00  3.438.610,00  322.347,20  322.347,20  16,70  3.116.262,80  322.347,20  322.347,20  3.116.262,80 19,35
Educação Infantil  887.000,00  887.000,00  95.686,00  95.686,00  4,96  791.314,00  95.686,00  95.686,00  791.314,00 5,74
Educação de Jovens e Adultos  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

CULTURA  150.000,00  150.000,00  2.000,00  2.000,00  0,10  148.000,00  2.000,00  2.000,00  0,12  148.000,00
Difusão Cultural  150.000,00  150.000,00  2.000,00  2.000,00  0,10  148.000,00  2.000,00  2.000,00  148.000,00 0,12

URBANISMO  2.065.250,00  2.065.250,00  178.579,96  178.579,96  9,25  1.886.670,04  174.079,96  174.079,96  10,45  1.891.170,04
Infra-Estrutura Urbana  1.078.250,00  1.078.250,00  112.837,57  112.837,57  5,85  965.412,43  108.337,57  108.337,57  969.912,43 6,50
Serviços Urbanos  987.000,00  987.000,00  65.742,39  65.742,39  3,41  921.257,61  65.742,39  65.742,39  921.257,61 3,95

AGRICULTURA  130.000,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  130.000,00
Extensão Rural  130.000,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  130.000,00  0,00  0,00  130.000,00 0,00

TRANSPORTE  592.000,00  592.000,00  42.103,80  42.103,80  2,18  549.896,20  42.103,80  42.103,80  2,53  549.896,20
Transporte Rodoviário  592.000,00  592.000,00  42.103,80  42.103,80  2,18  549.896,20  42.103,80  42.103,80  549.896,20 2,53

DESPORTO E LAZER  168.000,00  168.000,00  4.655,76  4.655,76  0,24  163.344,24  4.655,76  4.655,76  0,28  163.344,24
Desporto Comunitário  168.000,00  168.000,00  4.655,76  4.655,76  0,24  163.344,24  4.655,76  4.655,76  163.344,24 0,28

ENCARGOS ESPECIAIS  467.500,00  467.500,00  163.812,75  163.812,75  8,49  303.687,25  77.725,35  77.725,35  4,67  389.774,65
Serviço da Dívida Interna  225.000,00  225.000,00  120.832,51  120.832,51  6,26  104.167,49  34.745,11  34.745,11  190.254,89 2,09
Outros Encargos Especiais  242.500,00  242.500,00  42.980,24  42.980,24  2,23  199.519,76  42.980,24  42.980,24  199.519,76 2,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  326.000,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  326.000,00
Reserva de Contingência  326.000,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  326.000,00  0,00  0,00  326.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,67 1.377.710,00  1.377.710,00  128.792,04  128.792,04  1.248.917,96  128.792,04  128.792,04  7,73  1.248.917,96
ESSENCIAL À JUSTIÇA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

Ação Judiciária  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  717.000,00  717.000,00  56.941,42  56.941,42  2,95  660.058,58  56.941,42  56.941,42  3,42  660.058,58

Administração Geral  682.000,00  682.000,00  52.162,13  52.162,13  2,70  629.837,87  52.162,13  52.162,13  629.837,87 3,13
Administração Financeira  12.000,00  12.000,00  1.707,30  1.707,30  0,09  10.292,70  1.707,30  1.707,30  10.292,70 0,10
Formação de Recursos Humanos  8.000,00  8.000,00  670,26  670,26  0,03  7.329,74  670,26  670,26  7.329,74 0,04
Administração de Receitas  15.000,00  15.000,00  2.401,73  2.401,73  0,12  12.598,27  2.401,73  2.401,73  12.598,27 0,14

ASSISTÊNCIA SOCIAL  30.000,00  30.000,00  3.700,89  3.700,89  0,19  26.299,11  3.700,89  3.700,89  0,22  26.299,11
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  10.000,00  250,46  250,46  0,01  9.749,54  250,46  250,46  9.749,54 0,02
Assistência Comunitária  20.000,00  20.000,00  3.450,43  3.450,43  0,18  16.549,57  3.450,43  3.450,43  16.549,57 0,21

SAÚDE  106.000,00  106.000,00  19.458,73  19.458,73  1,01  86.541,27  19.458,73  19.458,73  1,17  86.541,27
Atenção Básica  70.000,00  70.000,00  11.676,54  11.676,54  0,60  58.323,46  11.676,54  11.676,54  58.323,46 0,70
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  30.000,00  30.000,00  7.782,19  7.782,19  0,40  22.217,81  7.782,19  7.782,19  22.217,81 0,47
Vigilância Sanitária  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  323.710,00  323.710,00  31.923,77  31.923,77  1,65  291.786,23  31.923,77  31.923,77  1,92  291.786,23
Ensino Fundamental  268.710,00  268.710,00  24.117,05  24.117,05  1,25  244.592,95  24.117,05  24.117,05  244.592,95 1,45
Educação Infantil  55.000,00  55.000,00  7.806,72  7.806,72  0,40  47.193,28  7.806,72  7.806,72  47.193,28 0,47

CULTURA  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00
Difusão Cultural  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

URBANISMO  45.000,00  45.000,00  5.269,70  5.269,70  0,27  39.730,30  5.269,70  5.269,70  0,32  39.730,30
Infra-Estrutura Urbana  40.000,00  40.000,00  5.065,21  5.065,21  0,26  34.934,79  5.065,21  5.065,21  34.934,79 0,30
Serviços Urbanos  5.000,00  5.000,00  204,49  204,49  0,01  4.795,51  204,49  204,49  4.795,51 0,01

AGRICULTURA  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Extensão Rural  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

TRANSPORTE  20.000,00  20.000,00  1.216,87  1.216,87  0,06  18.783,13  1.216,87  1.216,87  0,07  18.783,13
Transporte Rodoviário  20.000,00  20.000,00  1.216,87  1.216,87  0,06  18.783,13  1.216,87  1.216,87  18.783,13 0,07

DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  157,60  157,60  0,01  5.842,40  157,60  157,60  0,01  5.842,40
Desporto Comunitário  6.000,00  6.000,00  157,60  157,60  0,01  5.842,40  157,60  157,60  5.842,40 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  120.000,00  120.000,00  10.123,06  10.123,06  0,52  109.876,94  10.123,06  10.123,06  0,61  109.876,94
Serviço da Dívida Interna  120.000,00  120.000,00  10.123,06  10.123,06  0,52  109.876,94  10.123,06  10.123,06  109.876,94 0,61

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 29/mar/2017 as 15h e 11m.

TOTAL 100,00 100,00 19.544.320,00  19.544.320,00  1.930.188,94  1.930.188,94  17.614.131,06  1.665.702,63  1.665.702,63  17.878.617,37
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  799.870,00  77.653,31 77.653,31 799.870,00  9,71

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  312.620,00  6.572,50 6.572,50 312.620,00  2,10

      1.1.1- IPTU  237.620,00  1.087,98 1.087,98 237.620,00  0,46

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  75.000,00  5.484,52 5.484,52 75.000,00  7,31

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  272.500,00  36.944,78 36.944,78 272.500,00  13,56

      1.2.1- ITBI  272.500,00  36.944,78 36.944,78 272.500,00  13,56

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  138.750,00  16.535,68 16.535,68 138.750,00  11,92

      1.3.1- ISS  136.250,00  16.535,68 16.535,68 136.250,00  12,14

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  0,00 0,00 2.500,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  76.000,00  17.600,35 17.600,35 76.000,00  23,16

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.464.400,00  2.016.558,77 2.016.558,77 12.464.400,00  16,18

    2.1- Cota-Parte FPM  8.757.000,00  1.252.919,66 1.252.919,66 8.757.000,00  14,31

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.192.000,00  1.252.919,66 1.252.919,66 8.192.000,00  15,29

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  565.000,00  0,00 0,00 565.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.139.200,00  527.633,31 527.633,31 3.139.200,00  16,81

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  21.800,00  3.049,97 3.049,97 21.800,00  13,99

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  40.000,00  6.515,55 6.515,55 40.000,00  16,29

    2.5- Cota-Parte ITR  132.000,00  15.835,08 15.835,08 132.000,00  12,00

    2.6- Cota-Parte IPVA  374.400,00  210.605,20 210.605,20 374.400,00  56,25

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  13.264.270,00  13.264.270,00  2.094.212,08  2.094.212,08  15,79

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  29,65 29,65 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  415.500,00  53.514,65 53.514,65 415.500,00  12,88

    5.1- Transferências do Salário-Educação  240.000,00  53.159,20 53.159,20 240.000,00  22,15

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  175.000,00  0,00 0,00 175.000,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  500,00  355,45 355,45 500,00  71,09

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  75.000,00  5.075,96 5.075,96 75.000,00  6,77

    6.1- Transferências de Convênios  75.000,00  5.074,98 5.074,98 75.000,00  6,77

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,98 0,98 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  490.500,00  490.500,00  58.620,26  58.620,26  11,95

www.elotech.com.br 29/03/2017 Pág. 1/4

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  522.532,07 522.532,07 2.974.850,00 2.974.850,00  17,56

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  331.622,38 331.622,38 2.048.000,00 2.048.000,00  16,19

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  131.908,28 131.908,28 784.800,00 784.800,00  16,81

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  762,49 762,49 5.450,00 5.450,00  13,99

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  1.628,88 1.628,88 10.000,00 10.000,00  16,29

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  3.958,76 3.958,76 33.000,00 33.000,00  12,00

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  52.651,28 52.651,28 93.600,00 93.600,00  56,25

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.000.850,00  23,49 704.924,45 704.924,45 3.000.850,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.987.850,00  23,54 703.386,29 703.386,29 2.987.850,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  13.000,00  11,83 1.538,16 1.538,16 13.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  13.000,00  1.391,19 180.854,22 180.854,22 13.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.802.710,00  1.802.710,00  0,00 251.464,99  13,95  251.464,99  13,95

    13.1- Com Educação Infantil  120.000,00  120.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.682.710,00  1.682.710,00  0,00 251.464,99  14,94  251.464,99  14,94

14- OUTRAS DESPESAS  1.198.140,00  1.198.140,00  126.443,25  10,55  126.443,25  10,55  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  620.000,00  620.000,00  94.697,21  15,27  94.697,21  15,27  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  578.140,00  578.140,00  31.746,04  5,49  31.746,04  5,49  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.000.850,00  3.000.850,00  377.908,24  12,59  377.908,24  12,59  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 82.750,05

 82.750,05

 23,93

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 129.235,27

 129.235,27

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  852.000,00  852.000,00  0,00 97.137,77  11,40  97.137,77  11,40

    22.1 - Creche  852.000,00  852.000,00  0,00 97.137,77  11,40  97.137,77  11,40

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  740.000,00  740.000,00  0,00 94.697,21  12,80  94.697,21  12,80

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  112.000,00  112.000,00  0,00 2.440,56  2,18  2.440,56  2,18

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.317.820,00  3.317.820,00  10,00  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  10,00 331.796,04 331.796,04

 2.260.850,00  2.260.850,00  12,53  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  12,53 283.211,03 283.211,03

 1.056.970,00  1.056.970,00  4,60  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  4,60 48.653,01 48.653,01

 0,00  0,00  0,00-68,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -68,00
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24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  110.000,00  3.300,00  3,00  3.300,00  0,00 3,00 110.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 4.279.820,00  4.279.820,00  10,10 432.233,81 432.233,81  10,10  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  180.854,22

 1.538,16

 41.788,56

 129.235,27

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  353.416,21

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  75.517,60

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  3,61

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 8,71 20.955,16 8,71 20.955,16 240.500,00 240.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  490.500,00 490.500,00  20.955,16  4,27  20.955,16  4,27  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.770.320,00  4.770.320,00  453.188,97  9,50  453.188,97  9,50  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  80.834,99  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.538,16

 181.313,18

 503.708,13

 703.386,29

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 19.707,92

 0,00 382.529,50

 362.821,58

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 29/mar/2017 as 15h e 12m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  799.870,00  799.870,00  77.639,02  9,71

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  237.620,00  237.620,00  1.082,30  0,46

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  272.500,00  272.500,00  36.944,78  13,56

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  136.250,00  136.250,00  16.535,68  12,14

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  76.000,00  76.000,00  17.600,35  23,16

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  26.000,00  26.000,00  1.222,93  4,70

    Dívida Ativa dos Impostos  36.000,00  36.000,00  3.288,06  9,13

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  15.500,00  15.500,00  964,92  6,23

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  17,07 14.874.250,00  14.874.250,00  2.539.090,84

    Cota-Parte FPM  15,47 10.240.000,00  10.240.000,00  1.584.542,04

    Cota-Parte ITR  12,00 165.000,00  165.000,00  19.793,84

    Cota-Parte IPVA  56,25 468.000,00  468.000,00  263.256,48

    Cota-Parte ICMS  16,81 3.924.000,00  3.924.000,00  659.541,59

    Cota-Parte IPI-Exportação  16,29 50.000,00  50.000,00  8.144,43

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  13,99 27.250,00  27.250,00  3.812,46

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  13,99 27.250,00  27.250,00  3.812,46

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.674.120,00 15.674.120,00  2.616.729,86  16,69

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 10,44 2.045.200,00  2.045.200,00  213.463,58TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 9,98 1.960.200,00  1.960.200,00  195.670,79    Provenientes da União

 20,34 80.000,00  80.000,00  16.270,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 30,46 5.000,00  5.000,00  1.522,79    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  1.655,79TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  85,27OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.045.200,00  215.204,64 2.045.200,00  10,52

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.486.000,00  6.486.000,00  631.898,56  487.091,82 9,74  7,51DESPESAS CORRENTES

 2.081.800,00  2.081.800,00  351.691,97  315.265,37 16,89  15,14    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.404.200,00  4.404.200,00  280.206,59  171.826,45 6,36  3,90    Outras Despesas Correntes

 121.250,00  121.250,00  1.248,96  208,16 1,03  0,17DESPESAS DE CAPITAL

 121.250,00  121.250,00  1.248,96  208,16 1,03  0,17    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.607.250,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.607.250,00  633.147,52  487.299,98  7,38 9,58
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 15,31 26,51 2.044.700,00 2.044.700,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  167.824,76  74.586,16

 14,57 25,94 1.724.700,00 1.724.700,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  164.225,51  70.986,91

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,74 0,57 320.000,00 320.000,00    Outros Recursos  3.599,25  3.599,25

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 2.044.700,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.044.700,00  15,31 26,51 167.824,76  74.586,16

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 4.562.550,00  4.562.550,00  465.322,76  73,49  412.713,82  84,69

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  15,77

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  20.204,34

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.507.750,00  3.507.750,00  338.173,58  285.564,64 53,41  58,60Atenção Básica

 2.957.500,00  2.957.500,00  294.973,94  201.735,34 46,59  41,40Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 95.000,00  95.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Sanitária

 47.000,00  47.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  6.607.250,00 6.607.250,00  633.147,52  487.299,98 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 29/mar/2017 as 15h e 14m.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.02/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Luiz Carlos Barradas, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 29, 30 e 31 março/2017, onde 
participara de curso promovido pela UVEPAR – União de Câmaras, Vereadores e Gestores Públicos do Paraná, “O 
Processo Legislativo Moderno e suas Implicações na Atuação do Vereador”, cabendo o pagamento antecipado de três 
diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 28 de março de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme  
Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.01/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Gilmar da Silva Calaçara, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 29, 30 e 31 março/2017, onde 
tem compromisso agendado na Assembleia Legislativa  para tratar de assuntos de interesse do Município, cabendo o 
pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 28 de março de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
 José Carlos Guilherme 
 Secretário

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°49/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações diárias dos 
atos oficiais do município de Perobal, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 42.000,00.
Vigência: 29/03/17 a 29/03/18.
Fundamentação: Pregão nº8/2017.

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 188/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº8/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 8/2.017 PMP, objetivando a Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações 
diárias dos atos oficiais do município de Perobal, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA 42.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.03.2017 FNS/ Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) 748,16

TOTAL 748,16

                                                                  Perobal, 28 de Março de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.03.2017 FNAS - BLOCO G. BOLSA FAMÍLIA 1.458,56

TOTAL 1.458,56

                                                                  Perobal, 28 de  Março de 2017

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 213/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NEIDE RAMOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.634.309-3-SSP/
PR, CPF nº 661.352.309-72, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017, a partir de 
03/04/2017 a 02/05/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 214/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JAMIDAS BATISTA DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 1.256.125-SSP/PR, CPF nº 331.524.629-72, ocupando o cargo de Classificador de Café, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, 
a partir de 03/04/2017 a 02/05/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 215/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEXSANDRO DE LIMA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
5.995.813-5-SSP/PR, CPF nº 860.769.069-87, ocupando o cargo de Operador de Maquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 03/04/2015 a 02/04/2016, a partir de 
28/03/2017 a 26/04/2017(inclusive). 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário, conforme faculta o artigo nº 120 da Lei Complementar 
nº 002/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 216/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 6.714.477-5-SSP/PR, e do CPF nº 021.382.319-50, ocupando o cargo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir de 01 de Abril de 
2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instrutor de fanfarra e coreógrafo, 
compreendendo instruções de manuseio e utilização dos instrumentos de percussão, ensinando evolução, e aplicando 
os métodos musicais às crianças, adolescentes e jovens do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h:00min do dia 11/04/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 29 de março de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 59/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 9/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 9/2017, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas 
destinadas as famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
RENI MARCELO VELASCO - 03697288903 18.144,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 18/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PANIFICADORA MARRON CAFÉ LTDA - ME.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de pães para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 45.184,00 (quarenta e cinco mil cento e oitenta e quatro reais)
Vigência: 29/03/2017 a 29/03/2018.
Fundamentação: Pregão nº 08/2017
Adjudicada e Homologada: 28/03/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº 361/2017
Dá nova redação ao art. 156 da Lei 455/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Piquiri) e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto 
Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º. O art. 156, com seus incisos, da Lei Municipal 455/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto 
Piquiri-PR) passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 156. É permitida a cessão de servidor público do Município de Alto Piquiri para a Administração Pública Direta ou 
Indireta de outro Órgão ou Poder municipal, estadual ou federal, de empresa pública, consórcio público, do Ministério 
Público ou Defensoria Pública, ou ainda de entidade declarada de utilidade pública, sem fins lucrativos, desde que 
haja pedido expresso do interessado com breve justificativa.
I – A cessão se dará mediante critério de conveniência e oportunidade do Chefe do Poder.
II – A cessão pode se dar de forma parcial ou total, sendo parcial a que destinar o servidor para laborar parte de sua 
jornada de trabalho no órgão cedido, ou a total quando o servidor ficará exclusivamente no órgão cedido.
III – Os servidores cedidos poderão ser remunerados pelos cofres do Município cedente a critério do Chefe do Poder. 
IV – O ato de cessão e revogação da cessão serão feito por Portaria.
V – Deverá haver celebração por escrito do Contrato de Cessão, ou documento equivalente”.
VI – Fica o Município encarregado de informar a Câmara Municipal, quando cedido funcionário público para outro 
órgão, com nome, função e para qual órgão.
VII – Que o funcionário cedido seja compatível com o cargo de concurso.   
Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 28 (vinte e oito) de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2017 – PMAP
PROCESSO N.º 045/2017
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02, lei complementar 123/2016 e 147/2014 e decreto municipal 
764/2017, tem a finalidade de receber propostas para contratação de empresa habilitada para a aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto Piquiri, de 
acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-05   conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:59 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 11/04/2017 na Rua Santos Dumont, 341, 2º 
pavimento
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 11/04/2017 as 09: 00 hs na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto Piquiri, conforme proposta nº 09296.512000/1150-05 conforme descrição 
no anexo I do edital. Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, SraCLAUDIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO, nomeado pela Portaria n.º 064/2017.O edital será disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov.  
Alto Piquiri – PR; 29 de Março de 2017 
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 143 /2017
Designa Pregoeiro e equipe de apoio para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, no exercício de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV e no § 1° do art. 3°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no decreto n° 544/2007 de 29 de agosto de 2007,
RESOLVE:
I – designar a senhora CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO,  para atuar como pregoeiro, nas licitações sob a 
modalidade Pregão Presenciais, durante o exercício de 2017.
II – designar para a equipe de apoio os seguintes servidores:
a) MARCOS DE JESUS
b) VIVIANE CRUZ DAVID
c) LINDINALVA DE OLIVEIRA
d) RUBENS MANUEL DE BRITO
III – Considerar relevantes os serviços prestados pelos servidores ora designados, e sem ônus para o município.
IV – Fica revogada a Portaria nº 64/2017.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 (vinte e nove ) dias de Março de 2017(dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº144 /2017
SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2017 e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
do artigo 51, da Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro e secretariado do segundo, 
constituírem a Comissão Permanente de Licitações, receber, encaminhar e julgar todos os documentos e propostas 
bem como os demais procedimentos relativos ás licitações que venham a ser executadas pela Prefeitura Municipal de 
Alto Piquiri, durante o exercício de 2017.
NOME RG CPF
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO 7.046.773-9 - SSP-PR 033.163.839-80
RUBENS MANUEL DE BRITO  5.139.291.04- SSP-PR 527322319-91
MARCOS DE JESUS 9.784.055-5 – SSP-PR 055.795.089-99
VIVIANE CRUZ DAVID  9.911.519-0  -  SSP-PR 056.111.909-01
LINDINALVA DE OLIVEIRA 3.314.941-7 -   SSP-PR 631257659-00
Art. 2º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, poderes para baixar edital, assinar 
avisos e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 65/2017
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 29 (vinte e nove  ) dias do mês de Março do ano de 2017 (dois mil e 
dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

SÚMuLa De reQueriMeNtO De LiCeNÇa De iNStaLaÇÃO
R.B Maioli, cnpj:12.160.444/0001-73 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para abatedouro 
de animais  a ser implantada Av. Circular Oeste Lote G1, Mariluz -PR . 

SÚMuLa De reCeBiMeNtO De LiCeNÇa De prÉVia
R.B Maioli, cnpj:12.160.444/0001-73 torna público que recebeu do  IAP, a Licença prévia para abatedouro de animais 
a ser implantada Av. Circular Oeste Lote G1,Mariluz -PR . 

SuMuLa De reCeBiMeNtO Da LiCeNÇa De OperaÇÃO
Texsa do Brasil LTDA, torna-se público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP a Licença de Operação, 
para Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino; Comércio atacadista de 
lubrificantes, localizado na Avenida Florivaldo Ricieri Tampelini, n°. 1470, Parque Industrial I, no município de 
Umuarama PR, com validade 20/06/2017.

SuMuLa De reQueriMeNtO De reNOVaÇÃO Da LiCeNÇa De OperaÇÃO
Texsa do Brasil LTDA, torna-se público que requereu ao Instituto Ambiental do Paraná – IAP a Renovação da Licença 
de Operação, para Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino; Comércio 
atacadista de lubrificantes, localizado na Avenida Florivaldo Ricieri Tampelini, n°. 1470, Parque Industrial I, no 
município de Umuarama PR.

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 118/2017   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 132.000,00(cento 
e trinta e dois mil reais), destinados a suplementarem as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 132.000,00(cento e trinta e 
dois mil reais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.01-CHEFIA DE  GABINETE
04.122.0004.2005-Manutenção da Chefia de Gabinete
0000-recursos ordinários livres 
(0230) 33.90.30.00-material de consumo             15.000,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.01-GABINETE DO SECRETARIA
04.061.0007.2010- Encargos com o Pagamento de Precatorios
0000-recursos ordinários livres 
(0550)33.90.91.00-sentenças judiciais           100.000,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2012- Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administração
0000-recursos ordinários livres 
(0651)31.90.13.00-obrigaçoes patronais             10.000,00
07.00-SECRETARIA DE FAZENDA
07.03- DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0005.2019-Manutenção da Divisão de Tesouraria
0000-recursos ordinários livres 
(1151)31.90.13.00-obrigaçoes patronais             7.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 132.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.01-CHEFIA DE  GABINETE
04.121.0003.2002-Manutenção e Encargos com o Orçamento
0000-recursos ordinários livres 
(0110)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica             15.000,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.02.DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2012- Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administração
0000-recursos ordinários livres 
(0700) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica           110.000,00
07.00-SECRETARIA DE FAZENDA
07.03- DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0005.2019-Manutenção da Divisão de Tesouraria
0000-recursos ordinários livres 
(1180)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica             7.000,00
 TOTAL  DO CANCELAMENTO  132.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeita Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
Resolução nº 01/2017
SÚMULA: Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família 2017.
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal nº 058/2011, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Educação, realizada em 28/03/2017, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Educação;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família 2017 do município de Cruzeiro do Oeste-Pr.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Rodrigo Gonçalves Vieira
Presidente do CME 

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2254/2016 e artigo 18 da Lei Municipal 2239/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 18 da Lei Municipal 2239/2016 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2016, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA  
    09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA  
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal., pluv. e passeio público  
501 2222 4.4.90.51 Obras e instalações 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2016 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2239/2016 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2254/2016.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº142/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
FRANCIELE DE OLIVEIRA BARBOSA 2013/2014 21/03/2017 A 30/03/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 29 DE Março DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº141/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º 
da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
PAULO VINICIUS FERREIRA DE OLIVEIRA 2015/2016 02/03/2017 A 16/03/2017
ANA PAULA MORO 2016/2017 06/03/2017 A 20/03/2017
ELIANA GRASIERI BRANDÃO 2013/2014 08/03/2017 A 22/03/2017
CARLA DIONISIO BINOTO 2015/2016 21/03/2017 A 04/04/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 29 DE Março DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº140/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
MAYKON JOSE GIACOMELLI FERREIRA 2015/2016 02/03/2017 A 31/03/2017
JOSE PEREIRA 2011/2012 06/03/2017 A 04/04/2017
NELSON UBIRAJARA SILVA 2013/2014 07/03/2017 A 05/04/2017
ELIANA GRASIERI BRANDÃO 2014/2015 23/03/2017 A 21/04/2017
GESSE ALVES DE SOUZA 2015/2016 13/03/2017 A 11/04/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 29 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31/2017
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015 de 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 05 de Abril de 2017.
3. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - MÉDICA - 20 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
03º Evelise Vieira Ferrarin
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 29 DE Março DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CONSeLhO MuNiCipaL De aSSiStÊNCia SOCiaL
AV. MARILIA, 2.534 – CENTRO – MARILUZ – PARANÁ
CEP. 87470-000 – FONE (44) 3534-1599
Resolução nº 003/2017
SUMULA:- Aprova o Plano de Ação PPAS I para o ano de 2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em reunião realizada em 09 de março de 2.017.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado em sua totalidade o Plano de Ação do Piso Paranaense da Assistência Social I - PPAS I, para 
o ano de 2017.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 27 de março de 2.017
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.053.688,10  4.867.940,10  4.867.940,10 19,43  19,43  20.185.748,00 25.053.688,10

    RECEITAS CORRENTES  24.423.688,10  4.722.070,18  4.722.070,18 19,33  19,33  19.701.617,92 24.423.688,10

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.751.774,45  546.810,95  546.810,95 14,57  14,57  3.204.963,50 3.751.774,45

        Impostos  3.397.654,05  491.819,45  491.819,45 14,48  14,48  2.905.834,60 3.397.654,05

        Taxas  254.738,00  54.889,80  54.889,80 21,55  21,55  199.848,20 254.738,00

        Contribuição de Melhoria  99.382,40  101,70  101,70 0,10  0,10  99.280,70 99.382,40

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  554.295,00  108.904,20  108.904,20 19,65  19,65  445.390,80 554.295,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  554.295,00  108.904,20  108.904,20 19,65  19,65  445.390,80 554.295,00

      RECEITA PATRIMONIAL  475.459,21  92.783,30  92.783,30 19,51  19,51  382.675,91 475.459,21

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  475.459,21  92.783,30  92.783,30 19,51  19,51  382.675,91 475.459,21

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  26.107,55  2.088,00  2.088,00 8,00  8,00  24.019,55 26.107,55

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.782.551,89  3.947.034,43  3.947.034,43 21,01  21,01  14.835.517,46 18.782.551,89

        Transferências Intergovernamentais  16.965.159,49  3.932.787,90  3.932.787,90 23,18  23,18  13.032.371,59 16.965.159,49

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.817.392,40  14.246,53  14.246,53 0,78  0,78  1.803.145,87 1.817.392,40

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  833.500,00  24.449,30  24.449,30 2,93  2,93  809.050,70 833.500,00

        Multas e Juros de Mora  189.460,00  6.341,35  6.341,35 3,35  3,35  183.118,65 189.460,00

        Indenizações e Restituições  66.715,00  90,83  90,83 0,14  0,14  66.624,17 66.715,00

        Receita da Dívida Ativa  539.325,00  16.538,61  16.538,61 3,07  3,07  522.786,39 539.325,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  38.000,00  1.478,51  1.478,51 3,89  3,89  36.521,49 38.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  630.000,00  145.869,92  145.869,92 23,15  23,15  484.130,08 630.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  300.000,00 300.000,00

        Operações de Crédito Internas  300.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  300.000,00 300.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  170.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  170.000,00 170.000,00

        Alienação de Bens Móveis  170.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  170.000,00 170.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00  145.869,92  145.869,92 91,17  91,17  14.130,08 160.000,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  160.000,00  145.869,92  145.869,92 91,17  91,17  14.130,08 160.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 25.053.688,10  25.053.688,10  4.867.940,10  4.867.940,10 19,43  19,43  20.185.748,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.053.688,10  25.053.688,10  4.867.940,10  19,43  4.867.940,10  19,43  20.185.748,00

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 25.053.688,10  25.053.688,10  4.867.940,10  19,43  4.867.940,10

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.747.782,52  23.747.782,52  2.950.551,78  2.950.551,78  2.950.361,21  2.950.361,21  2.517.830,05 20.797.230,74  20.797.421,31

    DESPESAS CORRENTES  20.323.054,27  20.393.054,27  2.910.896,38  2.910.896,38  2.910.705,81  2.910.705,81  2.478.174,65 17.482.157,89  17.482.348,46

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.851.133,80  11.851.133,80  2.006.750,32  2.006.750,32  2.006.750,32  2.006.750,32  1.837.338,09 9.844.383,48  9.844.383,48

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  150.000,00  150.000,00  12.304,16  12.304,16  12.304,16  12.304,16  12.304,16 137.695,84  137.695,84

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.321.920,47  8.391.920,47  891.841,90  891.841,90  891.651,33  891.651,33  628.532,40 7.500.078,57  7.500.269,14

    DESPESAS DE CAPITAL  2.889.728,25  2.889.728,25  39.655,40  39.655,40  39.655,40  39.655,40  39.655,40 2.850.072,85  2.850.072,85

      INVESTIMENTOS  2.239.728,25  2.239.728,25  296,20  296,20  296,20  296,20  296,20 2.239.432,05  2.239.432,05

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  650.000,00  650.000,00  39.359,20  39.359,20  39.359,20  39.359,20  39.359,20 610.640,80  610.640,80

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  465.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 465.000,00  465.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  23.747.782,52 23.747.782,52  2.950.551,78 2.950.551,78  2.950.361,21 2.950.361,21  2.517.830,05 20.797.230,74  20.797.421,31

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  23.747.782,52  23.747.782,52  2.950.551,78  2.950.551,78  2.950.361,21  2.950.361,21  2.517.830,05 20.797.230,74  20.797.421,31

- 1.917.578,89-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  23.747.782,52  23.747.782,52  2.950.551,78  2.950.551,78  2.950.361,21  4.867.940,10  2.517.830,05 20.797.230,74  20.797.421,31

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 20m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

 0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

 0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

 0,00Outros Aportes para o RPPS

 0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

 0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

 0,00Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria
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prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para 
CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (OVOS DE PÁSCOA) PARA DISTRIBUIÇÃO A ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.
VALOR MÁXIMO: R$ 14.970,60 (quatorze mil novecentos e setenta reais e sessenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 29 de março de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 11 de abril de 2017 ÀS 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia,PR.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 – (trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br .
Altônia,PR, aos 29 de março de 2017
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA REF. AO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE 
PREÇO N.º 001/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa INDÚSTRIA 
DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 10.801.453/0001-70 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 904.78759-08, devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Rua Naga, 1741, Quadra 03, Lote 18, Pq. Industrial III, Fone: (44) 3623-3266 no Município 
de Umuarama – PR, CEP: 87.507-150, neste momento representada pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliada na Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jd. Harmonia II, no Município de 
Umuarama – Pr, CEP: 87.502-430, portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.925.696-1 e inscrita no CPF 
sob o n.º 021.110.919-36, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade dos serviços para execução da II Etapa da Reurbanização, paisagismo e melhorias de 
vias públicas na sede do Município de Cidade Gaúcha – PR, em atendimento ao Convênio 822874 do Ministério das 
Cidades, processo 1025691-93/2015, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 9 (nona) do contrato original sob n.º 025/2016 
que vem acrescer o prazo de execução dos serviços contratos em mais 150 (cento e cinquenta) dias, estendendo-se 
o período até o dia 26 de Abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 de 
Abril de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 18/2017
Processo Licitatório nº 35/2017
DATA DA ABERTURA.:. 11/04/2017
HORÁRIO.: 09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo 
do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) especificando a qualidade dos 
produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia Elétrica), para iluminação pública. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme a retirada – 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 
e 169, Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. 
O interessado em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de 
Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  28/03/2017.
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE
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Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 23.747.782,52  23.747.782,52  2.950.551,78  2.950.551,78  20.797.230,74  2.950.361,21  2.950.361,21  100,00  20.797.421,31
ADMINISTRAÇÃO  2.929.282,12  2.999.282,12  441.515,67  441.515,67  14,96  2.557.766,45  441.515,67  441.515,67  14,96  2.557.766,45

Previdência do Regime Estatutário  266.304,00  266.304,00  36.857,96  36.857,96  1,25  229.446,04  36.857,96  36.857,96  229.446,04 1,25
Controle Interno  507.344,00  507.344,00  52.306,15  52.306,15  1,77  455.037,85  52.306,15  52.306,15  455.037,85 1,77
Planejamento e Orçamento  18.715,00  18.715,00  0,00  0,00  0,00  18.715,00  0,00  0,00  18.715,00 0,00
Administração de Receitas  73.273,00  73.273,00  24.607,34  24.607,34  0,83  48.665,66  24.607,34  24.607,34  48.665,66 0,83
Administração Financeira  220.810,00  220.810,00  14.344,30  14.344,30  0,49  206.465,70  14.344,30  14.344,30  206.465,70 0,49
Administração Geral  1.842.836,12  1.912.836,12  313.399,92  313.399,92  10,62  1.599.436,20  313.399,92  313.399,92  1.599.436,20 10,62

ASSISTÊNCIA SOCIAL  964.083,00  964.083,00  115.206,46  115.206,46  3,90  848.876,54  115.206,46  115.206,46  3,90  848.876,54
Assistência à Criança a ao Adolescente  163.664,00  163.664,00  12.828,19  12.828,19  0,43  150.835,81  12.828,19  12.828,19  150.835,81 0,43
Assistência Comunitária  739.826,32  739.826,32  102.378,27  102.378,27  3,47  637.448,05  102.378,27  102.378,27  637.448,05 3,47
Assistência ao Idoso  58.890,00  58.890,00  0,00  0,00  0,00  58.890,00  0,00  0,00  58.890,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  1.702,68  0,00  0,00  0,00  1.702,68  0,00  0,00  1.702,68 0,00

SAÚDE  7.107.217,62  7.107.217,62  977.579,34  977.579,34  33,13  6.129.638,28  977.579,34  977.579,34  33,13  6.129.638,28
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.525.841,40  1.525.841,40  65.639,08  65.639,08  2,22  1.460.202,32  65.639,08  65.639,08  1.460.202,32 2,22
Atenção Básica  5.337.574,22  5.337.574,22  907.111,87  907.111,87  30,74  4.430.462,35  907.111,87  907.111,87  4.430.462,35 30,75
Vigilância Sanitária  116.978,00  116.978,00  4.828,39  4.828,39  0,16  112.149,61  4.828,39  4.828,39  112.149,61 0,16
Vigilância Epidemiológica  126.824,00  126.824,00  0,00  0,00  0,00  126.824,00  0,00  0,00  126.824,00 0,00

EDUCAÇÃO  5.550.411,78  5.550.411,78  903.932,09  903.932,09  30,64  4.646.479,69  903.932,09  903.932,09  30,64  4.646.479,69
Educação Infantil  863.752,00  863.752,00  88.085,05  88.085,05  2,99  775.666,95  88.085,05  88.085,05  775.666,95 2,99
Ensino Superior  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00 0,00
Educação Especial  52.050,00  52.050,00  0,00  0,00  0,00  52.050,00  0,00  0,00  52.050,00 0,00
Ensino Fundamental  4.367.921,02  4.367.921,02  815.847,04  815.847,04  27,65  3.552.073,98  815.847,04  815.847,04  3.552.073,98 27,65
Educação de Jovens e Adultos  66.688,76  66.688,76  0,00  0,00  0,00  66.688,76  0,00  0,00  66.688,76 0,00

CULTURA  105.737,00  105.737,00  4.509,44  4.509,44  0,15  101.227,56  4.509,44  4.509,44  0,15  101.227,56
Difusão Cultural  105.737,00  105.737,00  4.509,44  4.509,44  0,15  101.227,56  4.509,44  4.509,44  101.227,56 0,15

URBANISMO  1.981.583,00  1.981.583,00  199.225,45  199.225,45  6,75  1.782.357,55  199.225,45  199.225,45  6,75  1.782.357,55
Serviços Urbanos  856.923,00  856.923,00  198.508,95  198.508,95  6,73  658.414,05  198.508,95  198.508,95  658.414,05 6,73
Infra-Estrutura Urbana  1.020.000,00  1.020.000,00  0,00  0,00  0,00  1.020.000,00  0,00  0,00  1.020.000,00 0,00
Transporte Rodoviário  104.660,00  104.660,00  716,50  716,50  0,02  103.943,50  716,50  716,50  103.943,50 0,02

GESTÃO AMBIENTAL  147.267,00  147.267,00  16.004,66  16.004,66  0,54  131.262,34  16.004,66  16.004,66  0,54  131.262,34
Preservação e Conservação Ambiental  147.267,00  147.267,00  16.004,66  16.004,66  0,54  131.262,34  16.004,66  16.004,66  131.262,34 0,54

AGRICULTURA  1.036.465,00  1.036.465,00  92.276,10  92.276,10  3,13  944.188,90  92.085,53  92.085,53  3,12  944.379,47
Defesa Agropecuária  144.055,00  144.055,00  0,00  0,00  0,00  144.055,00  0,00  0,00  144.055,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  699.331,00  699.331,00  92.276,10  92.276,10  3,13  607.054,90  92.085,53  92.085,53  607.245,47 3,12
Extensão Rural  193.079,00  193.079,00  0,00  0,00  0,00  193.079,00  0,00  0,00  193.079,00 0,00

ENERGIA  613.975,00  613.975,00  56.213,47  56.213,47  1,91  557.761,53  56.213,47  56.213,47  1,91  557.761,53
Energia Elétrica  613.975,00  613.975,00  56.213,47  56.213,47  1,91  557.761,53  56.213,47  56.213,47  557.761,53 1,91

TRANSPORTE  1.074.438,00  1.074.438,00  25.352,65  25.352,65  0,86  1.049.085,35  25.352,65  25.352,65  0,86  1.049.085,35
Transporte Rodoviário  1.074.438,00  1.074.438,00  25.352,65  25.352,65  0,86  1.049.085,35  25.352,65  25.352,65  1.049.085,35 0,86

DESPORTO E LAZER  212.523,00  212.523,00  16.056,47  16.056,47  0,54  196.466,53  16.056,47  16.056,47  0,54  196.466,53
Desporto Comunitário  212.523,00  212.523,00  16.056,47  16.056,47  0,54  196.466,53  16.056,47  16.056,47  196.466,53 0,54

ENCARGOS ESPECIAIS  1.489.800,00  1.489.800,00  102.679,98  102.679,98  3,48  1.387.120,02  102.679,98  102.679,98  3,48  1.387.120,02
Serviço da Dívida Interna  800.000,00  800.000,00  51.663,36  51.663,36  1,75  748.336,64  51.663,36  51.663,36  748.336,64 1,75
Outros Encargos Especiais  689.800,00  689.800,00  51.016,62  51.016,62  1,73  638.783,38  51.016,62  51.016,62  638.783,38 1,73

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  465.000,00  0,00  0,00  0,00  465.000,00  0,00  0,00  0,00  465.000,00
Reserva de Contingência  535.000,00  465.000,00  0,00  0,00  0,00  465.000,00  0,00  0,00  465.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 21m.

TOTAL 100,00 100,00 23.747.782,52  23.747.782,52  2.950.551,78  2.950.551,78  20.797.230,74  2.950.361,21  2.950.361,21  20.797.421,31
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Diretora do Departamento de Tesouraria
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.016 A 2/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.0166 / 2.0165 / 2.0164 / 2.0163 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  2.198.041,72  1.863.923,76  2.440.006,54  2.081.650,94  1.978.281,59  2.058.830,75  1.763.324,48  1.945.340,53  2.575.933,39  3.558.489,80  3.141.418,01  2.316.099,73  27.593.001,68 27.921.341,24

    Receita Tributária  270.794,35  251.019,45  356.481,18  363.662,21  292.239,63  306.218,17  292.932,34  255.940,53  261.302,78  387.307,89  267.017,96  300.911,79  4.420.879,45 3.605.828,28

      IPTU  1.384,66  2.795,37  81.521,89  82.878,03  15.848,29  15.099,88  8.331,27  4.030,25  5.526,21  25.135,93  4.457,47  5.920,00  620.405,00 252.929,25

      ISS  166.799,11  176.330,55  190.782,81  190.641,44  185.251,52  206.857,54  207.332,80  187.285,58  186.309,41  221.057,28  195.976,50  200.565,03  2.375.717,25 2.315.189,57

      ITBI  31.363,44  7.918,10  13.994,75  17.334,00  16.415,50  7.576,20  16.461,40  6.934,57  9.961,50  39.747,72  9.746,13  5.820,75  289.360,00 183.274,06

      IRRF  46.795,17  44.945,79  44.441,91  45.301,44  52.085,56  48.312,53  53.657,45  39.967,73  40.010,96  69.811,24  41.739,27  39.542,45  547.256,80 566.611,50

      Outras Receitas Tributárias  24.451,97  19.029,64  25.739,82  27.507,30  22.638,76  28.372,02  7.149,42  17.722,40  19.494,70  31.555,72  15.098,59  49.063,56  588.140,40 287.823,90

    Receita de Contribuições  49.677,30  54.786,57  55.739,27  59.705,11  48.461,52  43.632,58  46.127,39  43.361,84  47.500,63  53.215,54  53.696,03  56.969,33  613.975,00 612.873,11

    Receita Patrimonial  59.582,29  54.368,42  56.948,89  60.150,92  58.396,21  64.548,85  59.607,81  67.856,49  61.511,26  56.459,19  44.648,25  48.135,05  475.459,21 692.213,63

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  1.250,50  1.150,00  1.282,30  1.069,92  4.882,00  4.046,00  744,00  798,00  594,00  588,00  1.002,00  1.086,00  26.107,55 18.492,72

    Transferências Correntes  1.811.004,12  1.502.058,08  1.963.849,62  1.594.198,20  1.574.302,23  1.635.319,01  1.358.231,78  1.574.543,09  2.204.962,56  2.961.520,33  2.774.904,72  1.907.577,27  21.951.865,47 22.862.471,01

      Cota-Parte do FPM  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,82  694.373,67  890.168,37  7.750.000,00 8.476.149,32

      Cota-Parte do ICMS  664.182,32  438.329,68  625.269,51  497.608,71  435.871,60  612.008,54  485.717,99  442.272,72  622.492,91  557.209,79  940.085,39  372.419,88  6.465.000,00 6.693.469,04

      Cota-Parte do IPVA  181.836,90  57.188,58  38.354,95  38.772,60  24.289,22  22.789,32  28.958,05  15.124,02  19.109,28  24.107,98  580.921,60  141.412,76  1.388.544,75 1.172.865,26

      Cota-Parte do ITR  788,01  55,08  6.386,02  528,65  265,31  155,63  13.444,10  172.861,84  42.473,71  55.875,14  29.660,92  4.422,86  52.823,14 326.917,27

      Transferências LC 87/1996  3.987,09  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.789,96  3.789,96  40.200,00 47.450,10

      Transferências LC 61/1989  6.784,26  6.961,21  7.905,02  4.703,85  6.391,23  6.458,26  7.072,20  7.474,94  7.811,90  8.311,12  7.712,30  8.480,46  150.000,00 86.066,75

      Transferências do FUNDEB  316.072,55  212.740,48  249.244,37  255.343,63  190.098,13  258.963,01  205.273,38  205.198,15  296.903,20  294.092,04  436.786,53  328.099,37  2.420.000,00 3.248.814,84

      Outras Transferências Correntes  144.476,39  196.871,61  253.564,69  149.559,48  446.713,85  152.202,05  143.135,46  156.312,50  169.834,01  757.710,43  81.574,35  158.783,61  3.685.297,58 2.810.738,43

    Outras Receitas Correntes  5.733,16  541,24  5.705,28  2.864,58  0,00  5.066,14  5.681,16  2.840,58  62,16  99.398,85  149,05  1.420,29  104.715,00 129.462,49

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  270.090,99  218.489,16  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  451.308,72  284.138,84  3.237.028,58 3.360.583,09

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  66.715,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  270.090,99  218.489,16  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  451.308,72  284.138,84  3.169.313,58 3.360.583,09

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.927.950,73  1.645.434,60  2.147.798,47  1.843.791,95  1.790.783,58  1.813.999,99  1.561.359,94  1.702.734,10  2.228.288,35  3.176.546,26  2.690.109,29  2.031.960,89  24.560.758,15  24.355.973,10
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  300.000,00  0,00  300.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 2.889.728,25  39.655,40  39.655,40  0,00  2.850.072,85

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 2.889.728,25  39.655,40  39.655,40  0,00  2.850.072,85

-2.589.728,25 - --39.655,40 -2.550.072,85

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 28m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  790.602,01  790.602,01  751.242,81

DEDUÇÕES (II)  4.879.661,13  4.861.399,53  6.711.115,09

    Disponibilidade de Caixa  4.800.618,59  4.800.618,59  6.633.362,03

      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.424.260,26  5.424.260,26  7.430.942,87

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  623.641,67  623.641,67  797.580,84

Demais Haveres Financeiros  79.042,54  60.780,94  77.753,06

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -5.959.872,28-4.089.059,12 -4.070.797,52

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  183.101,71  183.101,71  161.472,90

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -4.272.160,83 -4.253.899,23 -6.121.345,18

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -1.849.184,35-1.867.445,95

No 1º Bimestre Até o 1º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 25m.
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  790.602,01  790.602,01  751.242,81

DEDUÇÕES (II)  4.879.661,13  4.861.399,53  6.711.115,09

    Disponibilidade de Caixa  4.800.618,59  4.800.618,59  6.633.362,03

      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.424.260,26  5.424.260,26  7.430.942,87

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  623.641,67  623.641,67  797.580,84

Demais Haveres Financeiros  79.042,54  60.780,94  77.753,06

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -5.959.872,28-4.089.059,12 -4.070.797,52

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  183.101,71  183.101,71  161.472,90

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -4.272.160,83 -4.253.899,23 -6.121.345,18

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -1.849.184,35-1.867.445,95

No 1º Bimestre Até o 1º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 25m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2016

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2016

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -6.633,16  630.274,83 -6.738,16 258.591,99  371.787,84  21.231,29  458.590,44  6.738,16 22.485,73  450.597,84 22.485,73  822.385,68

EXECUTIVO

02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  58.686,35  14.555,43  0,00  44.130,92  0,00  3.640,00  1.820,00  0,00 1.820,00  1.820,00  45.950,92

03 - SECRETARIA DE GOVERNO  0,00  1.881,90  1.881,90  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  12.570,94  10.570,94  0,00  2.000,00  0,00  2.530,21  875,85  0,00 875,85  1.654,36  3.654,36

05 - SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  1.950,00  0,00  0,00  1.950,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.950,00

06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,00  21.337,04  13.220,06  0,00  8.116,98  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  8.116,98

07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -5.732,46  285.076,24  189.599,25 -5.837,46  95.581,99  18.928,49  400.777,13  0,00  5.837,46 0,00  413.868,16  509.450,15

08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES -900,70  3.377,15  2.120,01 -900,70  1.257,14  2.302,80  16.211,82  1.772,28  900,70 1.772,28  15.841,64  17.098,78

09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  465,00  465,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

10 - SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  244.075,37  25.324,56  0,00  218.750,81  0,00  35.431,28  18.017,60  0,00 18.017,60  17.413,68  236.164,49

11 - SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE  0,00  854,84  854,84  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II) -6.633,16  630.274,83 -6.738,16 258.591,99  371.787,84  21.231,29  6.738,16 22.485,73  450.597,84 458.590,44  22.485,73  822.385,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 26m.
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 31m.
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 165.366,68  -  165.366,68  12.828,19  12.828,19  152.538,49

 165.366,68  -  165.366,68  12.828,19  12.828,19  152.538,49

 86.875,00  -  86.875,00  11.618,80  11.618,80  75.256,20

 -  -  -  -  -  - 

 78.491,68  -  78.491,68  1.209,39  1.209,39  77.282,29

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 165.366,68  -  165.366,68  12.828,19  12.828,19  152.538,49

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro/2017 - 1º bimestre/2017

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

JOÃO JORGE SOSSAI FERNANDA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL CRC/PR. 068206/O-9

Página: 1 de 1
29/03/2017    15:14  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 52.607.200,00 52.607.200,00 6.983.001,10 6.983.001,10 94,99 45.624.198,90 5.993.964,65 5.993.964,65 94,21 46.613.235,35

1.140.600,00 1.140.600,00 179.967,78 179.967,78 2,45 960.632,22 179.967,78 179.967,78 2,83 960.632,22

Ação Legislativa 1.140.600,00 1.140.600,00 179.967,78 179.967,78 2,45 960.632,22 179.967,78 179.967,78 2,83 960.632,22

197.300,00 197.300,00 43.345,59 43.345,59 0,59 153.954,41 43.345,59 43.345,59 0,68 153.954,41

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 197.300,00 197.300,00 43.345,59 43.345,59 0,59 153.954,41 43.345,59 43.345,59 0,68 153.954,41

4.347.000,00 4.347.000,00 737.135,37 737.135,37 10,03 3.609.864,63 722.109,69 722.109,69 11,35 3.624.890,31

Administração Geral 2.840.700,00 2.840.700,00 424.702,82 424.702,82 5,78 2.415.997,18 412.207,94 412.207,94 6,48 2.428.492,06

Administração Financeira 186.700,00 186.700,00 17.378,01 17.378,01 0,24 169.321,99 17.378,01 17.378,01 0,27 169.321,99

Controle Interno 702.400,00 702.400,00 134.521,29 134.521,29 1,83 567.878,71 134.521,29 134.521,29 2,11 567.878,71

Administração de Receitas 491.100,00 491.100,00 95.403,42 95.403,42 1,30 395.696,58 92.872,62 92.872,62 1,46 398.227,38

Defesa Terrestre 49.400,00 49.400,00 1.320,54 1.320,54 0,02 48.079,46 1.320,54 1.320,54 0,02 48.079,46

Assistência Comunitária 76.700,00 76.700,00 63.809,29 63.809,29 0,87 12.890,71 63.809,29 63.809,29 1,00 12.890,71

926.500,00 926.500,00 128.040,26 128.040,26 1,74 798.459,74 121.217,93 121.217,93 1,91 805.282,07

Policiamento 396.800,00 396.800,00 64.756,27 64.756,27 0,88 332.043,73 57.933,94 57.933,94 0,91 338.866,06

Defesa Civil 529.700,00 529.700,00 63.283,99 63.283,99 0,86 466.416,01 63.283,99 63.283,99 0,99 466.416,01

2.471.300,00 2.471.300,00 363.707,53 363.707,53 4,95 2.107.592,47 353.507,20 353.507,20 5,56 2.117.792,80

Assistência ao Idoso 37.900,00 37.900,00 0,00 0,00 0,00 37.900,00 0,00 0,00 0,00 37.900,00

Assistência ao Portador de Deficiência 143.400,00 143.400,00 42.459,48 42.459,48 0,58 100.940,52 42.459,48 42.459,48 0,67 100.940,52

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.511.000,00 1.511.000,00 257.544,94 257.544,94 3,50 1.253.455,06 255.590,59 255.590,59 4,02 1.255.409,41

Assistência Comunitária 779.000,00 779.000,00 63.703,11 63.703,11 0,87 715.296,89 55.457,13 55.457,13 0,87 723.542,87

7.458.400,00 7.458.400,00 0,00 0,00 0,00 7.458.400,00 0,00 0,00 0,00 7.458.400,00

Previdência do Regime Estatutário 7.458.400,00 7.458.400,00 0,00 0,00 0,00 7.458.400,00 0,00 0,00 0,00 7.458.400,00

13.910.700,00 13.910.700,00 2.175.739,69 2.175.739,69 29,60 11.734.960,31 1.952.600,72 1.952.600,72 30,69 11.958.099,28

Atenção Básica 5.226.200,00 5.273.700,00 1.143.428,43 1.143.428,43 15,55 4.130.271,57 1.019.853,83 1.019.853,83 16,03 4.253.846,17

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 7.998.000,00 7.998.000,00 954.266,28 954.266,28 12,98 7.043.733,72 858.930,43 858.930,43 13,50 7.139.069,57

Vigilância Sanitária 686.500,00 639.000,00 78.044,98 78.044,98 1,06 560.955,02 73.816,46 73.816,46 1,16 565.183,54

11.242.100,00 11.242.100,00 1.710.098,73 1.710.098,73 23,26 9.532.001,27 1.401.545,29 1.401.545,29 22,03 9.840.554,71

Alimentação e Nutrição 326.600,00 326.600,00 57.193,20 57.193,20 0,78 269.406,80 0,00 0,00 0,00 326.600,00

Ensino Fundamental 7.355.700,00 7.355.700,00 1.151.484,91 1.151.484,91 15,66 6.204.215,09 1.030.124,67 1.030.124,67 16,19 6.325.575,33

Ensino Superior 132.000,00 132.000,00 130.000,00 130.000,00 1,77 2.000,00 0,00 0,00 0,00 132.000,00

Educação Infantil 3.196.600,00 3.196.600,00 340.635,41 340.635,41 4,63 2.855.964,59 340.635,41 340.635,41 5,35 2.855.964,59

Educação de Jovens e Adultos 42.900,00 42.900,00 0,00 0,00 0,00 42.900,00 0,00 0,00 0,00 42.900,00

Educação Especial 188.300,00 188.300,00 30.785,21 30.785,21 0,42 157.514,79 30.785,21 30.785,21 0,48 157.514,79

123.200,00 123.200,00 18.562,81 18.562,81 0,25 104.637,19 18.562,81 18.562,81 0,29 104.637,19

Difusão Cultural 123.200,00 123.200,00 18.562,81 18.562,81 0,25 104.637,19 18.562,81 18.562,81 0,29 104.637,19

2.848.700,00 2.848.700,00 379.802,37 379.802,37 5,17 2.468.897,63 274.604,47 274.604,47 4,32 2.574.095,53

Infra-Estrutura Urbana 82.400,00 82.400,00 0,00 0,00 0,00 82.400,00 0,00 0,00 0,00 82.400,00

Serviços Urbanos 2.755.300,00 2.755.300,00 379.802,37 379.802,37 5,17 2.375.497,63 274.604,47 274.604,47 4,32 2.480.695,53

Preservação e Conservação Ambiental 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00

54.600,00 54.600,00 7.007,46 7.007,46 0,10 47.592,54 6.665,46 6.665,46 0,10 47.934,54

Habitação Urbana 54.600,00 54.600,00 7.007,46 7.007,46 0,10 47.592,54 6.665,46 6.665,46 0,10 47.934,54

748.100,00 748.100,00 132.961,56 132.961,56 1,81 615.138,44 103.017,10 103.017,10 1,62 645.082,90

Preservação e Conservação Ambiental 748.100,00 748.100,00 132.961,56 132.961,56 1,81 615.138,44 103.017,10 103.017,10 1,62 645.082,90

886.000,00 886.000,00 85.310,40 85.310,40 1,16 800.689,60 68.712,96 68.712,96 1,08 817.287,04

Promoção da Produção Agropecuária 886.000,00 886.000,00 85.310,40 85.310,40 1,16 800.689,60 68.712,96 68.712,96 1,08 817.287,04

191.500,00 191.500,00 55.622,36 55.622,36 0,76 135.877,64 13.291,97 13.291,97 0,21 178.208,03

Promoção Industrial 191.500,00 191.500,00 55.622,36 55.622,36 0,76 135.877,64 13.291,97 13.291,97 0,21 178.208,03

2.059.600,00 2.059.600,00 439.963,53 439.963,53 5,98 1.619.636,47 220.066,02 220.066,02 3,46 1.839.533,98

Transporte Rodoviário 2.059.600,00 2.059.600,00 439.963,53 439.963,53 5,98 1.619.636,47 220.066,02 220.066,02 3,46 1.839.533,98

278.600,00 278.600,00 36.633,39 36.633,39 0,50 241.966,61 25.647,39 25.647,39 0,40 252.952,61

Desporto Comunitário 278.600,00 278.600,00 36.633,39 36.633,39 0,50 241.966,61 25.647,39 25.647,39 0,40 252.952,61

2.877.100,00 2.877.100,00 489.102,27 489.102,27 6,65 2.387.997,73 489.102,27 489.102,27 7,69 2.387.997,73

Serviço da Dívida Interna 2.877.100,00 2.877.100,00 489.102,27 489.102,27 6,65 2.387.997,73 489.102,27 489.102,27 7,69 2.387.997,73

845.900,00 845.900,00 0,00 0,00 0,00 845.900,00 0,00 0,00 0,00 845.900,00

Reserva de Contingência 845.900,00 845.900,00 0,00 0,00 0,00 845.900,00 0,00 0,00 0,00 845.900,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.607.900,00 1.607.900,00 368.257,78 368.257,78 5,01 1.239.642,22 368.257,78 368.257,78 5,79 1.239.642,22

54.215.100,00 54.215.100,00 7.351.258,88 7.351.258,88 100,00 46.863.841,12 6.362.222,43 6.362.222,43 100,00 47.852.877,57

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.607.900,00 1.607.900,00 368.257,78 368.257,78 100,00 1.239.642,22 368.257,78 368.257,78 100,00 1.239.642,22

446.500,00 446.500,00 97.407,03 97.407,03 26,45 349.092,97 97.407,03 97.407,03 26,45 349.092,97

Administração Geral 446.500,00 446.500,00 97.407,03 97.407,03 26,45 349.092,97 97.407,03 97.407,03 26,45 349.092,97

580.800,00 580.800,00 143.225,02 143.225,02 38,89 437.574,98 143.225,02 143.225,02 38,89 437.574,98

Atenção Básica 580.800,00 580.800,00 143.225,02 143.225,02 38,89 437.574,98 143.225,02 143.225,02 38,89 437.574,98

580.600,00 580.600,00 127.625,73 127.625,73 34,66 452.974,27 127.625,73 127.625,73 34,66 452.974,27

Ensino Fundamental 558.700,00 558.700,00 123.861,35 123.861,35 33,63 434.838,65 123.861,35 123.861,35 33,63 434.838,65

Educação de Jovens e Adultos 3.600,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00

Educação Especial 18.300,00 18.300,00 3.764,38 3.764,38 1,02 14.535,62 3.764,38 3.764,38 1,02 14.535,62

TOTAL 1.607.900,00 1.607.900,00 368.257,78 368.257,78 100,00 1.239.642,22 368.257,78 368.257,78 100,00 1.239.642,22

                      CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                       Prefeito Municipal                 CRC-PR 23.540/O

Educação

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Saúde

Transporte

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Administração

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Essencial à Justiça

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL DO SuL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 31/17 
PREGÃO: 20/17
OBJETO: Contratação de empresa para a Prestação de serviços especializados na 
Análise, Organização, Sistemas e Métodos internos do Município de Cafezal do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 09:00 horas do dia 11 de Abril  de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá fornecer Dados 
da empresa, levar um pen drive para retirar os arquivos e carimbo da empresa para 
protocolar a retirada do edital e confirmar sua participação no certame. A retirada do 
edital será somente no Paço Municipal das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 hrs.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
29 de Março de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCipaL De eSperaNÇa NOVa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 009/2017
Dispões sobre Licença para Tratamento de Saúde
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições regimentais, 
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR, a Vereadora Srª Cleonice Maria da silva Prandini a licenciar-se do 
seu cargo para tratamento de saúde pelo período de 90 (noventa) dias na forma do inciso 
I, Parágrafo I do Artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores. 
Art. 2º - A Vereadora licenciada poderá resumir seu cargo, no momento em que se 
encontrar apta a exercer suas funções como vereadora.   
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, aos (27) vinte e sete dias do mês 
de março de 2017.
José Marcos Bicudo              Rafael Diego Peres
Presidente                     1º Secretario
Salvador Diego de Oliveira
Vice Presidente
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2017

Até o Bimestre /
2016

 23.948.228,89RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  4.629.286,88  4.121.765,10

 3.700.094,45    Receita Tributária  546.810,95  546.821,79

 400.000,00      IPTU  734,17  451,80

 2.330.517,25      ISS  394.236,68  368.210,90

 285.000,00      ITBI  15.566,88  36.890,73

 547.256,80      IRRF  81.281,72  59.233,03

 386.320,40      Outras Receitas Tributárias  55.135,50  82.107,33

-249.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária -144,00 -72,00

 605.975,00    Receita de Contribuição  108.904,20  99.791,79

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 605.975,00      Outras Contribuições  108.904,20  99.791,79

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição  0,00  0,00

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 475.459,21      Receita Patrimonial  92.783,30  96.734,38

-475.459,21      (-) Aplicações Financeiras -92.783,30 -96.734,38

 18.782.551,89    Transferências Correntes  3.947.034,43  3.456.500,33

 7.750.000,00      FPM  1.584.542,04  1.459.608,67

 6.465.000,00      ICMS  1.312.505,27  937.640,23

 1.817.392,40      Convênios  14.246,53  0,00

 2.750.159,49      Outras Transferências Correntes  1.035.740,59  1.059.251,43

 859.607,55    Demais Receitas Correntes  26.537,30  18.651,19

 539.325,00      Dívida Ativa  16.538,83  9.164,73

 320.282,55      Diversas Receitas Correntes  11.970,26  9.486,46

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -1.971,79  0,00

 630.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  145.869,92  318.029,36

 300.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 170.000,00    Alienação de Bens (V)  0,00  18.000,00

 160.000,00    Transferências de Capital  145.869,92  300.029,36

 160.000,00      Convênios  145.869,92  142.954,17

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  157.075,19

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  160.000,00  145.869,92  300.029,36

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  4.421.794,46 4.775.156,80 24.108.228,89

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  20.393.054,27  2.910.896,38  3.180.434,41  2.910.705,81  2.849.912,81  190,57  330.521,60
    Pessoal e Encargos Sociais  11.851.133,80  2.006.750,32  1.765.654,56  2.006.750,32  1.765.654,56  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  150.000,00  12.304,16  6.683,06  12.304,16  6.683,06  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  8.391.920,47  891.841,90  1.408.096,79  891.651,33  1.077.575,19  190,57  330.521,60

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  20.243.054,27  2.898.592,22  3.173.751,35  2.898.401,65  2.843.229,75  190,57  330.521,60
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  2.889.728,25  39.655,40  54.959,39  39.655,40  54.959,39  0,00  0,00
    Investimentos  2.239.728,25  296,20  8.923,00  296,20  8.923,00  0,00  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  650.000,00  39.359,20  46.036,39  39.359,20  46.036,39  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  2.239.728,25  296,20  8.923,00  296,20  8.923,00  0,00  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 465.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  22.947.782,52  2.898.888,42  3.182.674,35  2.898.697,85  2.852.152,75  190,57  330.521,60

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII)  1.160.446,37  1.876.268,38  1.239.120,11  1.876.458,95  1.569.641,71

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 26m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.832.739,05  503.767,60 503.767,60 3.832.739,05  13,14

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  620.405,00  10.377,47 10.377,47 620.405,00  1,67

      1.1.1- IPTU  337.880,00  734,17 734,17 337.880,00  0,22

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  282.525,00  9.643,30 9.643,30 282.525,00  3,41

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  289.360,00  15.566,88 15.566,88 289.360,00  5,38

      1.2.1- ITBI  285.000,00  15.566,88 15.566,88 285.000,00  5,46

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.360,00  0,00 0,00 4.360,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  2.375.717,25  396.541,53 396.541,53 2.375.717,25  16,69

      1.3.1- ISS  2.227.517,25  394.236,68 394.236,68 2.227.517,25  17,70

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  148.200,00  2.304,85 2.304,85 148.200,00  1,56

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  547.256,80  81.281,72 81.281,72 547.256,80  14,85

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.677.254,31  2.941.790,57 2.941.790,57 12.677.254,31  23,21

    2.1- Cota-Parte FPM  6.200.000,00  1.267.633,70 1.267.633,70 6.200.000,00  20,45

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  6.200.000,00  1.267.633,70 1.267.633,70 6.200.000,00  20,45

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.172.000,00  1.050.004,24 1.050.004,24 5.172.000,00  20,30

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  32.160,00  6.063,94 6.063,94 32.160,00  18,86

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  120.000,00  12.954,20 12.954,20 120.000,00  10,80

    2.5- Cota-Parte ITR  42.258,51  27.267,04 27.267,04 42.258,51  64,52

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.110.835,80  577.867,45 577.867,45 1.110.835,80  52,02

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.509.993,36  16.509.993,36  3.445.558,17  3.445.558,17  20,87

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 9.250,00  2.679,00 2.679,00 9.250,00  28,96

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  359.230,00  71.790,81 71.790,81 359.230,00  19,98

    5.1- Transferências do Salário-Educação  185.494,00  67.916,10 67.916,10 185.494,00  36,61

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  169.186,00  141,89 141,89 169.186,00  0,08

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.550,00  3.732,82 3.732,82 4.550,00  82,04

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  161.287,00  16.537,06 16.537,06 161.287,00  10,25

    6.1- Transferências de Convênios  158.287,00  14.246,53 14.246,53 158.287,00  9,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.000,00  2.290,53 2.290,53 3.000,00  76,35

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  150.000,00  0,00 0,00 150.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  679.767,00  679.767,00  91.006,87  91.006,87  13,39
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  735.447,56 735.447,56 3.169.313,58 3.169.313,58  23,21

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  316.908,34 316.908,34 1.550.000,00 1.550.000,00  20,45

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  262.501,03 262.501,03 1.293.000,00 1.293.000,00  20,30

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  1.515,98 1.515,98 8.040,00 8.040,00  18,86

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.238,56 3.238,56 30.000,00 30.000,00  10,80

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  6.816,74 6.816,74 10.564,63 10.564,63  64,52

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  144.466,91 144.466,91 277.708,95 277.708,95  52,02

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.424.159,00  31,70 768.399,85 768.399,85 2.424.159,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.420.000,00  31,61 764.885,90 764.885,90 2.420.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  4.159,00  84,49 3.513,95 3.513,95 4.159,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -749.313,58 -3,93 29.438,34 29.438,34-749.313,58

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.454.495,40  1.454.495,40  0,00 475.677,24  32,70  475.677,24  32,70

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.454.495,40  1.454.495,40  0,00 475.677,24  32,70  475.677,24  32,70

14- OUTRAS DESPESAS  969.663,60  969.663,60  139.090,28  14,34  139.090,28  14,34  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  457.997,00  457.997,00  85.210,06  18,60  85.210,06  18,60  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  511.666,60  511.666,60  53.880,22  10,53  53.880,22  10,53  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.424.159,00  2.424.159,00  614.767,52  25,36  614.767,52  25,36  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 29.072,61

 29.072,61

 58,12

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 29.072,61

 29.072,61

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  793.819,00  793.819,00  0,00 88.085,05  11,10  88.085,05  11,10

    22.1 - Creche  793.819,00  793.819,00  0,00 88.085,05  11,10  88.085,05  11,10

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  457.997,00  457.997,00  0,00 85.210,06  18,60  85.210,06  18,60

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  335.822,00  335.822,00  0,00 2.874,99  0,86  2.874,99  0,86

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.886.075,78  3.886.075,78  19,23  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  19,23 747.379,24 747.379,24

 1.966.162,00  1.966.162,00  26,93  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  26,93 529.557,46 529.557,46

 1.919.913,78  1.919.913,78  11,35  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  11,35 217.875,78 217.875,78

 0,00  0,00  0,00-54,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -54,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 4.879.894,78  4.879.894,78  17,12 835.464,29 835.464,29  17,12  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  29.438,34

 3.513,95

 211.262,79

 29.072,61

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  273.287,69

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  562.176,60

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  16,32

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 7,41 13.918,80 7,41 13.918,80 187.744,00 187.744,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 11,30 54.495,00 11,30 54.495,00 482.402,00 482.402,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  670.146,00 670.146,00  68.413,80  10,21  68.413,80  10,21  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.550.040,78  5.550.040,78  903.878,09  16,29  903.878,09  16,29  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  117.905,86  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.513,95

 29.072,61

 230.176,22

 764.885,90

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 567.296,24

 567.296,24

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 28m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 26m.
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JOAO JORGE SOSSAI
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FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 170.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  169.955,48 44,52

 170.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  170.000,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -44,52 44,52

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 170.000,00  0,00  0,00  0,00  170.000,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  170.000,00  0,00  0,00  0,00  170.000,00 0,00  0,00

      Investimentos  170.000,00  0,00  0,00  0,00  170.000,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  44,52 -1.034.286,04-1.034.330,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 30m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00

 0,00 0,00  0,00 2017  0,00

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
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2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 28m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.832.739,05  3.832.739,05  503.767,60  13,14

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  337.880,00  337.880,00  734,17  0,22

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  285.000,00  285.000,00  15.566,88  5,46

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  2.227.517,25  2.227.517,25  394.236,68  17,70

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  547.256,80  547.256,80  81.281,72  14,85

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  50.200,00  50.200,00  1.561,95  3,11

    Dívida Ativa dos Impostos  322.525,00  322.525,00  8.068,35  2,50

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  62.360,00  62.360,00  2.317,85  3,72

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23,21 15.846.567,89  15.846.567,89  3.677.238,13

    Cota-Parte FPM  20,45 7.750.000,00  7.750.000,00  1.584.542,04

    Cota-Parte ITR  64,52 52.823,14  52.823,14  34.083,78

    Cota-Parte IPVA  52,02 1.388.544,75  1.388.544,75  722.334,36

    Cota-Parte ICMS  20,30 6.465.000,00  6.465.000,00  1.312.505,27

    Cota-Parte IPI-Exportação  10,80 150.000,00  150.000,00  16.192,76

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  18,86 40.200,00  40.200,00  7.579,92

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  18,86 40.200,00  40.200,00  7.579,92

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.679.306,94 19.679.306,94  4.181.005,73  21,25

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 12,26 1.092.550,00  1.092.550,00  133.953,26TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 11,30 1.044.299,00  1.044.299,00  118.003,26    Provenientes da União

 33,06 48.251,00  48.251,00  15.950,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.092.550,00  133.953,26 1.092.550,00  12,26

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 7.052.507,37  7.052.507,37  977.283,14  977.283,14 13,86  13,86DESPESAS CORRENTES

 3.701.807,90  3.701.807,90  553.233,29  553.233,29 14,94  14,94    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.350.699,47  3.350.699,47  424.049,85  424.049,85 12,66  12,66    Outras Despesas Correntes

 54.710,25  54.710,25  296,20  296,20 0,54  0,54DESPESAS DE CAPITAL

 54.710,25  54.710,25  296,20  296,20 0,54  0,54    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 7.107.217,62TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.107.217,62  977.579,34  977.579,34  13,75 13,75
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 12,71 12,71 1.099.850,00 1.099.850,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  124.229,40  124.229,40

 11,20 11,20 1.050.599,00 1.050.599,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  109.505,48  109.505,48

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 1,51 1,51 49.251,00 49.251,00    Outros Recursos  14.723,92  14.723,92

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 1.099.850,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.099.850,00  12,71 12,71 124.229,40  124.229,40

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 6.007.367,62  6.007.367,62  853.349,94  87,29  853.349,94  87,29

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  20,41

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  226.199,08

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.337.574,22  5.337.574,22  907.111,87  907.111,87 92,79  92,79Atenção Básica

 1.525.841,40  1.525.841,40  65.639,08  65.639,08 6,71  6,71Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 116.978,00  116.978,00  4.828,39  4.828,39 0,49  0,49Vigilância Sanitária

 126.824,00  126.824,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  7.107.217,62 7.107.217,62  977.579,34  977.579,34 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mar/2017 as 14h e 26m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.337.574,22  5.337.574,22  907.111,87  907.111,87 92,79  92,79Atenção Básica

 1.525.841,40  1.525.841,40  65.639,08  65.639,08 6,71  6,71Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 116.978,00  116.978,00  4.828,39  4.828,39 0,49  0,49Vigilância Sanitária

 126.824,00  126.824,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  7.107.217,62 7.107.217,62  977.579,34  977.579,34 100,00  100,00
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.677.500,00  3.677.500,00

 707.000,00  707.000,00

 973.900,00  973.900,00

 395.900,00  395.900,00

 1.476.000,00  1.476.000,00

 -  - 

 3.100,00  3.100,00

 90.700,00  90.700,00

 30.900,00  30.900,00

 31.032.400,00  31.032.400,00

 16.699.600,00  16.699.600,00

 38.000,00  38.000,00

 1.531.200,00  1.531.200,00

 12.497.800,00  12.497.800,00

 168.900,00  168.900,00

 96.900,00  96.900,00

 96.900,00  96.900,00

 -  - 

 34.709.900,00  34.709.900,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 12.485.300,00  12.485.300,00

 3.909.400,00  3.909.400,00

 1.115.100,00  1.115.100,00

 7.460.800,00  7.460.800,00

 -  - 

 5.800,00  5.800,00

 -  - 

 67.100,00  67.100,00

 12.558.200,00  12.558.200,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 14.007.400,00  14.007.400,00  2.318.181,91  16,55  1.978.307,36  14,12

 7.645.300,00  7.597.800,00  1.609.092,47  21,18  1.569.114,72  20,65

 -  -  -  -  -  - 

 6.362.100,00  6.409.600,00  709.089,44  11,06  409.192,64  6,38

 484.100,00  484.100,00  782,80  0,16  -  - 

 484.100,00  484.100,00  782,80  0,16  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 14.491.500,00  14.491.500,00  2.318.964,71  16,00  1.978.307,36  13,65

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.611.200,00  4.611.200,00  632.603,65  27,28  447.652,46  22,63

 4.098.600,00  4.098.600,00  594.760,76  25,65  415.133,83  20,98

 -  -  -  -  -  - 

 512.600,00  512.600,00  37.842,89  1,63  32.518,63  1,64

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.611.200,00  4.611.200,00  632.603,65  27,28  447.652,46  22,63

 9.880.300,00  9.880.300,00  1.686.361,06  72,72  1.530.654,90  77,37

 -  -  -  -  - 

 74.260,28

 109,96

 74.370,24

 3.792.972,81

 3.792.972,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 5.807.000,00  5.854.500,00  1.286.653,45  55,48  1.097.824,67  55,49

 7.998.000,00  7.998.000,00  954.266,28  41,15  806.666,23  40,78

 -  -  -  -  -  - 

 686.500,00  639.000,00  78.044,98  3,37  73.816,46  3,73

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 14.491.500,00  14.491.500,00  2.318.964,71  100,00  1.978.307,36  100,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

        CLAUDENIR GERNASONE                                                      GILBERT ALBANO DA SILVA                                         JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
          Prefeito Municipal                                                                Secretário de Saúde                                                             CRC-PR 23.540/O

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.792.972,81

Total (IX)  -  3.792.972,81

Total (VIII)  -  74.370,24

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  74.260,28

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  109,96

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 20,92

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  432.917,14

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.268.081,07  18,06

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  943,57  1,41

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  5.303,47  91,44

  Provenientes dos Estados  143.820,00  12,90

  Provenientes de Outros Municípios  1.575.671,25  21,12

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.261.834,03  18,12

  Provenientes da União  542.342,78  13,87

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 7.318.251,71  21,08

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  15.406,72  15,90

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  32.912,86  19,49
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  15.406,72  15,90

  Cota-Parte IPVA  1.001.218,31  65,39

  Cota-Parte ICMS  2.661.258,27  21,29

  Cota-Parte FPM  3.169.084,08  18,98

  Cota-Parte ITR  22.300,44  58,69

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  12.249,51  39,64

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  6.902.180,68  22,24

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  137,19  4,43

  Dívida Ativa dos Impostos  19.511,04  21,51

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  138.313,23  9,37

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  131.090,30  13,46

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  114.666,88  28,96

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  102,88  0,01

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  416.071,03  11,31
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

2.341.500,00 -2.156.468,12

2.245.500,00 2.900.962,33

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

1.593.254,67 0,00 1.061.074,29 532.180,38

Poder Executivo 1.593.254,67 0,00 1.061.074,29 532.180,38

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

3.017.596,24 0,00 91.612,96 2.925.983,28

Poder Executivo 3.017.596,24 0,00 91.612,96 2.925.983,28

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

4.610.850,91 0,00 1.152.687,25 3.458.163,66

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.264.126,43 25%

814.991,81 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.530.654,90 15%

CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal              CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 20,92

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 17,27

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 51,51

Limite Constitucional Anual

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -92,10

Resultado Primário 129,19

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 47.006.339,38

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 6.362.222,43

Despesas Pagas 4.436.678,13

Superávit Orçamentário 2.489.257,62

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

7.351.258,88

Despesas Liquidadas 6.362.222,43

Créditos Adicionais 0,00

Dotação Atualizada 54.215.100,00

Despesas Empenhadas 7.351.258,88

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -

DESPESAS

Dotação Inicial 54.215.100,00

Previsão Atualizada da Receita 54.215.100,00

Receitas Realizadas 8.851.480,05

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 54.215.100,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 25.053.688,10

 25.053.688,10

 4.867.940,10

 0,00

 0,00

 23.747.782,52

 0,00

 23.747.782,52

 2.950.551,78

 2.950.361,21

 1.917.578,89

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  2.517.830,05

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 2.950.361,21

 2.950.551,78

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  24.560.758,15

Continua 1/5www.elotech.com.br
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.849.184,35

 1.876.458,95
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.103.463,40  0,00  281.077,72  822.385,68

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 623.641,67 -6.738,16  258.591,99  371.787,84

 479.821,73  6.738,16  22.485,73  450.597,84

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 475.677,24

 562.176,60  16,32

 58,12
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 39.655,40

 300.000,00

 2.850.072,85

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 44,52  169.955,48

 0,00  170.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 853.349,94  20,41

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.677.500,00  3.677.500,00  11,31

 829.400,00  829.400,00  3,81
1.1.1-IPTU  879.500,00  879.500,00  0,02

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  3.600,00  3.600,00  0,54
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  89.600,00  89.600,00  21,52

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  32.200,00  32.200,00  37,94
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  175.500,00  175.500,00  0,04

 973.900,00  973.900,00  13,46
1.2.1-ITBI  973.900,00  973.900,00  13,46

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 398.200,00  398.200,00  28,89
1.3.1-ISS  395.900,00  395.900,00  28,96

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  300,00  300,00  58,82
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  1.900,00  1.900,00  12,04

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  300,00  300,00  11,58
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  200,00  200,00  29,31

 1.476.000,00  1.476.000,00  9,37
1.4.1-IRRF  1.476.000,00  1.476.000,00  9,37

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 31.575.900,00  31.575.900,00  21,86

 17.243.100,00  17.243.100,00  18,38
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  16.699.600,00  16.699.600,00  18,98

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  -  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  543.500,00  543.500,00  - 

 12.497.800,00  12.497.800,00  21,29
 96.900,00  96.900,00  15,90

 168.900,00  168.900,00  19,49
 38.000,00  38.000,00  58,69

 1.531.200,00  1.531.200,00  65,39
 -  - 

 35.253.400,00  35.253.400,00  20,76

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 47.900,00  47.900,00  19,27
 27.800,00  27.800,00  11,97

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 27.800,00  27.800,00  11,97

 220.900,00  220.900,00  8,82
 220.900,00  220.900,00  7,58

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 296.600,00  296.600,00  10,80

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.379.700,00  6.379.700,00  21,64

 3.513.400,00  3.513.400,00  18,04
 2.499.500,00  2.499.500,00  21,29

 19.300,00  19.300,00  15,97
 33.700,00  33.700,00  19,53

 7.600,00  7.600,00  58,69
 306.200,00  306.200,00  65,40

 7.518.700,00  7.518.700,00  21,04
 7.460.800,00  7.460.800,00  21,12

 -  - 
 57.900,00  57.900,00  11,18

 1.081.100,00  1.081.100,00  18,06

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 5.045.100,00  5.045.100,00  818.756,19  16,23  814.991,81  16,15

 1.489.100,00  1.489.100,00  70.635,41  4,74  70.635,41  4,74
 3.556.000,00  3.556.000,00  748.120,78  21,04  744.356,40  20,93

 2.473.600,00  2.473.600,00  349.048,20  14,11  349.048,20  14,11
 -  -  -  - 

 2.473.600,00  2.473.600,00  349.048,20  14,11  349.048,20  14,11
 7.518.700,00  7.518.700,00  1.167.804,39  15,53  1.164.040,01  15,48

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 8.813.350,00  8.813.350,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.196.600,00  3.196.600,00  340.635,41  10,66  340.635,41  10,66

 1.707.500,00  1.707.500,00  270.000,00  15,81  270.000,00  15,81
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  1.707.500,00  1.707.500,00  270.000,00  15,81  270.000,00  15,81
 1.489.100,00  1.489.100,00  70.635,41  4,74  70.635,41  4,74

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  1.489.100,00  1.489.100,00  70.635,41  4,74  70.635,41  4,74
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 7.291.200,00  7.291.200,00  1.130.142,31  15,50  1.125.197,33  15,43
 6.029.600,00  6.029.600,00  1.097.168,98  18,20  1.093.404,60  18,13

 1.261.600,00  1.261.600,00  32.973,33  2,61  31.792,73  2,52
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 10.487.800,00  10.487.800,00  1.470.777,72  14,02  1.465.832,74  13,98

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 554.600,00  554.600,00  90.252,04  16,27  53.121,14  9,58
 -  -  -  - 

 643.300,00  643.300,00  146.694,70  22,80  6.452,76  1,00

 1.197.900,00  1.197.900,00  236.946,74  19,78  59.573,90  4,97
 11.685.700,00  11.685.700,00  1.707.724,46  14,61  1.525.406,64  13,05

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

            CLAUDENIR GERVASONE                                                                                                                   ERIKA BONFIM                                                                                           JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

              Prefei to Municipa l                                                                                                                          Secretaria  de Educação                                                                                      CRC-PR 23.540/O

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  6.471,10

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  493.943,28

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.088.199,07
49.1-Orçamentário do Exercicio  710.509,73

49.2-Restos  a  Pagar  377.689,34

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.575.671,25

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  17,27

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  201.706,31
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.264.126,43

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  195.235,21

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  6.471,10

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.829.562,93  20,76

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  26,43

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -409.830,33

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.164.040,01

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  51,51
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  22,06

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  6.471,10

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  195.235,21

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  200.243,68

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.582.142,35
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  1.575.671,25

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  3.081,34
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  6.582,58

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  4.460,06

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.380.436,04

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  633.816,76
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  532.251,62

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  32.037,56

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  19.480,10
6.1 - Transferências  de Convênios  16.735,23

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  2.744,87

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  - 

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  3.328,38

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  - 
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  9.229,08
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  3.328,38

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  7.318.251,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  32.912,86
2.5-Cota-Parte ITR  22.300,44

2.6-Cota-Parte IPVA  1.001.218,31

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  2.661.258,27
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  15.406,72

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.902.180,68

2.1-Cota-Parte FPM  3.169.084,08
 3.169.084,08

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 138.313,23

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 114.666,88

 176,47
 228,80

 34,73
 58,62

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  138.313,23

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Recei ta  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  115.048,26

 19.285,90

 12.215,78
 64,39

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  131.090,30
 131.090,30

 162,61

 19,34

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  416.071,03

1.1-Receita  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  31.619,24

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLaNDia DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 016/2017.
Regulamenta normas relativas à estruturação, organização e operacionalização do “FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL”, de acordo com a Lei Municipal 4520 de 07 de Agosto de 2009, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS, instituído pela Lei Municipal 091 de 05 de 
Setembro de 1995 com as alterações dadas pela Lei Municipal 4520 de 07 de Agosto de 2009, é o instrumento de 
captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo proporcionar meios para financiamento das ações na área de 
assistência social, bem como favorecer a destinação dos recursos legalmente previstos.
Art. 2º - Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência 
Social, gerir o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, sob orientação e controle do CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS.
§ 1° - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS serão utilizados mediante orçamento anualmente 
proposto pelo Conselho Municipal de Assistência - CMAS, submetido à apreciação e aprovação do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, para integrar o Orçamento Geral do Município, de acordo com a Constituição Federal.
§ 2° - O orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL – FMAS integrará o orçamento geral do 
Município de Brasilândia do Sul.
§ 3° - A competência para a prática dos atos de ordenação de despesas das respectivas unidades orçamentárias do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL – FMAS, nos limites dos correspondentes créditos orçamentários, 
será exercida pelo Órgão Gestor da Assistência Social, de forma conjunta com a Secretaria de Finanças, 
compreendendo os atos de empenhar, liquidar e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso;
§ 4° - As autorizações de pagamentos efetuados pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL – FMAS 
serão assinadas pelo seu (sua) Gestor (a), o (a) Secretário (a) Municipal de Assistência Social, em conjunto com o (a) 
Secretário (a) de Compras e Patrimônio.
Art. 3º - Constituirão receitas do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 
I - Repasse dos Conselhos Nacional e Estadual de Assistência Social;
II - Transferência do Município;
III - Receitas resultantes de doações da iniciativa privada, pessoas físicas ou jurídicas;
IV - Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras de recursos disponíveis;
V - Transferência do Exterior;
VI - Dotações orçamentárias da União e dos Estados Consignadas especificamente para o atendimento ao disposto 
nesta Lei;
VII - Outras receitas destinadas à Assistência Social.
§ 1º - Os recursos que compõe o fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob 
a denominação de FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS.
Art. 4º - O repasse de recursos para as entidades e organismos de Assistência Social, será efetivado por intermédio do 
FMAS, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
Art. 5º - A transferência de recursos para entidades públicas e privadas que prestam serviços de Assistência Social, 
processar-se-á mediante convênios, contratos, acordos, ajustes, ou atos similares, obedecendo à legislação vigente 
sobre a matéria, devendo ser aprovadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
DA COORDENAÇÃO DO FUNDO
Art. 6º - O (a) Secretário (a) Municipal de Finanças será o (a) Coordenador (a) do Fundo tendo como atribuições:
I – Preparar as demonstrações mensais da receita e das despesas a serem encaminhadas ao Órgão Gestor da 
Assistência Social e submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
II – Manter o controle necessário à execução ORÇAMENTÁRIA, do Fundo, junto ao Conselho, referentes a empenhos, 
liquidação e pagamentos das despesas e recebimentos das receitas do fundo;
III – Manter a coordenação com o setor de Patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os bens 
Patrimoniais com encargos do Fundo;
IV – Encaminhar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social à Contabilidade do Município;
V – Firmar, com o responsável pelo controle ORÇAMENTÁRIO, as demonstrações mencionadas anteriormente;
VI – Preparar o acompanhamento e realização das ações de Assistência Social para serem submetidas ao Conselho 
Municipal de Assistência Social;
VII – Providenciar, junto à Contabilidade do Município as demonstrações que indiquem a situação econômica 
financeira geral do Fundo Municipal de Assistência Social;
VIII – Apresentar, ao Órgão Gestor da Assistência Social, a análise, e avaliação da situação econômica – financeira do 
Fundo Municipal de Assistência Social, detectadas nas demonstrações mencionadas;
IX – Assinar em conjunto com o (a) Gestor (a) da Assistência Social e Prefeito Municipal, a abertura de contas 
bancárias, ordens de pagamento, cheques e autorizações de débito em conta.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 29 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA REF. AO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE 
PREÇO N.º 002/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa INDÚSTRIA 
DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 10.801.453/0001-70 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 904.78759-08, devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Rua Naga, 1741, Quadra 03, Lote 18, Pq. Industrial III, Fone: (44) 3623-3266 no Município 
de Umuarama – PR, CEP: 87.507-150, neste momento representada pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliada na Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jd. Harmonia II, no Município de 
Umuarama – Pr, CEP: 87.502-430, portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.925.696-1 e inscrita no CPF 
sob o n.º 021.110.919-36, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade dos serviços para execução de uma obra de Reurbanização, Paisagismo e Melhorias 
de Vias Públicas na Sede do Município de Cidade Gaúcha - PR, firmado com Caixa Econômica Federal, através 
do Programa Planejamento Urbano, em atendimento ao Convênio 819854 do Ministério das Cidades, processo 
102492820/2015, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 9 (nona) do contrato original sob n.º 026/2016 
que vem acrescer o prazo de execução dos serviços contratos em mais 150 (cento e cinquenta) dias, estendendo-se 
o período até o dia 09 de Abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 08 de 
Abril de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 19/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017
DATA DA ABERTURA.: 11/04/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para promover a pesquisa e o 
desenvolvimento institucional do município de Cruzeiro do Oeste dinamizando, de modo eficiente, a estrutura de 
arrecadação municipal, por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
81.600,00 Oitenta e um mil seiscentos reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretária de Administração, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 
e 169. Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. 
O interessado em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de 
Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  28/03/2017.
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 20/2017
Processo Licitatório nº 41/2017
DATA DA ABERTURA.:. 11/04/2017
HORÁRIO.: 13:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças equipamentos de informática destinados a todas as 
Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações no anexo I.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 
e 169. Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. 
O interessado em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de 
Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  28/03/2017.
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 21/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2017
DATA DA ABERTURA.: 11/04/2017
 HORÁRIO.:14:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de 2.753 camisetas escolares, uniforme personalizados para atender aos alunos dos Centros de 
Educação Infantil e Rede Municipal de Ensino. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
78.096,70 Setenta e Oito Mil e Noventa e Seis Reais e Setenta Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 05(cinco) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da emissão da 
nota de empenho - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. O interessado 
em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  28/03/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 22/2017
Processo Licitatório Nº 43/2017
DATA DA ABERTURA.:. 28/03/2017
HORÁRIO.: 15:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de Óleo Lubrificante e Filtros de 1ª linha, destinado aos Veículos da Frota Municipal, para um 
período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações em Anexo I.
TIPO: Menor preço
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. O interessado 
em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  28/03/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNÇa NOVa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 17/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS: 08/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de pneus novos e serviços de recapagens de 
pneus para manutenção dos veículos da Frota Municipal, conforme detalhado no Anexo I do edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO COM INÍCIO DA SECÃO DE LANCES”: às 09:00 
horas do dia 13/04/2017 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva 
Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL licitacaoespnova@outlook.com ou no Portal 
www.esperancanova.pr.gov.br - licitações
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 29/03/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

CâMara MuNiCipaL De eSperaNÇa NOVa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº001/2017, 
REFERENTE: Licitação Modalidade Dispensa 001/2017.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Esperança Nova
CONTRATADO: FOTO PEROLA – Nivaldo Galiani
CNPJ: 05.675.876/0001-51.
OBJETO: OBJETO - fornecimento de Quadros e Fotos Personalizadas para a galeria de Vereadores e Presidente da 
Câmara Municipal de Esperança Nova gestão 2017/2020, bem como fotos em arquivos digitais.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.00.0000 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
3.3.90.39.59.0000 Serviços de Áudio Vídeo e Fotos
VALOR TOTAL: R$ 6.605,00 (seis mil e seiscentos e cinco reais ).
VIGÊNCIA: 24/03/2017 a 23/06/2017.
FORMA DE PAGAMENTO: após entrega do objeto. 
BASE LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
Esperança Nova, 24 de março de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 055/2017
SÚMULA: Constitui o Conselho de Alimentação Escolar C.A.E. e dá outras providências:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica constituído o Conselho de Alimentação Escolar C.A.E. com mandato de 04 (quatro) anos, iniciando em 
27 de março de 2017, compostos pelos seguintes membros:
NOME CATEGORIA CARGO
Eva da Silva Braga Ianque  Escola M. Irmã Dulce Titular
Simone Cristina Palota Ribeiro  Escola M. Irmã Dulce Suplente
Celina Ap. Belini Marques Centro M. de Educ. Infantil Titular
Janeci Ribeio da Paixão Santos Centro M. de Educ. Infantil Suplente
Luiz Carlos Braga Escola M. Irmã Dulce Titular
Aline Ryszka da Rocha  Escola M. Irmã Dulce Suplente
Edineia Bogas Felipe  Centro M. de Educ. Infantil Titular
Mayara Oliveira Picoli  Centro M. de Educ. Infantil Suplente
Reginaldo Ianqui  Associação Comunitária da  Estrada Jordão Titular
Rosana da Silva Araújo  Pastoral da Criança Suplente
João Batista Ianque Conselho Municipal de Saúde Titular
Walkiria Elói Benedito Conselho Municipal do Direito da criança e adolescente Suplentes
Elizabete Ianque Costa Representantes do Poder Executivo Titular
Geovane Tedardi de Messias Representantes do Poder Executivo Suplente
Art. 2º - Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando como de relevância 
os serviços prestados pelos conselheiros.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de março de 
2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao vinte e nove dia do mês de março do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

SÚMuLa De reCeBiMeNtO De LiCeNÇa prÉVia
Bruno Carraro Tibério (CPF:063.545.699-08) torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para fornos para 
produção de carvão vegetal, LP n°119480, val:14/12/2018 a ser implantada Chácara Boa Esperança, Lotes de terras 
“A” e “B”, Gleba n°4,Distrito Santa Felicidade, Tapira - PR. 

SÚMuLa De reQueriMeNtO De LiCeNÇa De iNStaLaÇÃO
Bruno Carraro Tibério (CPF: 063.545.699-08) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para 
fornos para produção de carvão vegetal a ser implantada Chácara Boa Esperança, Lotes de terras “A” e “B”, Gleba 
n°4,Distrito Santa Felicidade, Tapira -PR.

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 045/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para aquisição de marmitex e refrigerantes, que 
serão fornecidos a funcionários municipais que prestam serviços nas diversas 
secretarias desta municipalidade. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 12 de abril de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 046/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Contratação futura de empresa especializada para o fornecimento de 
link de internet em fibra, link de transporte de dados em fibra, que serão 
empregados em toda a estrutura municipal. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 12 de abril de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de março de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

SuMuLa De peDiDO De LiCeNÇa aMBieNtaL SiMpLifiCaDa                       
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO inscrito no CNPJ:95.640.736/0001-30,  torna público que requereu, ao IAP, a 
Licença Ambiental Simplificada , para fins de Loteamento Residencial de Interesse Social – Jardim C. H. Alto Paraíso 
II, a ser implantado no Lote de Terras nº 9/20, da Quadra nº 05, Alto Paraíso - Paraná

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 011/2017 de 03 de março de 2017 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 011/2017 de 03 de março de 2017, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação exclusiva de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte 
especializada na prestação de serviços de recargas de cartuchos de impressoras e fornecimento de cartuchos novos 
para diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: GERALDO LUIZ DE OLIVEIRA 
03307331922,  nos lotes 01, 02, 03, e 04,  com o valor total de R$ 23.279,00 (vinte e três mil duzentos e setenta e 
nove reais); SAPÍA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME,  no lote 05,  com o valor total de R$ 1.580,00 
(hum mil quinhentos e oitenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 056/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 008/2017 de 22 de fevereiro de 2017 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 008/2017 de 22 de fevereiro de 2017, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
anatomopatológicos para pacientes do Município de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da empresa: BIOMAGISTRA ASSESSORIA MÉDICA 
EM ANOTOMIA PATOLOGICA LTDA,  no lote único,  com o valor total de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 49.420.400,00  49.420.400,00  8.851.480,05  17,91  8.851.480,05  17,91  40.568.919,95

 49.144.700,00  49.144.700,00  8.760.677,94  17,83  8.760.677,94  17,83  40.384.022,06

 4.870.200,00  4.870.200,00  403.543,30  8,29  403.543,30  8,29  4.466.656,70

IMPOSTOS  3.552.800,00  3.552.800,00  384.173,29  10,81  384.173,29  10,81  3.168.626,71

TAXAS  1.315.600,00  1.315.600,00  18.852,01  1,43  18.852,01  1,43  1.296.747,99

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.800,00  1.800,00  518,00  28,78  518,00  28,78  1.282,00

 2.482.100,00  2.482.100,00  152.260,10  6,13  152.260,10  6,13  2.329.839,90

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.643.600,00  1.643.600,00  -  -  -  -  1.643.600,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 838.500,00  838.500,00  152.260,10  18,16  152.260,10  18,16  686.239,90

 661.500,00  661.500,00  78.818,56  11,92  78.818,56  11,92  582.681,44

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  31.500,00  31.500,00  1.421,00  4,51  1.421,00  4,51  30.079,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  630.000,00  630.000,00  77.397,56  12,29  77.397,56  12,29  552.602,44

 40.700,00  40.700,00  3.756,62  9,23  3.756,62  9,23  36.943,38

 39.455.100,00  39.455.100,00  8.001.537,84  20,28  8.001.537,84  20,28  31.453.562,16

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  39.234.200,00  39.234.200,00  7.984.802,61  20,35  7.984.802,61  20,35  31.249.397,39

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  220.900,00  220.900,00  16.735,23  7,58  16.735,23  7,58  204.164,77

 1.635.100,00  1.635.100,00  120.761,52  7,39  120.761,52  7,39  1.514.338,48

MULTAS E JUROS DE MORA  56.800,00  56.800,00  19.849,17  34,95  19.849,17  34,95  36.950,83

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  975.700,00  975.700,00  59.219,69  6,07  59.219,69  6,07  916.480,31

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  509.300,00  509.300,00  34.763,17  6,83  34.763,17  6,83  474.536,83

RECEITAS DIVERSAS  93.300,00  93.300,00  6.929,49  7,43  6.929,49  7,43  86.370,51

 275.700,00  275.700,00  90.802,11  32,94  90.802,11  32,94  184.897,89

 -  -  -  -  -  -  - 

 75.700,00  75.700,00  -  -  -  -  75.700,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  75.700,00  75.700,00  -  -  -  -  75.700,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 200.000,00  200.000,00  90.802,11  45,40  90.802,11  45,40  109.197,89

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  200.000,00  200.000,00  90.802,11  45,40  90.802,11  45,40  109.197,89

 4.794.700,00  4.794.700,00  -  -  -  -  4.794.700,00

 54.215.100,00  54.215.100,00  8.851.480,05  16,33  8.851.480,05  16,33  45.363.619,95

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 54.215.100,00  54.215.100,00  8.851.480,05  16,33  8.851.480,05  16,33  45.363.619,95

 -  - - - - -  - 

 54.215.100,00  54.215.100,00  8.851.480,05  16,33  8.851.480,05  16,33  45.363.619,95

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 52.607.200,00  52.607.200,00  6.983.001,10  6.983.001,10  45.624.198,90  5.993.964,65  5.993.964,65  46.613.235,35  4.248.895,76

 50.335.800,00  50.335.800,00  6.894.576,63  6.894.576,63  43.441.223,37  5.905.540,18  5.905.540,18  44.430.259,82  4.161.254,09

 30.518.100,00  30.470.600,00  3.848.570,47  3.848.570,47  26.622.029,53  3.848.570,47  3.848.570,47  26.622.029,53  2.423.196,79

 2.460.700,00  2.460.700,00  402.831,56  402.831,56  2.057.868,44  402.831,56  402.831,56  2.057.868,44  402.831,56

 17.357.000,00  17.404.500,00  2.643.174,60  2.643.174,60  14.761.325,40  1.654.138,15  1.654.138,15  15.750.361,85  1.335.225,74

 1.425.500,00  1.425.500,00  88.424,47  88.424,47  1.337.075,53  88.424,47  88.424,47  1.337.075,53  87.641,67

 1.009.100,00  1.009.100,00  2.153,76  2.153,76  1.006.946,24  2.153,76  2.153,76  1.006.946,24  1.370,96

 416.400,00  416.400,00  86.270,71  86.270,71  330.129,29  86.270,71  86.270,71  330.129,29  86.270,71

 845.900,00  845.900,00  -  -  845.900,00  -  -  845.900,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.607.900,00  1.607.900,00  368.257,78  368.257,78  1.239.642,22  368.257,78  368.257,78  1.239.642,22  187.782,37

 54.215.100,00  54.215.100,00  7.351.258,88  7.351.258,88  46.863.841,12  6.362.222,43  6.362.222,43  47.852.877,57  4.436.678,13

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 54.215.100,00  54.215.100,00  7.351.258,88  7.351.258,88  46.863.841,12  6.362.222,43  6.362.222,43  47.852.877,57  4.436.678,13

- - - -  - -  2.489.257,62  -2.489.257,62 -

 54.215.100,00  54.215.100,00  7.351.258,88  7.351.258,88  46.863.841,12  6.362.222,43  8.851.480,05  45.363.619,95  4.436.678,13

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 4.794.700,00  4.794.700,00  -  -  -  -  4.794.700,00

 4.794.700,00  4.794.700,00  -  -  -  -  4.794.700,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  4.794.700,00  4.794.700,00  -  -  -  -  4.794.700,00

 4.794.700,00  4.794.700,00  -  -  -  -  4.794.700,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.607.900,00  1.607.900,00  368.257,78  368.257,78  1.239.642,22  368.257,78  368.257,78  1.239.642,22  187.782,37

 1.607.900,00  1.607.900,00  368.257,78  368.257,78  1.239.642,22  368.257,78  368.257,78  1.239.642,22  187.782,37

 1.607.900,00  1.607.900,00  368.257,78  368.257,78  1.239.642,22  368.257,78  368.257,78  1.239.642,22  187.782,37

     CLAUDENIR GERVASONE  JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal        CRC-PR 23540/O

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 65//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 16/2017 de 28 de março de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro 
de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 016/2017 de 28 de março de 2017, que tinha 
como objeto: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para FORNECIMENTO DE PROTETOR SOLAR E REPELENTES 
DE INSETOS PARA USO PESSOAL DOS AGENTES DE COMBATES A ENDEMIAS 
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às proposta da empresa: G A MAZZI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, vencedora no lote único no valor total de: R$ 
4.700,00 (quatro mil e setecentos reais)
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de março de 2016.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 066//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 017/2017 de 14 de março de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro 
de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 017/2017 de 14 de março de 2017, que tinha 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos e material hospitalar para atendimento do Hospital 
Municipal e Posto de Saúde do Município de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP, nos lotes 01 e 09 com o 
valor total de R$ 250.080,00 (duzentos e cinquenta mil e oitenta reais); ASSUNÇÃO 
& MORETTO LTDA - ME, nos lotes 02, 03,04, 05, 06 e 12 com o valor total de R$ 
129.989,00 (cento e vinte e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais); MARINGA 
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATADOS LTDA 
- EPP, nos lotes 07 e 10 com o valor total de R$ 274.800,00 (duzentos e setenta 
e quatro mil e oitocentos reais); SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
nos lotes 08 e 11 com o valor total de R$ 97.190,00 (noventa e sete mil cento e 
noventa reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de março de 2016.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 64//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 015/2017 de 28 de março de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 15/2017 de 28 de março de 2017, que tinha como 
objeto Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE para Fornecimento de impressora Multifuncional à Laser monocromática para 
uso na guarnição do Corpo de Bombeiros de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às proposta das empresa: CARLOS 
ROBERTO ROCHA & CIA LTDA – EPP, vencedora no lote único, no valor de total de 
R$ 1.780,00 ( um mil setecentos e oitenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigo  na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

SÚMuLa De reCeBiMeNtO De  
reNOVaÇÃO De LiCeNÇa De OperaÇÃO

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna publico que recebeu do IAP, renovação 
de Licença de Operação para atividade comércio varejista de calcário para correção 
de solo instalada na Rodovia PR 182 – KM 11 – Bairro Catarinense, Município de 
Francisco Alves Licença 121756. Validade 23/02/2023.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.103/2017 
DATA: 29/03/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo de Inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
ICARAIMENSES, o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 004/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
n.º 004/2017 em favor da ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
ICARAIMENSES, cujo objeto trata de repasse de subvenção conforme autorização 
emitida pela Lei n° 1.359/2017 de 08 de Março de 2017, visando auxiliar nos custos do 
transporte escolar dos Universitários e Cursistas para o Município de Umuarama – PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 139/2014
PREGÃO Nº 059/2014
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 
166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BIO 
RESIDUOS TRANSPORTES LTDA, estabelecida à Avenida América, 2900, Zona 01, 
Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 08.680.158/0001-61, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. Cristiano Andre Rodrigues, brasileiro, empresário, 
portador do RG nº 6.272.601-6, e devidamente inscrito no CPF sob nº 007.412.599-
07, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terceira do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: O prazo de vigência do presente Contrato será até 31/12/2017 contados 
a partir da data de 01/04/2017, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral 
de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período”.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL: 
Pela prestação do serviço ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 14.644,35 (catorze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta 
e cinco centavos), referente ao IGP-M de Dez/2016 de 7,1907%, conforme segue:
ITEM QTDE UNID  DESCRIÇÃO DO ITEM  
VALOR DA PROPOSTA   VALOR TOTAL  
1 09 MESES Contratação de empresa para coleta, 
transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos da Saúde, pertencentes 
aos grupos A – INFECTANTE, B – QUÍMICO e E – PERFUROCORTANTES conforme 
a Resolução CONAMA nº 358/05 e Resolução nº 306/04 da ANVISA, gerados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, incluindo consultórios odontológicos e os distritos.
R$ 1.627,15 R$  14.644,35
    TOTAL   R$     14.644,35
CLAUSULA TERCEIRA: 
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: João Gilson Prado     Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 12.262.417-8  RG. 10.497.866-5

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
EDITAL N.º 014/2017 
DE 29 DE MARÇO DE 2017 
 CONVOCA  CANDIDATO  APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO 
EMPREGO PÚBLICO, CONFORME EDITAL DO CONCURSO  001/2015. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do                                                                                                                                               
Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato 
aprovado no Concurso Público 001/2015, provimento Emprego Público, conforme 
segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
144844 LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO 4º Aux. Enfermagem  103609925
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma 
constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos 
para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo 
Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do 
certame ou quando da posse e ter atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será 
submetido ao regime a Conciliação das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego 
Público.
2.2 O candidato aprovado e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  
documentos  para  admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 
deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado 
pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições 
necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes 
deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  
Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e 
aprovação em exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis 
após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda 
documentação necessária, deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para 
ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 29 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual 
contratação de empresa especializada para futuros e eventuais fornecimentos de 
fogos de artifício, serviços de montagem e execução de shows pirotécnicos, tudo nos 
termos do Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
VALOR MÁXIMO: R$ 55.490,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa reais), 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, bem 
como do edital que regula o presente certame. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega dos produtos e execução 
dos serviços será imediato (respeitando as datas dos eventos) a partir da solicitação 
do setor responsável.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00 
às 11h0 e 13h30 às 17h00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 12 de Abril de 2017
HORÁRIO: 14h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 29 de Março de 
2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
 

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº: 010/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL, PARA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA CASA LAR.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 MESES
CONTRATADO: DANILO ALVES DOS SANTOS
CPF: 052.709.869-81
VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
29/03/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1029/2017 de 28/03/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 78.297,07 (setenta e oito mil duzentos e 
noventa e sete reais e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 30.000,00 427 - 3.1.90.01.00.00 3550 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

 29.147,36 428 - 3.1.90.03.00.00 3550 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 10.000,00 429 - 3.1.90.11.00.00 3942 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.149,71 433 - 3.3.90.14.00.00 3942 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 3.000,00 430 - 3.3.90.30.00.00 3942 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 431 - 3.3.90.36.00.00 3942 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 2.000,00 432 - 3.3.90.39.00.00 3942 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  78.297,07

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3550 Receita de Extinção da Entidade Previdenciária - Exerc. Anterior
 3942 FEAS-PPASIII - GOV. ESTADUAL

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  28/03/2017.

Secretario de Fazenda

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.030/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS, 
PESTANA E VECCHI LTDA E MARCELO LUIZ DA SILVA - ME o resultado do Pregão 
Presencial nº 001/20017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 
001/2017, em favor das empresas: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS, PESTANA 
E VECCHI LTDA E MARCELO LUIZ DA SILVA - ME que tem como a aquisição de 
material de consumo geral, tais como gêneros alimentícios, produto de higiene e 
limpeza, dentre outros, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 29 dias do mês de março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0001714-81.2016.8.16.0173

Classe Processual: Interdição
Assunto Principal: Tutela e Curatela

Valor da Causa: R$ 1.000,00
Requerente(s): PAULO HENRIQUE BICALHO DE BARCELOS

Requerido(s): PAULO AFONSO BARCELLOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de FAZ SABER
  sob nº.  em que INTERDIÇÃO e CURATELA 1714-81.2016.8.16.0173 PAULO HENRIQUE BICALHO DE

 move em face de , foi decretada a  de BARCELOS PAULO AFONSO BARCELLOS INTERDIÇÃO PAULO
 e nomeado como curadora , nosAFONSO BARCELLOS PAULO HENRIQUE BICALHO DE BARCELOS

termos da r. sentença, a seguir transcrita:
 

  ingressou com ação de curatela em face de 1. PAULO HENRIQUE BICALHO DE BARCELOS PAULO
, aduzindo, em síntese, que em razão de episódios convulsivos sucessivos, oAFONSO BARCELLOS

curatelando ficou em estado grave de saúde, não conseguindo praticar os atos da vida civil. Requereu a
concessão de antecipação de tutela, com nomeação de curador. No mérito, pediu a submissão dos
curatelando a curatela. Juntou documentos (seqs. 1.1-1.23). O pedido de antecipação de tutela foi deferido
(seq. 8.1).  O curatelando foi citado e ouvido em interrogatório (seq. 47.1), apresentando contestação por
curador especial no seq. 54.1. Laudo pericial no seq. 119.1. Após alegações finais, vieram-me conclusos. É o
relatório.  O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) deu disciplina totalmente nova ao2.
tratamento jurídico atribuído às pessoas com deficiência intelectual ou física. Diz o art. 2º da nova norma que
“Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua

”. O art. 6º, porparticipação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas
sua vez, é categórico em dizer que “ ”. NessaA deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa (...)
esteira, o art. 114 da mesma lei revogou os incisos do art. 3º do Código Civil, retirando do mundo jurídico a
previsão de incapacidade civil absoluta decorrente de deficiência mental ou física. O art. 84 do Estatuto
afirma que “A pessoa com deficiência  emtem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal

”. O § 1º autoriza, quando necessário a submissão doigualdade de condições com as demais pessoas
deficiente à curatela, com a ressalva do § 3º no sentido de que “A definição de curatela de pessoa com
deficiência constitui , proporcional às necessidades e às circunstâncias demedida protetiva extraordinária

”. O  do art. 85, na mesma linha, prevê que “cada caso, e durará o menor tempo possível caput A curatela
”, constituindo, nosafetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial

termos do § 2º, “medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de sua
”. Comentando a novidade legislativa, ensina PABLOdefinição, preservados os interesses do curatelado

STOLZE GAGLIANO1: Em outras palavras, a partir de sua entrada em vigor,  -a pessoa com deficiência
aquela que tem impedimento de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, nos termos
do art. 2º - n , na medida em que os arts.ão deve ser mais tecnicamente considerada civilmente incapaz
6º e 84, do mesmo diploma, deixam claro que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa: Art.

 A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:  casar-se e constituir união6º. I -
estável;  exercer direitos sexuais e reprodutivos;  exercer o direito de decidir sobre o número de filhos eII - III -
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de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar;  conservar suaIV -
fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;  exercer o direito à família e à convivência familiar eV -
comunitária; e  exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando,VI -
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.  A pessoa com deficiência tem asseguradoArt. 84.
o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. Esse
último dispositivo é de clareza meridiana: . Considerando-sea pessoa com deficiência é legalmente capaz
o sistema jurídico tradicional, vigente por décadas, no Brasil, que sempre tratou a incapacidade como um
consectário quase inafastável da deficiência, pode parecer complicado, em uma leitura superficial, a
compreensão da recente alteração legislativa. Mas uma reflexão mais detida é esclarecedora. Em verdade, o
que o Estatuto pretendeu foi, homenageando o princípio da dignidade da pessoa humana, fazer com que a
pessoa com deficiência deixasse de ser “rotulada” como incapaz, para ser considerada - em uma perspectiva
constitucional isonômica - dotada de plena capacidade legal, ainda que haja a necessidade de adoção de
institutos assistenciais específicos, como a tomada de decisão apoiada e, extraordinariamente, a curatela,
para a prática de atos na vida civil. De acordo com este novo diploma, a curatela, restrita a atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85, caput), passa a ser uma medida extraordinária: Art.

 A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de85, § 2º.
sua definição, preservados os interesses do curatelado. Temos, portanto, um novo sistema que, vale
salientar, fará com que se configure como “imprecisão técnica” considerar-se a pessoa com

. Ela é dotada de capacidade legal, ainda que se valha de institutos assistenciais para adeficiência incapaz
condução da sua própria vida. MAURÍCIO REQUIÃO2, a seu turno, destaca que a nova lei apaga do mundo
jurídico a previsão de incapacidade decorrente de deficiência, mas destaca que isso, contudo, não conduz
necessariamente ao descabimento de curatela, embora agora prevista como medida extraordinária: Assim, o
fato de um sujeito possuir transtorno mental de qualquer natureza, não faz com que ele, automaticamente, se
insira no rol dos incapazes. É um passo importante na busca pela promoção da igualdade dos sujeitos
portadores de transtorno mental, já que se dissocia o transtorno da necessária incapacidade. Mas é também
uma grande mudança em todo o sistema das incapacidades, que merece cuidadosa análise. A mudança
apontada não implica, entretanto, que o portador de transtorno mental não possa vir a ter a sua capacidade
limitada para a prática de certos atos. Mantém-se a possibilidade de que venha ele a ser submetido ao
regime de curatela. O que se afasta, repise-se, é a sua condição de incapaz. Esta determinação da nova lei,
aliás, reforça entendimento que já se havia defendido em tese de doutorado, sobre a necessária distinção
entre transtorno mental, incapacidade e curatela. A avaliação de existência de transtorno mental é algo que
cabe ao campo médico, ou da psicanálise, sendo mais comumente objeto de estudo da psiquiatria e da
psicopatologia. Os diagnósticos de transtorno mental na medicina costumam atualmente ser feitos com base
no  (DSM), documento formulado pela AssociaçãoDiagnostic and Statistic Manual of Mental Disorders
Americana de Psiquiatria, que se encontra atualmente na sua quinta edição (DSM 5), publicada oficialmente
em 18 de maio de 2013. Destaque-se que diversas são as críticas feitas a tal documento, dada a amplitude
de quadros que lá são alvo de diagnóstico, de modo que, dificilmente, um sujeito transcorrerá sua vida sem
que em qualquer momento tenha possuído algum transtorno. O colunista e o próprio leitor, muito
possivelmente, se encontram neste exato momento acometidos de algum dos transtornos lá descritos.
Assim, não há relação necessária entre o sujeito ser portador de um transtorno mental e não possuir
capacidade cognitiva ou de discernimento. A incapacidade, por sua vez, é categoria jurídica, estado civil
aplicável a determinados sujeitos por conta de questões relativas ao seu status pessoal. Pode decorrer tanto
da simples inexperiência de vida, como por conta de circunstâncias outras, tais como o vício em drogas de
qualquer natureza. Dentre estas circunstâncias, até a chegada do Estatuto que ora se discute, encontrava-se
o transtorno mental, sob as mais diversas denominações (enfermidade ou deficiência mental, excepcionais
sem desenvolvimento mental completo). Independe a incapacidade de decretação judicial. Enquadrando-se o
sujeito numa das hipóteses previstas no suporte fático normativo, é ele incapaz e, portanto, ao menos de
algum modo limitado na prática dos seus atos. Já a curatela, que se estabelece a partir do processo de
interdição, visa determinar os limites da incapacidade do sujeito para a prática de certos atos, bem como
constituir um curador que venha a representálo ou assisti-lo nos atos jurídicos que venha a praticar. E é
justamente sobre a curatela e a interdição que se faz sentir grande reflexo na mudança do sistema das
incapacidades no Código Civil. Isto porque a regra passa a ser a garantia do exercício da capacidade

, em igualdade de condições com os demais sujeitoslegal por parte do portador de transtorno mental
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(artigo 84, Estatuto da Pessoa com Deficiência). A curatela passa a ter o caráter de medida excepcional,
. Tanto assim queextraordinária, a ser adotada somente quando e na medida em que for necessária

restaram revogados os incisos I, II e IV, do artigo 1.767, do Código Civil, em que se afirmava que os
portadores de transtorno mental estariam sujeitos à curatela. Não mais estão; podem estar, e entender o
grau de tal mudança é crucial. Diz textualmente a nova lei (artigo 84, parágrafo 3º) que a curatela deverá ser
“ ”.proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível
Legisla-se assim a obrigatoriedade da aplicação de , que levem em conta as circunstânciastailored measures
de cada caso concreto, afastando a tão comum saída, utilizada até então de forma quase total, de simples
decretação da incapacidade absoluta com a limitação integral da capacidade do sujeito. A isto, aliás,
conecta-se também a necessidade da exposição de motivos pelo magistrado, que agora terá, ainda mais,
que justificar as razões pelas quais limita a capacidade do sujeito para a prática de certos atos. Ademais,
tornou-se lei também a determinação de que a curatela afeta apenas os aspectos patrimoniais, mantendo o
portador de transtorno mental o controle sobre os aspectos existenciais da sua vida, a exemplo o “direito ao
próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto”,
expressamente apontados no artigo 85, parágrafo 1º, do Estatuto. Já era sem tempo a necessidade de
reconhecer que eventual necessidade de proteção patrimonial não poderia implicar em desnecessária
limitação aos direitos existenciais do sujeito. Reforça-se, com tudo isto, que a curatela é medida que deve ser
tomada em benefício do portador de transtorno mental, sem que lhe sejam impostas restrições indevidas. O
estatuto traz regulamentação ampla acerca das consequências jurídicas da deficiência, afastando
cabalmente a conclusão acerca da existência de incapacidade e regulamentando a forma de exercício de
direitos tendo em conta a especial condição do deficiente, sempre reservando a curatela como medida de
última . Nesse norte, afastou-se a exigência de termo de curatela em diversas situações, como naratio
emissão de documentos oficiais (art. 86) e para o requerimento e recebimento de benefícios previdenciários,
a partir da inclusão, pelo art. 101 do Estatuto, do art. 110-A à Lei nº 8.213/1991, que diz:  No atoArt. 110-A.
de requerimento de benefícios operacionalizados pelo INSS, não será exigida apresentação de termo de
curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, observados os procedimentos a serem estabelecidos
em regulamento. Vem daí, portanto, que, sendo a pessoa deficiente detentora de capacidade civil plena,
somente se admite o processamento da interdição (entendida como ação de imposição de curatela e não
mais voltada à declaração da incapacidade civil) quando demonstrada a imperiosa necessidade de prática de
atos de gestão patrimonial pelo curador em razão da impossibilidade do exercício de seus direitos pelo
interditando e quando for impossível recorrer-se ao mecanismo da tomada de decisão apoiada (como, por
exemplo, quando o interditando possuir patrimônio que exija gestão e não tenha condições de tomar
decisões referentes a essa gestão). O simples manejo da demanda como forma de viabilizar o acesso ao
recebimento de benefícios previdenciários não mais conta com o beneplácito da lei. É que a curatela não é
necessária para isso e sua utilização com essa finalidade constitui banalização da medida protetiva
extraordinária, cabendo ao interditando, caso encontre resistência em fazer valer seus direitos frente à
autarquia previdenciária, valer-se dos remédios jurídicos cabíveis para sanar a situação. Tendo em conta tais
lineamentos, entendo que, no caso dos autos, o laudo trazido ao processo (seqs. 119.1) revela que o
curatelando não tem condições de gerir seus próprios atos em razão de doenças, o que autoriza sua
submissão à curatela, na forma proposta.  Pelo exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código3.
de Processo Civil,  o pedido deduzido na inicial para o fim de submeter JULGO PROCEDENTE PAULO

 à curatela, restrita a aspectos patrimoniais e negociais, a ser exercida por AFONSO BARCELOS PAULO
, a quem competirá prestar contas anualmente dos atos de suaHENRIQUE BICALHO DE BARCELOS

gestão, devendo prestar caução quanto à gestão dos bens do curatelando, na forma do art. 1.745, parágrafo
único, do Código Civil. Custas pela parte curatelando. Sem honorários. Com o trânsito em julgado,
providencie-se (art. 755, § 3º, do Código de Processo Civil):  a inscrição da sentença no registro dea)
pessoas naturais;  a publicação da sentença na rede mundial de computadores, no  do Tribunal deb) site
Justiça do Paraná e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, se disponíveis;  ac)
publicação da sentença por três vezes no órgão oficial, com intervalos de dez dias entre cada,
dispensando-se a publicação na imprensa local, porque promovida a demanda por beneficiária da gratuidade
P. R. I. Umuarama, 21 de fevereiro de 2017.  JUIZ DE DIREITO.MARCELO PIMENTEL BERTASSO,
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância
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ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 10 de março de 2017.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 99
De 23 de Março de 2017
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Aurenice Aparecida Fermino Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 03/03/2017 à 17/03/2017
Bruno Schimidt Motorista 2013/2014 20/03/2017 à 03/04/2017
Carlos Alberto BaumanRoberti Motorista 2012/2013 01/03/2017 à 15/03/2017
Carlos Alberto Rodrigues da Silva Tratorista 2015/2016 04/01/2017 à 18/01/2017
Claudemir Bevilaqua Aux. de Serviços Gerais Masculino 2016/2017 03/04/2017 à 02/05/2017
Claunice Conceição da Silva Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 01/03/2017 à 15/03/2017
Edna Felipe da Silva Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 01/03/2017 à 15/03/2017
Flavia Castelini Antunes Fisioterapeuta 2014/2015 17/04/2017 à 01/05/2017
Hercio Estevão Castelini Agente Administrativo 2014/2015 01/03/2017 à 15/03/2017
Jorge Domingos da Silva Auxiliar de Serviços Pesados 2016/2017 03/04/2017 à 02/05/2017
Luciana Aparecida da Silva Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 20/03/2017 à 03/04/2014
Ronaldo Xavier de Oliveira Motorista 2015/2016 01/04/2017 à 15/04/2017
Sandra Aparecida Macedo de Vasconcelos Enfermeira 2014/2015 16/03/2017 à 30/03/2017
Simão Souza Lima Auxiliar de Serviços Pesados 2015/2016 03/04/2017 à 02/05/2017
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte três dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete. 
(23/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 082 DE 29 DE MARÇO DE 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora ELIZETE CASTRO DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Monitor Social, 
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, portadora da Cédula Identidade nº 6.885.417.2 SSP/PR., 
deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 25/02/2017 por motivo de Licença Maternidade, de 
conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto 
nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 25/02/2017 encerrando-se em 23/08/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 25/02/2007.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de Março ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 083 DE 29 DE MARÇOD E 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora LAILA MARIA STELLA, ocupante do cargo efetivo de Professora de 1º ao 5º ano de 
séries iniciais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, portadora da Cédula Identidade nº 10.228.016.4 SSP/PR., 
deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 16/03/2017 por motivo de Licença Maternidade, de 
conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto 
nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 16/03/2017 encerrando-se em 11/09/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 16/03/2007.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de Março ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 084 DE 29 DE MARÇO DE 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora PATRICIA POSSIDONIO RAMOS, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula Identidade nº 12.431.611.1 SSP/PR., 
deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 16/02/2017 por motivo de Licença Maternidade, de 
conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto 
nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 16/02/2017 encerrando-se em 14/08/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 16/02/2007.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de Março ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 962/2017 
De: 29 de março de 2017.
SÚMULA: Concede reposição salarial para os Servidores da Câmara Municipal de Município de Francisco Alves. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica concedida reposição salarial a partir de 01 de março de 2017, aos servidores da Câmara Municipal de 
Francisco Alves, no percentual de 4,66% (Quatro vírgula sessenta e seis por cento), acumulado pelo IPCA – IBGE de 
março de 2016 a fevereiro de 2017.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento do 
Poder Legislativo.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 019/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 11 DE ABRIL DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o fornecimento de materiais de construção: material elétrico, material 
hidráulico, equipamentos, madeiras, e outros destinados a atender as Diretorias ligadas a Administração Municipal 
de Francisco Alves estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em 
seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 29 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 026 DE 29 DE MARÇO DE 2017. 
                                               LEI MUNICIPAL Nº 959/2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

                                      DECRETA: 

Art. 1º - Fica reajustado, a partir de 1º de março de 2017, os 
salários  dos servidores com índices assim definidos: 

I – Para os servidores efetivos (nativos, inativos e 
pensionistas) e professores: 

 4,66% (Quatro vírgula sessenta e seis por cento), a 
título de reposição salarial; 

Parágrafo Único – A reposição salarial que trata este 
artigo abrange os Servidores Públicos  (ativos, inativos e pensionista),  e Professores do Município 
de Francisco Alves, exceto Agentes Políticos e Comissionados.   

Art. 2º - A presente Lei tem efeito de reposição aos 
Servidores em cumprimento ao Art. 37 inciso X da Constituição Federal, que considera hábil a 
reposição das perdas salariais, no qual o município adota os índices do IPCA – IBGE, conforme 
demonstra os índices nos últimos 12 (doze), na tabela abaixo:  

MÊS/ANO 03/16 04/16 05/16 06/16 07/16 08/16 09/16 10/16 11/16 12/16 01/17 02/17 TOTAL 

INDICE     0,43 0,61 

 

 

 

0,78 

 

0,35 

 

0,52 

 

0,44 

 

0,08 

 

0,26 

 

0,18 

 

0,30 

 

0,38 

 

0,33 

 

 

4,66% 

 

 

Art. 3º - O Valor mínimo a título de salário a ser pago pelo 
município, não será inferior a R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais), o que equivale ao 
mínimo fixado pelo Governo Federal, conforme Decreto nº 8.948, de 29 de dezembro de 2016.  

Parágrafo primeiro – Em virtude do disposto no caput, o 
valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 31,23 (trinta e um reais e vinte e três centavos) 
e o valor horário, a R$ 4,26 (quatro reais e vinte e seis centavos). 

Parágrafo segundo - Após aplicação do índice deferido no 
Art. 1º os salários que não atingirem o mínimo determinado pelo Decreto nº 8.948, de 29 de 
dezembro de 2016, será complementado. 
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Art. 4º - O percentual aplicado nos artigos anteriores desta 
lei, retroage a 1º de março de 2017, para o pagamento de salários dos Servidores Públicos 
Municipais de Francisco Alves - Pr.  

                    

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e 

nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

. 

                                                  ALIRIO JOSÉ MISTURA 

                                         Prefeito Municipal 

ANEXO I – DECRETO Nº 026/2017 
LEI MUNICIPAL Nº 959/2017 

          
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
 

 

SALARIO 
ANTERIOR 

PERCENTUAL DE 
REAJUSTE 

SALÁRIO + 11,03% 
SALÁRIO 

ATUAL 

874,92 4,66% 915,69 + comp.  937,00  

2.388,09 4,66% 2.499,37 2.388.09 

1.002,59 4,66% 1.049,31 1.002,59 
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TABELA DE VENCIMENTOS  
ANO BASE 2017 

 

           CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  

           JORNADA: 40:00 HORAS SEMANAIS 
     

QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 2.298,83 2.302,19 2.369,24 2.435,92 2.503,35 2.570,41 2.637,45 2.704,52 2.771,55 2.838,61 2.905,65 2.972,72 3.039,77 3.106,82 3.173,89 

B 2.975,23 3.064,48 3.153,74 3.242,99 3.332,25 3.421,51 3.510,77 3.600,03 3.689,28 3.778,54 3.867,80 3.958,14 4.046,31 4.135,58 4.224,83 

C 3.187,74 3.283,38 3.379,01 3.474,64 3.570,28 3.665,90 3.761,56 3.857,18 3.952,82 4.048,44 4.144,08 4.239,70 4.335,34 4.430,96 4.526,62 

D 3.400,28 3.502,26 3.604,28 3.706,29 3.808,29 3.910,32 4.012,30 4.114,31 4.216,32 4.318,33 4.420,36 4.522,36 4.624,36 4.726,37 4.828,38 
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TABELA DE VENCIMENTOS 

 

           CARGO: MONITOR EDUCACIONAL – Não Habilitado (em extinção)           JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 
 

QUADRO SUPLEMENTAR 

 CLASSES 

NÍVE
L 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

NH 1.381,3
3 

1.422,7
7 

1.464,2
0 

1.505,6
5 

1.547,0
8 

1.588,5
5 

1.629,9
7 

1.671,4
3 

1.712,8
5 

1.651,7
8 

1.795,7
4 

1.837,1
8 

1.878,6
1 

1.920,0
6 

1.961,4
9 
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TABELA DE VENCIMENTOS  
ANO BASE 2017 

 

CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  

JORNADA: 20:00 HORAS SEMANAIS 
QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 1.149,42 1.151,06 1.184,62 1.218,13 1.251,66 1.285,17 1.318,72 1.352,23 1.385,77 1.419,28 1.452,82 1.486,34 1.519,87 1.553,38 1.586,93 

B 1.291,96 1.330,70 1.369,47 1.408,23 1.447,01 1.485,75 1.524,50 1.563,26 1.602,03 1.640,79 1.679,54 1.718,32 1.757,06 1.795,84 1.834,62 

C 1.384,25 1.425,75 1.467,27 1.508,81 1.550,33 1.591,87 1.633,41 1.674,95 1.716,47 1.757,99 1.799,53 1.841,05 1.882,58 1.924,11 1.965,65 

D 1.429,91 1.520,80 1.565,10 1.609,41 1.653,71 1.698,00 1.742,31 1.786,60 1.830,89 1.875,63 1.919,51 1.963,79 2.008,10 2.052,39 2.096,69 
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 31/Dez/2016 Em 28/Fev/2017

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 3.691.586,41  3.691.586,41  5.038.812,85

Disponibilidade de Caixa  3.691.586,41  3.691.586,41  5.038.812,85

      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.691.586,41  3.691.586,41  5.702.636,05

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  -  -  663.823,20

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -3.691.586,41  -3.691.586,41  -5.038.812,85

 -  -  - 

 -  -  - 

 -3.691.586,41  -3.691.586,41  -5.038.812,85

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 -1.347.226,44

VALOR CORRENTE

 - 

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

                          CONTADORA - CRC 068064/O-1         PREFEITO MUNICIPAL                               

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Mar/2017, 07h e 50m.

                          __________________________     __________________________                           

                           VANESSA DOS SANTOS BOSSO        MARCOS ALEX DE OLIVEIRA                            

VALOR  -1.347.226,44

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 31/Dez/2016 Em 28/Fev/2017

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 3.691.586,41  3.691.586,41  5.038.812,85

Disponibilidade de Caixa  3.691.586,41  3.691.586,41  5.038.812,85

      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.691.586,41  3.691.586,41  5.702.636,05

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  -  -  663.823,20

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -3.691.586,41  -3.691.586,41  -5.038.812,85

 -  -  - 

 -  -  - 

 -3.691.586,41  -3.691.586,41  -5.038.812,85

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 -1.347.226,44

VALOR CORRENTE

 - 

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

                          CONTADORA - CRC 068064/O-1         PREFEITO MUNICIPAL                               

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Mar/2017, 07h e 50m.

                          __________________________     __________________________                           

                           VANESSA DOS SANTOS BOSSO        MARCOS ALEX DE OLIVEIRA                            

VALOR  -1.347.226,44

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 32.064.150,00  4.824.692,39  - 

 1.515.050,00  529.394,67  - 

IPTU  -  -  - 

ISS  -  -  - 

ITBI  -  -  - 

IRRF  316.500,00  39.133,64  - 

Outras Receitas Tributárias  1.198.550,00  490.261,03  - 

 3.662.400,00  42.955,21  - 

Receita Previdenciária  3.092.400,00  -  - 

Outras Contribuições  570.000,00  42.955,21  - 

 2.255.500,00  55.202,08  - 

Receita Patrimonial  2.255.500,00  55.202,08  - 

(-)Aplicações Financeiras  -  -  - 

 24.010.400,00  4.109.659,43  - 

Cota-Parte do FPM  -  -  - 

Cota-Parte do IPVA  -  -  - 

Cota-Parte do ICMS  -  -  - 

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  24.010.400,00  4.109.659,43  - 

 620.800,00  87.481,00  - 

Dívida Ativa  356.500,00  58.582,37  - 

Diversas Receitas Correntes  264.300,00  28.898,63  - 

 5.103.967,31  73.125,00  - 

 2.350.000,00  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 2.753.967,31  73.125,00  - 

Convênios  576.814,68  73.125,00  - 

Outras Transferências de Capital  2.177.152,63  -  - 

 -  -  - 

 2.753.967,31  73.125,00  - 

 34.818.117,31  4.897.817,39  - 

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 30.442.739,25  3.274.292,39  -  2.868.796,48  - 

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 19.195.371,16  2.230.040,45  -  2.031.471,51  - 

 148.000,00  22.612,40  -  21.951,64  - 

 11.099.368,09  1.021.639,54  -  815.373,33  - 

 30.294.739,25  3.251.679,99  -  2.846.844,84  - 

 6.926.209,92  692.396,24  -  403.755,05  - 

 6.010.709,92  596.481,24  -  329.745,84  - 

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 915.500,00  95.915,00  -  74.009,21  - 

 6.010.709,92  596.481,24  -  329.745,84  - 

 47.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 36.352.449,17  3.848.161,23  -  3.176.590,68  - 

 -1.534.331,86  1.049.656,16  -  1.721.226,71  - 

 247.831,86

VL. CORRENTE

 - 

VANESSA DOS SANTOS BOSSO MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Coordenadora Contabil Prefeito Municipal

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Mar/2017, 07h e 52m.

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-1.347.226,42

0,00 1.721.226,69

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

742.370,16 25%

383.982,47 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

870.660,11 15%

VANESSA DOS SANTOS BOSSO MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Coordenadora Contabil Prefeito Municipal

Total das Despesas/RCL (%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Mar/2017, 17h e 17m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 159,88

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 29,72

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 56,80

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 4.824.692,37

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

3.966.688,63

Despesas Liquidadas 3.272.551,53

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 3.272.551,53

Despesas Pagas 2.608.728,33

Superávit Orçamentário 1.625.265,84

Créditos Adicionais 247.831,86

Dotação Atualizada 37.415.949,17

Despesas Empenhadas 3.966.688,63

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 247.831,86

DESPESAS

Dotação Inicial 37.168.117,31

Previsão Atualizada da Receita 37.168.117,31

Receitas Realizadas 4.897.817,37

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 37.168.117,31

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E ACEITA PELA EMPRESA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO 
LTDA - ME, OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-051/2016.
Aos dezenove (19) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a 
Rua Jorge Ferreira- 627, cep: 87.570-000, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 77.647.048/0001-10, com sede na Rua Jamil Helu, nº 3.633, Lote 11, Quadra 01, Parque Industrial I, cep: 87.507-015 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná 
daqui por diante denominada COSSIGNATÁRIA e neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE ITALO SPOLARE, portador do RG nº 6.175.888-7 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 
035.269.629-01 residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o 
processo nº-076/2016, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº-051/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com 
a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com a proposta da COSSIGNATÁRIA oferecida para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PARA OS VEÍCULOS 
PERTENCENTES AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas 
no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-051/2016, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da COSSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição 
no período de vigência deste Registro de Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a COSSIGNATÁRIA terá preferência nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-
051/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes 
deste instrumento de pactuação que tem força de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 
e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária 
e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser 
via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 (dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela COSSIGNATÁRIA deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente 
após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for determinado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de 
funcionamento daquele local, salvo quando o solicitante expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da COSSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à COSSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a 
nota fiscal, comprovação da origem dos bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da 
COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa 
apresentada será devolvida por esta administração para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente 
serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo 
ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que 
se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do 
registro de preços, ou, no caso de necessidade de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa do fato superveniente 
e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre 
o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos constantes da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e 
alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Primeiro – A COSSIGNATÁRIA deverá substituir o produto impróprio para o uso ou defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da notificação, nos termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COSSIGNATÁRIA
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da COSSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva 
responsabilidade da COSSIGNATÁRIA, como única empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A COSSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de 
Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A COSSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos 
às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, 
inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos 
pelo setor solicitante e ainda os demais procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº-051/2016, serão aplicadas à COSSIGNATÁRIA as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei de 
Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da COSSIGNATÁRIA de indenizar integralmente eventuais danos causados a 
Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de 
Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na entrega do objeto, à COSSIGNATÁRIA será imposta multa 
calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de acordo com a seguinte tabela: 
DIAS DE ATRASO ÍNDICE DE MULTA DIAS DE ATRASO ÍNDICE DE MULTA DIAS DE ATRASO ÍNDICE DE MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A COSSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com as especificações e não o substituir dentro do período 
remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a COSSIGNATÁRIA sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco 
Alves ou recolhidos pela COSSIGNATÁRIA ao erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
CNPJ nº 77.647.048/0001-10
ENDEREÇO: RUA JAMIL HELU, Nº 3.633, LOTE 11, QUADRA 01, PARQUE INDUSTRIAL I, CEP: 87.507-015 UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ. 
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: ALEXANDRE ITALO SPOLARE
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 273.754,49 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro abaixo: 
LOTE 01 - VAN FIAT DUCATO ANO 2015/2015 AZV-9176 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 4 LT ADITIVO RADIADOR VALEO  R$       23,00   R$           92,00 
2 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP  R$    506,00   R$      1.012,00 
3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP  R$    276,00   R$         552,00 
4 2 PÇ BATENTE SUSPENSÃO TRASEIRA IABV  R$    391,00   R$         782,00 
5 2 PÇ BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) IABV  R$         6,44   R$           12,88 
6 4 PÇ BUCHA MOLA TRASEIRA IABV  R$    101,20   R$         404,80 
7 1 PÇ CABO FREIO MÃO ANTERIOR FIAT  R$    174,80   R$         174,80 
8 1 PÇ CABO FREIO MÃO POSTERIOR FIAT  R$       82,80   R$           82,80 
9 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO FREMAX  R$    368,00   R$         736,00 
10 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FREMAX  R$    276,00   R$         552,00 
11 12 PÇ PARAFUSO RODA FEY  R$         7,36   R$           88,32 
12 2 JG PASTILHA FREIO DIANTEIRO FRASLE  R$    441,60   R$         883,20 
13 2 JG PASTILHA FREIO TRASEIRO  FRASLE  R$    414,00   R$         828,00 
14 1 PÇ PINÇA FREIO TRASEIRA (COMPLETA) FIAT  R$ 1.840,00   R$      1.840,00 
15 2 PÇ PIVÔ BRAÇO OSCILANTE TRW  R$    271,40   R$         542,80 
16 2 PÇ ROLAMENTO RODA DIANTEIRO SKF  R$    533,60   R$      1.067,20 
17 1 PÇ SERVO FREIO ORIGINAL  R$ 1.794,00   R$      1.794,00 
18 45 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERV  R$    138,00   R$      6.210,00 
TOTAL /LOTE            R$    17.654,80 
LOTE 02 - VAN FIAT DUCATO ANO 2015/2015 AZZ-2317 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 4 LT ADITIVO RADIADOR VALEO  R$       23,00   R$           92,00 
2 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP  R$    506,00   R$      1.012,00 
3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP  R$    276,00   R$         552,00 
4 2 PÇ BATENTE SUSPENSÃO TRASEIRA IABV  R$    391,00   R$         782,00 
5 2 PÇ BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) IABV  R$         6,44   R$           12,88 
6 4 PÇ BUCHA MOLA TRASEIRA IABV  R$    101,20   R$         404,80 
7 1 PÇ CABO FREIO MÃO POSTERIOR ORIGINAL  R$       82,80   R$           82,80 
8 1 PÇ CILINDRO MESTRE CONTROIL  R$ 1.269,60   R$      1.269,60 
9 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FREMAX  R$    276,00   R$         552,00 
10 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO FREMAX  R$    368,00   R$         736,00 
11 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO IBTF  R$    207,00   R$         414,00 
12 4 PÇ GRAMPO FIXAÇÃO FEIXE MOLAS TRASEIRO FAMA  R$       32,20   R$         128,80 
13 12 PÇ PARAFUSO RODA FEY  R$         7,36   R$           88,32 
14 2 JG PASTILHA FREIO DIANTEIRO FRASLE  R$    441,60   R$         883,20 
15 2 JG PASTILHA FREIO TRASEIRO  FRASLE  R$    414,00   R$         828,00 
16 1 PÇ PINÇA FREIO DIANTEIRA (COMPLETA) ORIGINAL  R$ 2.189,60   R$      2.189,60 
17 2 PÇ PIVÔ BRAÇO OSCILANTE TRW  R$    271,40   R$         542,80 
18 2 PÇ ROLAMENTO RODA DIANTEIRO SKF  R$    533,60   R$      1.067,20 
19 2 PÇ TERMINAL BARRA DIREÇÃO C/ PORCA TRW  R$    418,60   R$         837,20 
20 25 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERV  R$    138,00   R$      3.450,00 
TOTAL/ LOTE            R$    15.925,20 
LOTE 05 - CAMINHÃO VW 14.140 ANO 1990/1990 AAG-7354 - RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO  FAMA  R$       32,90   R$         131,60 
2 4 LT ADITIVO RADIADOR VALEO  R$       23,50   R$           94,00 
3 2 JG ARREBITES 13 X 16 REBITEBRAS  R$       14,10   R$           28,20 
4 2 PÇ ARRUELAS ENCOSTO CUBO RIVERTEC  R$       14,10   R$           28,20 
5 4 PÇ BUCHA MOLEJO DIANTEIRO IABV  R$       32,90   R$         131,60 
6 4 PÇ BUCHA MOLEJO TRASEIRO IABV  R$       32,90   R$         131,60 
7 2 PÇ CRUZETA CARDAN SPICER  R$    169,20   R$         338,40 
8 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO MASTER  R$    183,30   R$         183,30 
9 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO MASTER  R$    183,30   R$         183,30 
10 2 PÇ ENTALHADO CARDÂ SPICER  R$    272,60   R$         545,20 
11 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR BEPO  R$    169,20   R$         338,40 
12 1 PÇ FLANGE CARDÃ SPICER  R$    357,20   R$         357,20 
13 4 PÇ GRAMPO MOLEJO FAMA  R$       42,30   R$         169,20 
14 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA FRASLE  R$    235,00   R$         470,00 
15 2 JG LONA FREIO TRASEIRO FRASLE  R$    253,80   R$         507,60 
16 1 PÇ LUVA CARDÂ SPICER  R$    333,70   R$         333,70 
17 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    329,00   R$         658,00 
18 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    263,20   R$         526,40 
19 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    300,80   R$         601,60 
20 4 PÇ PINO MOLA DIANTEIRO RIVERTEC  R$       28,20   R$         112,80 
21 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO  R$       32,90   R$           65,80 
22 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO  R$       61,10   R$         122,20 
23 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SKF  R$    169,20   R$         338,40 
24 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO SKF  R$    235,00   R$         470,00 
25 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO SKF  R$    263,20   R$         526,40 
26 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO SKF  R$    235,00   R$         470,00 
27 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    235,00   R$         470,00 
28 1 PÇ TANQUE COMBUSTÍVEL PLÁSTICO BEPO  R$    893,00   R$         893,00 
29 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC  R$       14,10   R$           28,20 
30 2 PÇ TUBO CARDAN MBB  R$    357,20   R$         714,40 
31 1 PÇ VÁLVULA AR 4 VIAS WABCO  R$    590,32   R$         590,32 
32 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERV  R$    103,40   R$      5.170,00 
TOTAL /LOTE            R$    15.729,02 
LOTE 09 - ÔNIBUS VW-16180 ANO 1995 PLACA: JKW-7283 SAÚDE
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA MATRIX  R$         6,36  R$ 63,60
2 1 PÇ ALAVANCA CAMBIO EATON  R$    118,04  R$ 118,04
3 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA FAMA  R$       86,26  R$ 172,52
4 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    417,68  R$ 835,36
5 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    431,30  R$ 862,60
6 4 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO RIVER  R$         7,26  R$ 29,04
7 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA TRW  R$    526,64  R$ 526,64
8 6 PÇ BRACADEIRA CRUZETA CARDAN  SPICER  R$       22,70  R$ 136,20
9 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO IABV  R$       31,78  R$ 127,12
10 1 PÇ CABO VELOCÍMETRO CABOVEL  R$       77,18  R$ 77,18
11 1 CJ CAIXA SATÉLITE COMPLETA MERITOR  R$ 2.360,80  R$ 2.360,80
12 2 PÇ CATRACA FREIO AUTOMÁTICA MASTER  R$    590,20  R$ 1.180,40
13 1 PÇ CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM TRW  R$    222,46  R$ 222,46
14 2 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA DAYCO  R$       31,78  R$ 63,56
15 2 PÇ CORREIA MOTOR GATES   R$       40,86  R$ 81,72
16 1 CJ CONJUNTO COROA E PINHAO REX   R$ 1.634,40  R$ 1.634,40
17 3 PÇ CRUZETA CARDAN SPICER  R$    240,62  R$ 721,86
18 2 PÇ CUPILHA 5MM REX   R$         2,72  R$ 5,44
19 2 PÇ CUÍCA DE FREIO DIANTEIRA MASTER   R$    254,24  R$ 508,48
20 2 PÇ CUICA DE FREIO TRASEIRA  MASTER   R$    572,04  R$ 1.144,08
21 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO MASTER  R$    195,22  R$ 195,22
22 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO MASTER  R$    195,22  R$ 195,22
23 1 PÇ EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI  R$    603,82  R$ 603,82
24 1 PÇ ENGRENAGEM 1ª MÓVEL SPICER   R$    635,60  R$ 635,60
25 1 PÇ ENGRENAGEM 2ª MÓVEL SPICER   R$    608,36  R$ 608,36
26 2 PÇ FAROL AUXILIAR REDONDO LINUS  R$       86,26  R$ 172,52
27 1 PÇ FILTRO AR MANN  R$    131,66  R$ 131,66
28 2 PÇ FILTRO COMBUSTÍVEL MANN  R$       27,24  R$ 54,48
29 1 PÇ FILTRO LUBRIFICANTE MANN  R$       59,02  R$ 59,02
30 1 PÇ FLANGE CAMBIO SPICER  R$    243,34  R$ 243,34
31 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO RIVERTEC  R$       59,02  R$ 236,08
32 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO RIVERTEC   R$       59,02  R$ 236,08
33 1 PC GARFO DA EMBREAGEM SPICER  R$    108,96  R$ 108,96
34 1 PÇ KITS EMBREAGEM SACHS  R$ 2.451,60  R$ 2.451,60
35 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONA FLEX  R$    195,22  R$ 195,22
36 1 JG LONA FREIO TRASEIRA LONA FLEX  R$    195,22  R$ 195,22
37 1 PÇ LUVA CARDAN MERITOR  R$    535,72  R$ 535,72
38 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR IBTF  R$    204,30  R$ 204,30
39 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR IBTF  R$    172,52  R$ 172,52
40 1 PÇ MANGUEIRA RETORNO DA TURBINA IBTF  R$       22,70  R$ 22,70
41 4 MT MANGUEIRA TECALON 1/2” TRAMADO FLECK  R$         9,08  R$ 36,32
42 1 PÇ MANOPLA ALAVANCA CÂMBIO REI  R$    122,58  R$ 122,58
43 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    345,04  R$ 690,08
44 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    308,72  R$ 617,44
45 2 PÇ MOLA 3ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    281,48  R$ 562,96
46 2 PÇ MOLA 4ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    227,00  R$ 454,00
47 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    449,46  R$ 898,92
48 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    431,30  R$ 862,60
49 2 PÇ MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    317,80  R$ 635,60
50 2 PÇ MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    272,40  R$ 544,80
51 1 PÇ PARABRISA VIDROFORT  R$ 1.362,00  R$ 1.362,00
52 4 PÇ PALHETA LIMPADOR PARABRISA DINA  R$       40,86  R$ 163,44
53 20 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO RECAR  R$       10,90  R$ 218,00
54 12 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA SPICER  R$       10,90  R$ 130,80
55 20 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO RECAR  R$       12,71  R$ 254,20
56 4 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO MASTER  R$    108,96  R$ 435,84
57 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO RIVERTEC   R$       31,78  R$ 127,12
58 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO RIVERTEC  R$       31,78  R$ 63,56
59 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  SPICER  R$    472,16  R$ 472,16
60 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA MERITOR  R$    317,80  R$ 317,80
61 16 PÇ PORCA DUPLA RIVERTEC   R$         5,45  R$ 87,20
62 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  SPICER  R$       40,86  R$ 40,86
63 40 PÇ PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM RECAR  R$         6,36  R$ 254,40
64 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  IABV  R$       59,02  R$ 118,04
65 2 JG ARREBITES LONA FREIO DBOR  R$       15,44  R$ 30,88
66 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$       31,78  R$ 63,56
67 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO   R$       59,02  R$ 118,04
68 1 PÇ RETENTOR VIRABREQUIM LADO POLIA SPICER  R$       86,26  R$ 86,26
69 1 PÇ RETENTOR VIRABREQUIM LADO VOLANTE SPICER  R$       86,26  R$ 86,26
70 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG  R$    177,06  R$ 354,12
71 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG  R$    213,38  R$ 426,76
72 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG  R$    195,22  R$ 390,44
73 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO FAG  R$    222,46  R$ 444,92
74 2 PÇ ROLAMENTO GAIOLA CÂMBIO SPICER  R$       24,52  R$ 49,04
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75 8 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM MASTER  R$       10,90  R$ 87,20
76 8 PÇ ROLETE PATIM FREIO  MASTER  R$       10,90  R$ 87,20
77 2 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO FAMA  R$    408,60  R$ 817,20
78 2 PÇ SUPORTE PATIM FREIO  MASTER  R$    222,46  R$ 444,92
79 2 PÇ SUPORTE MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    152,54  R$ 305,08
80 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    152,54  R$ 305,08
81 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM  R$    394,98  R$ 789,96
82 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM  R$    394,98  R$ 789,96
83 2 PÇ TAMPA CUBO DIANTEIRO MASTER  R$       40,86  R$ 81,72
84 1 PÇ TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA CLICK  R$       22,70  R$ 22,70
85 1 PÇ TENSOR CORREIA  GATES   R$    199,76  R$ 199,76
86 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA  R$    131,66  R$ 131,66
87 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA  R$    131,66  R$ 131,66
88 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC   R$       13,62  R$ 27,24
89 2 PÇ TUBO CARDAN TUBLES  R$    369,47  R$ 738,94
90 2 PÇ TUBO ESCAPE TUBLES  R$    152,54  R$ 305,08
91 2 PÇ VÁLVULA 4 VIAS WABCO   R$    408,60  R$ 817,20
92 2 PÇ VÁLVULA PEDAL WABCO   R$    444,92  R$ 889,84
93 1 PÇ VOLANTE MOTOR LUCK  R$    408,61  R$ 408,61
94 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO  R$       99,88  R$ 9.988,00
TOTAL/ LOTE            R$    47.019,15 
LOTE 10 - ÔNIBUS VW-15190 ANO 2010/2011 PLACA: ATT-0576 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA VONDER  R$         4,75   R$           47,50 
2 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA FAMA  R$       90,25   R$         180,50 
3 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    437,00   R$         874,00 
4 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    451,25   R$         902,50 
5 2 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO RIVERTEC   R$       19,00   R$           38,00 
6 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA LINUSS  R$    551,00   R$         551,00 
7 1 PÇ BOMBA D’ÁGUA MWM X10 URBA  R$    365,75   R$         365,75 
8 4 PÇ BORRACHA DA CUÍCA BINS  R$       28,50   R$         114,00 
9 4 PÇ BUCHA EIXO S  IABV  R$         8,55   R$           34,20 
10 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO (CARRETEL) IABV  R$       33,25   R$         133,00 
11 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO IABV  R$       33,25   R$         133,00 
12 1 PÇ CATRACA FREIO DIANTEIRA  MASTER  R$    551,00   R$         551,00 
13 1 PÇ CATRACA FREIO TRASEIRA  MASTER  R$    551,00   R$         551,00 
14 1   CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM VARGA  R$    213,75   R$         213,75 
15 2 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA GATES   R$       33,25   R$           66,50 
16 1 PÇ CORREIA MOTOR GATES   R$    114,00   R$         114,00 
17 1 PÇ COLETOR ESCAPAMENTO TUPY  R$ 1.311,00   R$      1.311,00 
18 2 PÇ COXIM TRASEIRO MOTOR REI  R$       90,25   R$         180,50 
19 3 PÇ CRUZETA CARDAN MERITOR  R$    280,25   R$         840,75 
20 1 PÇ CUBO RODA TRASEIRO SPICER  R$    617,50   R$         617,50 
21 1 PÇ CUBO RODA DIANTEIRO MERITOR  R$    551,00   R$         551,00 
22 2 PÇ CUICA FREIO DIANTEIRO MASTER  R$    555,75   R$      1.111,50 
23 2 PÇ CUICA FREIO TRASEIRO MASTER  R$    441,75   R$         883,50 
24 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO MASTER  R$    204,25   R$         204,25 
25 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO MASTER  R$    204,25   R$         204,25 
26 1 PÇ EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI  R$    617,50   R$         617,50 
27 1 PÇ ENGRENAGEM 1º MOVEL SPICER  R$    874,00   R$         874,00 
28 1 PÇ ENGRENAGEM 2º MÓVEL  MERITOR  R$    840,75   R$         840,75 
29 1 PÇ ENGRENAGEM RÉ MERITOR  R$    931,00   R$         931,00 
30 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR LS  R$    237,50   R$         475,00 
31 1 PÇ FILTRO AR MANN  R$    137,75   R$         137,75 
32 2 PÇ FILTRO COMBUSTÍVEL MANN  R$       85,50   R$         171,00 
33 1 PÇ FILTRO LUBRIFICANTE MANN  R$    109,25   R$         109,25 
34 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL SPICER  R$    427,50   R$         427,50 
35 1 PÇ GARFO 1º E RÉ MERITOR  R$    365,75   R$         365,75 
36 1 PÇ GARFO EMBREAGEM MERITOR  R$    361,00   R$         361,00 
37 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO RIVERTEC   R$       61,75   R$         247,00 
38 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO RIVERTEC   R$       61,75   R$         247,00 
39 1 PÇ HÉLICE PLÁSTICA MOTOR RESERPLASTIC  R$    855,00   R$         855,00 
40 1 JG JUNTA MOTOR COMPLETO SABO   R$    760,00   R$         760,00 
41 1 PÇ JUNTA COLETOR ESCAPE SABO   R$       42,75   R$           42,75 
42 1 PÇ KITS EMBREAGEM SACHS  R$ 2.731,25   R$      2.731,25 
43 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONA FLEX  R$    237,50   R$         237,50 
44 1 JG LONA FREIO TRASEIRA LONA FLEX  R$    237,50   R$         237,50 
45 1 PÇ LUVA CARDAN MERITOR  R$    560,50   R$         560,50 
46 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  IBTF  R$    327,75   R$         655,50 
47 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR IBTF  R$    180,50   R$         180,50 
48 1 PÇ MANECO FREIO KNORR  R$    570,00   R$         570,00 
49 4 MT MANGUEIRA TECALON 12MM TRAMADO FLECK  R$         9,50   R$           38,00 
50 1 PÇ BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL WILTECK  R$    166,25   R$         166,25 
51 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRA FAMA  R$    427,50   R$         855,00 
52 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO  FAMA  R$    380,00   R$         760,00 
53 1 PÇ MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO  FAMA  R$    285,00   R$         285,00 
54 1 PÇ MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    237,50   R$         237,50 
55 1 PÇ MOLA 5ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    199,50   R$         199,50 
56 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    361,00   R$         722,00 
57 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    332,50   R$         665,00 
58 4 PÇ MOLA PATIM DIANT / TRAS RIVERTEC   R$       17,10   R$           68,40 
59 1 PÇ MANOPLA CAMBIO REI   R$       71,25   R$           71,25 
60 20 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO REX  R$       11,40   R$         228,00 
61 6 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA SPICER  R$       11,40   R$           68,40 
62 10 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO REX  R$       13,30   R$         133,00 
63 2 PÇ PATIM FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO MASTER  R$    128,25   R$         256,50 
64 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO RIVERTEC   R$       33,25   R$         133,00 
65 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO RIVERTEC   R$       33,25   R$           66,50 
66 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  SPICER  R$    494,00   R$         494,00 
67 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA SPICER  R$    332,50   R$         332,50 
68 8 PÇ PORCA DUPLA RIVERTEC   R$         5,70   R$           45,60 
69 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  SPICER  R$       42,75   R$           42,75 
70 10 PÇ PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM REX  R$         6,65   R$           66,50 
71 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  RIVERTEC   R$       61,75   R$         123,50 
72 2 JG ARREBITES LONA FREIO DBOR  R$       16,15   R$           32,30 
73 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$       33,25   R$           66,50 
74 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO   R$       61,75   R$         123,50 
75 1 PÇ RADIADOR VISCONDE  R$ 2.612,50   R$      2.612,50 
76 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG  R$    185,25   R$         370,50 
77 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG  R$    223,25   R$         446,50 
78 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG  R$    204,25   R$         408,50 
79 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO FAG  R$    190,00   R$         380,00 
80 1 PÇ SILENCIOSO GLIGUER  R$    280,25   R$         280,25 
81 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM  R$    470,25   R$         940,50 
82 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM  R$    470,25   R$         940,50 
83 1 PÇ TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA CLICK  R$       23,75   R$           23,75 
84 1 PÇ TANQUE COMBUSTIVEL BEPO  R$    931,00   R$         931,00 
85 1 PÇ TENSOR CORREIA  GATES   R$    280,25   R$         280,25 
86 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA  R$    137,75   R$         137,75 
87 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA  R$    137,75   R$         137,75 
88 2 PÇ TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO NAKATA  R$       90,25   R$         180,50 
89 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC   R$       14,25   R$           28,50 
90 2 PÇ VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE AR  WABCO  R$       23,75   R$           47,50 
91 1 PÇ VÁLVULA PEDAL WABCO  R$    855,00   R$         855,00 
92 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA  BORWARNER  R$    270,75   R$         270,75 
94 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO  R$    104,50   R$    10.450,00 
TOTAL /LOTE            R$    49.411,40 
LOTE 11 - MICRO-ÔNIBUS VW 8120 ANO 2009/2009 ARP-3372 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 7 LT ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL VALEO  R$       23,25   R$         162,75 
2 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA VONDER  R$         4,65   R$           46,50 
3 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO FAMA  R$       27,90   R$         111,60 
4 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    204,60   R$         409,20 
5 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    204,60   R$         409,20 
6 4 PÇ ANEL SINCRONIZADO SPICER  R$    292,95   R$      1.171,80 
7 2 JG ARREBITES ALUMÍNIO 10X14 DBOR  R$       13,95   R$           27,90 
8 1 PÇ BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVEL BOSCH  R$    581,25   R$         581,25 
9 2 PÇ BORRACHA PEDAL EMBREAGEM E FREIO IABV  R$       20,46   R$           40,92 
10 2 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR (MANCAL) IABV  R$       23,25   R$           46,50 
11 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO IABV  R$       13,95   R$           55,80 
12 4 PÇ BUCHA MOLEJO DIANTEIRO  IABV  R$       32,55   R$         130,20 
13 2 PÇ BUCHA TRAMBULADOR IABV  R$       23,25   R$           46,50 
14 2 PÇ CAPA CORPO SINCRONIZADOR SSPICER  R$    511,50   R$      1.023,00 
15 1 PÇ CINTO DE SEG. 3 PONTAS RETRÁTIL REAL  R$    241,80   R$         241,80 
16 1 PÇ COMPRESSOR AR  WABCO  R$ 1.655,40   R$      1.655,40 
17 1 PÇ CONTRA EIXO MARITOR  R$ 1.255,50   R$      1.255,50 
18 2 PÇ CORPO SINCRONIZADOR MERITOR  R$    697,50   R$      1.395,00 
19 2 PÇ CUBO RODA TRASEIRO SPICER  R$    353,40   R$         706,80 
20 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR LS  R$    325,50   R$         651,00 
21 1 PÇ EIXO ENTALHADO MERITOR  R$    911,40   R$         911,40 
22 1 PÇ EIXO PILOTO MERITOR  R$ 1.515,90   R$      1.515,90 
23 1 PÇ EIXO S TRASEIRO L. DIREITO MASTER  R$    186,00   R$         186,00 
24 1 PÇ EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDO MASTER  R$    186,00   R$         186,00 
25 1 JG EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI  R$    334,80   R$         334,80 
26 1 PÇ ENGRENAGEM 1ª MÓVEL SPICER  R$    911,40   R$         911,40 
27 1 PÇ ENGRENAGEM 2ª MÓVEL SPICER  R$    892,80   R$         892,80 
28 2 PÇ FAROL GRAN MINI LUZ ALTA LINUS  R$    195,30   R$         390,60 
29 2 PÇ FAROL GRAN MINI LUZ BAIXA LINUS  R$    195,30   R$         390,60 
30 1 PÇ GUARDA PÓ ALAVANCA CÂMBIO GLOCK  R$    153,45   R$         153,45 
31 1 JG JUNTA CÂMBIO 5S-420 SABO   R$    418,50   R$         418,50 
32 1 PÇ KIT EMBREAGEM SACHS  R$ 1.757,70   R$      1.757,70 
33 4 PÇ LÂMPADA FAROL H4 PHILIPS  R$       51,15   R$         204,60 
34 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA LONA FLEX   R$    174,84   R$         349,68 
35 4 MT MANGUEIRA TECALON 8 X 6 MM IBTF  R$         4,65   R$           18,60 
36 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    325,50   R$         651,00 
37 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    297,60   R$         595,20 
38 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    232,50   R$         465,00 
39 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    297,60   R$         595,20 
40 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    279,00   R$         558,00 
41 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    232,50   R$         465,00 
42 8 PÇ MOLA PATIM FREIO RIVERTC   R$       16,74   R$         133,92 
43 8 PÇ PATIM FREIO DIANT / TRAS MASTER  R$    167,40   R$      1.339,20 
44 12 PÇ PARAFUSO RODA DIANTEIRA REX  R$         6,51   R$           78,12 
45 2 PÇ PINO CENTRO 12MM X 6” CABEÇA ALTA RIVERTE  R$       27,90   R$           55,80 
46 2 PÇ PINO CENTRO 12MM X 8”  RIVERTEC  R$       18,60   R$           37,20 
47 4 PÇ PORCA CARCAÇA SPICER  R$       32,55   R$         130,20 
48 1 PÇ PORCA EIXO ENTALHADO SPICER  R$       41,85   R$           41,85 
49 24 PÇ PORCA RODA  REX  R$         6,51   R$         156,24 
50 1 PÇ RADIADOR VISCONDE  R$ 2.697,00   R$      2.697,00 
51 1 PÇ REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$       74,40   R$           74,40 
52 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$       27,90   R$           55,80 
53 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO   R$       41,85   R$           83,70 
54 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SABO   R$    111,60   R$         223,20 
55 2 PÇ ROLAMENTO EIXO ENTALHADO  MERITOR  R$    604,50   R$      1.209,00 
56 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    297,60   R$         595,20 
57 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM   R$    353,40   R$         706,80 
58 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM   R$    353,40   R$         706,80 
59 4 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC  R$       18,60   R$           74,40 
59 1 PÇ VÁLVULA 4 VIAS KNORR  R$    511,50   R$         511,50 
60 1 PÇ VÁLVULA 6 VIAS WABCO  R$    725,40   R$         725,40 
61 1 PÇ VÁLVULA PEDAL WABCO  R$    883,50   R$         883,50 
62 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA BORWARNER  R$    176,70   R$         176,70 
63 1 PÇ VOLANTE MOTOR LUCK  R$ 1.097,40   R$      1.097,40 
64 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO  R$    102,30   R$    10.230,00 
TOTAL /LOTE            R$    44.143,38 
LOTE 12 - MICRO-ÔNIBUS VW 8120 ANO 2009/2009 ARP-3370 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 7 LT ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL VALEO  R$       23,00   R$         161,00 
2 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA VONDER  R$         4,60   R$           46,00 
3 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO FAMA  R$       27,60   R$         110,40 
4 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    202,40   R$         404,80 
5 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    202,40   R$         404,80 
6 4 PÇ ANEL SINCRONIZADO MERITOR  R$    289,80   R$      1.159,20 
7 2 JG ARREBITES ALUMÍNIO 10X14 DBOR  R$       13,80   R$           27,60 
8 1 PÇ BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVEL BOSCH  R$    575,00   R$         575,00 
9 2 PÇ BORRACHA PEDAL EMBREAGEM E FREIO IABV  R$       20,24   R$           40,48 
10 2 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR (MANCAL) IABV  R$       23,00   R$           46,00 
11 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO IABV  R$       13,80   R$           55,20 
12 4 PÇ BUCHA MOLEJO DIANTEIRO  IABV  R$       32,20   R$         128,80 
13 2 PÇ BUCHA TRAMBULADOR IABV  R$       23,00   R$           46,00 
14 2 PÇ CAPA CORPO SINCRONIZADOR MERITOR  R$    506,00   R$      1.012,00 
15 1 PÇ CINTO DE SEGURANÇA TRÊS PONTAS RETRÁTIL REAL  R$    239,20   R$         239,20 
16 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM VARGA  R$    218,96   R$         218,96 
17 1 PÇ CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM VARGA  R$    185,84   R$         185,84 
18 1 PÇ COMPRESSOR AR  WABCO  R$ 1.637,60   R$      1.637,60 
19 1 PÇ CONTRA EIXO MERITOR  R$ 1.242,00   R$      1.242,00 
20 2 PÇ CORPO SINCRONIZADOR SPICER  R$    690,00   R$      1.380,00 
21 2 PÇ CUBO RODA TRASEIRO SPICER  R$    349,60   R$         699,20 
22 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR LS  R$    322,00   R$         644,00 
23 1 PÇ EIXO ENTALHADO SPICER  R$    901,60   R$         901,60 
24 1 PÇ EIXO PILOTO SPICER  R$ 1.499,60   R$      1.499,60 
25 1 PÇ EIXO S TRASEIRO L. DIREITO MASTER  R$    184,00   R$         184,00 
26 1 PÇ EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDO MASTER  R$    184,00   R$         184,00 
27 1 JG EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI  R$    331,20   R$         331,20 
28 1 PÇ ENGRENAGEM 2ª MÓVEL MERITOR  R$    736,00   R$         736,00 
29 1 PÇ ENGRENAGEM 3ª MÓVEL MERITOR  R$    731,40   R$         731,40 
30 1 PÇ GUARDA PÓ ALAVANCA CÂMBIO FLECK  R$    151,80   R$         151,80 
31 1 JG JUNTA CÂMBIO 5S-420 SABO   R$    414,00   R$         414,00 
32 1 PÇ KIT EMBREAGEM SACHS  R$ 1.738,80   R$      1.738,80 
33 4 PÇ LÂMPADA FAROL H4 PHILIPS  R$       50,60   R$         202,40 
34 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA LONA FLEX   R$    172,96   R$         345,92 
35 4 MT MANGUEIRA TECALON 8 X 6 MM IBTF  R$         4,60   R$           18,40 
36 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    322,00   R$         644,00 
37 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    294,40   R$         588,80 
38 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    230,00   R$         460,00 
39 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    294,40   R$         588,80 
40 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    276,00   R$         552,00 
41 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    230,00   R$         460,00 
42 8 PÇ MOLA PATIM FREIO RIVERTEC   R$       16,56   R$         132,48 
43 8 PÇ PATIM FREIO DIANT / TRAS MASTER  R$    165,60   R$      1.324,80 
44 12 PÇ PARAFUSO RODA DIANTEIRA REX   R$         6,44   R$           77,28 
45 2 PÇ PINO CENTRO 12MM X 6” CABEÇA ALTA RIVERTEC   R$       27,60   R$           55,20 
46 2 PÇ PINO CENTRO 12MM X 8”  RIVERTEC   R$       18,40   R$           36,80 
47 4 PÇ PORCA CARCAÇA SPICER  R$       32,20   R$         128,80 
48 1 PÇ PORCA EIXO ENTALHADO SPICER  R$       41,40   R$           41,40 
49 24 PÇ PORCA RODA  REX   R$         6,44   R$         154,56 
50 1 PÇ RADIADOR VISCONDE  R$ 2.668,00   R$      2.668,00 
51 1 PÇ REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH   R$       73,60   R$           73,60 
52 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$       27,60   R$           55,20 
53 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO   R$       41,40   R$           82,80 
54 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG  R$    110,40   R$         220,80 
55 2 PÇ ROLAMENTO EIXO ENTALHADO  FAG  R$    598,00   R$      1.196,00 
56 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    294,40   R$         588,80 
57 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM   R$    349,60   R$         699,20 
58 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM   R$    349,60   R$         699,20 
59 4 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC   R$       18,40   R$           73,60 
59 1 PÇ VÁLVULA 4 VIAS WABCO   R$    506,00   R$         506,00 
60 1 PÇ VÁLVULA 6 VIAS WABCO   R$    717,60   R$         717,60 
61 1 PÇ VÁLVULA PEDAL WABCO  R$    874,00   R$         874,00 
62 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA BORGWARNER  R$    174,80   R$         174,80 
63 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO   R$    101,20   R$    10.120,00 
TOTAL /LOTE            R$    41.897,72 
LOTE  13 - MICRO-ÔNIBUS IVECO CITY CLASS 70C17 ANO 2013/2014 AXO-6592 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP   R$    282,00   R$         564,00 
2 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP   R$    319,60   R$         639,20 
3 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA VONDER  R$         7,52   R$           75,20 
4 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$       28,20   R$         112,80 
5 5 LT ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL VALEO  R$       23,50   R$         117,50 
6 10 PÇ ARRUELA DE ALUMINIO 16MM REX   R$         0,94   R$              9,40 
7 2 PÇ BATENTE EIXO DIANTEIRO IABV  R$       84,60   R$         169,20 
8 1 PÇ BOMBA D’ÁGUA URBA   R$    611,00   R$         611,00 
9 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO IABV  R$       84,60   R$         338,40 
10 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO IABV  R$       67,68   R$         270,72 
11 8 PÇ BUCHA SUSPENSÃO DIANTEIRA  IABV  R$    103,40   R$         827,20 
12 1 PÇ BUJÃO CARTER MOTOR SABO   R$       23,50   R$           23,50 
13 1 PÇ CABO ACELERADOR VALEW  R$    183,30   R$         183,30 
14 1 PÇ CABO FREIO DE MÃO DIANTEIRO VALEO  R$    235,00   R$         235,00 
15 1 PÇ CABO FREIO DE MÃO TRASEIRO VALEO  R$    263,20   R$         263,20 
16 1 JG CABO ALAVANCA CÂMBIO DUPLO VALEO  R$    451,20   R$         451,20 
17 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM WABCO   R$ 1.522,80   R$      1.522,80 
18 1 PÇ CILINDRO MESTRE FREIO KNORR  R$ 1.645,00   R$      1.645,00 
19 2 PÇ DISCO FREIO DIANTEIRO FRUM   R$    263,20   R$         526,40 
20 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FRUM   R$    272,60   R$         545,20 
21 1 CJ KIT EMBREAGEM SACHS  R$ 2.491,00   R$      2.491,00 
22 2 PÇ PARAFUSO BRAÇO SUSPENSÃO RIVERTEC   R$       63,92   R$         127,84 
23 2 JG PASTILHA FREIO DIANTEIRA SYL   R$    263,20   R$         526,40 
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24 2 JG PASTILHA FREIO TRASEIRA SYL   R$    169,20   R$         338,40 
25 1 JG PATIM FREIO MÃO  MASTER  R$    423,00   R$         423,00 
26 2 PÇ PINÇA FREIO DIANTEIRA BALTEC   R$ 1.776,60   R$      3.553,20 
27 2 PÇ PINÇA FREIO TRASEIRA BALTEC   R$ 1.776,60   R$      3.553,20 
28 4 PÇ PIVÔ BANDEJA VARGA  R$    169,20   R$         676,80 
29 4 PÇ PINO ESPAÇADOR BRAÇO OSCILANTE RIVERTEC   R$    174,84   R$         699,36 
30 4 PÇ PORCA EIXO SEGURANÇA SPICER   R$       75,20   R$         300,80 
31 2 PÇ REGULADOR FREIO AUTOMÁTICO MSATER   R$    799,00   R$      1.598,00 
32 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$    122,20   R$         244,40 
33 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO OSCILANTE SABO   R$    173,90   R$         347,80 
34 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO SABO   R$    263,20   R$         526,40 
35 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO SABO   R$    263,20   R$         526,40 
36 1 PÇ SAPATA C/ LONA FREIO MÃO MG FREIOS  R$    282,00   R$         282,00 
37 4 PÇ TERMINAL BRAÇO SUSPENSÃO NAKATA  R$    206,80   R$         827,20 
38 4 PÇ TERMINAL DIREÇÃO NAKATA  R$    183,30   R$         733,20 
39 1 PÇ TUBO ÓLEO HIDRAULICO ESPIRAL VALEO   R$    611,00   R$         611,00 
40 1 PÇ VOLANTE MOTOR VALEO   R$ 4.117,20   R$      4.117,20 
41 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO   R$    103,40   R$    10.340,00 
TOTAL /LOTE            R$    41.973,82 
  VALOR  TOTAL       R$ 273.754,49
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de depósito em conta corrente da COSSIGNATÁRIA, em agência bancária 
indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado 
de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e 
trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a 
redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de 
tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a COSSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores 
correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, 
imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, 
devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no 
período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no 
período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo primeiro  - A COSSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A COSSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A COSSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo de até o dia 19/12/2017 (dezenove de dezembro de dois mil 
e dezessete).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o Registro de Preços nº-051/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da 
COSSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2014, conforme segue abaixo:
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPATO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READ. E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
04122001.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,  na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 19 de Dezembro de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME 
CNPJ nº 77.647.048/0001-10
ALEXANDRE ITALO SPOLARE
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                            CPF: 018.791.419-22

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 5.023,21 5.123,67 5.226,15 5.330,67 5.437,28 5.546,03 5.656,95 5.770,09 5.885,49 6.003,20 6.123,26 6.245,73 6.370,64 6.498,06 6.628,02 6.760,58 6.895,79 7.033,71 7.174,38 7.317,87
B 5.274,37 5.379,86 5.487,46 5.597,20 5.709,15 5.823,33 5.939,80 6.058,59 6.179,77 6.303,36 6.429,43 6.558,02 6.689,18 6.822,96 6.959,42 7.098,61 7.240,58 7.385,39 7.533,10 7.683,76
C 5.538,09 5.648,85 5.761,83 5.877,06 5.994,61 6.114,50 6.236,79 6.361,52 6.488,75 6.618,53 6.750,90 6.885,92 7.023,64 7.164,11 7.307,39 7.453,54 7.602,61 7.754,66 7.909,75 8.067,95
D 5.814,99 5.931,29 6.049,92 6.170,92 6.294,34 6.420,22 6.548,63 6.679,60 6.813,19 6.949,46 7.088,44 7.230,21 7.374,82 7.522,31 7.672,76 7.826,22 7.982,74 8.142,39 8.305,24 8.471,35
E 6.105,74 6.227,86 6.352,42 6.479,46 6.609,05 6.741,23 6.876,06 7.013,58 7.153,85 7.296,93 7.442,87 7.591,72 7.743,56 7.898,43 8.056,40 8.217,53 8.381,88 8.549,51 8.720,50 8.894,91
F 6.411,03 6.539,25 6.670,04 6.803,44 6.939,51 7.078,30 7.219,86 7.364,26 7.511,54 7.661,77 7.815,01 7.971,31 8.130,74 8.293,35 8.459,22 8.628,40 8.800,97 8.976,99 9.156,53 9.339,66
G 6.731,58 6.866,21 7.003,54 7.143,61 7.286,48 7.432,21 7.580,85 7.732,47 7.887,12 8.044,86 8.205,76 8.369,88 8.537,27 8.708,02 8.882,18 9.059,82 9.241,02 9.425,84 9.614,36 9.806,64
H 7.068,16 7.209,52 7.353,71 7.500,79 7.650,80 7.803,82 7.959,90 8.119,10 8.281,48 8.447,11 8.616,05 8.788,37 8.964,14 9.143,42 9.326,29 9.512,81 9.703,07 9.897,13 10.095,07 10.296,98
I 7.421,57 7.570,00 7.721,40 7.875,83 8.033,34 8.194,01 8.357,89 8.525,05 8.695,55 8.869,46 9.046,85 9.227,79 9.412,34 9.600,59 9.792,60 9.988,45 10.188,22 10.391,99 10.599,83 10.811,82
J 7.792,65 7.948,50 8.107,47 8.269,62 8.435,01 8.603,71 8.775,79 8.951,30 9.130,33 9.312,94 9.499,19 9.689,18 9.882,96 10.080,62 10.282,23 10.487,88 10.697,63 10.911,59 11.129,82 11.352,42
K 8.182,28 8.345,93 8.512,84 8.683,10 8.856,76 9.033,90 9.214,58 9.398,87 9.586,84 9.778,58 9.974,15 10.173,64 10.377,11 10.584,65 10.796,34 11.012,27 11.232,52 11.457,17 11.686,31 11.920,04
L 8.591,39 8.763,22 8.938,49 9.117,26 9.299,60 9.485,59 9.675,30 9.868,81 10.066,19 10.267,51 10.472,86 10.682,32 10.895,96 11.113,88 11.336,16 11.562,88 11.794,14 12.030,03 12.270,63 12.516,04

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.518,40 2.568,77 2.620,14 2.672,55 2.726,00 2.780,52 2.836,13 2.892,85 2.950,71 3.009,72 3.069,92 3.131,31 3.193,94 3.257,82 3.322,98 3.389,43 3.457,22 3.526,37 3.596,90 3.668,83
B 2.644,32 2.697,21 2.751,15 2.806,17 2.862,30 2.919,54 2.977,93 3.037,49 3.098,24 3.160,21 3.223,41 3.287,88 3.353,64 3.420,71 3.489,12 3.558,91 3.630,08 3.702,69 3.776,74 3.852,27
C 2.776,54 2.832,07 2.888,71 2.946,48 3.005,41 3.065,52 3.126,83 3.189,37 3.253,15 3.318,22 3.384,58 3.452,27 3.521,32 3.591,75 3.663,58 3.736,85 3.811,59 3.887,82 3.965,58 4.044,89
D 2.915,36 2.973,67 3.033,14 3.093,81 3.155,68 3.218,80 3.283,17 3.348,84 3.415,81 3.484,13 3.553,81 3.624,89 3.697,38 3.771,33 3.846,76 3.923,69 4.002,17 4.082,21 4.163,86 4.247,13
E 3.061,13 3.122,35 3.184,80 3.248,50 3.313,47 3.379,74 3.447,33 3.516,28 3.586,60 3.658,33 3.731,50 3.806,13 3.882,25 3.959,90 4.039,10 4.119,88 4.202,28 4.286,32 4.372,05 4.459,49
F 3.214,19 3.278,47 3.344,04 3.410,92 3.479,14 3.548,72 3.619,70 3.692,09 3.765,93 3.841,25 3.918,08 3.996,44 4.076,37 4.157,89 4.241,05 4.325,87 4.412,39 4.500,64 4.590,65 4.682,46
G 3.374,90 3.442,39 3.511,24 3.581,47 3.653,10 3.726,16 3.800,68 3.876,70 3.954,23 4.033,31 4.113,98 4.196,26 4.280,19 4.365,79 4.453,10 4.542,17 4.633,01 4.725,67 4.820,18 4.916,59
H 3.543,64 3.614,51 3.686,80 3.760,54 3.835,75 3.912,47 3.990,72 4.070,53 4.151,94 4.234,98 4.319,68 4.406,07 4.494,19 4.584,08 4.675,76 4.769,28 4.864,66 4.961,95 5.061,19 5.162,42
I 3.720,82 3.795,24 3.871,15 3.948,57 4.027,54 4.108,09 4.190,25 4.274,06 4.359,54 4.446,73 4.535,66 4.626,38 4.718,90 4.813,28 4.909,55 5.007,74 5.107,89 5.210,05 5.314,25 5.420,54
J 3.906,86 3.985,00 4.064,70 4.146,00 4.228,92 4.313,49 4.399,76 4.487,76 4.577,52 4.669,07 4.762,45 4.857,70 4.954,85 5.053,95 5.155,03 5.258,13 5.363,29 5.470,55 5.579,97 5.691,56
K 4.102,21 4.184,25 4.267,94 4.353,30 4.440,36 4.529,17 4.619,75 4.712,15 4.806,39 4.902,52 5.000,57 5.100,58 5.202,59 5.306,64 5.412,78 5.521,03 5.631,45 5.744,08 5.858,96 5.976,14
L 4.307,32 4.393,47 4.481,33 4.570,96 4.662,38 4.755,63 4.850,74 4.947,76 5.046,71 5.147,64 5.250,60 5.355,61 5.462,72 5.571,98 5.683,42 5.797,08 5.913,03 6.031,29 6.151,91 6.274,95

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 4.816,85 4.913,19 5.011,45 5.111,68 5.213,91 5.318,19 5.424,56 5.533,05 5.643,71 5.756,58 5.871,71 5.989,15 6.108,93 6.231,11 6.355,73 6.482,85 6.612,50 6.744,75 6.879,65 7.017,24
B 5.057,69 5.158,85 5.262,02 5.367,26 5.474,61 5.584,10 5.695,78 5.809,70 5.925,89 6.044,41 6.165,30 6.288,60 6.414,38 6.542,66 6.673,52 6.806,99 6.943,13 7.081,99 7.223,63 7.368,10
C 5.310,58 5.416,79 5.525,12 5.635,63 5.748,34 5.863,31 5.980,57 6.100,18 6.222,19 6.346,63 6.473,56 6.603,04 6.735,10 6.869,80 7.007,19 7.147,34 7.290,28 7.436,09 7.584,81 7.736,51
D 5.576,11 5.687,63 5.801,38 5.917,41 6.035,76 6.156,47 6.279,60 6.405,19 6.533,30 6.663,96 6.797,24 6.933,19 7.071,85 7.213,29 7.357,55 7.504,70 7.654,80 7.807,89 7.964,05 8.123,33
E 5.854,91 5.972,01 6.091,45 6.213,28 6.337,54 6.464,30 6.593,58 6.725,45 6.859,96 6.997,16 7.137,10 7.279,85 7.425,44 7.573,95 7.725,43 7.879,94 8.037,54 8.198,29 8.362,26 8.529,50
F 6.147,66 6.270,61 6.396,02 6.523,94 6.654,42 6.787,51 6.923,26 7.061,73 7.202,96 7.347,02 7.493,96 7.643,84 7.796,72 7.952,65 8.111,70 8.273,94 8.439,42 8.608,20 8.780,37 8.955,98
G 6.455,04 6.584,14 6.715,82 6.850,14 6.987,14 7.126,89 7.269,42 7.414,81 7.563,11 7.714,37 7.868,66 8.026,03 8.186,55 8.350,28 8.517,29 8.687,63 8.861,39 9.038,61 9.219,39 9.403,77
H 6.777,79 6.913,35 7.051,61 7.192,65 7.336,50 7.483,23 7.632,89 7.785,55 7.941,26 8.100,09 8.262,09 8.427,33 8.595,88 8.767,80 8.943,15 9.122,02 9.304,46 9.490,54 9.680,36 9.873,96
I 7.116,68 7.259,01 7.404,20 7.552,28 7.703,32 7.857,39 8.014,54 8.174,83 8.338,33 8.505,09 8.675,19 8.848,70 9.025,67 9.206,19 9.390,31 9.578,12 9.769,68 9.965,07 10.164,37 10.367,66
J 7.472,52 7.621,97 7.774,40 7.929,89 8.088,49 8.250,26 8.415,27 8.583,57 8.755,24 8.930,35 9.108,95 9.291,13 9.476,96 9.666,50 9.859,83 10.057,02 10.258,16 10.463,33 10.672,59 10.886,04
K 7.846,14 8.003,06 8.163,13 8.326,39 8.492,92 8.662,77 8.836,03 9.012,75 9.193,00 9.376,86 9.564,40 9.755,69 9.950,80 10.149,82 10.352,82 10.559,87 10.771,07 10.986,49 11.206,22 11.430,35

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

Médico 20H - Grupo Ocupacional Profissional                         Vagas na Estrutura Administrativa   02

CARGO/FUNÇÃO: Assistente Social  30H - Grupo Ocupacional Profissional  - Vagas na Estrutura Administrativa   02

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

CARGO/FUNÇÃO: Farmaceutico Bioquimico 40H - Grupo Ocupacional Profissional                    Vagas na Estrutura Administrativa   02

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

CARGO/FUNÇÃO:

L 8.238,45 8.403,22 8.571,28 8.742,71 8.917,56 9.095,91 9.277,83 9.463,39 9.652,66 9.845,71 10.042,62 10.243,47 10.448,34 10.657,31 10.870,46 11.087,87 11.309,62 11.535,82 11.766,53 12.001,86

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 7.224,73 7.369,22 7.516,61 7.666,94 7.820,28 7.976,69 8.136,22 8.298,94 8.464,92 8.634,22 8.806,91 8.983,04 9.162,70 9.345,96 9.532,88 9.723,54 9.918,01 10.116,37 10.318,69 10.525,07
B 7.585,97 7.737,69 7.892,44 8.050,29 8.211,29 8.375,52 8.543,03 8.713,89 8.888,17 9.065,93 9.247,25 9.432,20 9.620,84 9.813,26 10.009,52 10.209,71 10.413,91 10.622,18 10.834,63 11.051,32
C 7.965,26 8.124,57 8.287,06 8.452,80 8.621,86 8.794,30 8.970,18 9.149,59 9.332,58 9.519,23 9.709,61 9.903,81 10.101,88 10.303,92 10.510,00 10.720,20 10.934,60 11.153,29 11.376,36 11.603,89
D 8.363,53 8.530,80 8.701,41 8.875,44 9.052,95 9.234,01 9.418,69 9.607,06 9.799,21 9.995,19 10.195,09 10.399,00 10.606,98 10.819,12 11.035,50 11.256,21 11.481,33 11.710,96 11.945,18 12.184,08
E 8.781,70 8.957,34 9.136,49 9.319,22 9.505,60 9.695,71 9.889,63 10.087,42 10.289,17 10.494,95 10.704,85 10.918,95 11.137,32 11.360,07 11.587,27 11.819,02 12.055,40 12.296,51 12.542,44 12.793,29
F 9.220,79 9.405,21 9.593,31 9.785,18 9.980,88 10.180,50 10.384,11 10.591,79 10.803,62 11.019,70 11.240,09 11.464,89 11.694,19 11.928,07 12.166,64 12.409,97 12.658,17 12.911,33 13.169,56 13.432,95
G 9.681,83 9.875,47 10.072,98 10.274,43 10.479,92 10.689,52 10.903,31 11.121,38 11.343,81 11.570,68 11.802,10 12.038,14 12.278,90 12.524,48 12.774,97 13.030,47 13.291,08 13.556,90 13.828,04 14.104,60
H 10.165,92 10.369,24 10.576,62 10.788,16 11.003,92 11.224,00 11.448,48 11.677,45 11.911,00 12.149,22 12.392,20 12.640,04 12.892,85 13.150,70 13.413,72 13.681,99 13.955,63 14.234,74 14.519,44 14.809,83
I 10.674,22 10.887,70 11.105,46 11.327,56 11.554,12 11.785,20 12.020,90 12.261,32 12.506,55 12.756,68 13.011,81 13.272,05 13.537,49 13.808,24 14.084,40 14.366,09 14.653,41 14.946,48 15.245,41 15.550,32
J 11.207,93 11.432,09 11.660,73 11.893,94 12.131,82 12.374,46 12.621,95 12.874,39 13.131,87 13.394,51 13.662,40 13.935,65 14.214,36 14.498,65 14.788,62 15.084,39 15.386,08 15.693,80 16.007,68 16.327,83
K 11.768,32 12.003,69 12.243,76 12.488,64 12.738,41 12.993,18 13.253,04 13.518,10 13.788,47 14.064,24 14.345,52 14.632,43 14.925,08 15.223,58 15.528,05 15.838,61 16.155,39 16.478,49 16.808,06 17.144,23
L 12.356,74 12.603,87 12.855,95 13.113,07 13.375,33 13.642,84 13.915,70 14.194,01 14.477,89 14.767,45 15.062,80 15.364,05 15.671,33 15.984,76 16.304,46 16.630,55 16.963,16 17.302,42 17.648,47 18.001,44

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 13.011,48 13.271,71 13.537,14 13.807,89 14.084,04 14.365,73 14.653,04 14.946,10 15.245,02 15.549,92 15.860,92 16.178,14 16.501,70 16.831,74 17.168,37 17.511,74 17.861,97 18.219,21 18.583,60 18.955,27
B 13.662,05 13.935,30 14.214,00 14.498,28 14.788,25 15.084,01 15.385,69 15.693,41 16.007,27 16.327,42 16.653,97 16.987,05 17.326,79 17.673,32 18.026,79 18.387,33 18.755,07 19.130,17 19.512,78 19.903,03
C 14.345,16 14.632,06 14.924,70 15.223,20 15.527,66 15.838,21 16.154,98 16.478,08 16.807,64 17.143,79 17.486,67 17.836,40 18.193,13 18.556,99 18.928,13 19.306,69 19.692,83 20.086,68 20.488,42 20.898,18
D 15.062,41 15.363,66 15.670,94 15.984,35 16.304,04 16.630,12 16.962,73 17.301,98 17.648,02 18.000,98 18.361,00 18.728,22 19.102,78 19.484,84 19.874,54 20.272,03 20.677,47 21.091,02 21.512,84 21.943,09
E 15.815,54 16.131,85 16.454,48 16.783,57 17.119,24 17.461,63 17.810,86 18.167,08 18.530,42 18.901,03 19.279,05 19.664,63 20.057,92 20.459,08 20.868,26 21.285,63 21.711,34 22.145,57 22.588,48 23.040,25
F 16.606,31 16.938,44 17.277,21 17.622,75 17.975,21 18.334,71 18.701,40 19.075,43 19.456,94 19.846,08 20.243,00 20.647,86 21.060,82 21.482,04 21.911,68 22.349,91 22.796,91 23.252,85 23.717,90 24.192,26
G 17.436,63 17.785,36 18.141,07 18.503,89 18.873,97 19.251,45 19.636,47 20.029,20 20.429,79 20.838,38 21.255,15 21.680,25 22.113,86 22.556,14 23.007,26 23.467,41 23.936,75 24.415,49 24.903,80 25.401,87
H 18.308,46 18.674,63 19.048,12 19.429,08 19.817,66 20.214,02 20.618,30 21.030,66 21.451,28 21.880,30 22.317,91 22.764,27 23.219,55 23.683,94 24.157,62 24.640,78 25.133,59 25.636,26 26.148,99 26.671,97
I 19.223,88 19.608,36 20.000,53 20.400,54 20.808,55 21.224,72 21.649,21 22.082,20 22.523,84 22.974,32 23.433,80 23.902,48 24.380,53 24.868,14 25.365,50 25.872,81 26.390,27 26.918,08 27.456,44 28.005,57
J 20.185,08 20.588,78 21.000,55 21.420,56 21.848,98 22.285,95 22.731,67 23.186,31 23.650,03 24.123,03 24.605,50 25.097,60 25.599,56 26.111,55 26.633,78 27.166,45 27.709,78 28.263,98 28.829,26 29.405,84
K 21.194,33 21.618,22 22.050,58 22.491,59 22.941,42 23.400,25 23.868,26 24.345,62 24.832,54 25.329,19 25.835,77 26.352,49 26.879,53 27.417,13 27.965,47 28.524,78 29.095,27 29.677,18 30.270,72 30.876,14
L 22.254,05 22.699,13 23.153,11 23.616,17 24.088,50 24.570,27 25.061,67 25.562,90 26.074,16 26.595,65 27.127,56 27.670,11 28.223,51 28.787,98 29.363,74 29.951,02 30.550,04 31.161,04 31.784,26 32.419,94

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.260,77 2.305,99 2.352,11 2.399,15 2.447,13 2.496,07 2.545,99 2.596,91 2.648,85 2.701,83 2.755,87 2.810,98 2.867,20 2.924,55 2.983,04 3.042,70 3.103,55 3.165,62 3.228,94 3.293,51
B 2.373,81 2.421,28 2.469,71 2.519,10 2.569,49 2.620,88 2.673,29 2.726,76 2.781,29 2.836,92 2.893,66 2.951,53 3.010,56 3.070,77 3.132,19 3.194,83 3.258,73 3.323,90 3.390,38 3.458,19
C 2.492,50 2.542,35 2.593,20 2.645,06 2.697,96 2.751,92 2.806,96 2.863,10 2.920,36 2.978,77 3.038,34 3.099,11 3.161,09 3.224,31 3.288,80 3.354,58 3.421,67 3.490,10 3.559,90 3.631,10
D 2.617,12 2.669,47 2.722,86 2.777,31 2.832,86 2.889,52 2.947,31 3.006,25 3.066,38 3.127,71 3.190,26 3.254,06 3.319,15 3.385,53 3.453,24 3.522,30 3.592,75 3.664,61 3.737,90 3.812,66
E 2.747,98 2.802,94 2.859,00 2.916,18 2.974,50 3.033,99 3.094,67 3.156,57 3.219,70 3.284,09 3.349,77 3.416,77 3.485,10 3.554,81 3.625,90 3.698,42 3.772,39 3.847,84 3.924,79 4.003,29
F 2.885,38 2.943,09 3.001,95 3.061,99 3.123,23 3.185,69 3.249,41 3.314,39 3.380,68 3.448,30 3.517,26 3.587,61 3.659,36 3.732,55 3.807,20 3.883,34 3.961,01 4.040,23 4.121,03 4.203,45
G 3.029,65 3.090,24 3.152,05 3.215,09 3.279,39 3.344,98 3.411,88 3.480,11 3.549,72 3.620,71 3.693,12 3.766,99 3.842,33 3.919,17 3.997,56 4.077,51 4.159,06 4.242,24 4.327,08 4.413,63
H 3.181,13 3.244,75 3.309,65 3.375,84 3.443,36 3.512,23 3.582,47 3.654,12 3.727,20 3.801,75 3.877,78 3.955,34 4.034,44 4.115,13 4.197,43 4.281,38 4.367,01 4.454,35 4.543,44 4.634,31
I 3.340,19 3.406,99 3.475,13 3.544,63 3.615,53 3.687,84 3.761,59 3.836,82 3.913,56 3.991,83 4.071,67 4.153,10 4.236,16 4.320,89 4.407,31 4.495,45 4.585,36 4.677,07 4.770,61 4.866,02
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J 3.507,20 3.577,34 3.648,89 3.721,86 3.796,30 3.872,23 3.949,67 4.028,67 4.109,24 4.191,42 4.275,25 4.360,76 4.447,97 4.536,93 4.627,67 4.720,22 4.814,63 4.910,92 5.009,14 5.109,32
K 3.682,56 3.756,21 3.831,33 3.907,96 3.986,12 4.065,84 4.147,16 4.230,10 4.314,70 4.401,00 4.489,02 4.578,80 4.670,37 4.763,78 4.859,05 4.956,24 5.055,36 5.156,47 5.259,60 5.364,79
L 3.866,68 3.944,02 4.022,90 4.103,36 4.185,42 4.269,13 4.354,51 4.441,60 4.530,44 4.621,05 4.713,47 4.807,74 4.903,89 5.001,97 5.102,01 5.204,05 5.308,13 5.414,29 5.522,58 5.633,03

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 3.906,75 3.984,89 4.064,58 4.145,87 4.228,79 4.313,37 4.399,64 4.487,63 4.577,38 4.668,93 4.762,31 4.857,55 4.954,70 5.053,80 5.154,87 5.257,97 5.363,13 5.470,39 5.579,80 5.691,40
B 4.102,09 4.184,13 4.267,81 4.353,17 4.440,23 4.529,04 4.619,62 4.712,01 4.806,25 4.902,37 5.000,42 5.100,43 5.202,44 5.306,49 5.412,62 5.520,87 5.631,29 5.743,91 5.858,79 5.975,97
C 4.307,19 4.393,34 4.481,20 4.570,83 4.662,24 4.755,49 4.850,60 4.947,61 5.046,56 5.147,49 5.250,44 5.355,45 5.462,56 5.571,81 5.683,25 5.796,91 5.912,85 6.031,11 6.151,73 6.274,77
D 4.522,55 4.613,00 4.705,26 4.799,37 4.895,36 4.993,26 5.093,13 5.194,99 5.298,89 5.404,87 5.512,97 5.623,22 5.735,69 5.850,40 5.967,41 6.086,76 6.208,49 6.332,66 6.459,32 6.588,50
E 4.748,68 4.843,65 4.940,53 5.039,34 5.140,12 5.242,93 5.347,78 5.454,74 5.563,83 5.675,11 5.788,61 5.904,39 6.022,47 6.142,92 6.265,78 6.391,10 6.518,92 6.649,30 6.782,28 6.917,93
F 4.986,11 5.085,84 5.187,55 5.291,30 5.397,13 5.505,07 5.615,17 5.727,48 5.842,03 5.958,87 6.078,04 6.199,60 6.323,60 6.450,07 6.579,07 6.710,65 6.844,86 6.981,76 7.121,40 7.263,83
G 5.235,42 5.340,13 5.446,93 5.555,87 5.666,99 5.780,33 5.895,93 6.013,85 6.134,13 6.256,81 6.381,95 6.509,59 6.639,78 6.772,57 6.908,02 7.046,18 7.187,11 7.330,85 7.477,47 7.627,02
H 5.497,19 5.607,13 5.719,28 5.833,66 5.950,33 6.069,34 6.190,73 6.314,54 6.440,83 6.569,65 6.701,04 6.835,06 6.971,77 7.111,20 7.253,42 7.398,49 7.546,46 7.697,39 7.851,34 8.008,37
I 5.772,05 5.887,49 6.005,24 6.125,34 6.247,85 6.372,81 6.500,26 6.630,27 6.762,88 6.898,13 7.036,10 7.176,82 7.320,35 7.466,76 7.616,10 7.768,42 7.923,79 8.082,26 8.243,91 8.408,79
J 6.060,65 6.181,86 6.305,50 6.431,61 6.560,24 6.691,45 6.825,28 6.961,78 7.101,02 7.243,04 7.387,90 7.535,66 7.686,37 7.840,10 7.996,90 8.156,84 8.319,98 8.486,38 8.656,10 8.829,22
K 6.363,68 6.490,96 6.620,78 6.753,19 6.888,26 7.026,02 7.166,54 7.309,87 7.456,07 7.605,19 7.757,30 7.912,44 8.070,69 8.232,10 8.396,75 8.564,68 8.735,97 8.910,69 9.088,91 9.270,69
L 6.681,87 6.815,51 6.951,82 7.090,85 7.232,67 7.377,32 7.524,87 7.675,37 7.828,87 7.985,45 8.145,16 8.308,06 8.474,22 8.643,71 8.816,58 8.992,91 9.172,77 9.356,23 9.543,35 9.734,22

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.518,40 2.568,77 2.620,14 2.672,55 2.726,00 2.780,52 2.836,13 2.892,85 2.950,71 3.009,72 3.069,92 3.131,31 3.193,94 3.257,82 3.322,98 3.389,43 3.457,22 3.526,37 3.596,90 3.668,83
B 2.644,32 2.697,21 2.751,15 2.806,17 2.862,30 2.919,54 2.977,93 3.037,49 3.098,24 3.160,21 3.223,41 3.287,88 3.353,64 3.420,71 3.489,12 3.558,91 3.630,08 3.702,69 3.776,74 3.852,27
C 2.776,54 2.832,07 2.888,71 2.946,48 3.005,41 3.065,52 3.126,83 3.189,37 3.253,15 3.318,22 3.384,58 3.452,27 3.521,32 3.591,75 3.663,58 3.736,85 3.811,59 3.887,82 3.965,58 4.044,89
D 2.915,36 2.973,67 3.033,14 3.093,81 3.155,68 3.218,80 3.283,17 3.348,84 3.415,81 3.484,13 3.553,81 3.624,89 3.697,38 3.771,33 3.846,76 3.923,69 4.002,17 4.082,21 4.163,86 4.247,13
E 3.061,13 3.122,35 3.184,80 3.248,50 3.313,47 3.379,74 3.447,33 3.516,28 3.586,60 3.658,33 3.731,50 3.806,13 3.882,25 3.959,90 4.039,10 4.119,88 4.202,28 4.286,32 4.372,05 4.459,49
F 3.214,19 3.278,47 3.344,04 3.410,92 3.479,14 3.548,72 3.619,70 3.692,09 3.765,93 3.841,25 3.918,08 3.996,44 4.076,37 4.157,89 4.241,05 4.325,87 4.412,39 4.500,64 4.590,65 4.682,46
G 3.374,90 3.442,39 3.511,24 3.581,47 3.653,10 3.726,16 3.800,68 3.876,70 3.954,23 4.033,31 4.113,98 4.196,26 4.280,19 4.365,79 4.453,10 4.542,17 4.633,01 4.725,67 4.820,18 4.916,59
H 3.543,64 3.614,51 3.686,80 3.760,54 3.835,75 3.912,47 3.990,72 4.070,53 4.151,94 4.234,98 4.319,68 4.406,07 4.494,19 4.584,08 4.675,76 4.769,28 4.864,66 4.961,95 5.061,19 5.162,42
I 3.720,82 3.795,24 3.871,15 3.948,57 4.027,54 4.108,09 4.190,25 4.274,06 4.359,54 4.446,73 4.535,66 4.626,38 4.718,90 4.813,28 4.909,55 5.007,74 5.107,89 5.210,05 5.314,25 5.420,54
J 3.906,86 3.985,00 4.064,70 4.146,00 4.228,92 4.313,49 4.399,76 4.487,76 4.577,52 4.669,07 4.762,45 4.857,70 4.954,85 5.053,95 5.155,03 5.258,13 5.363,29 5.470,55 5.579,97 5.691,56
K 4.102,21 4.184,25 4.267,94 4.353,30 4.440,36 4.529,17 4.619,75 4.712,15 4.806,39 4.902,52 5.000,57 5.100,58 5.202,59 5.306,64 5.412,78 5.521,03 5.631,45 5.744,08 5.858,96 5.976,14
L 4.307,32 4.393,47 4.481,33 4.570,96 4.662,38 4.755,63 4.850,74 4.947,76 5.046,71 5.147,64 5.250,60 5.355,61 5.462,72 5.571,98 5.683,42 5.797,08 5.913,03 6.031,29 6.151,91 6.274,95

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.418,46 2.466,83 2.516,17 2.566,49 2.617,82 2.670,18 2.723,58 2.778,05 2.833,61 2.890,28 2.948,09 3.007,05 3.067,19 3.128,54 3.191,11 3.254,93 3.320,03 3.386,43 3.454,16 3.523,24
B 2.539,38 2.590,17 2.641,97 2.694,81 2.748,71 2.803,68 2.859,76 2.916,95 2.975,29 3.034,80 3.095,49 3.157,40 3.220,55 3.284,96 3.350,66 3.417,68 3.486,03 3.555,75 3.626,86 3.699,40
C 2.666,35 2.719,68 2.774,07 2.829,55 2.886,15 2.943,87 3.002,75 3.062,80 3.124,06 3.186,54 3.250,27 3.315,27 3.381,58 3.449,21 3.518,20 3.588,56 3.660,33 3.733,54 3.808,21 3.884,37
D 2.799,67 2.855,66 2.912,78 2.971,03 3.030,45 3.091,06 3.152,88 3.215,94 3.280,26 3.345,86 3.412,78 3.481,04 3.550,66 3.621,67 3.694,10 3.767,99 3.843,35 3.920,21 3.998,62 4.078,59
E 2.939,65 2.998,45 3.058,42 3.119,58 3.181,98 3.245,61 3.310,53 3.376,74 3.444,27 3.513,16 3.583,42 3.655,09 3.728,19 3.802,75 3.878,81 3.956,39 4.035,51 4.116,22 4.198,55 4.282,52
F 3.086,64 3.148,37 3.211,34 3.275,56 3.341,07 3.407,90 3.476,05 3.545,57 3.616,49 3.688,82 3.762,59 3.837,84 3.914,60 3.992,89 4.072,75 4.154,21 4.237,29 4.322,04 4.408,48 4.496,65
G 3.240,97 3.305,79 3.371,90 3.439,34 3.508,13 3.578,29 3.649,86 3.722,85 3.797,31 3.873,26 3.950,72 4.029,74 4.110,33 4.192,54 4.276,39 4.361,92 4.449,15 4.538,14 4.628,90 4.721,48
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H 3.403,02 3.471,08 3.540,50 3.611,31 3.683,53 3.757,20 3.832,35 3.909,00 3.987,18 4.066,92 4.148,26 4.231,22 4.315,85 4.402,16 4.490,21 4.580,01 4.671,61 4.765,04 4.860,34 4.957,55
I 3.573,17 3.644,63 3.717,52 3.791,87 3.867,71 3.945,06 4.023,97 4.104,45 4.186,53 4.270,27 4.355,67 4.442,78 4.531,64 4.622,27 4.714,72 4.809,01 4.905,19 5.003,30 5.103,36 5.205,43
J 3.751,83 3.826,86 3.903,40 3.981,47 4.061,10 4.142,32 4.225,16 4.309,67 4.395,86 4.483,78 4.573,45 4.664,92 4.758,22 4.853,39 4.950,45 5.049,46 5.150,45 5.253,46 5.358,53 5.465,70
K 3.939,42 4.018,20 4.098,57 4.180,54 4.264,15 4.349,43 4.436,42 4.525,15 4.615,65 4.707,97 4.802,13 4.898,17 4.996,13 5.096,06 5.197,98 5.301,94 5.407,97 5.516,13 5.626,46 5.738,99
L 4.136,39 4.219,12 4.303,50 4.389,57 4.477,36 4.566,91 4.658,24 4.751,41 4.846,44 4.943,37 5.042,23 5.143,08 5.245,94 5.350,86 5.457,88 5.567,03 5.678,37 5.791,94 5.907,78 6.025,94

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.337,21 1.363,95 1.391,23 1.419,06 1.447,44 1.476,39 1.505,92 1.536,03 1.566,75 1.598,09 1.630,05 1.662,65 1.695,91 1.729,82 1.764,42 1.799,71 1.835,70 1.872,42 1.909,87 1.948,06
B 1.404,07 1.432,15 1.460,79 1.490,01 1.519,81 1.550,21 1.581,21 1.612,84 1.645,09 1.677,99 1.711,55 1.745,79 1.780,70 1.816,31 1.852,64 1.889,69 1.927,49 1.966,04 2.005,36 2.045,47
C 1.474,27 1.503,76 1.533,83 1.564,51 1.595,80 1.627,72 1.660,27 1.693,48 1.727,35 1.761,89 1.797,13 1.833,07 1.869,74 1.907,13 1.945,27 1.984,18 2.023,86 2.064,34 2.105,63 2.147,74
D 1.547,99 1.578,95 1.610,53 1.642,74 1.675,59 1.709,10 1.743,29 1.778,15 1.813,71 1.849,99 1.886,99 1.924,73 1.963,22 2.002,49 2.042,54 2.083,39 2.125,06 2.167,56 2.210,91 2.255,13
E 1.625,39 1.657,89 1.691,05 1.724,87 1.759,37 1.794,56 1.830,45 1.867,06 1.904,40 1.942,49 1.981,34 2.020,96 2.061,38 2.102,61 2.144,66 2.187,56 2.231,31 2.275,93 2.321,45 2.367,88
F 1.706,66 1.740,79 1.775,61 1.811,12 1.847,34 1.884,29 1.921,97 1.960,41 1.999,62 2.039,61 2.080,40 2.122,01 2.164,45 2.207,74 2.251,90 2.296,93 2.342,87 2.389,73 2.437,53 2.486,28
G 1.791,99 1.827,83 1.864,39 1.901,67 1.939,71 1.978,50 2.018,07 2.058,43 2.099,60 2.141,59 2.184,42 2.228,11 2.272,68 2.318,13 2.364,49 2.411,78 2.460,02 2.509,22 2.559,40 2.610,59
H 1.881,59 1.919,22 1.957,60 1.996,76 2.036,69 2.077,43 2.118,97 2.161,35 2.204,58 2.248,67 2.293,65 2.339,52 2.386,31 2.434,04 2.482,72 2.532,37 2.583,02 2.634,68 2.687,37 2.741,12
I 1.975,67 2.015,18 2.055,49 2.096,59 2.138,53 2.181,30 2.224,92 2.269,42 2.314,81 2.361,11 2.408,33 2.456,50 2.505,62 2.555,74 2.606,85 2.658,99 2.712,17 2.766,41 2.821,74 2.878,18
J 2.074,45 2.115,94 2.158,26 2.201,42 2.245,45 2.290,36 2.336,17 2.382,89 2.430,55 2.479,16 2.528,74 2.579,32 2.630,91 2.683,52 2.737,19 2.791,94 2.847,78 2.904,73 2.962,83 3.022,08
K 2.178,17 2.221,74 2.266,17 2.311,50 2.357,73 2.404,88 2.452,98 2.502,04 2.552,08 2.603,12 2.655,18 2.708,29 2.762,45 2.817,70 2.874,05 2.931,54 2.990,17 3.049,97 3.110,97 3.173,19
L 2.287,08 2.332,82 2.379,48 2.427,07 2.475,61 2.525,12 2.575,63 2.627,14 2.679,68 2.733,28 2.787,94 2.843,70 2.900,57 2.958,59 3.017,76 3.078,11 3.139,67 3.202,47 3.266,52 3.331,85

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.327,84 1.354,40 1.381,48 1.409,11 1.437,30 1.466,04 1.495,36 1.525,27 1.555,78 1.586,89 1.618,63 1.651,00 1.684,02 1.717,70 1.752,06 1.787,10 1.822,84 1.859,30 1.896,48 1.934,41
B 1.394,23 1.422,12 1.450,56 1.479,57 1.509,16 1.539,34 1.570,13 1.601,53 1.633,57 1.666,24 1.699,56 1.733,55 1.768,22 1.803,59 1.839,66 1.876,45 1.913,98 1.952,26 1.991,31 2.031,13
C 1.463,94 1.493,22 1.523,09 1.553,55 1.584,62 1.616,31 1.648,64 1.681,61 1.715,24 1.749,55 1.784,54 1.820,23 1.856,63 1.893,77 1.931,64 1.970,28 2.009,68 2.049,87 2.090,87 2.132,69
D 1.537,14 1.567,88 1.599,24 1.631,23 1.663,85 1.697,13 1.731,07 1.765,69 1.801,01 1.837,03 1.873,77 1.911,24 1.949,47 1.988,46 2.028,22 2.068,79 2.110,16 2.152,37 2.195,42 2.239,32
E 1.614,00 1.646,28 1.679,20 1.712,79 1.747,04 1.781,98 1.817,62 1.853,98 1.891,06 1.928,88 1.967,45 2.006,80 2.046,94 2.087,88 2.129,64 2.172,23 2.215,67 2.259,99 2.305,19 2.351,29
F 1.694,70 1.728,59 1.763,16 1.798,43 1.834,40 1.871,08 1.908,50 1.946,67 1.985,61 2.025,32 2.065,83 2.107,14 2.149,29 2.192,27 2.236,12 2.280,84 2.326,46 2.372,99 2.420,45 2.468,85
G 1.779,43 1.815,02 1.851,32 1.888,35 1.926,12 1.964,64 2.003,93 2.044,01 2.084,89 2.126,59 2.169,12 2.212,50 2.256,75 2.301,89 2.347,92 2.394,88 2.442,78 2.491,64 2.541,47 2.592,30
H 1.868,40 1.905,77 1.943,89 1.982,77 2.022,42 2.062,87 2.104,13 2.146,21 2.189,13 2.232,92 2.277,57 2.323,13 2.369,59 2.416,98 2.465,32 2.514,63 2.564,92 2.616,22 2.668,54 2.721,91
I 1.961,82 2.001,06 2.041,08 2.081,90 2.123,54 2.166,01 2.209,33 2.253,52 2.298,59 2.344,56 2.391,45 2.439,28 2.488,07 2.537,83 2.588,59 2.640,36 2.693,16 2.747,03 2.801,97 2.858,01
J 2.059,92 2.101,11 2.143,14 2.186,00 2.229,72 2.274,31 2.319,80 2.366,20 2.413,52 2.461,79 2.511,03 2.561,25 2.612,47 2.664,72 2.718,01 2.772,38 2.827,82 2.884,38 2.942,07 3.000,91
K 2.162,91 2.206,17 2.250,29 2.295,30 2.341,20 2.388,03 2.435,79 2.484,51 2.534,20 2.584,88 2.636,58 2.689,31 2.743,09 2.797,96 2.853,92 2.910,99 2.969,21 3.028,60 3.089,17 3.150,95
L 2.271,06 2.316,48 2.362,81 2.410,06 2.458,27 2.507,43 2.557,58 2.608,73 2.660,91 2.714,12 2.768,41 2.823,77 2.880,25 2.937,85 2.996,61 3.056,54 3.117,67 3.180,03 3.243,63 3.308,50

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 917,38 935,73 954,44 973,53 993,00 1.012,86 1.033,12 1.053,78 1.074,86 1.096,35 1.118,28 1.140,65 1.163,46 1.186,73 1.210,46 1.234,67 1.259,37 1.284,55 1.310,24 1.336,45
B 963,25 982,51 1.002,16 1.022,21 1.042,65 1.063,50 1.084,77 1.106,47 1.128,60 1.151,17 1.174,20 1.197,68 1.221,63 1.246,07 1.270,99 1.296,41 1.322,33 1.348,78 1.375,76 1.403,27
C 1.011,41 1.031,64 1.052,27 1.073,32 1.094,78 1.116,68 1.139,01 1.161,79 1.185,03 1.208,73 1.232,90 1.257,56 1.282,71 1.308,37 1.334,54 1.361,23 1.388,45 1.416,22 1.444,54 1.473,44
D 1.061,98 1.083,22 1.104,89 1.126,98 1.149,52 1.172,51 1.195,96 1.219,88 1.244,28 1.269,17 1.294,55 1.320,44 1.346,85 1.373,79 1.401,26 1.429,29 1.457,87 1.487,03 1.516,77 1.547,11
E 1.115,08 1.137,38 1.160,13 1.183,33 1.207,00 1.231,14 1.255,76 1.280,88 1.306,50 1.332,63 1.359,28 1.386,46 1.414,19 1.442,48 1.471,33 1.500,75 1.530,77 1.561,38 1.592,61 1.624,46
F 1.170,84 1.194,25 1.218,14 1.242,50 1.267,35 1.292,70 1.318,55 1.344,92 1.371,82 1.399,26 1.427,24 1.455,79 1.484,90 1.514,60 1.544,89 1.575,79 1.607,31 1.639,45 1.672,24 1.705,69
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G 1.229,38 1.253,96 1.279,04 1.304,62 1.330,72 1.357,33 1.384,48 1.412,17 1.440,41 1.469,22 1.498,60 1.528,58 1.559,15 1.590,33 1.622,14 1.654,58 1.687,67 1.721,42 1.755,85 1.790,97
H 1.290,85 1.316,66 1.343,00 1.369,86 1.397,25 1.425,20 1.453,70 1.482,78 1.512,43 1.542,68 1.573,53 1.605,00 1.637,10 1.669,85 1.703,24 1.737,31 1.772,05 1.807,50 1.843,65 1.880,52
I 1.355,39 1.382,50 1.410,15 1.438,35 1.467,12 1.496,46 1.526,39 1.556,91 1.588,05 1.619,81 1.652,21 1.685,25 1.718,96 1.753,34 1.788,41 1.824,17 1.860,66 1.897,87 1.935,83 1.974,54
J 1.423,16 1.451,62 1.480,65 1.510,27 1.540,47 1.571,28 1.602,71 1.634,76 1.667,46 1.700,80 1.734,82 1.769,52 1.804,91 1.841,01 1.877,83 1.915,38 1.953,69 1.992,76 2.032,62 2.073,27
K 1.494,32 1.524,20 1.554,69 1.585,78 1.617,49 1.649,84 1.682,84 1.716,50 1.750,83 1.785,85 1.821,56 1.857,99 1.895,15 1.933,06 1.971,72 2.011,15 2.051,37 2.092,40 2.134,25 2.176,94
L 1.569,03 1.600,41 1.632,42 1.665,07 1.698,37 1.732,34 1.766,98 1.802,32 1.838,37 1.875,14 1.912,64 1.950,89 1.989,91 2.029,71 2.070,30 2.111,71 2.153,94 2.197,02 2.240,96 2.285,78

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.689,53 1.723,32 1.757,79 1.792,94 1.828,80 1.865,38 1.902,69 1.940,74 1.979,55 2.019,14 2.059,53 2.100,72 2.142,73 2.185,59 2.229,30 2.273,88 2.319,36 2.365,75 2.413,06 2.461,33
B 1.774,01 1.809,49 1.845,68 1.882,59 1.920,24 1.958,65 1.997,82 2.037,78 2.078,53 2.120,10 2.162,50 2.205,75 2.249,87 2.294,87 2.340,76 2.387,58 2.435,33 2.484,04 2.533,72 2.584,39
C 1.862,71 1.899,96 1.937,96 1.976,72 2.016,25 2.056,58 2.097,71 2.139,66 2.182,46 2.226,11 2.270,63 2.316,04 2.362,36 2.409,61 2.457,80 2.506,96 2.557,10 2.608,24 2.660,40 2.713,61
D 1.955,84 1.994,96 2.034,86 2.075,56 2.117,07 2.159,41 2.202,60 2.246,65 2.291,58 2.337,41 2.384,16 2.431,84 2.480,48 2.530,09 2.580,69 2.632,31 2.684,95 2.738,65 2.793,42 2.849,29
E 2.053,63 2.094,71 2.136,60 2.179,33 2.222,92 2.267,38 2.312,73 2.358,98 2.406,16 2.454,28 2.503,37 2.553,44 2.604,50 2.656,59 2.709,73 2.763,92 2.819,20 2.875,58 2.933,10 2.991,76
F 2.156,32 2.199,44 2.243,43 2.288,30 2.334,07 2.380,75 2.428,36 2.476,93 2.526,47 2.577,00 2.628,54 2.681,11 2.734,73 2.789,42 2.845,21 2.902,12 2.960,16 3.019,36 3.079,75 3.141,35
G 2.264,13 2.309,41 2.355,60 2.402,71 2.450,77 2.499,78 2.549,78 2.600,78 2.652,79 2.705,85 2.759,96 2.815,16 2.871,47 2.928,90 2.987,47 3.047,22 3.108,17 3.170,33 3.233,74 3.298,41
H 2.377,34 2.424,89 2.473,38 2.522,85 2.573,31 2.624,77 2.677,27 2.730,81 2.785,43 2.841,14 2.897,96 2.955,92 3.015,04 3.075,34 3.136,85 3.199,58 3.263,58 3.328,85 3.395,42 3.463,33
I 2.496,21 2.546,13 2.597,05 2.648,99 2.701,97 2.756,01 2.811,13 2.867,36 2.924,70 2.983,20 3.042,86 3.103,72 3.165,79 3.229,11 3.293,69 3.359,56 3.426,75 3.495,29 3.565,20 3.636,50
J 2.621,02 2.673,44 2.726,90 2.781,44 2.837,07 2.893,81 2.951,69 3.010,72 3.070,94 3.132,36 3.195,00 3.258,90 3.324,08 3.390,56 3.458,37 3.527,54 3.598,09 3.670,05 3.743,46 3.818,32
K 2.752,07 2.807,11 2.863,25 2.920,51 2.978,93 3.038,50 3.099,27 3.161,26 3.224,48 3.288,97 3.354,75 3.421,85 3.490,29 3.560,09 3.631,29 3.703,92 3.778,00 3.853,56 3.930,63 4.009,24
L 2.889,67 2.947,46 3.006,41 3.066,54 3.127,87 3.190,43 3.254,24 3.319,32 3.385,71 3.453,42 3.522,49 3.592,94 3.664,80 3.738,10 3.812,86 3.889,11 3.966,90 4.046,24 4.127,16 4.209,70

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.259,19 1.284,37 1.310,06 1.336,26 1.362,99 1.390,25 1.418,05 1.446,41 1.475,34 1.504,85 1.534,95 1.565,64 1.596,96 1.628,90 1.661,47 1.694,70 1.728,60 1.763,17 1.798,43 1.834,40
B 1.322,15 1.348,59 1.375,56 1.403,08 1.431,14 1.459,76 1.488,96 1.518,73 1.549,11 1.580,09 1.611,69 1.643,93 1.676,81 1.710,34 1.744,55 1.779,44 1.815,03 1.851,33 1.888,36 1.926,12
C 1.388,26 1.416,02 1.444,34 1.473,23 1.502,69 1.532,75 1.563,40 1.594,67 1.626,56 1.659,10 1.692,28 1.726,12 1.760,65 1.795,86 1.831,78 1.868,41 1.905,78 1.943,89 1.982,77 2.022,43
D 1.457,67 1.486,82 1.516,56 1.546,89 1.577,83 1.609,39 1.641,57 1.674,40 1.707,89 1.742,05 1.776,89 1.812,43 1.848,68 1.885,65 1.923,36 1.961,83 2.001,07 2.041,09 2.081,91 2.123,55
E 1.530,55 1.561,16 1.592,39 1.624,24 1.656,72 1.689,85 1.723,65 1.758,12 1.793,29 1.829,15 1.865,74 1.903,05 1.941,11 1.979,93 2.019,53 2.059,92 2.101,12 2.143,14 2.186,01 2.229,73
F 1.607,08 1.639,22 1.672,01 1.705,45 1.739,56 1.774,35 1.809,83 1.846,03 1.882,95 1.920,61 1.959,02 1.998,20 2.038,17 2.078,93 2.120,51 2.162,92 2.206,18 2.250,30 2.295,31 2.341,21
G 1.687,44 1.721,18 1.755,61 1.790,72 1.826,53 1.863,06 1.900,33 1.938,33 1.977,10 2.016,64 2.056,97 2.098,11 2.140,08 2.182,88 2.226,53 2.271,07 2.316,49 2.362,82 2.410,07 2.458,27
H 1.771,81 1.807,24 1.843,39 1.880,26 1.917,86 1.956,22 1.995,34 2.035,25 2.075,95 2.117,47 2.159,82 2.203,02 2.247,08 2.292,02 2.337,86 2.384,62 2.432,31 2.480,96 2.530,58 2.581,19
I 1.860,40 1.897,61 1.935,56 1.974,27 2.013,75 2.054,03 2.095,11 2.137,01 2.179,75 2.223,35 2.267,81 2.313,17 2.359,43 2.406,62 2.454,75 2.503,85 2.553,93 2.605,01 2.657,11 2.710,25
J 1.953,42 1.992,49 2.032,34 2.072,98 2.114,44 2.156,73 2.199,86 2.243,86 2.288,74 2.334,51 2.381,20 2.428,83 2.477,41 2.526,95 2.577,49 2.629,04 2.681,62 2.735,26 2.789,96 2.845,76
K 2.051,09 2.092,11 2.133,95 2.176,63 2.220,16 2.264,57 2.309,86 2.356,06 2.403,18 2.451,24 2.500,26 2.550,27 2.601,28 2.653,30 2.706,37 2.760,49 2.815,70 2.872,02 2.929,46 2.988,05
L 2.153,64 2.196,72 2.240,65 2.285,46 2.331,17 2.377,80 2.425,35 2.473,86 2.523,34 2.573,80 2.625,28 2.677,78 2.731,34 2.785,97 2.841,69 2.898,52 2.956,49 3.015,62 3.075,93 3.137,45

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.517,91 2.568,27 2.619,63 2.672,03 2.725,47 2.779,98 2.835,58 2.892,29 2.950,13 3.009,14 3.069,32 3.130,70 3.193,32 3.257,19 3.322,33 3.388,78 3.456,55 3.525,68 3.596,20 3.668,12
B 2.643,81 2.696,68 2.750,62 2.805,63 2.861,74 2.918,97 2.977,35 3.036,90 3.097,64 3.159,59 3.222,78 3.287,24 3.352,98 3.420,04 3.488,45 3.558,21 3.629,38 3.701,97 3.776,01 3.851,53
C 2.776,00 2.831,52 2.888,15 2.945,91 3.004,83 3.064,92 3.126,22 3.188,75 3.252,52 3.317,57 3.383,92 3.451,60 3.520,63 3.591,05 3.662,87 3.736,12 3.810,85 3.887,06 3.964,81 4.044,10
D 2.914,80 2.973,09 3.032,55 3.093,20 3.155,07 3.218,17 3.282,53 3.348,18 3.415,15 3.483,45 3.553,12 3.624,18 3.696,67 3.770,60 3.846,01 3.922,93 4.001,39 4.081,42 4.163,05 4.246,31
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)
 2.350.000,00  2.350.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 6.926.209,92  692.396,24  403.755,05  6.233.813,68
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 6.926.209,92  692.396,24  403.755,05  6.233.813,68

 -4.576.209,92  -692.396,24  -  -  -3.883.813,68

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

VANESSA DOS SANTOS BOSSO MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Coordenadora Contabil Prefeito Municipal

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Mar/2017, 16h e 46m.

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº832/2016-PMI QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE IVATÉ E A EMPRESA EDITORA POSITO LTDA., 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, nº 2.758 – Centro na Cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob o nº 95.640.553/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. SIDNEI DELAI, portador da Carteira de Identidade nº 1.758.974 – SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 350.248.799-53, daqui por diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a EDITORA POSITIVO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Senador Accioly Filho, nº 431, neste ato representado por seu 
procurador, EMERSON WALTER DOS SANTOS,  portador da Carteira de Identidade 
nº 25.637.734-0 – SSP/SP e inscrito no CPF nº 162.327.328-55, conforme incluso 
instrumento particular de procuração, adiante simplesmente CONTRATADA, têm 
junto e acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 832/2016, que se regerá pela Lei 
nº 8.666 de 21/06/1993, e alterações posteriores e demais legislações pertinentes, e 
pelas Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO 2017 – O presente aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com vigência 
de 01/01/2017 a 31/12/2017, em conformidade com o disposto na Cláusula  Décima 
do Contrato original e no art. 57, II, da Lei nº 8.666-93.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS QUANTIDADES – Estimam-se, para o ano letivo de 
2017, as quantidades inicialmente contratadas, totalizando 332 alunos.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR GLOBAL – O valor global do presente contrato, 
atualizado para o ano letivo de 2017, fica estimado em R$: 105.638,80 ( Cento e 
Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e Oito Reais Oitenta Centavos).
CLÁUSULA QUARTA: DO PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO – Para o ano letivo de 
2017, serão observados os seguintes períodos de comercialização:
 BIMESTRE PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO
1º Bimestre 16/11/2016 a 24/03/2017
2º Bimestre 06/03/2017 a 05/05/2017
3º Bimestre 15/05/2017 a 28/07/2017
4º Bimestre 07/08/2017 a 20/10/2017
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE FUTURO – Conforme previsto na Cláusula 
Décima Primeira do contrato original, cumulados com os artigos 55, III, e 65, § da Lei 
nº  8.666/93, c/c os artigos 2º e 3º da Lei nº 10.192/01, os valores referentes ao objeto 
do contrato serão reajustados a partir de 09/12/2016 com base na variação do INPC, 
ocorrida no período de 09/12/2105 a 09/12/2016, que foram de 6,58%. 
CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas com a 
execução deste instrumento correrão às expensas do orçamento da Contratante, à 
conta da seguinte dotação orçamentária:
ORG UNID FUNCIONAL PROGRAMÁTICO CATEGORIA ECONÔMICA 
FONTE DESPESA
04 01 12.361.0006.2104 33.90.30 01000 Material de Consumo
04 01 12.361.0006.2104 33.90.30 01103 Material de Consumo
04 01 12.361.0006.2104 33.90.30 01004 Material de Consumo
04 01 12.361.0006.2108 33.90.30 01007 Material de Consumo
04 01 12.361.0006.2108 33.90.30 3107 Material de Consumo
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no presente instrumento do contrato original que não 
colidirem com as constantes do presente aditamento.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o 
subscrevem.
Ivaté, 20 de Dezembro de 2016
PRFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ EDITORA POSITIVO LTDA.
CONTRATANTE                        CONTRATADA
            Sidnei Delai  Emerson Walter dos Santos
TESTEMUNHAS:
Nome:   Nome:
CPF:   CPF:
RG:   RG:

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.031/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas: PESTANA E VECCHI LTDA; 
CUSTÓDIO, FERREIRA E CIA LTDA E MARCIO DE BRITO PISSINI - ME o resultado 
do Pregão Presencial nº. 003/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 003/2017, em favor das empresas: PESTANA E VECCHI LTDA; 
CUSTÓDIO, FERREIRA E CIA LTDA E MARCIO DE BRITO PISSINI - ME que tem 
como objeto a aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar da rede 
municipal de ensino de Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 29 dias do mês de março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.032/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J M MARTINS - ME, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 009/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 009/2017, 
em favor empresa J M MARTINS - ME, que tem como objeto contratação de empresa 
para a aquisição de materiais psicopedagógicos para atender o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS do município de Ivaté, com vigência 
até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 dias do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 005/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: locação de palco, pirâmides, banheiros químicos e outras estruturas para 
a festa em comemoração ao aniversário do município de Ivaté-PR a realizar-se nos 
dias de 29 e 30 de abril de 2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/06/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: As estruturas deverão estar adequadamente montadas no 
dia 28/04/2017, véspera do evento.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 12 de Abril de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 29 de Março de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2016, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Vigia (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Renato Amadeu Oshima 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa 
ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade 
Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 05 
de abril de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 29 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074/2017
Súmula: Revoga concessão de R.T.I.D.E de servidor efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar Municipal n.º 050/2016, de 07 de novembro 
de 2016, publicada em 08/11/2016, que estabelece regras para percepção da 
gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva (R.T.I.D.E); e Lei Complementar 
Municipal n.º 051/2016, de 15 de dezembro de 2016, publicada em 16/12/2016;
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de março de 2017, a concessão de gratificação por 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva (R.T.I.D.E) da pessoa em cargo 
efetivo, conforme segue:
a) Paula Aparecida Lopes dos Reis;
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de março de 2017.
MARIA HELENA-PR, 29 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura DO MuNiCÍpiO De MariLuz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 008/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): SANDRA SOUZA MARIANO DA SILVA
Objetivo: Prestação de Serviços de Enfermeira - PSF
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 20/03/2017
Término: 17/07/2017 
Valor Mensal: R$ 3.172,07
Mariluz: 20/03/2017
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E 3.060,54 3.121,75 3.184,18 3.247,86 3.312,82 3.379,08 3.446,66 3.515,59 3.585,90 3.657,62 3.730,78 3.805,39 3.881,50 3.959,13 4.038,31 4.119,08 4.201,46 4.285,49 4.371,20 4.458,62
F 3.213,56 3.277,83 3.343,39 3.410,26 3.478,46 3.548,03 3.618,99 3.691,37 3.765,20 3.840,50 3.917,31 3.995,66 4.075,57 4.157,09 4.240,23 4.325,03 4.411,53 4.499,76 4.589,76 4.681,55
G 3.374,24 3.441,73 3.510,56 3.580,77 3.652,39 3.725,43 3.799,94 3.875,94 3.953,46 4.032,53 4.113,18 4.195,44 4.279,35 4.364,94 4.452,24 4.541,28 4.632,11 4.724,75 4.819,25 4.915,63
H 3.542,95 3.613,81 3.686,09 3.759,81 3.835,01 3.911,71 3.989,94 4.069,74 4.151,13 4.234,16 4.318,84 4.405,22 4.493,32 4.583,19 4.674,85 4.768,35 4.863,71 4.960,99 5.060,21 5.161,41
I 3.720,10 3.794,50 3.870,39 3.947,80 4.026,76 4.107,29 4.189,44 4.273,23 4.358,69 4.445,86 4.534,78 4.625,48 4.717,99 4.812,35 4.908,59 5.006,76 5.106,90 5.209,04 5.313,22 5.419,48
J 3.906,10 3.984,23 4.063,91 4.145,19 4.228,09 4.312,66 4.398,91 4.486,89 4.576,62 4.668,16 4.761,52 4.856,75 4.953,89 5.052,96 5.154,02 5.257,10 5.362,24 5.469,49 5.578,88 5.690,46
K 4.101,41 4.183,44 4.267,11 4.352,45 4.439,50 4.528,29 4.618,85 4.711,23 4.805,46 4.901,56 4.999,60 5.099,59 5.201,58 5.305,61 5.411,72 5.519,96 5.630,36 5.742,96 5.857,82 5.974,98
L 4.306,48 4.392,61 4.480,46 4.570,07 4.661,47 4.754,70 4.849,80 4.946,79 5.045,73 5.146,64 5.249,58 5.354,57 5.461,66 5.570,89 5.682,31 5.795,96 5.911,87 6.030,11 6.150,71 6.273,73

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.518,40 2.568,77 2.620,14 2.672,55 2.726,00 2.780,52 2.836,13 2.892,85 2.950,71 3.009,72 3.069,92 3.131,31 3.193,94 3.257,82 3.322,98 3.389,43 3.457,22 3.526,37 3.596,90 3.668,83
B 2.644,32 2.697,21 2.751,15 2.806,17 2.862,30 2.919,54 2.977,93 3.037,49 3.098,24 3.160,21 3.223,41 3.287,88 3.353,64 3.420,71 3.489,12 3.558,91 3.630,08 3.702,69 3.776,74 3.852,27
C 2.776,54 2.832,07 2.888,71 2.946,48 3.005,41 3.065,52 3.126,83 3.189,37 3.253,15 3.318,22 3.384,58 3.452,27 3.521,32 3.591,75 3.663,58 3.736,85 3.811,59 3.887,82 3.965,58 4.044,89
D 2.915,36 2.973,67 3.033,14 3.093,81 3.155,68 3.218,80 3.283,17 3.348,84 3.415,81 3.484,13 3.553,81 3.624,89 3.697,38 3.771,33 3.846,76 3.923,69 4.002,17 4.082,21 4.163,86 4.247,13
E 3.061,13 3.122,35 3.184,80 3.248,50 3.313,47 3.379,74 3.447,33 3.516,28 3.586,60 3.658,33 3.731,50 3.806,13 3.882,25 3.959,90 4.039,10 4.119,88 4.202,28 4.286,32 4.372,05 4.459,49
F 3.214,19 3.278,47 3.344,04 3.410,92 3.479,14 3.548,72 3.619,70 3.692,09 3.765,93 3.841,25 3.918,08 3.996,44 4.076,37 4.157,89 4.241,05 4.325,87 4.412,39 4.500,64 4.590,65 4.682,46
G 3.374,90 3.442,39 3.511,24 3.581,47 3.653,10 3.726,16 3.800,68 3.876,70 3.954,23 4.033,31 4.113,98 4.196,26 4.280,19 4.365,79 4.453,10 4.542,17 4.633,01 4.725,67 4.820,18 4.916,59
H 3.543,64 3.614,51 3.686,80 3.760,54 3.835,75 3.912,47 3.990,72 4.070,53 4.151,94 4.234,98 4.319,68 4.406,07 4.494,19 4.584,08 4.675,76 4.769,28 4.864,66 4.961,95 5.061,19 5.162,42
I 3.720,82 3.795,24 3.871,15 3.948,57 4.027,54 4.108,09 4.190,25 4.274,06 4.359,54 4.446,73 4.535,66 4.626,38 4.718,90 4.813,28 4.909,55 5.007,74 5.107,89 5.210,05 5.314,25 5.420,54
J 3.906,86 3.985,00 4.064,70 4.146,00 4.228,92 4.313,49 4.399,76 4.487,76 4.577,52 4.669,07 4.762,45 4.857,70 4.954,85 5.053,95 5.155,03 5.258,13 5.363,29 5.470,55 5.579,97 5.691,56
K 4.102,21 4.184,25 4.267,94 4.353,30 4.440,36 4.529,17 4.619,75 4.712,15 4.806,39 4.902,52 5.000,57 5.100,58 5.202,59 5.306,64 5.412,78 5.521,03 5.631,45 5.744,08 5.858,96 5.976,14
L 4.307,32 4.393,47 4.481,33 4.570,96 4.662,38 4.755,63 4.850,74 4.947,76 5.046,71 5.147,64 5.250,60 5.355,61 5.462,72 5.571,98 5.683,42 5.797,08 5.913,03 6.031,29 6.151,91 6.274,95

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.259,08 1.284,26 1.309,95 1.336,15 1.362,87 1.390,13 1.417,93 1.446,29 1.475,21 1.504,72 1.534,81 1.565,51 1.596,82 1.628,75 1.661,33 1.694,56 1.728,45 1.763,02 1.798,28 1.834,24
B 1.322,03 1.348,47 1.375,44 1.402,95 1.431,01 1.459,63 1.488,83 1.518,60 1.548,97 1.579,95 1.611,55 1.643,78 1.676,66 1.710,19 1.744,40 1.779,28 1.814,87 1.851,17 1.888,19 1.925,95
C 1.388,14 1.415,90 1.444,22 1.473,10 1.502,56 1.532,61 1.563,27 1.594,53 1.626,42 1.658,95 1.692,13 1.725,97 1.760,49 1.795,70 1.831,62 1.868,25 1.905,61 1.943,73 1.982,60 2.022,25
D 1.457,54 1.486,69 1.516,43 1.546,76 1.577,69 1.609,24 1.641,43 1.674,26 1.707,74 1.741,90 1.776,74 1.812,27 1.848,52 1.885,49 1.923,20 1.961,66 2.000,89 2.040,91 2.081,73 2.123,36
E 1.530,42 1.561,03 1.592,25 1.624,09 1.656,58 1.689,71 1.723,50 1.757,97 1.793,13 1.828,99 1.865,57 1.902,88 1.940,94 1.979,76 2.019,36 2.059,74 2.100,94 2.142,96 2.185,82 2.229,53
F 1.606,94 1.639,08 1.671,86 1.705,30 1.739,40 1.774,19 1.809,68 1.845,87 1.882,79 1.920,44 1.958,85 1.998,03 2.037,99 2.078,75 2.120,32 2.162,73 2.205,99 2.250,10 2.295,11 2.341,01
G 1.687,29 1.721,03 1.755,45 1.790,56 1.826,37 1.862,90 1.900,16 1.938,16 1.976,93 2.016,46 2.056,79 2.097,93 2.139,89 2.182,69 2.226,34 2.270,87 2.316,28 2.362,61 2.409,86 2.458,06
H 1.771,65 1.807,09 1.843,23 1.880,09 1.917,69 1.956,05 1.995,17 2.035,07 2.075,77 2.117,29 2.159,63 2.202,83 2.246,88 2.291,82 2.337,66 2.384,41 2.432,10 2.480,74 2.530,36 2.580,96
I 1.860,23 1.897,44 1.935,39 1.974,10 2.013,58 2.053,85 2.094,93 2.136,82 2.179,56 2.223,15 2.267,62 2.312,97 2.359,23 2.406,41 2.454,54 2.503,63 2.553,70 2.604,78 2.656,87 2.710,01
J 1.953,25 1.992,31 2.032,16 2.072,80 2.114,26 2.156,54 2.199,67 2.243,67 2.288,54 2.334,31 2.381,00 2.428,62 2.477,19 2.526,73 2.577,27 2.628,81 2.681,39 2.735,02 2.789,72 2.845,51
K 2.050,91 2.091,93 2.133,77 2.176,44 2.219,97 2.264,37 2.309,66 2.355,85 2.402,97 2.451,03 2.500,05 2.550,05 2.601,05 2.653,07 2.706,13 2.760,25 2.815,46 2.871,77 2.929,20 2.987,79
L 2.153,45 2.196,52 2.240,45 2.285,26 2.330,97 2.377,59 2.425,14 2.473,64 2.523,11 2.573,58 2.625,05 2.677,55 2.731,10 2.785,72 2.841,44 2.898,27 2.956,23 3.015,36 3.075,66 3.137,18

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.518,41 2.568,78 2.620,15 2.672,56 2.726,01 2.780,53 2.836,14 2.892,86 2.950,72 3.009,73 3.069,93 3.131,33 3.193,95 3.257,83 3.322,99 3.389,45 3.457,24 3.526,38 3.596,91 3.668,85
B 2.644,33 2.697,22 2.751,16 2.806,18 2.862,31 2.919,55 2.977,95 3.037,50 3.098,25 3.160,22 3.223,42 3.287,89 3.353,65 3.420,72 3.489,14 3.558,92 3.630,10 3.702,70 3.776,76 3.852,29
C 2.776,55 2.832,08 2.888,72 2.946,49 3.005,42 3.065,53 3.126,84 3.189,38 3.253,17 3.318,23 3.384,60 3.452,29 3.521,33 3.591,76 3.663,59 3.736,87 3.811,60 3.887,84 3.965,59 4.044,90
D 2.915,37 2.973,68 3.033,16 3.093,82 3.155,69 3.218,81 3.283,19 3.348,85 3.415,83 3.484,14 3.553,83 3.624,90 3.697,40 3.771,35 3.846,77 3.923,71 4.002,18 4.082,23 4.163,87 4.247,15

Estado do Paraná
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Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

CARGO/FUNÇÃO: Engenheiro Agrônomo 20H - Grupo Ocupacional Profissional                       Vagas na Estrutura Administrativa   01

E 3.061,14 3.122,37 3.184,81 3.248,51 3.313,48 3.379,75 3.447,34 3.516,29 3.586,62 3.658,35 3.731,52 3.806,15 3.882,27 3.959,92 4.039,11 4.119,90 4.202,29 4.286,34 4.372,07 4.459,51
F 3.214,20 3.278,48 3.344,05 3.410,94 3.479,15 3.548,74 3.619,71 3.692,11 3.765,95 3.841,27 3.918,09 3.996,45 4.076,38 4.157,91 4.241,07 4.325,89 4.412,41 4.500,66 4.590,67 4.682,48
G 3.374,91 3.442,41 3.511,26 3.581,48 3.653,11 3.726,17 3.800,70 3.876,71 3.954,25 4.033,33 4.114,00 4.196,28 4.280,20 4.365,81 4.453,12 4.542,18 4.633,03 4.725,69 4.820,20 4.916,61
H 3.543,66 3.614,53 3.686,82 3.760,56 3.835,77 3.912,48 3.990,73 4.070,55 4.151,96 4.235,00 4.319,70 4.406,09 4.494,21 4.584,10 4.675,78 4.769,29 4.864,68 4.961,97 5.061,21 5.162,44
I 3.720,84 3.795,26 3.871,16 3.948,58 4.027,56 4.108,11 4.190,27 4.274,07 4.359,56 4.446,75 4.535,68 4.626,40 4.718,92 4.813,30 4.909,57 5.007,76 5.107,91 5.210,07 5.314,27 5.420,56
J 3.906,88 3.985,02 4.064,72 4.146,01 4.228,93 4.313,51 4.399,78 4.487,78 4.577,53 4.669,08 4.762,47 4.857,71 4.954,87 5.053,97 5.155,05 5.258,15 5.363,31 5.470,58 5.579,99 5.691,59
K 4.102,22 4.184,27 4.267,95 4.353,31 4.440,38 4.529,19 4.619,77 4.712,17 4.806,41 4.902,54 5.000,59 5.100,60 5.202,61 5.306,66 5.412,80 5.521,05 5.631,48 5.744,10 5.858,99 5.976,17
L 4.307,34 4.393,48 4.481,35 4.570,98 4.662,40 4.755,65 4.850,76 4.947,77 5.046,73 5.147,66 5.250,62 5.355,63 5.462,74 5.572,00 5.683,44 5.797,11 5.913,05 6.031,31 6.151,94 6.274,97

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.538,46 2.589,23 2.641,01 2.693,83 2.747,71 2.802,66 2.858,72 2.915,89 2.974,21 3.033,69 3.094,37 3.156,26 3.219,38 3.283,77 3.349,44 3.416,43 3.484,76 3.554,46 3.625,55 3.698,06
B 2.665,38 2.718,69 2.773,06 2.828,53 2.885,10 2.942,80 3.001,65 3.061,69 3.122,92 3.185,38 3.249,09 3.314,07 3.380,35 3.447,96 3.516,92 3.587,25 3.659,00 3.732,18 3.806,82 3.882,96
C 2.798,65 2.854,63 2.911,72 2.969,95 3.029,35 3.089,94 3.151,74 3.214,77 3.279,07 3.344,65 3.411,54 3.479,77 3.549,37 3.620,35 3.692,76 3.766,62 3.841,95 3.918,79 3.997,16 4.077,11
D 2.938,58 2.997,36 3.057,30 3.118,45 3.180,82 3.244,44 3.309,32 3.375,51 3.443,02 3.511,88 3.582,12 3.653,76 3.726,84 3.801,37 3.877,40 3.954,95 4.034,05 4.114,73 4.197,02 4.280,96
E 3.085,51 3.147,22 3.210,17 3.274,37 3.339,86 3.406,66 3.474,79 3.544,29 3.615,17 3.687,47 3.761,22 3.836,45 3.913,18 3.991,44 4.071,27 4.152,70 4.235,75 4.320,46 4.406,87 4.495,01
F 3.239,79 3.304,59 3.370,68 3.438,09 3.506,85 3.576,99 3.648,53 3.721,50 3.795,93 3.871,85 3.949,29 4.028,27 4.108,84 4.191,01 4.274,83 4.360,33 4.447,54 4.536,49 4.627,22 4.719,76
G 3.401,78 3.469,81 3.539,21 3.610,00 3.682,20 3.755,84 3.830,96 3.907,57 3.985,73 4.065,44 4.146,75 4.229,68 4.314,28 4.400,56 4.488,58 4.578,35 4.669,91 4.763,31 4.858,58 4.955,75
H 3.571,87 3.643,31 3.716,17 3.790,50 3.866,30 3.943,63 4.022,50 4.102,95 4.185,01 4.268,71 4.354,09 4.441,17 4.529,99 4.620,59 4.713,00 4.807,26 4.903,41 5.001,48 5.101,51 5.203,54
I 3.750,46 3.825,47 3.901,98 3.980,02 4.059,62 4.140,81 4.223,63 4.308,10 4.394,26 4.482,15 4.571,79 4.663,23 4.756,49 4.851,62 4.948,65 5.047,63 5.148,58 5.251,55 5.356,58 5.463,71
J 3.937,98 4.016,74 4.097,08 4.179,02 4.262,60 4.347,85 4.434,81 4.523,51 4.613,98 4.706,26 4.800,38 4.896,39 4.994,32 5.094,20 5.196,09 5.300,01 5.406,01 5.514,13 5.624,41 5.736,90
K 4.134,88 4.217,58 4.301,93 4.387,97 4.475,73 4.565,25 4.656,55 4.749,68 4.844,68 4.941,57 5.040,40 5.141,21 5.244,03 5.348,91 5.455,89 5.565,01 5.676,31 5.789,84 5.905,63 6.023,74
L 4.341,63 4.428,46 4.517,03 4.607,37 4.699,52 4.793,51 4.889,38 4.987,17 5.086,91 5.188,65 5.292,42 5.398,27 5.506,23 5.616,36 5.728,69 5.843,26 5.960,12 6.079,33 6.200,91 6.324,93

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.518,40 2.568,77 2.620,14 2.672,55 2.726,00 2.780,52 2.836,13 2.892,85 2.950,71 3.009,72 3.069,92 3.131,31 3.193,94 3.257,82 3.322,98 3.389,43 3.457,22 3.526,37 3.596,90 3.668,83
B 2.644,32 2.697,21 2.751,15 2.806,17 2.862,30 2.919,54 2.977,93 3.037,49 3.098,24 3.160,21 3.223,41 3.287,88 3.353,64 3.420,71 3.489,12 3.558,91 3.630,08 3.702,69 3.776,74 3.852,27
C 2.776,54 2.832,07 2.888,71 2.946,48 3.005,41 3.065,52 3.126,83 3.189,37 3.253,15 3.318,22 3.384,58 3.452,27 3.521,32 3.591,75 3.663,58 3.736,85 3.811,59 3.887,82 3.965,58 4.044,89
D 2.915,36 2.973,67 3.033,14 3.093,81 3.155,68 3.218,80 3.283,17 3.348,84 3.415,81 3.484,13 3.553,81 3.624,89 3.697,38 3.771,33 3.846,76 3.923,69 4.002,17 4.082,21 4.163,86 4.247,13
E 3.061,13 3.122,35 3.184,80 3.248,50 3.313,47 3.379,74 3.447,33 3.516,28 3.586,60 3.658,33 3.731,50 3.806,13 3.882,25 3.959,90 4.039,10 4.119,88 4.202,28 4.286,32 4.372,05 4.459,49
F 3.214,19 3.278,47 3.344,04 3.410,92 3.479,14 3.548,72 3.619,70 3.692,09 3.765,93 3.841,25 3.918,08 3.996,44 4.076,37 4.157,89 4.241,05 4.325,87 4.412,39 4.500,64 4.590,65 4.682,46
G 3.374,90 3.442,39 3.511,24 3.581,47 3.653,10 3.726,16 3.800,68 3.876,70 3.954,23 4.033,31 4.113,98 4.196,26 4.280,19 4.365,79 4.453,10 4.542,17 4.633,01 4.725,67 4.820,18 4.916,59
H 3.543,64 3.614,51 3.686,80 3.760,54 3.835,75 3.912,47 3.990,72 4.070,53 4.151,94 4.234,98 4.319,68 4.406,07 4.494,19 4.584,08 4.675,76 4.769,28 4.864,66 4.961,95 5.061,19 5.162,42
I 3.720,82 3.795,24 3.871,15 3.948,57 4.027,54 4.108,09 4.190,25 4.274,06 4.359,54 4.446,73 4.535,66 4.626,38 4.718,90 4.813,28 4.909,55 5.007,74 5.107,89 5.210,05 5.314,25 5.420,54
J 3.906,86 3.985,00 4.064,70 4.146,00 4.228,92 4.313,49 4.399,76 4.487,76 4.577,52 4.669,07 4.762,45 4.857,70 4.954,85 5.053,95 5.155,03 5.258,13 5.363,29 5.470,55 5.579,97 5.691,56
K 4.102,21 4.184,25 4.267,94 4.353,30 4.440,36 4.529,17 4.619,75 4.712,15 4.806,39 4.902,52 5.000,57 5.100,58 5.202,59 5.306,64 5.412,78 5.521,03 5.631,45 5.744,08 5.858,96 5.976,14
L 4.307,32 4.393,47 4.481,33 4.570,96 4.662,38 4.755,63 4.850,74 4.947,76 5.046,71 5.147,64 5.250,60 5.355,61 5.462,72 5.571,98 5.683,42 5.797,08 5.913,03 6.031,29 6.151,91 6.274,95

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.970,97 3.030,39 3.091,00 3.152,82 3.215,87 3.280,19 3.345,79 3.412,71 3.480,96 3.550,58 3.621,60 3.694,03 3.767,91 3.843,27 3.920,13 3.998,53 4.078,51 4.160,08 4.243,28 4.328,14
B 3.119,52 3.181,91 3.245,55 3.310,46 3.376,67 3.444,20 3.513,08 3.583,35 3.655,01 3.728,11 3.802,68 3.878,73 3.956,30 4.035,43 4.116,14 4.198,46 4.282,43 4.368,08 4.455,44 4.544,55
C 3.275,49 3.341,00 3.407,82 3.475,98 3.545,50 3.616,41 3.688,74 3.762,51 3.837,76 3.914,52 3.992,81 4.072,67 4.154,12 4.237,20 4.321,95 4.408,38 4.496,55 4.586,48 4.678,21 4.771,78
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D 3.439,27 3.508,05 3.578,22 3.649,78 3.722,78 3.797,23 3.873,18 3.950,64 4.029,65 4.110,24 4.192,45 4.276,30 4.361,82 4.449,06 4.538,04 4.628,80 4.721,38 4.815,81 4.912,12 5.010,37
E 3.611,23 3.683,46 3.757,13 3.832,27 3.908,91 3.987,09 4.066,83 4.148,17 4.231,13 4.315,76 4.402,07 4.490,11 4.579,92 4.671,51 4.764,94 4.860,24 4.957,45 5.056,60 5.157,73 5.260,88
F 3.791,79 3.867,63 3.944,98 4.023,88 4.104,36 4.186,45 4.270,18 4.355,58 4.442,69 4.531,55 4.622,18 4.714,62 4.808,91 4.905,09 5.003,19 5.103,26 5.205,32 5.309,43 5.415,62 5.523,93
G 3.981,38 4.061,01 4.142,23 4.225,08 4.309,58 4.395,77 4.483,68 4.573,36 4.664,83 4.758,12 4.853,28 4.950,35 5.049,36 5.150,34 5.253,35 5.358,42 5.465,59 5.574,90 5.686,40 5.800,12
H 4.180,45 4.264,06 4.349,34 4.436,33 4.525,06 4.615,56 4.707,87 4.802,03 4.898,07 4.996,03 5.095,95 5.197,87 5.301,83 5.407,86 5.516,02 5.626,34 5.738,87 5.853,64 5.970,72 6.090,13
I 4.389,48 4.477,27 4.566,81 4.658,15 4.751,31 4.846,34 4.943,26 5.042,13 5.142,97 5.245,83 5.350,75 5.457,76 5.566,92 5.678,25 5.791,82 5.907,66 6.025,81 6.146,33 6.269,25 6.394,64
J 4.608,95 4.701,13 4.795,15 4.891,05 4.988,88 5.088,65 5.190,43 5.294,23 5.400,12 5.508,12 5.618,28 5.730,65 5.845,26 5.962,17 6.081,41 6.203,04 6.327,10 6.453,64 6.582,71 6.714,37
K 4.839,40 4.936,19 5.034,91 5.135,61 5.238,32 5.343,09 5.449,95 5.558,95 5.670,12 5.783,53 5.899,20 6.017,18 6.137,53 6.260,28 6.385,48 6.513,19 6.643,46 6.776,32 6.911,85 7.050,09
L 5.081,37 5.182,99 5.286,65 5.392,39 5.500,23 5.610,24 5.722,44 5.836,89 5.953,63 6.072,70 6.194,16 6.318,04 6.444,40 6.573,29 6.704,76 6.838,85 6.975,63 7.115,14 7.257,44 7.402,59

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.585,26 2.636,97 2.689,70 2.743,50 2.798,37 2.854,34 2.911,42 2.969,65 3.029,04 3.089,63 3.151,42 3.214,45 3.278,73 3.344,31 3.411,20 3.479,42 3.549,01 3.619,99 3.692,39 3.766,24
B 2.714,52 2.768,81 2.824,19 2.880,67 2.938,29 2.997,05 3.056,99 3.118,13 3.180,50 3.244,11 3.308,99 3.375,17 3.442,67 3.511,52 3.581,76 3.653,39 3.726,46 3.800,99 3.877,01 3.954,55
C 2.850,25 2.907,25 2.965,40 3.024,71 3.085,20 3.146,91 3.209,84 3.274,04 3.339,52 3.406,31 3.474,44 3.543,93 3.614,81 3.687,10 3.760,84 3.836,06 3.912,78 3.991,04 4.070,86 4.152,27
D 2.992,76 3.052,62 3.113,67 3.175,94 3.239,46 3.304,25 3.370,34 3.437,74 3.506,50 3.576,63 3.648,16 3.721,12 3.795,55 3.871,46 3.948,89 4.027,86 4.108,42 4.190,59 4.274,40 4.359,89
E 3.142,40 3.205,25 3.269,35 3.334,74 3.401,43 3.469,46 3.538,85 3.609,63 3.681,82 3.755,46 3.830,57 3.907,18 3.985,32 4.065,03 4.146,33 4.229,26 4.313,84 4.400,12 4.488,12 4.577,88
F 3.299,52 3.365,51 3.432,82 3.501,48 3.571,51 3.642,94 3.715,80 3.790,11 3.865,91 3.943,23 4.022,10 4.102,54 4.184,59 4.268,28 4.353,65 4.440,72 4.529,53 4.620,12 4.712,53 4.806,78
G 3.464,50 3.533,79 3.604,46 3.676,55 3.750,08 3.825,08 3.901,58 3.979,62 4.059,21 4.140,39 4.223,20 4.307,66 4.393,82 4.481,69 4.571,33 4.662,76 4.756,01 4.851,13 4.948,15 5.047,12
H 3.637,72 3.710,47 3.784,68 3.860,38 3.937,59 4.016,34 4.096,66 4.178,60 4.262,17 4.347,41 4.434,36 4.523,05 4.613,51 4.705,78 4.799,89 4.895,89 4.993,81 5.093,69 5.195,56 5.299,47
I 3.819,61 3.896,00 3.973,92 4.053,40 4.134,46 4.217,15 4.301,50 4.387,53 4.475,28 4.564,78 4.656,08 4.749,20 4.844,18 4.941,07 5.039,89 5.140,69 5.243,50 5.348,37 5.455,34 5.564,45
J 4.010,59 4.090,80 4.172,61 4.256,07 4.341,19 4.428,01 4.516,57 4.606,90 4.699,04 4.793,02 4.888,88 4.986,66 5.086,39 5.188,12 5.291,88 5.397,72 5.505,68 5.615,79 5.728,11 5.842,67
K 4.211,12 4.295,34 4.381,25 4.468,87 4.558,25 4.649,41 4.742,40 4.837,25 4.933,99 5.032,67 5.133,33 5.235,99 5.340,71 5.447,53 5.556,48 5.667,61 5.780,96 5.896,58 6.014,51 6.134,80
L 4.421,67 4.510,11 4.600,31 4.692,31 4.786,16 4.881,88 4.979,52 5.079,11 5.180,69 5.284,31 5.389,99 5.497,79 5.607,75 5.719,90 5.834,30 5.950,99 6.070,01 6.191,41 6.315,24 6.441,54

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.585,26 2.636,97 2.689,70 2.743,50 2.798,37 2.854,34 2.911,42 2.969,65 3.029,04 3.089,63 3.151,42 3.214,45 3.278,73 3.344,31 3.411,20 3.479,42 3.549,01 3.619,99 3.692,39 3.766,24
B 2.714,52 2.768,81 2.824,19 2.880,67 2.938,29 2.997,05 3.056,99 3.118,13 3.180,50 3.244,11 3.308,99 3.375,17 3.442,67 3.511,52 3.581,76 3.653,39 3.726,46 3.800,99 3.877,01 3.954,55
C 2.850,25 2.907,25 2.965,40 3.024,71 3.085,20 3.146,91 3.209,84 3.274,04 3.339,52 3.406,31 3.474,44 3.543,93 3.614,81 3.687,10 3.760,84 3.836,06 3.912,78 3.991,04 4.070,86 4.152,27
D 2.992,76 3.052,62 3.113,67 3.175,94 3.239,46 3.304,25 3.370,34 3.437,74 3.506,50 3.576,63 3.648,16 3.721,12 3.795,55 3.871,46 3.948,89 4.027,86 4.108,42 4.190,59 4.274,40 4.359,89
E 3.142,40 3.205,25 3.269,35 3.334,74 3.401,43 3.469,46 3.538,85 3.609,63 3.681,82 3.755,46 3.830,57 3.907,18 3.985,32 4.065,03 4.146,33 4.229,26 4.313,84 4.400,12 4.488,12 4.577,88
F 3.299,52 3.365,51 3.432,82 3.501,48 3.571,51 3.642,94 3.715,80 3.790,11 3.865,91 3.943,23 4.022,10 4.102,54 4.184,59 4.268,28 4.353,65 4.440,72 4.529,53 4.620,12 4.712,53 4.806,78
G 3.464,50 3.533,79 3.604,46 3.676,55 3.750,08 3.825,08 3.901,58 3.979,62 4.059,21 4.140,39 4.223,20 4.307,66 4.393,82 4.481,69 4.571,33 4.662,76 4.756,01 4.851,13 4.948,15 5.047,12
H 3.637,72 3.710,47 3.784,68 3.860,38 3.937,59 4.016,34 4.096,66 4.178,60 4.262,17 4.347,41 4.434,36 4.523,05 4.613,51 4.705,78 4.799,89 4.895,89 4.993,81 5.093,69 5.195,56 5.299,47
I 3.819,61 3.896,00 3.973,92 4.053,40 4.134,46 4.217,15 4.301,50 4.387,53 4.475,28 4.564,78 4.656,08 4.749,20 4.844,18 4.941,07 5.039,89 5.140,69 5.243,50 5.348,37 5.455,34 5.564,45
J 4.010,59 4.090,80 4.172,61 4.256,07 4.341,19 4.428,01 4.516,57 4.606,90 4.699,04 4.793,02 4.888,88 4.986,66 5.086,39 5.188,12 5.291,88 5.397,72 5.505,68 5.615,79 5.728,11 5.842,67
K 4.211,12 4.295,34 4.381,25 4.468,87 4.558,25 4.649,41 4.742,40 4.837,25 4.933,99 5.032,67 5.133,33 5.235,99 5.340,71 5.447,53 5.556,48 5.667,61 5.780,96 5.896,58 6.014,51 6.134,80
L 4.421,67 4.510,11 4.600,31 4.692,31 4.786,16 4.881,88 4.979,52 5.079,11 5.180,69 5.284,31 5.389,99 5.497,79 5.607,75 5.719,90 5.834,30 5.950,99 6.070,01 6.191,41 6.315,24 6.441,54

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.518,40 2.568,77 2.620,14 2.672,55 2.726,00 2.780,52 2.836,13 2.892,85 2.950,71 3.009,72 3.069,92 3.131,31 3.193,94 3.257,82 3.322,98 3.389,43 3.457,22 3.526,37 3.596,90 3.668,83
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B 2.644,32 2.697,21 2.751,15 2.806,17 2.862,30 2.919,54 2.977,93 3.037,49 3.098,24 3.160,21 3.223,41 3.287,88 3.353,64 3.420,71 3.489,12 3.558,91 3.630,08 3.702,69 3.776,74 3.852,27
C 2.776,54 2.832,07 2.888,71 2.946,48 3.005,41 3.065,52 3.126,83 3.189,37 3.253,15 3.318,22 3.384,58 3.452,27 3.521,32 3.591,75 3.663,58 3.736,85 3.811,59 3.887,82 3.965,58 4.044,89
D 2.915,36 2.973,67 3.033,14 3.093,81 3.155,68 3.218,80 3.283,17 3.348,84 3.415,81 3.484,13 3.553,81 3.624,89 3.697,38 3.771,33 3.846,76 3.923,69 4.002,17 4.082,21 4.163,86 4.247,13
E 3.061,13 3.122,35 3.184,80 3.248,50 3.313,47 3.379,74 3.447,33 3.516,28 3.586,60 3.658,33 3.731,50 3.806,13 3.882,25 3.959,90 4.039,10 4.119,88 4.202,28 4.286,32 4.372,05 4.459,49
F 3.214,19 3.278,47 3.344,04 3.410,92 3.479,14 3.548,72 3.619,70 3.692,09 3.765,93 3.841,25 3.918,08 3.996,44 4.076,37 4.157,89 4.241,05 4.325,87 4.412,39 4.500,64 4.590,65 4.682,46
G 3.374,90 3.442,39 3.511,24 3.581,47 3.653,10 3.726,16 3.800,68 3.876,70 3.954,23 4.033,31 4.113,98 4.196,26 4.280,19 4.365,79 4.453,10 4.542,17 4.633,01 4.725,67 4.820,18 4.916,59
H 3.543,64 3.614,51 3.686,80 3.760,54 3.835,75 3.912,47 3.990,72 4.070,53 4.151,94 4.234,98 4.319,68 4.406,07 4.494,19 4.584,08 4.675,76 4.769,28 4.864,66 4.961,95 5.061,19 5.162,42
I 3.720,82 3.795,24 3.871,15 3.948,57 4.027,54 4.108,09 4.190,25 4.274,06 4.359,54 4.446,73 4.535,66 4.626,38 4.718,90 4.813,28 4.909,55 5.007,74 5.107,89 5.210,05 5.314,25 5.420,54
J 3.906,86 3.985,00 4.064,70 4.146,00 4.228,92 4.313,49 4.399,76 4.487,76 4.577,52 4.669,07 4.762,45 4.857,70 4.954,85 5.053,95 5.155,03 5.258,13 5.363,29 5.470,55 5.579,97 5.691,56
K 4.102,21 4.184,25 4.267,94 4.353,30 4.440,36 4.529,17 4.619,75 4.712,15 4.806,39 4.902,52 5.000,57 5.100,58 5.202,59 5.306,64 5.412,78 5.521,03 5.631,45 5.744,08 5.858,96 5.976,14
L 4.307,32 4.393,47 4.481,33 4.570,96 4.662,38 4.755,63 4.850,74 4.947,76 5.046,71 5.147,64 5.250,60 5.355,61 5.462,72 5.571,98 5.683,42 5.797,08 5.913,03 6.031,29 6.151,91 6.274,95

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 930,17 948,77 967,75 987,10 1.006,85 1.026,98 1.047,52 1.068,47 1.089,84 1.111,64 1.133,87 1.156,55 1.179,68 1.203,27 1.227,34 1.251,89 1.276,92 1.302,46 1.328,51 1.355,08
B 976,68 996,21 1.016,14 1.036,46 1.057,19 1.078,33 1.099,90 1.121,90 1.144,33 1.167,22 1.190,57 1.214,38 1.238,66 1.263,44 1.288,71 1.314,48 1.340,77 1.367,59 1.394,94 1.422,84
C 1.025,51 1.046,02 1.066,94 1.088,28 1.110,05 1.132,25 1.154,89 1.177,99 1.201,55 1.225,58 1.250,09 1.275,10 1.300,60 1.326,61 1.353,14 1.380,20 1.407,81 1.435,96 1.464,68 1.493,98
D 1.076,79 1.098,32 1.120,29 1.142,70 1.165,55 1.188,86 1.212,64 1.236,89 1.261,63 1.286,86 1.312,60 1.338,85 1.365,63 1.392,94 1.420,80 1.449,21 1.478,20 1.507,76 1.537,92 1.568,68
E 1.130,63 1.153,24 1.176,30 1.199,83 1.223,83 1.248,30 1.273,27 1.298,74 1.324,71 1.351,20 1.378,23 1.405,79 1.433,91 1.462,59 1.491,84 1.521,68 1.552,11 1.583,15 1.614,81 1.647,11
F 1.187,16 1.210,90 1.235,12 1.259,82 1.285,02 1.310,72 1.336,93 1.363,67 1.390,95 1.418,76 1.447,14 1.476,08 1.505,60 1.535,72 1.566,43 1.597,76 1.629,71 1.662,31 1.695,56 1.729,47
G 1.246,52 1.271,45 1.296,88 1.322,81 1.349,27 1.376,26 1.403,78 1.431,86 1.460,49 1.489,70 1.519,50 1.549,89 1.580,88 1.612,50 1.644,75 1.677,65 1.711,20 1.745,42 1.780,33 1.815,94
H 1.308,84 1.335,02 1.361,72 1.388,95 1.416,73 1.445,07 1.473,97 1.503,45 1.533,52 1.564,19 1.595,47 1.627,38 1.659,93 1.693,13 1.726,99 1.761,53 1.796,76 1.832,70 1.869,35 1.906,74
I 1.374,28 1.401,77 1.429,81 1.458,40 1.487,57 1.517,32 1.547,67 1.578,62 1.610,19 1.642,40 1.675,25 1.708,75 1.742,93 1.777,78 1.813,34 1.849,61 1.886,60 1.924,33 1.962,82 2.002,07
J 1.443,00 1.471,86 1.501,30 1.531,32 1.561,95 1.593,19 1.625,05 1.657,55 1.690,70 1.724,52 1.759,01 1.794,19 1.830,07 1.866,67 1.904,01 1.942,09 1.980,93 2.020,55 2.060,96 2.102,18
K 1.515,15 1.545,45 1.576,36 1.607,89 1.640,05 1.672,85 1.706,30 1.740,43 1.775,24 1.810,74 1.846,96 1.883,90 1.921,58 1.960,01 1.999,21 2.039,19 2.079,97 2.121,57 2.164,01 2.207,29
L 1.590,91 1.622,72 1.655,18 1.688,28 1.722,05 1.756,49 1.791,62 1.827,45 1.864,00 1.901,28 1.939,31 1.978,09 2.017,65 2.058,01 2.099,17 2.141,15 2.183,97 2.227,65 2.272,21 2.317,65

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,70 934,01 952,69 971,75 991,18 1.011,01 1.031,23 1.051,85 1.072,89 1.094,35 1.116,23 1.138,56 1.161,33 1.184,56 1.208,25 1.232,41 1.257,06 1.282,20 1.307,85 1.334,00
B 961,49 980,71 1.000,33 1.020,34 1.040,74 1.061,56 1.082,79 1.104,44 1.126,53 1.149,06 1.172,04 1.195,49 1.219,40 1.243,78 1.268,66 1.294,03 1.319,91 1.346,31 1.373,24 1.400,70
C 1.009,56 1.029,75 1.050,35 1.071,35 1.092,78 1.114,63 1.136,93 1.159,67 1.182,86 1.206,52 1.230,65 1.255,26 1.280,37 1.305,97 1.332,09 1.358,73 1.385,91 1.413,63 1.441,90 1.470,74
D 1.060,04 1.081,24 1.102,86 1.124,92 1.147,42 1.170,37 1.193,77 1.217,65 1.242,00 1.266,84 1.292,18 1.318,02 1.344,38 1.371,27 1.398,70 1.426,67 1.455,20 1.484,31 1.513,99 1.544,27
E 1.113,04 1.135,30 1.158,01 1.181,17 1.204,79 1.228,89 1.253,46 1.278,53 1.304,10 1.330,18 1.356,79 1.383,92 1.411,60 1.439,83 1.468,63 1.498,00 1.527,96 1.558,52 1.589,69 1.621,49
F 1.168,69 1.192,06 1.215,91 1.240,22 1.265,03 1.290,33 1.316,14 1.342,46 1.369,31 1.396,69 1.424,63 1.453,12 1.482,18 1.511,83 1.542,06 1.572,90 1.604,36 1.636,45 1.669,18 1.702,56
G 1.227,13 1.251,67 1.276,70 1.302,24 1.328,28 1.354,85 1.381,94 1.409,58 1.437,77 1.466,53 1.495,86 1.525,78 1.556,29 1.587,42 1.619,17 1.651,55 1.684,58 1.718,27 1.752,64 1.787,69
H 1.288,48 1.314,25 1.340,54 1.367,35 1.394,69 1.422,59 1.451,04 1.480,06 1.509,66 1.539,86 1.570,65 1.602,07 1.634,11 1.666,79 1.700,12 1.734,13 1.768,81 1.804,19 1.840,27 1.877,07
I 1.352,91 1.379,96 1.407,56 1.435,71 1.464,43 1.493,72 1.523,59 1.554,06 1.585,14 1.616,85 1.649,18 1.682,17 1.715,81 1.750,13 1.785,13 1.820,83 1.857,25 1.894,39 1.932,28 1.970,93
J 1.420,55 1.448,96 1.477,94 1.507,50 1.537,65 1.568,40 1.599,77 1.631,77 1.664,40 1.697,69 1.731,64 1.766,28 1.801,60 1.837,63 1.874,39 1.911,87 1.950,11 1.989,11 2.028,90 2.069,47
K 1.491,58 1.521,41 1.551,84 1.582,88 1.614,53 1.646,82 1.679,76 1.713,36 1.747,62 1.782,57 1.818,23 1.854,59 1.891,68 1.929,52 1.968,11 2.007,47 2.047,62 2.088,57 2.130,34 2.172,95
L 1.566,16 1.597,48 1.629,43 1.662,02 1.695,26 1.729,16 1.763,75 1.799,02 1.835,00 1.871,70 1.909,14 1.947,32 1.986,27 2.025,99 2.066,51 2.107,84 2.150,00 2.193,00 2.236,86 2.281,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

CARGO/FUNÇÃO: Técnico em Higiene Dentária 40H - Grupo Ocupacional Semi-Profissional           Vagas na Estrutura Administrativa   04

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.136,02 1.158,74 1.181,92 1.205,55 1.229,66 1.254,26 1.279,34 1.304,93 1.331,03 1.357,65 1.384,80 1.412,50 1.440,75 1.469,56 1.498,95 1.528,93 1.559,51 1.590,70 1.622,52 1.654,97
B 1.192,82 1.216,68 1.241,01 1.265,83 1.291,15 1.316,97 1.343,31 1.370,18 1.397,58 1.425,53 1.454,04 1.483,12 1.512,79 1.543,04 1.573,90 1.605,38 1.637,49 1.670,24 1.703,64 1.737,71
C 1.252,46 1.277,51 1.303,06 1.329,12 1.355,71 1.382,82 1.410,48 1.438,69 1.467,46 1.496,81 1.526,74 1.557,28 1.588,42 1.620,19 1.652,60 1.685,65 1.719,36 1.753,75 1.788,82 1.824,60
D 1.315,09 1.341,39 1.368,21 1.395,58 1.423,49 1.451,96 1.481,00 1.510,62 1.540,83 1.571,65 1.603,08 1.635,14 1.667,85 1.701,20 1.735,23 1.769,93 1.805,33 1.841,44 1.878,27 1.915,83
E 1.380,84 1.408,46 1.436,63 1.465,36 1.494,66 1.524,56 1.555,05 1.586,15 1.617,87 1.650,23 1.683,24 1.716,90 1.751,24 1.786,26 1.821,99 1.858,43 1.895,60 1.933,51 1.972,18 2.011,62
F 1.449,88 1.478,88 1.508,46 1.538,63 1.569,40 1.600,79 1.632,80 1.665,46 1.698,77 1.732,74 1.767,40 1.802,75 1.838,80 1.875,58 1.913,09 1.951,35 1.990,38 2.030,18 2.070,79 2.112,20
G 1.522,38 1.552,82 1.583,88 1.615,56 1.647,87 1.680,83 1.714,44 1.748,73 1.783,71 1.819,38 1.855,77 1.892,88 1.930,74 1.969,35 2.008,74 2.048,92 2.089,90 2.131,69 2.174,33 2.217,81
H 1.598,49 1.630,46 1.663,07 1.696,33 1.730,26 1.764,87 1.800,16 1.836,17 1.872,89 1.910,35 1.948,56 1.987,53 2.027,28 2.067,82 2.109,18 2.151,36 2.194,39 2.238,28 2.283,04 2.328,70
I 1.678,42 1.711,99 1.746,23 1.781,15 1.816,77 1.853,11 1.890,17 1.927,98 1.966,54 2.005,87 2.045,98 2.086,90 2.128,64 2.171,21 2.214,64 2.258,93 2.304,11 2.350,19 2.397,20 2.445,14
J 1.762,34 1.797,59 1.833,54 1.870,21 1.907,61 1.945,77 1.984,68 2.024,37 2.064,86 2.106,16 2.148,28 2.191,25 2.235,07 2.279,77 2.325,37 2.371,88 2.419,31 2.467,70 2.517,06 2.567,40
K 1.850,46 1.887,47 1.925,22 1.963,72 2.002,99 2.043,05 2.083,91 2.125,59 2.168,11 2.211,47 2.255,70 2.300,81 2.346,83 2.393,76 2.441,64 2.490,47 2.540,28 2.591,09 2.642,91 2.695,77
L 1.942,98 1.981,84 2.021,48 2.061,91 2.103,14 2.145,21 2.188,11 2.231,87 2.276,51 2.322,04 2.368,48 2.415,85 2.464,17 2.513,45 2.563,72 2.614,99 2.667,29 2.720,64 2.775,05 2.830,55

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.286,69 1.312,42 1.338,67 1.365,45 1.392,75 1.420,61 1.449,02 1.478,00 1.507,56 1.537,71 1.568,47 1.599,84 1.631,83 1.664,47 1.697,76 1.731,72 1.766,35 1.801,68 1.837,71 1.874,46
B 1.351,02 1.378,04 1.405,61 1.433,72 1.462,39 1.491,64 1.521,47 1.551,90 1.582,94 1.614,60 1.646,89 1.679,83 1.713,43 1.747,69 1.782,65 1.818,30 1.854,67 1.891,76 1.929,60 1.968,19
C 1.418,58 1.446,95 1.475,89 1.505,40 1.535,51 1.566,22 1.597,55 1.629,50 1.662,09 1.695,33 1.729,24 1.763,82 1.799,10 1.835,08 1.871,78 1.909,22 1.947,40 1.986,35 2.026,08 2.066,60
D 1.489,50 1.519,29 1.549,68 1.580,67 1.612,29 1.644,53 1.677,42 1.710,97 1.745,19 1.780,10 1.815,70 1.852,01 1.889,05 1.926,83 1.965,37 2.004,68 2.044,77 2.085,67 2.127,38 2.169,93
E 1.563,98 1.595,26 1.627,16 1.659,71 1.692,90 1.726,76 1.761,30 1.796,52 1.832,45 1.869,10 1.906,48 1.944,61 1.983,50 2.023,17 2.063,64 2.104,91 2.147,01 2.189,95 2.233,75 2.278,42
F 1.642,18 1.675,02 1.708,52 1.742,69 1.777,55 1.813,10 1.849,36 1.886,35 1.924,07 1.962,56 2.001,81 2.041,84 2.082,68 2.124,33 2.166,82 2.210,16 2.254,36 2.299,45 2.345,44 2.392,34
G 1.724,29 1.758,77 1.793,95 1.829,83 1.866,42 1.903,75 1.941,83 1.980,66 2.020,28 2.060,68 2.101,90 2.143,93 2.186,81 2.230,55 2.275,16 2.320,66 2.367,08 2.414,42 2.462,71 2.511,96
H 1.810,50 1.846,71 1.883,65 1.921,32 1.959,75 1.998,94 2.038,92 2.079,70 2.121,29 2.163,72 2.206,99 2.251,13 2.296,15 2.342,08 2.388,92 2.436,70 2.485,43 2.535,14 2.585,84 2.637,56
I 1.901,03 1.939,05 1.977,83 2.017,39 2.057,73 2.098,89 2.140,87 2.183,68 2.227,36 2.271,90 2.317,34 2.363,69 2.410,96 2.459,18 2.508,36 2.558,53 2.609,70 2.661,90 2.715,13 2.769,44
J 1.996,08 2.036,00 2.076,72 2.118,25 2.160,62 2.203,83 2.247,91 2.292,87 2.338,72 2.385,50 2.433,21 2.481,87 2.531,51 2.582,14 2.633,78 2.686,46 2.740,19 2.794,99 2.850,89 2.907,91
K 2.095,88 2.137,80 2.180,56 2.224,17 2.268,65 2.314,02 2.360,30 2.407,51 2.455,66 2.504,77 2.554,87 2.605,97 2.658,09 2.711,25 2.765,47 2.820,78 2.877,20 2.934,74 2.993,44 3.053,30
L 2.200,68 2.244,69 2.289,58 2.335,38 2.382,08 2.429,72 2.478,32 2.527,89 2.578,44 2.630,01 2.682,61 2.736,26 2.790,99 2.846,81 2.903,75 2.961,82 3.021,06 3.081,48 3.143,11 3.205,97

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.136,04 1.158,76 1.181,94 1.205,57 1.229,69 1.254,28 1.279,37 1.304,95 1.331,05 1.357,67 1.384,83 1.412,52 1.440,77 1.469,59 1.498,98 1.528,96 1.559,54 1.590,73 1.622,54 1.655,00
B 1.192,84 1.216,70 1.241,03 1.265,85 1.291,17 1.316,99 1.343,33 1.370,20 1.397,60 1.425,56 1.454,07 1.483,15 1.512,81 1.543,07 1.573,93 1.605,41 1.637,52 1.670,27 1.703,67 1.737,75
C 1.252,48 1.277,53 1.303,08 1.329,15 1.355,73 1.382,84 1.410,50 1.438,71 1.467,48 1.496,83 1.526,77 1.557,31 1.588,45 1.620,22 1.652,63 1.685,68 1.719,39 1.753,78 1.788,86 1.824,63
D 1.315,11 1.341,41 1.368,24 1.395,60 1.423,52 1.451,99 1.481,03 1.510,65 1.540,86 1.571,68 1.603,11 1.635,17 1.667,88 1.701,23 1.735,26 1.769,96 1.805,36 1.841,47 1.878,30 1.915,86
E 1.380,86 1.408,48 1.436,65 1.465,38 1.494,69 1.524,59 1.555,08 1.586,18 1.617,90 1.650,26 1.683,27 1.716,93 1.751,27 1.786,29 1.822,02 1.858,46 1.895,63 1.933,54 1.972,21 2.011,66
F 1.449,91 1.478,91 1.508,48 1.538,65 1.569,43 1.600,81 1.632,83 1.665,49 1.698,80 1.732,77 1.767,43 1.802,78 1.838,83 1.875,61 1.913,12 1.951,38 1.990,41 2.030,22 2.070,82 2.112,24
G 1.522,40 1.552,85 1.583,91 1.615,59 1.647,90 1.680,86 1.714,47 1.748,76 1.783,74 1.819,41 1.855,80 1.892,92 1.930,77 1.969,39 2.008,78 2.048,95 2.089,93 2.131,73 2.174,37 2.217,85
H 1.598,52 1.630,49 1.663,10 1.696,36 1.730,29 1.764,90 1.800,20 1.836,20 1.872,92 1.910,38 1.948,59 1.987,56 2.027,31 2.067,86 2.109,22 2.151,40 2.194,43 2.238,32 2.283,08 2.328,75
I 1.678,45 1.712,02 1.746,26 1.781,18 1.816,81 1.853,14 1.890,21 1.928,01 1.966,57 2.005,90 2.046,02 2.086,94 2.128,68 2.171,25 2.214,68 2.258,97 2.304,15 2.350,23 2.397,24 2.445,18
J 1.762,37 1.797,62 1.833,57 1.870,24 1.907,65 1.945,80 1.984,72 2.024,41 2.064,90 2.106,20 2.148,32 2.191,29 2.235,11 2.279,81 2.325,41 2.371,92 2.419,36 2.467,74 2.517,10 2.567,44
K 1.850,49 1.887,50 1.925,25 1.963,75 2.003,03 2.043,09 2.083,95 2.125,63 2.168,14 2.211,51 2.255,74 2.300,85 2.346,87 2.393,81 2.441,68 2.490,52 2.540,33 2.591,13 2.642,95 2.695,81
L 1.943,01 1.981,87 2.021,51 2.061,94 2.103,18 2.145,24 2.188,15 2.231,91 2.276,55 2.322,08 2.368,52 2.415,89 2.464,21 2.513,50 2.563,77 2.615,04 2.667,34 2.720,69 2.775,10 2.830,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

CARGO/FUNÇÃO: Técnico em Contabilidade 40H - Grupo Ocupacional Semi-Profissional     Vagas na Estrutura Administrativa   03

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.136,04 1.158,76 1.181,94 1.205,57 1.229,69 1.254,28 1.279,37 1.304,95 1.331,05 1.357,67 1.384,83 1.412,52 1.440,77 1.469,59 1.498,98 1.528,96 1.559,54 1.590,73 1.622,54 1.655,00
B 1.192,84 1.216,70 1.241,03 1.265,85 1.291,17 1.316,99 1.343,33 1.370,20 1.397,60 1.425,56 1.454,07 1.483,15 1.512,81 1.543,07 1.573,93 1.605,41 1.637,52 1.670,27 1.703,67 1.737,75
C 1.252,48 1.277,53 1.303,08 1.329,15 1.355,73 1.382,84 1.410,50 1.438,71 1.467,48 1.496,83 1.526,77 1.557,31 1.588,45 1.620,22 1.652,63 1.685,68 1.719,39 1.753,78 1.788,86 1.824,63
D 1.315,11 1.341,41 1.368,24 1.395,60 1.423,52 1.451,99 1.481,03 1.510,65 1.540,86 1.571,68 1.603,11 1.635,17 1.667,88 1.701,23 1.735,26 1.769,96 1.805,36 1.841,47 1.878,30 1.915,86
E 1.380,86 1.408,48 1.436,65 1.465,38 1.494,69 1.524,59 1.555,08 1.586,18 1.617,90 1.650,26 1.683,27 1.716,93 1.751,27 1.786,29 1.822,02 1.858,46 1.895,63 1.933,54 1.972,21 2.011,66
F 1.449,91 1.478,91 1.508,48 1.538,65 1.569,43 1.600,81 1.632,83 1.665,49 1.698,80 1.732,77 1.767,43 1.802,78 1.838,83 1.875,61 1.913,12 1.951,38 1.990,41 2.030,22 2.070,82 2.112,24
G 1.522,40 1.552,85 1.583,91 1.615,59 1.647,90 1.680,86 1.714,47 1.748,76 1.783,74 1.819,41 1.855,80 1.892,92 1.930,77 1.969,39 2.008,78 2.048,95 2.089,93 2.131,73 2.174,37 2.217,85
H 1.598,52 1.630,49 1.663,10 1.696,36 1.730,29 1.764,90 1.800,20 1.836,20 1.872,92 1.910,38 1.948,59 1.987,56 2.027,31 2.067,86 2.109,22 2.151,40 2.194,43 2.238,32 2.283,08 2.328,75
I 1.678,45 1.712,02 1.746,26 1.781,18 1.816,81 1.853,14 1.890,21 1.928,01 1.966,57 2.005,90 2.046,02 2.086,94 2.128,68 2.171,25 2.214,68 2.258,97 2.304,15 2.350,23 2.397,24 2.445,18
J 1.762,37 1.797,62 1.833,57 1.870,24 1.907,65 1.945,80 1.984,72 2.024,41 2.064,90 2.106,20 2.148,32 2.191,29 2.235,11 2.279,81 2.325,41 2.371,92 2.419,36 2.467,74 2.517,10 2.567,44
K 1.850,49 1.887,50 1.925,25 1.963,75 2.003,03 2.043,09 2.083,95 2.125,63 2.168,14 2.211,51 2.255,74 2.300,85 2.346,87 2.393,81 2.441,68 2.490,52 2.540,33 2.591,13 2.642,95 2.695,81
L 1.943,01 1.981,87 2.021,51 2.061,94 2.103,18 2.145,24 2.188,15 2.231,91 2.276,55 2.322,08 2.368,52 2.415,89 2.464,21 2.513,50 2.563,77 2.615,04 2.667,34 2.720,69 2.775,10 2.830,60

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.019,33 1.039,72 1.060,51 1.081,72 1.103,36 1.125,42 1.147,93 1.170,89 1.194,31 1.218,19 1.242,56 1.267,41 1.292,76 1.318,61 1.344,98 1.371,88 1.399,32 1.427,31 1.455,85 1.484,97
B 1.070,30 1.091,70 1.113,54 1.135,81 1.158,52 1.181,69 1.205,33 1.229,43 1.254,02 1.279,10 1.304,69 1.330,78 1.357,39 1.384,54 1.412,23 1.440,48 1.469,29 1.498,67 1.528,65 1.559,22
C 1.123,81 1.146,29 1.169,21 1.192,60 1.216,45 1.240,78 1.265,59 1.290,91 1.316,72 1.343,06 1.369,92 1.397,32 1.425,26 1.453,77 1.482,85 1.512,50 1.542,75 1.573,61 1.605,08 1.637,18
D 1.180,00 1.203,60 1.227,67 1.252,23 1.277,27 1.302,82 1.328,87 1.355,45 1.382,56 1.410,21 1.438,42 1.467,18 1.496,53 1.526,46 1.556,99 1.588,13 1.619,89 1.652,29 1.685,33 1.719,04
E 1.239,00 1.263,78 1.289,06 1.314,84 1.341,14 1.367,96 1.395,32 1.423,22 1.451,69 1.480,72 1.510,34 1.540,54 1.571,35 1.602,78 1.634,84 1.667,53 1.700,88 1.734,90 1.769,60 1.804,99
F 1.300,95 1.326,97 1.353,51 1.380,58 1.408,19 1.436,36 1.465,08 1.494,39 1.524,27 1.554,76 1.585,85 1.617,57 1.649,92 1.682,92 1.716,58 1.750,91 1.785,93 1.821,65 1.858,08 1.895,24
G 1.366,00 1.393,32 1.421,19 1.449,61 1.478,60 1.508,17 1.538,34 1.569,10 1.600,49 1.632,50 1.665,15 1.698,45 1.732,42 1.767,07 1.802,41 1.838,46 1.875,22 1.912,73 1.950,98 1.990,00
H 1.434,30 1.462,99 1.492,25 1.522,09 1.552,53 1.583,58 1.615,25 1.647,56 1.680,51 1.714,12 1.748,40 1.783,37 1.819,04 1.855,42 1.892,53 1.930,38 1.968,99 2.008,37 2.048,53 2.089,50
I 1.506,01 1.536,13 1.566,86 1.598,19 1.630,16 1.662,76 1.696,02 1.729,94 1.764,54 1.799,83 1.835,82 1.872,54 1.909,99 1.948,19 1.987,15 2.026,90 2.067,44 2.108,78 2.150,96 2.193,98
J 1.581,32 1.612,94 1.645,20 1.678,10 1.711,67 1.745,90 1.780,82 1.816,43 1.852,76 1.889,82 1.927,61 1.966,17 2.005,49 2.045,60 2.086,51 2.128,24 2.170,81 2.214,22 2.258,51 2.303,68
K 1.660,38 1.693,59 1.727,46 1.762,01 1.797,25 1.833,19 1.869,86 1.907,26 1.945,40 1.984,31 2.024,00 2.064,48 2.105,76 2.147,88 2.190,84 2.234,65 2.279,35 2.324,93 2.371,43 2.418,86
L 1.743,40 1.778,27 1.813,83 1.850,11 1.887,11 1.924,85 1.963,35 2.002,62 2.042,67 2.083,52 2.125,20 2.167,70 2.211,05 2.255,27 2.300,38 2.346,39 2.393,31 2.441,18 2.490,00 2.539,80

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.136,03 1.158,75 1.181,93 1.205,56 1.229,68 1.254,27 1.279,35 1.304,94 1.331,04 1.357,66 1.384,81 1.412,51 1.440,76 1.469,58 1.498,97 1.528,95 1.559,53 1.590,72 1.622,53 1.654,98
B 1.192,83 1.216,69 1.241,02 1.265,84 1.291,16 1.316,98 1.343,32 1.370,19 1.397,59 1.425,54 1.454,05 1.483,14 1.512,80 1.543,05 1.573,92 1.605,39 1.637,50 1.670,25 1.703,66 1.737,73
C 1.252,47 1.277,52 1.303,07 1.329,13 1.355,72 1.382,83 1.410,49 1.438,70 1.467,47 1.496,82 1.526,76 1.557,29 1.588,44 1.620,21 1.652,61 1.685,66 1.719,38 1.753,76 1.788,84 1.824,62
D 1.315,10 1.341,40 1.368,23 1.395,59 1.423,50 1.451,97 1.481,01 1.510,63 1.540,85 1.571,66 1.603,10 1.635,16 1.667,86 1.701,22 1.735,24 1.769,95 1.805,35 1.841,45 1.878,28 1.915,85
E 1.380,85 1.408,47 1.436,64 1.465,37 1.494,68 1.524,57 1.555,06 1.586,16 1.617,89 1.650,25 1.683,25 1.716,92 1.751,25 1.786,28 1.822,00 1.858,44 1.895,61 1.933,53 1.972,20 2.011,64
F 1.449,89 1.478,89 1.508,47 1.538,64 1.569,41 1.600,80 1.632,82 1.665,47 1.698,78 1.732,76 1.767,41 1.802,76 1.838,82 1.875,59 1.913,10 1.951,37 1.990,39 2.030,20 2.070,81 2.112,22
G 1.522,39 1.552,84 1.583,89 1.615,57 1.647,88 1.680,84 1.714,46 1.748,75 1.783,72 1.819,40 1.855,78 1.892,90 1.930,76 1.969,37 2.008,76 2.048,93 2.089,91 2.131,71 2.174,35 2.217,83
H 1.598,51 1.630,48 1.663,09 1.696,35 1.730,28 1.764,88 1.800,18 1.836,18 1.872,91 1.910,37 1.948,57 1.987,54 2.027,30 2.067,84 2.109,20 2.151,38 2.194,41 2.238,30 2.283,06 2.328,72

I 1.678,43 1.712,00 1.746,24 1.781,17 1.816,79 1.853,13 1.890,19 1.927,99 1.966,55 2.005,88 2.046,00 2.086,92 2.128,66 2.171,23 2.214,66 2.258,95 2.304,13 2.350,21 2.397,22 2.445,16
J 1.762,36 1.797,60 1.833,55 1.870,23 1.907,63 1.945,78 1.984,70 2.024,39 2.064,88 2.106,18 2.148,30 2.191,27 2.235,09 2.279,79 2.325,39 2.371,90 2.419,34 2.467,72 2.517,08 2.567,42
K 1.850,47 1.887,48 1.925,23 1.963,74 2.003,01 2.043,07 2.083,93 2.125,61 2.168,12 2.211,49 2.255,72 2.300,83 2.346,85 2.393,78 2.441,66 2.490,49 2.540,30 2.591,11 2.642,93 2.695,79
L 1.943,00 1.981,86 2.021,49 2.061,92 2.103,16 2.145,23 2.188,13 2.231,89 2.276,53 2.322,06 2.368,50 2.415,87 2.464,19 2.513,47 2.563,74 2.615,02 2.667,32 2.720,66 2.775,08 2.830,58

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Contabilidade 40H - Gupo Operacional Administrativo                           Vagas na Estrutura Administrativa   03

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

CARGO/FUNÇÃO: Técnico em Radiologia 40H - Grupo Ocupacional Semi-Profissional                         Vagas na Estrutura Administrativa   02

CARGO/FUNÇÃO: Ténico Ambiental 40H - Grupo Ocupacional Semi-Profissional                 Vagas na Estrutura Administrativa   01

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05

I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.286,69 1.312,42 1.338,67 1.365,45 1.392,75 1.420,61 1.449,02 1.478,00 1.507,56 1.537,71 1.568,47 1.599,84 1.631,83 1.664,47 1.697,76 1.731,72 1.766,35 1.801,68 1.837,71 1.874,46
B 1.351,02 1.378,04 1.405,61 1.433,72 1.462,39 1.491,64 1.521,47 1.551,90 1.582,94 1.614,60 1.646,89 1.679,83 1.713,43 1.747,69 1.782,65 1.818,30 1.854,67 1.891,76 1.929,60 1.968,19
C 1.418,58 1.446,95 1.475,89 1.505,40 1.535,51 1.566,22 1.597,55 1.629,50 1.662,09 1.695,33 1.729,24 1.763,82 1.799,10 1.835,08 1.871,78 1.909,22 1.947,40 1.986,35 2.026,08 2.066,60
D 1.489,50 1.519,29 1.549,68 1.580,67 1.612,29 1.644,53 1.677,42 1.710,97 1.745,19 1.780,10 1.815,70 1.852,01 1.889,05 1.926,83 1.965,37 2.004,68 2.044,77 2.085,67 2.127,38 2.169,93
E 1.563,98 1.595,26 1.627,16 1.659,71 1.692,90 1.726,76 1.761,30 1.796,52 1.832,45 1.869,10 1.906,48 1.944,61 1.983,50 2.023,17 2.063,64 2.104,91 2.147,01 2.189,95 2.233,75 2.278,42
F 1.642,18 1.675,02 1.708,52 1.742,69 1.777,55 1.813,10 1.849,36 1.886,35 1.924,07 1.962,56 2.001,81 2.041,84 2.082,68 2.124,33 2.166,82 2.210,16 2.254,36 2.299,45 2.345,44 2.392,34
G 1.724,29 1.758,77 1.793,95 1.829,83 1.866,42 1.903,75 1.941,83 1.980,66 2.020,28 2.060,68 2.101,90 2.143,93 2.186,81 2.230,55 2.275,16 2.320,66 2.367,08 2.414,42 2.462,71 2.511,96
H 1.810,50 1.846,71 1.883,65 1.921,32 1.959,75 1.998,94 2.038,92 2.079,70 2.121,29 2.163,72 2.206,99 2.251,13 2.296,15 2.342,08 2.388,92 2.436,70 2.485,43 2.535,14 2.585,84 2.637,56

I 1.901,03 1.939,05 1.977,83 2.017,39 2.057,73 2.098,89 2.140,87 2.183,68 2.227,36 2.271,90 2.317,34 2.363,69 2.410,96 2.459,18 2.508,36 2.558,53 2.609,70 2.661,90 2.715,13 2.769,44
J 1.996,08 2.036,00 2.076,72 2.118,25 2.160,62 2.203,83 2.247,91 2.292,87 2.338,72 2.385,50 2.433,21 2.481,87 2.531,51 2.582,14 2.633,78 2.686,46 2.740,19 2.794,99 2.850,89 2.907,91
K 2.095,88 2.137,80 2.180,56 2.224,17 2.268,65 2.314,02 2.360,30 2.407,51 2.455,66 2.504,77 2.554,87 2.605,97 2.658,09 2.711,25 2.765,47 2.820,78 2.877,20 2.934,74 2.993,44 3.053,30
L 2.200,68 2.244,69 2.289,58 2.335,38 2.382,08 2.429,72 2.478,32 2.527,89 2.578,44 2.630,01 2.682,61 2.736,26 2.790,99 2.846,81 2.903,75 2.961,82 3.021,06 3.081,48 3.143,11 3.205,97

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05

I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo II 40H - Gupo Operacional Administrativo                 Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administativo I 40H - Gupo Operacional Administrativo                  Vagas na Estrutura Administrativa   04

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo 40H - Gupo Operacional Administrativo                     Vagas na Estrutura Administrativa   03

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05

I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05

I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05

I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Recepcionista 40H - Gupo Operacional Administrativo                    Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Laboratório  40H - Gupo Operacional Administrativo                  Vagas na Estrutura Administrativa   02

CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar Administrativo 40H - Gupo Operacional Administrativo                           Vagas na Estrutura Administrativa   13

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05

I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05

I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05

I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais 40H - Serviços Gerais                                              Vagas na Estrutura Administrativa   64    

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Atendente de Posto Telefonico 40H - Gupo Operacional Administrativo                   Vagas na Estrutura Administrativa   03

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Telefonista 40H - Gupo Operacional Administrativo                           Vagas na Estrutura Administrativa   01

CARGO/FUNÇÃO: Atendente de Consultório Dentario 40H - Gupo Operacional Administrativo                     Vagas na Estrutura Administrativa   01

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05

I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05
I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05
I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
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C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05
I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 930,15 948,75 967,73 987,08 1.006,82 1.026,96 1.047,50 1.068,45 1.089,82 1.111,62 1.133,85 1.156,52 1.179,66 1.203,25 1.227,31 1.251,86 1.276,90 1.302,43 1.328,48 1.355,05
B 976,66 996,19 1.016,11 1.036,44 1.057,17 1.078,31 1.099,87 1.121,87 1.144,31 1.167,20 1.190,54 1.214,35 1.238,64 1.263,41 1.288,68 1.314,45 1.340,74 1.367,56 1.394,91 1.422,81
C 1.025,49 1.046,00 1.066,92 1.088,26 1.110,02 1.132,22 1.154,87 1.177,97 1.201,53 1.225,56 1.250,07 1.275,07 1.300,57 1.326,58 1.353,11 1.380,18 1.407,78 1.435,93 1.464,65 1.493,95
D 1.076,76 1.098,30 1.120,27 1.142,67 1.165,52 1.188,84 1.212,61 1.236,86 1.261,60 1.286,83 1.312,57 1.338,82 1.365,60 1.392,91 1.420,77 1.449,18 1.478,17 1.507,73 1.537,89 1.568,64
E 1.130,60 1.153,22 1.176,28 1.199,81 1.223,80 1.248,28 1.273,24 1.298,71 1.324,68 1.351,18 1.378,20 1.405,76 1.433,88 1.462,56 1.491,81 1.521,64 1.552,08 1.583,12 1.614,78 1.647,08
F 1.187,13 1.210,88 1.235,09 1.259,80 1.284,99 1.310,69 1.336,90 1.363,64 1.390,92 1.418,73 1.447,11 1.476,05 1.505,57 1.535,68 1.566,40 1.597,73 1.629,68 1.662,27 1.695,52 1.729,43
G 1.246,49 1.271,42 1.296,85 1.322,79 1.349,24 1.376,23 1.403,75 1.431,83 1.460,46 1.489,67 1.519,46 1.549,85 1.580,85 1.612,47 1.644,72 1.677,61 1.711,16 1.745,39 1.780,29 1.815,90
H 1.308,81 1.334,99 1.361,69 1.388,92 1.416,70 1.445,04 1.473,94 1.503,42 1.533,48 1.564,15 1.595,44 1.627,35 1.659,89 1.693,09 1.726,95 1.761,49 1.796,72 1.832,66 1.869,31 1.906,70
I 1.374,26 1.401,74 1.429,78 1.458,37 1.487,54 1.517,29 1.547,63 1.578,59 1.610,16 1.642,36 1.675,21 1.708,71 1.742,89 1.777,75 1.813,30 1.849,57 1.886,56 1.924,29 1.962,77 2.002,03
J 1.442,97 1.471,83 1.501,26 1.531,29 1.561,91 1.593,15 1.625,02 1.657,52 1.690,67 1.724,48 1.758,97 1.794,15 1.830,03 1.866,63 1.903,97 1.942,04 1.980,89 2.020,50 2.060,91 2.102,13
K 1.515,12 1.545,42 1.576,33 1.607,85 1.640,01 1.672,81 1.706,27 1.740,39 1.775,20 1.810,70 1.846,92 1.883,86 1.921,53 1.959,96 1.999,16 2.039,15 2.079,93 2.121,53 2.163,96 2.207,24
L 1.590,87 1.622,69 1.655,14 1.688,25 1.722,01 1.756,45 1.791,58 1.827,41 1.863,96 1.901,24 1.939,26 1.978,05 2.017,61 2.057,96 2.099,12 2.141,10 2.183,93 2.227,61 2.272,16 2.317,60

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 966,41 985,74 1.005,45 1.025,56 1.046,07 1.066,99 1.088,33 1.110,10 1.132,30 1.154,95 1.178,05 1.201,61 1.225,64 1.250,15 1.275,16 1.300,66 1.326,67 1.353,21 1.380,27 1.407,88
B 1.014,73 1.035,03 1.055,73 1.076,84 1.098,38 1.120,34 1.142,75 1.165,61 1.188,92 1.212,70 1.236,95 1.261,69 1.286,92 1.312,66 1.338,92 1.365,69 1.393,01 1.420,87 1.449,29 1.478,27
C 1.065,47 1.086,78 1.108,51 1.130,68 1.153,30 1.176,36 1.199,89 1.223,89 1.248,36 1.273,33 1.298,80 1.324,77 1.351,27 1.378,30 1.405,86 1.433,98 1.462,66 1.491,91 1.521,75 1.552,18
D 1.118,74 1.141,12 1.163,94 1.187,22 1.210,96 1.235,18 1.259,88 1.285,08 1.310,78 1.337,00 1.363,74 1.391,01 1.418,83 1.447,21 1.476,15 1.505,68 1.535,79 1.566,51 1.597,84 1.629,79
E 1.174,68 1.198,17 1.222,13 1.246,58 1.271,51 1.296,94 1.322,88 1.349,34 1.376,32 1.403,85 1.431,93 1.460,56 1.489,77 1.519,57 1.549,96 1.580,96 1.612,58 1.644,83 1.677,73 1.711,28
F 1.233,41 1.258,08 1.283,24 1.308,91 1.335,08 1.361,79 1.389,02 1.416,80 1.445,14 1.474,04 1.503,52 1.533,59 1.564,26 1.595,55 1.627,46 1.660,01 1.693,21 1.727,07 1.761,62 1.796,85
G 1.295,08 1.320,98 1.347,40 1.374,35 1.401,84 1.429,87 1.458,47 1.487,64 1.517,39 1.547,74 1.578,70 1.610,27 1.642,48 1.675,33 1.708,83 1.743,01 1.777,87 1.813,43 1.849,70 1.886,69
H 1.359,84 1.387,03 1.414,77 1.443,07 1.471,93 1.501,37 1.531,40 1.562,02 1.593,26 1.625,13 1.657,63 1.690,79 1.724,60 1.759,09 1.794,27 1.830,16 1.866,76 1.904,10 1.942,18 1.981,02
I 1.427,83 1.456,38 1.485,51 1.515,22 1.545,53 1.576,44 1.607,97 1.640,13 1.672,93 1.706,39 1.740,51 1.775,32 1.810,83 1.847,05 1.883,99 1.921,67 1.960,10 1.999,30 2.039,29 2.080,08
J 1.499,22 1.529,20 1.559,79 1.590,98 1.622,80 1.655,26 1.688,36 1.722,13 1.756,57 1.791,71 1.827,54 1.864,09 1.901,37 1.939,40 1.978,19 2.017,75 2.058,11 2.099,27 2.141,25 2.184,08
K 1.574,18 1.605,66 1.637,78 1.670,53 1.703,94 1.738,02 1.772,78 1.808,24 1.844,40 1.881,29 1.918,92 1.957,30 1.996,44 2.036,37 2.077,10 2.118,64 2.161,01 2.204,23 2.248,32 2.293,28
L 1.652,89 1.685,95 1.719,67 1.754,06 1.789,14 1.824,92 1.861,42 1.898,65 1.936,62 1.975,36 2.014,86 2.055,16 2.096,26 2.138,19 2.180,95 2.224,57 2.269,06 2.314,44 2.360,73 2.407,95

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
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H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05
I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.386,62 1.414,35 1.442,64 1.471,49 1.500,92 1.530,94 1.561,56 1.592,79 1.624,65 1.657,14 1.690,28 1.724,09 1.758,57 1.793,74 1.829,62 1.866,21 1.903,53 1.941,60 1.980,43 2.020,04
B 1.455,95 1.485,07 1.514,77 1.545,07 1.575,97 1.607,49 1.639,64 1.672,43 1.705,88 1.740,00 1.774,80 1.810,29 1.846,50 1.883,43 1.921,10 1.959,52 1.998,71 2.038,68 2.079,46 2.121,05
C 1.528,75 1.559,32 1.590,51 1.622,32 1.654,77 1.687,86 1.721,62 1.756,05 1.791,17 1.827,00 1.863,54 1.900,81 1.938,82 1.977,60 2.017,15 2.057,49 2.098,64 2.140,62 2.183,43 2.227,10
D 1.605,19 1.637,29 1.670,04 1.703,44 1.737,50 1.772,26 1.807,70 1.843,85 1.880,73 1.918,35 1.956,71 1.995,85 2.035,76 2.076,48 2.118,01 2.160,37 2.203,58 2.247,65 2.292,60 2.338,45
E 1.685,45 1.719,15 1.753,54 1.788,61 1.824,38 1.860,87 1.898,09 1.936,05 1.974,77 2.014,26 2.054,55 2.095,64 2.137,55 2.180,30 2.223,91 2.268,39 2.313,76 2.360,03 2.407,23 2.455,38
F 1.769,72 1.805,11 1.841,21 1.878,04 1.915,60 1.953,91 1.992,99 2.032,85 2.073,51 2.114,98 2.157,28 2.200,42 2.244,43 2.289,32 2.335,10 2.381,81 2.429,44 2.478,03 2.527,59 2.578,14
G 1.858,20 1.895,37 1.933,27 1.971,94 2.011,38 2.051,61 2.092,64 2.134,49 2.177,18 2.220,73 2.265,14 2.310,44 2.356,65 2.403,78 2.451,86 2.500,90 2.550,92 2.601,93 2.653,97 2.707,05
H 1.951,11 1.990,14 2.029,94 2.070,54 2.111,95 2.154,19 2.197,27 2.241,22 2.286,04 2.331,76 2.378,40 2.425,96 2.474,48 2.523,97 2.574,45 2.625,94 2.678,46 2.732,03 2.786,67 2.842,40
I 2.048,67 2.089,64 2.131,44 2.174,06 2.217,55 2.261,90 2.307,13 2.353,28 2.400,34 2.448,35 2.497,32 2.547,26 2.598,21 2.650,17 2.703,18 2.757,24 2.812,38 2.868,63 2.926,00 2.984,52
J 2.151,10 2.194,12 2.238,01 2.282,77 2.328,42 2.374,99 2.422,49 2.470,94 2.520,36 2.570,77 2.622,18 2.674,63 2.728,12 2.782,68 2.838,33 2.895,10 2.953,00 3.012,06 3.072,30 3.133,75
K 2.258,66 2.303,83 2.349,91 2.396,91 2.444,84 2.493,74 2.543,62 2.594,49 2.646,38 2.699,31 2.753,29 2.808,36 2.864,52 2.921,81 2.980,25 3.039,86 3.100,65 3.162,67 3.225,92 3.290,44
L 2.371,59 2.419,02 2.467,40 2.516,75 2.567,09 2.618,43 2.670,80 2.724,21 2.778,70 2.834,27 2.890,96 2.948,78 3.007,75 3.067,91 3.129,26 3.191,85 3.255,69 3.320,80 3.387,22 3.454,96

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05
I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05
I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Mecanico - Serviços Gerais                                             Vagas na Estrutura Administrativa   02

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
Eletricista - Serviços Gerais                                      Vagas na Estrutura Administrativa   01

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

CARGO/FUNÇÃO:

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Limpesa e Ordem Pública                         Vagas na Estrutura Administrativa   040    

L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 915,69 934,00 952,68 971,74 991,17 1.011,00 1.031,22 1.051,84 1.072,88 1.094,33 1.116,22 1.138,55 1.161,32 1.184,54 1.208,23 1.232,40 1.257,05 1.282,19 1.307,83 1.333,99
B 961,47 980,70 1.000,32 1.020,32 1.040,73 1.061,55 1.082,78 1.104,43 1.126,52 1.149,05 1.172,03 1.195,47 1.219,38 1.243,77 1.268,65 1.294,02 1.319,90 1.346,30 1.373,22 1.400,69
C 1.009,55 1.029,74 1.050,33 1.071,34 1.092,77 1.114,62 1.136,92 1.159,65 1.182,85 1.206,50 1.230,63 1.255,25 1.280,35 1.305,96 1.332,08 1.358,72 1.385,89 1.413,61 1.441,88 1.470,72
D 1.060,03 1.081,23 1.102,85 1.124,91 1.147,41 1.170,35 1.193,76 1.217,64 1.241,99 1.266,83 1.292,17 1.318,01 1.344,37 1.371,26 1.398,68 1.426,65 1.455,19 1.484,29 1.513,98 1.544,26
E 1.113,03 1.135,29 1.157,99 1.181,15 1.204,78 1.228,87 1.253,45 1.278,52 1.304,09 1.330,17 1.356,77 1.383,91 1.411,59 1.439,82 1.468,62 1.497,99 1.527,95 1.558,51 1.589,68 1.621,47
F 1.168,68 1.192,05 1.215,89 1.240,21 1.265,01 1.290,32 1.316,12 1.342,44 1.369,29 1.396,68 1.424,61 1.453,10 1.482,17 1.511,81 1.542,05 1.572,89 1.604,34 1.636,43 1.669,16 1.702,54
G 1.227,11 1.251,65 1.276,69 1.302,22 1.328,27 1.354,83 1.381,93 1.409,57 1.437,76 1.466,51 1.495,84 1.525,76 1.556,27 1.587,40 1.619,15 1.651,53 1.684,56 1.718,25 1.752,62 1.787,67
H 1.288,47 1.314,24 1.340,52 1.367,33 1.394,68 1.422,57 1.451,02 1.480,04 1.509,65 1.539,84 1.570,64 1.602,05 1.634,09 1.666,77 1.700,11 1.734,11 1.768,79 1.804,17 1.840,25 1.877,05
I 1.352,89 1.379,95 1.407,55 1.435,70 1.464,41 1.493,70 1.523,58 1.554,05 1.585,13 1.616,83 1.649,17 1.682,15 1.715,79 1.750,11 1.785,11 1.820,81 1.857,23 1.894,37 1.932,26 1.970,91
J 1.420,54 1.448,95 1.477,93 1.507,48 1.537,63 1.568,39 1.599,75 1.631,75 1.664,38 1.697,67 1.731,63 1.766,26 1.801,58 1.837,61 1.874,37 1.911,85 1.950,09 1.989,09 2.028,87 2.069,45
K 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,86 1.614,52 1.646,81 1.679,74 1.713,34 1.747,60 1.782,56 1.818,21 1.854,57 1.891,66 1.929,50 1.968,09 2.007,45 2.047,60 2.088,55 2.130,32 2.172,92
L 1.566,14 1.597,46 1.629,41 1.662,00 1.695,24 1.729,15 1.763,73 1.799,00 1.834,98 1.871,68 1.909,12 1.947,30 1.986,25 2.025,97 2.066,49 2.107,82 2.149,98 2.192,98 2.236,83 2.281,57

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.069,75 1.091,15 1.112,97 1.135,23 1.157,93 1.181,09 1.204,71 1.228,81 1.253,38 1.278,45 1.304,02 1.330,10 1.356,70 1.383,84 1.411,51 1.439,74 1.468,54 1.497,91 1.527,87 1.558,42
B 1.123,24 1.145,70 1.168,62 1.191,99 1.215,83 1.240,14 1.264,95 1.290,25 1.316,05 1.342,37 1.369,22 1.396,60 1.424,54 1.453,03 1.482,09 1.511,73 1.541,96 1.572,80 1.604,26 1.636,34
C 1.179,40 1.202,99 1.227,05 1.251,59 1.276,62 1.302,15 1.328,20 1.354,76 1.381,85 1.409,49 1.437,68 1.466,43 1.495,76 1.525,68 1.556,19 1.587,32 1.619,06 1.651,44 1.684,47 1.718,16
D 1.238,37 1.263,14 1.288,40 1.314,17 1.340,45 1.367,26 1.394,61 1.422,50 1.450,95 1.479,97 1.509,57 1.539,76 1.570,55 1.601,96 1.634,00 1.666,68 1.700,02 1.734,02 1.768,70 1.804,07
E 1.300,29 1.326,29 1.352,82 1.379,88 1.407,47 1.435,62 1.464,34 1.493,62 1.523,49 1.553,96 1.585,04 1.616,74 1.649,08 1.682,06 1.715,70 1.750,02 1.785,02 1.820,72 1.857,13 1.894,27
F 1.365,30 1.392,61 1.420,46 1.448,87 1.477,85 1.507,40 1.537,55 1.568,30 1.599,67 1.631,66 1.664,30 1.697,58 1.731,53 1.766,16 1.801,49 1.837,52 1.874,27 1.911,75 1.949,99 1.988,99
G 1.433,57 1.462,24 1.491,48 1.521,31 1.551,74 1.582,77 1.614,43 1.646,72 1.679,65 1.713,25 1.747,51 1.782,46 1.818,11 1.854,47 1.891,56 1.929,39 1.967,98 2.007,34 2.047,49 2.088,44
H 1.505,25 1.535,35 1.566,06 1.597,38 1.629,33 1.661,91 1.695,15 1.729,05 1.763,64 1.798,91 1.834,89 1.871,58 1.909,02 1.947,20 1.986,14 2.025,86 2.066,38 2.107,71 2.149,86 2.192,86
I 1.580,51 1.612,12 1.644,36 1.677,25 1.710,79 1.745,01 1.779,91 1.815,51 1.851,82 1.888,85 1.926,63 1.965,16 2.004,47 2.044,56 2.085,45 2.127,16 2.169,70 2.213,09 2.257,35 2.302,50
J 1.659,53 1.692,72 1.726,58 1.761,11 1.796,33 1.832,26 1.868,90 1.906,28 1.944,41 1.983,30 2.022,96 2.063,42 2.104,69 2.146,78 2.189,72 2.233,51 2.278,18 2.323,75 2.370,22 2.417,63
K 1.742,51 1.777,36 1.812,91 1.849,17 1.886,15 1.923,87 1.962,35 2.001,60 2.041,63 2.082,46 2.124,11 2.166,59 2.209,92 2.254,12 2.299,20 2.345,19 2.392,09 2.439,93 2.488,73 2.538,51
L 1.829,64 1.866,23 1.903,55 1.941,62 1.980,46 2.020,07 2.060,47 2.101,68 2.143,71 2.186,58 2.230,32 2.274,92 2.320,42 2.366,83 2.414,17 2.462,45 2.511,70 2.561,93 2.613,17 2.665,43

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.970,12 2.009,52 2.049,71 2.090,71 2.132,52 2.175,17 2.218,68 2.263,05 2.308,31 2.354,48 2.401,57 2.449,60 2.498,59 2.548,56 2.599,53 2.651,52 2.704,55 2.758,64 2.813,82 2.870,09
B 2.068,63 2.110,00 2.152,20 2.195,24 2.239,15 2.283,93 2.329,61 2.376,20 2.423,73 2.472,20 2.521,64 2.572,08 2.623,52 2.675,99 2.729,51 2.784,10 2.839,78 2.896,58 2.954,51 3.013,60
C 2.172,06 2.215,50 2.259,81 2.305,00 2.351,10 2.398,13 2.446,09 2.495,01 2.544,91 2.595,81 2.647,73 2.700,68 2.754,69 2.809,79 2.865,98 2.923,30 2.981,77 3.041,40 3.102,23 3.164,28
D 2.280,66 2.326,27 2.372,80 2.420,25 2.468,66 2.518,03 2.568,39 2.619,76 2.672,16 2.725,60 2.780,11 2.835,71 2.892,43 2.950,28 3.009,28 3.069,47 3.130,86 3.193,47 3.257,34 3.322,49
E 2.394,69 2.442,59 2.491,44 2.541,27 2.592,09 2.643,93 2.696,81 2.750,75 2.805,76 2.861,88 2.919,12 2.977,50 3.037,05 3.097,79 3.159,75 3.222,94 3.287,40 3.353,15 3.420,21 3.488,62
F 2.514,43 2.564,72 2.616,01 2.668,33 2.721,70 2.776,13 2.831,65 2.888,29 2.946,05 3.004,97 3.065,07 3.126,37 3.188,90 3.252,68 3.317,73 3.384,09 3.451,77 3.520,81 3.591,22 3.663,05
G 2.640,15 2.692,95 2.746,81 2.801,75 2.857,78 2.914,94 2.973,24 3.032,70 3.093,36 3.155,22 3.218,33 3.282,69 3.348,35 3.415,31 3.483,62 3.553,29 3.624,36 3.696,85 3.770,78 3.846,20
H 2.772,16 2.827,60 2.884,15 2.941,83 3.000,67 3.060,68 3.121,90 3.184,34 3.248,02 3.312,98 3.379,24 3.446,83 3.515,76 3.586,08 3.657,80 3.730,96 3.805,58 3.881,69 3.959,32 4.038,51
I 2.910,76 2.968,98 3.028,36 3.088,93 3.150,71 3.213,72 3.277,99 3.343,55 3.410,42 3.478,63 3.548,21 3.619,17 3.691,55 3.765,38 3.840,69 3.917,51 3.995,86 4.075,77 4.157,29 4.240,43
J 3.056,30 3.117,43 3.179,78 3.243,37 3.308,24 3.374,41 3.441,89 3.510,73 3.580,95 3.652,56 3.725,62 3.800,13 3.876,13 3.953,65 4.032,73 4.113,38 4.195,65 4.279,56 4.365,15 4.452,46
K 3.209,12 3.273,30 3.338,77 3.405,54 3.473,65 3.543,13 3.613,99 3.686,27 3.759,99 3.835,19 3.911,90 3.990,13 4.069,94 4.151,34 4.234,36 4.319,05 4.405,43 4.493,54 4.583,41 4.675,08
L 3.369,57 3.436,97 3.505,70 3.575,82 3.647,34 3.720,28 3.794,69 3.870,58 3.947,99 4.026,95 4.107,49 4.189,64 4.273,43 4.358,90 4.446,08 4.535,00 4.625,70 4.718,22 4.812,58 4.908,83

Vigia - Serviços Gerais                                                    Vagas na Estrutura Administrativa   012CARGO/FUNÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: PEDAGOGO                             Vagas na Estrutura Administrativa   04

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  -    GRUPO OCUPACIONAL                         Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.251,84 1.276,88 1.302,41 1.328,46 1.355,03 1.382,13 1.409,78 1.437,97 1.466,73 1.496,06 1.525,99 1.556,51 1.587,64 1.619,39 1.651,78 1.684,81 1.718,51 1.752,88 1.787,94 1.823,69
B 1.314,43 1.340,72 1.367,54 1.394,89 1.422,78 1.451,24 1.480,26 1.509,87 1.540,07 1.570,87 1.602,29 1.634,33 1.667,02 1.700,36 1.734,37 1.769,05 1.804,43 1.840,52 1.877,33 1.914,88
C 1.380,15 1.407,76 1.435,91 1.464,63 1.493,92 1.523,80 1.554,28 1.585,36 1.617,07 1.649,41 1.682,40 1.716,05 1.750,37 1.785,38 1.821,08 1.857,51 1.894,66 1.932,55 1.971,20 2.010,62
D 1.449,16 1.478,14 1.507,71 1.537,86 1.568,62 1.599,99 1.631,99 1.664,63 1.697,92 1.731,88 1.766,52 1.801,85 1.837,89 1.874,64 1.912,14 1.950,38 1.989,39 2.029,18 2.069,76 2.111,15
E 1.521,62 1.552,05 1.583,09 1.614,75 1.647,05 1.679,99 1.713,59 1.747,86 1.782,82 1.818,48 1.854,85 1.891,94 1.929,78 1.968,38 2.007,74 2.047,90 2.088,86 2.130,63 2.173,25 2.216,71
F 1.597,70 1.629,65 1.662,25 1.695,49 1.729,40 1.763,99 1.799,27 1.835,26 1.871,96 1.909,40 1.947,59 1.986,54 2.026,27 2.066,80 2.108,13 2.150,29 2.193,30 2.237,17 2.281,91 2.327,55
G 1.677,59 1.711,14 1.745,36 1.780,27 1.815,87 1.852,19 1.889,23 1.927,02 1.965,56 2.004,87 2.044,97 2.085,87 2.127,58 2.170,14 2.213,54 2.257,81 2.302,97 2.349,02 2.396,00 2.443,93
H 1.761,46 1.796,69 1.832,63 1.869,28 1.906,67 1.944,80 1.983,70 2.023,37 2.063,84 2.105,11 2.147,22 2.190,16 2.233,96 2.278,64 2.324,22 2.370,70 2.418,11 2.466,48 2.515,81 2.566,12
I 1.849,54 1.886,53 1.924,26 1.962,74 2.002,00 2.042,04 2.082,88 2.124,54 2.167,03 2.210,37 2.254,58 2.299,67 2.345,66 2.392,57 2.440,43 2.489,23 2.539,02 2.589,80 2.641,60 2.694,43
J 1.942,01 1.980,86 2.020,47 2.060,88 2.102,10 2.144,14 2.187,02 2.230,76 2.275,38 2.320,89 2.367,31 2.414,65 2.462,94 2.512,20 2.562,45 2.613,70 2.665,97 2.719,29 2.773,68 2.829,15
K 2.039,12 2.079,90 2.121,50 2.163,93 2.207,20 2.251,35 2.296,38 2.342,30 2.389,15 2.436,93 2.485,67 2.535,38 2.586,09 2.637,81 2.690,57 2.744,38 2.799,27 2.855,25 2.912,36 2.970,61
L 2.141,07 2.183,89 2.227,57 2.272,12 2.317,56 2.363,92 2.411,19 2.459,42 2.508,61 2.558,78 2.609,95 2.662,15 2.715,40 2.769,70 2.825,10 2.881,60 2.939,23 2.998,02 3.057,98 3.119,14

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 972,56 992,01 1.011,85 1.032,09 1.052,73 1.073,78 1.095,26 1.117,17 1.139,51 1.162,30 1.185,55 1.209,26 1.233,44 1.258,11 1.283,27 1.308,94 1.335,12 1.361,82 1.389,06 1.416,84
B 1.021,19 1.041,61 1.062,44 1.083,69 1.105,37 1.127,47 1.150,02 1.173,02 1.196,48 1.220,41 1.244,82 1.269,72 1.295,11 1.321,02 1.347,44 1.374,38 1.401,87 1.429,91 1.458,51 1.487,68
C 1.072,25 1.093,69 1.115,57 1.137,88 1.160,64 1.183,85 1.207,52 1.231,68 1.256,31 1.281,43 1.307,06 1.333,20 1.359,87 1.387,07 1.414,81 1.443,10 1.471,97 1.501,41 1.531,43 1.562,06
D 1.125,86 1.148,38 1.171,34 1.194,77 1.218,67 1.243,04 1.267,90 1.293,26 1.319,12 1.345,51 1.372,42 1.399,87 1.427,86 1.456,42 1.485,55 1.515,26 1.545,56 1.576,48 1.608,00 1.640,17
E 1.182,15 1.205,80 1.229,91 1.254,51 1.279,60 1.305,19 1.331,30 1.357,92 1.385,08 1.412,78 1.441,04 1.469,86 1.499,26 1.529,24 1.559,83 1.591,02 1.622,84 1.655,30 1.688,41 1.722,17
F 1.241,26 1.266,09 1.291,41 1.317,24 1.343,58 1.370,45 1.397,86 1.425,82 1.454,33 1.483,42 1.513,09 1.543,35 1.574,22 1.605,70 1.637,82 1.670,57 1.703,98 1.738,06 1.772,83 1.808,28
G 1.303,32 1.329,39 1.355,98 1.383,10 1.410,76 1.438,97 1.467,75 1.497,11 1.527,05 1.557,59 1.588,74 1.620,52 1.652,93 1.685,99 1.719,71 1.754,10 1.789,18 1.824,97 1.861,47 1.898,70
H 1.368,49 1.395,86 1.423,78 1.452,25 1.481,30 1.510,92 1.541,14 1.571,96 1.603,40 1.635,47 1.668,18 1.701,54 1.735,58 1.770,29 1.805,69 1.841,81 1.878,64 1.916,22 1.954,54 1.993,63
I 1.436,91 1.465,65 1.494,97 1.524,86 1.555,36 1.586,47 1.618,20 1.650,56 1.683,57 1.717,25 1.751,59 1.786,62 1.822,35 1.858,80 1.895,98 1.933,90 1.972,58 2.012,03 2.052,27 2.093,31
J 1.508,76 1.538,93 1.569,71 1.601,11 1.633,13 1.665,79 1.699,11 1.733,09 1.767,75 1.803,11 1.839,17 1.875,95 1.913,47 1.951,74 1.990,78 2.030,59 2.071,20 2.112,63 2.154,88 2.197,98
K 1.584,20 1.615,88 1.648,20 1.681,16 1.714,79 1.749,08 1.784,06 1.819,75 1.856,14 1.893,26 1.931,13 1.969,75 2.009,15 2.049,33 2.090,32 2.132,12 2.174,76 2.218,26 2.262,62 2.307,88
L 1.663,41 1.696,68 1.730,61 1.765,22 1.800,53 1.836,54 1.873,27 1.910,73 1.948,95 1.987,93 2.027,68 2.068,24 2.109,60 2.151,80 2.194,83 2.238,73 2.283,50 2.329,17 2.375,76 2.423,27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017
CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR AUXILIAR DE BRAILE  20 H -    GRUPO MAGISTÉRIO -                        Vagas na Estrutura Administrativa   01

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 4.66% - LEI MUNICIPAL Nº 959/2017

prefeitura MunicipaL De francisco aLves
Estado do Paraná

prefeitura MunicipaL De nova oLiMpia
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 007/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: CLAUDINEI DEDINO - ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços  
e o prazo de vigência do contrato até a data de 14/09/2017.
Data da Assinatura: 13 de março de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 004/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 13 dias do mês de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal             

prefeitura MunicipaL De nova oLiMpia
Estado do Paraná
DECRETO 031/2017
SÚMULA: Empossa Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE do Município de Nova Olímpia, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a comunicação do resultado da eleição para os 
cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
do Município de Nova Olímpia, feita  pelo Departamento Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes 
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam empossados nos Cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho 
de Alimentação Escolar-CAE do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
conforme abaixo:
● Presidente: CLAUDEMIR ROSSI – CPF: 389.798.109-20
● Vice-Presidente: JANETE GARIBALDI CAMPOS  – CPF: 580.648.429-72
Art. 2º - Os empossados cumprirão mandatos de acordo com as disposições que 
regem o CAE.  
Art. 3º -  Este decreto entra em vigor nesta data, 29 de março de 2017,  convalidando 
o ato  pela sua publicação e revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 29 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De nova oLiMpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 030/2017
SÚMULA: DESATIVA CNPJ Nº 17.869.960/0001-95 DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL - COMDEC 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a duplicidade de CNPJ da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC do 
Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica DESATIVADO para todos os efeitos legais o CADASTRO NACIONAL 
DE PESSOA JURIDICA – CNPJ, inscrição nº 17.869.960/0001-95 pertencente 
a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, deste Município, por ter sido 
verificado a duplicidade de inscrições de CNPJ para a mesma Comissão.
Art. 2º - Fica a Assessoria Jurídica do Município deve providenciar junto a Receita 
Federal o cancelamento definitivo deste CNPJ.
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 500.000,00 500.000,00 52.415,78 52.415,78 100,00 447.584,22 50.108,55 50.108,55 100,00 449.891,45

500.000,00 500.000,00 52.415,78 52.415,78 100,00 447.584,22 50.108,55 50.108,55 100,00 449.891,45

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 52.415,78 52.415,78 100,00 197.584,22 50.108,55 50.108,55 100,00 199.891,45

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500.000,00 500.000,00 52.415,78 52.415,78 100,00 447.584,22 50.108,55 50.108,55 100,00 449.891,45

AMAURI DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                      CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 15h e 16m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

       Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

    Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016      Janeiro/2017    Fevereiro/2017 12 MESES) 2017

AMAURI DE ALMEIDA                                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                                   CRC-PR 051920/O-0

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 15h e 17m.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2016 a Fevereiro/2017
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

AMAURI DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                               CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 15h e 19m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

prefeitura De sÃo Jorge Do patrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 40/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 11 de Abril de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL para: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS METALURGICOS, INCLUINDO MATERIAIS, PARA 
MANUTENÇÃO DE SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. Informações sobre o presente 
edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº. 024/2017, visando à Aquisição de materiais de 
limpeza e utensílios de cozinha, com fornecimento parcelado para os Departamentos 
da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR, com os quantitativos e requisitos mínimos 
exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 13 de 
abril de 2017, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 28 de março de 2017. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

prefeitura MunicipaL De tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 53/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 140.412,70 (cento e quarenta mil e quatrocentos e doze reais e 
setenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 11 de Abril de 2017 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 29 de Março de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 56/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO E PINTURA PARA AS 
OFICINAS DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ARTESANATO E PINTURA PARA AS OFICINAS DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 34.549,55 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
de habilitação será no dia 11 de Abril de 2017 até 14:00 hr (quatorze horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 29 de Março de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Exercício 2017

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
29/03/2017
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1343/2017 de 23/03/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  12.125,00  (doze  mil 
cento  e  vinte  e  cinco  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00177 - 3.1.91.13.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 125,00345 - 4.4.20.93.00.00 31790

Total Suplementação: 12.125,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 25,00350 - 4.4.90.51.00.00 31790

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.027.00.000.0000.0.000. Divisão de Industria
14.027.22.661.0047.2.061. Manutenção e Encargos  da Divisão de Industria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

12.100,00421 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Redução: 12.125,00

Exercício 2017

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
29/03/2017

Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   23  de  março  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 53.000,00  53.000,00  7.501,69  -  5.194,46  - 

 53.000,00  53.000,00  7.501,69  -  5.194,46  - 

 -  -  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  44.914,09  -  44.914,09  - 

 197.000,00  197.000,00  44.914,09  -  44.914,09  - 

 120.000,00  120.000,00  26.048,73  -  26.048,73  - 

 75.000,00  75.000,00  18.865,36  -  18.865,36  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  52.415,78  -  50.108,55  - 

 250.000,00  250.000,00  -52.415,78  -  -50.108,55  - 

AMAURI DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                               CRC-PR 051920/O-0

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 15h e 18m.

Caixa e Equivalentes de Caixa  -47.801,32  - 

Investimentos e Aplicações  -  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  250.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III)=(I+II)  500.000,00  500.000,00  -  - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  -  - 

Demais Receitas Correntes  8.000,00  8.000,00  -  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  8.000,00  8.000,00  -  - 

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  148.700,00  148.700,00  -  - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos  112.600,00  112.600,00  -  - 

Receita Patrimonial  148.700,00  148.700,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Civil  148.700,00  148.700,00  -  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  261.300,00  261.300,00  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Receita de Contribuições dos Segurados  82.000,00  82.000,00  -  - 

Civil  82.000,00  82.000,00  -  - 

RECEITAS CORRENTES (I)  500.000,00  500.000,00  -  - 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

2017 2016
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Em Reais

AMAURI DE ALMEIDA                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                       CRC-PR 051920/O-0

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 15h e 19m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

                        

AMAURI DE ALMEIDA                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                             CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 15h e 20m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2017 a 2017

                  
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Inexigibilidade nº 04/2017 – Processo Administrativo nº 
16/2017 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro cívico, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: PRÓ VIDA cOMÉRcIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, 
cNPJ nº 03.889.336/0001-45, situada na Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 
3.413, Bairro Zona 28, cEP 87.053-310, na cidade de Maringá/PR. 
Objeto: aquisição, com a maior urgência possível, de equipos 
fotossensíveis para utilização em bombas de infusão, marca “Samtronic”, 
modelo ST550T2, que equipam e são imprescindíveis para as ambulâncias 
do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2017. 
Umuarama/PR, 29 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura MunicipaL De tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 023/2017, visando à 
Aquisição de materiais escolares, didáticos e de expediente para atender às necessidades das Escolas Municipais 
e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos 
no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 13 de abril de 2017, às 09h00min, e será regido 
consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 28 de março de 2017. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

prefeitura MunicipaL De tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2028/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis 
reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de março de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2029/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LAIR MAZZO MIOTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de março de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2030/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de março do ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2031/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis 
reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas no mês de março do ano de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2032/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis 
reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de março de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
   Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2033/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, Diretor Departamento, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 
250,00 (Duzentos e cinqüenta reais), cada, que serão creditadas em Conta Especifica, para custos de alimentação 
e hospedagem na cidade de Maringá - Paraná, nos dias 30 e 31 de Março de 2017, para 2º fase do Curso de 
Capacitação do SICONV.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2034/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DAVID WILLIAN DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 210,00 (Duzentos e 
dez reais), cada, que serão creditadas em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Maringá, Paraná, nos dias 30 e 31 de Março de 2017, para 2º etapa do Curso de Capacitação do SICONV.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

prefeitura MunicipaL De terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 23216, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2016, 
PREGÃO Nº 085/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: R. M. EQUIPAMENTOS - EIRELI-ME.
OBJETO: o aditivo de prazo de vigência e execução por um período de 60 dias e aumento quantitativo do objeto em 
25%, ou seja, R$ 20.737,50 (vinte mil e setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), com base no art. 65, 
II e § 1º da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  RONI DOS SANTOS MORAES.

prefeitura MunicipaL De terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 007/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 007/2017, Processo 
Administrativo nº 016/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES E EDUCATIVOS, PARA 
CAMPANHA “VOLTA AS AULAS SEM DENGUE” PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, o qual 
teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                          3.860,00
VALDEMAR ARTMANN                                              4.028,00
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                                  640,00
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP                  1.570,00
PAPIROS - MOVEIS E ELETROS - EIRELI                           1.973,00
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA                                    3.798,50
Terra Roxa, 29 de Março de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

prefeitura MunicipaL De terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 016/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 007/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 016/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 007/2017, o(s) participante(s):
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                          3.860,00
VALDEMAR ARTMANN                                              4.028,00
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                                  640,00
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP                  1.570,00
PAPIROS - MOVEIS E ELETROS - EIRELI                           1.973,00
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA                                    3.798,50
Terra Roxa, 29 de Março de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 10212/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar as portarias que concediam adicional de insalubridade aos servidores relacionados abaixo: 
SERVIDOR CARGO Nº PORTARIA
ADAO VITORIANO DA SILVA AGENTE DE SANEAMENTO 859/2006
ADENILSON JOSE DE OLIVEIRA MOTORISTA 2441/2008
ALAIDE MARTINS AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 917/2006
ANTONIO DOS REIS AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
ANTONIO LUIZ DINIZ MOTORISTA 859/2006
ANTONIO VILSON ALMEIRON BUENO AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 6072/2013
APARECIDA LOURENCO DA SILVA                 TECNICO EM ENFERMAGEM 859/2006
APARECIDO JOSE RODRIGUES AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5264/2012
BENEDITA PEDROSO DE OLIVEIRA AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5529/2012
CELIA ROMAO MORAES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 871/2006
CENAIRA MAXIMO PEGORARO MERENDEIRA 4828/2011
CENYR MARIA DE CARVALHO CRISPIM COS AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5530/2012
CICERO DA SILVA PEDREIRO 9020/2016
CREUZIMAR FIRMA FALKOWSKI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4639/2011
DALVA GONÇALVES SILVERIO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9105/2016
DIRCE MAGNONI VALLADAO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 859/2006
EDNA DA ROCHA PRATES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 917/2006
EDNA DIAS ALVES MERENDEIRA 1141/2006
EDNEIA MACHADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 863/2006
ELIANE VIEIRA MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9106/2016
ELINETE MARTINS MONITORA EDUCACIONAL 917/2006
ELISANGELA PATRICIA FERNANDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 917/2006
FABIO RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9108/2016
GERACINA FATIMA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9098/2016
GISELE DE MOURA FORTINO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 8726/2016
GUIOMAR DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 863/2006
INES MOLINA MONITORA EDUCACIONAL 863/2006
JANETE HACHMANN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3095/2009
JOAQUIM DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
JOSE AMILTON VIANA MOTORISTA 1727/2007
JOSE APARECIDO TAVARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
JOSE MARIA GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
JOSE RODRIGUES DA SILVA OPERADOR DE MAQUINAS 862/2006
JOSE ROQUE DA SILVA OPERADOR DE MAQUINAS 862/2006
JOSIMAR APARECIDO MENDES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
JULIANA CIRQUEIRA STEFFEN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9272/2016
JULIO SIMOES DE LIMA OPERADOR DE MAQUINAS 862/2006
JURACI LIMA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 923/2006
LAZARA REIS DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3532/2009
LEANDRO DO NASCIMENTO JOSE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9093/2016
LUCIANA CAMARGO VIEIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9107/2016
LUCINA MARIA FERNANDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
LUCIO MARIA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3101/2009
LUIZ CARLOS DE MOURA OPERADOR DE MAQUINAS 4091/2010
LUIZA MANCINI HOFFMANN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 863/2006
MANOEL MESSIAS ROCHA MOTORISTA 2469/2008
MARCIA LUZIA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9092/2016
MARCOS ROGERIO COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2576/2008
MARGARIDA PARLATO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 863/2006
MARIA DAS GRACAS DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 923/2006
MARIA DE DEUS CUSTODIO DIVINO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
MARIA DE LOURDES ANSELMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 872/2006
MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
MARIA HELENA LOPES VARGAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1138/2006
MARIA SEBASTIANA DE MELO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
MARILZA BARBOSA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9096/2016
MARINES DA SILVA RAMOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
MARLENE APARECIDA GONCALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3450/2009
MICHEL BIASSI PEDREIRO 9021/2016
NEIDE MANSUR MOZER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 918/2006
NELSON ANTONIO DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9110/2016
NEUSA SUELI BECKENKAMP AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 863/2006
OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA MOTORISTA 2658/2008
PAULO CEZAR TEIXEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5738/2013
RENATA APARECIDA PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 8991/2016
RITA DE CASSIA VIANA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9097/2016
ROSANGELA DOS SANTOS DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 863/20006
ROSELY VILELA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9269/2016
ROSILENE DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4939/2011
SANDRA MARIA SBIZERA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9271/2016
SEBASTIAO DOS REIS SILVERIO OPERADOR DE MAQUINAS 2452/2008
SIRLENA APARECIDA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4158/2010
TEREZA FARIAS COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 863/2006
TEREZINA VIANA SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2465/2008
TEREZINHA DE FATIMA DO CARMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1134/2006
UMBERTO ALVES TEIXEIRA PEDREIRO 9022/2016
VAGNER FELICIO DE OLIVEIRA PEDREIRO 9109/2016
VALDECI DOMINGO DE AZEVEDO OPERADOR DA VACA MECANICA 873//2006
WALDOMIRO PETERMANN MOTORISTA 2191/2008
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de março de 2017.
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 29 de março de 2017.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
        Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
12/04/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 021/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE DUAS MOTOCICLETAS PARA ATENDIMENTO AOS 
SERVIÇOS EXTERNOS DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 22.450,00 (vinte e 
dois mil e quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como 
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 
horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 29/03/2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

prefeitura MunicipaL De tuneiras Do oeste
Estado do Paraná
COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, COMUNICA a todos 
os interessados que retificou o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 (P. A. 030/2017), publicado no Diário 
Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Umuarama Ilustrado) em data de 18/03/2017 (pág. B8), que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
NAS UNIDADES DE SAÚDE, AMBULÂNCIAS DE EMERGÊNCIA E PARA ATENDIMENTOS DOMICILIARES DE 
PACIENTES EM TERAPIA DE OXIGENAÇÃO POR INDICAÇÃO MÉDICA, sendo que com esta retificação EXCLUIU-
SE a exigência do item ‘e)’, do inciso ‘III’ do art. 23 do Edital, qual seja a ‘Autorização para o funcionamento expedida 
pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para funcionamento da empresa licitante’.
Por não apresentar motivo que possa obstar ou prejudicar a formulação das propostas, com fundamento no art. 
21, § 4º da Lei nº 8.666/93, com esta retificação não se altera a data anteriormente marcada para recebimento dos 
envelopes nº 01 e nº 02, mantendo-se assim a data de 05/04/2017, às 9h00, para início da sessão deste Pregão 
Presencial.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 29 de março de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

prefeitura MunicipaL De tuneiras Do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 099/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Operacional e de Manutenção FG 02, a partir de 01/03/2017, ao servidor municipal 
o Senhor JOSE RAIMUNDO DA SILVA, portador do CPF nº 793.000.579-87, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, 
Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2017. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 28 de março  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

cÃMara MunicipaL De tuneiras Do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 025/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pela Vereadora, 
Ivete Maria Gomes Leite,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, IVETE MARIA GOMES LEITE, autorizada a viajar as cidades de 
Campo Mourão/PR e Maringá/PR no dia 30 de março, de 2017, para Protocolar documentos no 
Departamento de Estradas e Rodagem – DER e no Escritório da Deputada Estadual Maria Victória 
e da Vice-Governadora, solicitando reparo em estradas, pavimentação, galerias pluviais e demais 
assuntos do interesse do município, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução 
nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 29 de março de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
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cÂMara MunicipaL De peroBaL
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2017
Aprova o Acórdão n. 1950/16, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
que aprova, com ressalvas, as contas do Poder Executivo Municipal de Perobal, 
referente ao exercício financeiro de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Através do presente Decreto Legislativo a Câmara de Perobal, Estado do 
Paraná, ratifica o teor do Acórdão n. 1950/16, dos autos n. 588978/14, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, exarado no processo de prestação de contas do Poder 
Executivo de Perobal, Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2012, 
de responsabilidade de Almir de Almeida.
Art. 2º. Ficam aprovadas com ressalvas as contas do Executivo Municipal de Perobal, 
Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2012, na forma da orientação 
extraído do Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, consoante artigo 
anterior, o qual integra o presente Decreto Legislativo, na forma de anexo.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 dias 
do mês de março de 2017.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE
JOSÉ CARLOS GUILHERME
SECRETÁRIO
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PROCESSO N.º: 588978/14 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA  
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PEROBAL 
INTERESSADO: ALMIR DE ALMEIDA, JEFFERSON CASSIO PRADELLA 
PROCURADOR: PAULO CESAR DE SOUZA E ADEMAR ULIANA NETO 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
ACÓRDÃO N.º 1950/16 - Tribunal Pleno 

Recurso de revista. Provimento. 

1. DO RELATÓRIO (AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO – RELATOR 
ORIGINÁRIO) 

Trata-se de RECURSOS DE REVISTA interpostos, um pelo 
MUNICÍPIO DE PEROBAL (peças 84 e 93), por meio de seu atual prefeito, senhor 
Jefferson Cassio Pradella, e outro pelo responsável pelas contas, o ex-prefeito senhor 
ALMIR DE ALMEIDA (peças 86/88 e 90), contra o Acórdão de Parecer Prévio n.º 
252/14-Primeira Câmara (peça 80), que, por unanimidade, assim decidiu acerca das 
contas anuais do Município, relativas ao exercício financeiro de 2012: 

Emitir parecer prévio pela irregularidade das contas relativas 
ao exercício de 2012, com fundamento nos Artigos 1º, inciso I, e 
16, inciso III, “b”, da Lei Complementar nº 113/05 e nos Artigos 
215 e 248, II, do Regimento Interno, de responsabilidade do Sr.  
ALMIR DE ALMEIDA, então Prefeito de PEROBAL, ante a 
existência de obrigações financeiras sem o necessário suporte 
frente às disponibilidades (Déficit de R$ 394.866,72), sem prejuízo 
da anotação da ressalva, segundo a jurisprudência desta Corte,  
em face do resultado financeiro deficitário das fontes não 
vinculadas (inferior a 5%), e aplicando ao gestor responsável, Sr.  
ALMIR DE ALMEIDA, as multas previstas no Art. 87, III, § 4º e 
Art. 87, IV, “g”, ambos da Lei Complementar Estadual n. º 
113/2005. 

2.         Em suas razões uniformes de recurso, os recorrentes aduzem que o 
acórdão recorrido teria deixado de aplicar os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.  

3. Quanto à ocorrência de déficit orçamentário inferior a 5% (cinco por 
cento) do valor da receita, sustentam que o item somente poderia ser causa de 
imputação de ressalva.  

4.        No que diz respeito às obrigações financeiras sem o necessário 
suporte frente às disponibilidades, alegam, por um lado, que este Tribunal não teria 
atentado para as disposições contidas na Instrução Normativa n.º 29/2008, defendendo 
a possibilidade de incluir na metodologia de cálculo os “restos a receber” do 
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exercício de 2012, e por outro lado, a ocorrência de situação de calamidade 
pública decorrente de chuvas torrenciais, que gerou despesas na ordem de R$ 
155.323,00 (cento e cinquenta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais). 

5.      Os recursos foram recebidos nos termos do Despacho n.º 1506/14 - 
GCILB (Peça 91). 

6.           Submetidos os autos à análise técnica das razões recursais, a Diretoria 
de Contas Municipais, por meio da Instrução n.º 4665/15 (Peça 106), reitera o 
opinativo emitido na análise da Prestação de Contas (Instrução n.º 670/14, Peça 
78), manifestando-se pelo não provimento do recurso, com a manutenção integral da 
decisão recorrida. 

7.      O Ministério Público de Contas, nos termos do Parecer n.º 15680/15 
(Peça 107), endossa tal posicionamento, pugnando o conhecimento e 
desprovimento do recurso de revista . 

2. O AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO (PROPOSTA DE VOTO VENCIDA) 

Preliminarmente, verifica-se que os Recursos de Revista em exame 
preencheram os requisitos de admissibilidade enumerados no artigo 477 do Regimento 
Interno de E. Tribunal de Contas, quais sejam os de tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse, razão pela qual merece ser  conhecido. 

2.         Verifica-se também que os recursos apresentados tiveram por 
fundamento exclusivamente a reiteração dos argumentos expendidos em sede de 
contraditório, não tendo sido apresentadas novas razões de fato ou de direito ou 
quaisquer outros documentos pelos recorrentes. 

3.          Ingressando-se no mérito do expediente, corroboro os opinativos 
técnico e ministerial, entendendo que os recursos não merecem provimento. 

4.        Quanto ao resultado financeiro deficitário das fontes não 
vinculadas, consta do recurso do Município de Perobal insurgência acerca do 
entendimento desta Corte quanto ao caso de déficit orçamentário inferior a 5% da 
receita, que não deveria ser causa de reprovação das contas, mas tão somente de 
imputação de ressalva. 

5.           Na medida em que o item em questão efetivamente foi apontado 
somente como causa de ressalva na decisão recorrida, com a respectiva aplicação 
de multa ao gestor responsável, evidencia-se a improcedência da tese recursal, vez 
que o fundamento apresentado já foi devidamente adotado pelo acordão 
recorrido . 

6.         Ainda quanto ao item, destaco a aplicabilidade da multa administrativa, 
vez que, além de não ter sido objeto dos recursos interpostos, encontra-se em 
consonância com o entendimento já pacificado neste Tribunal, acerca do cabimento da 
imposição de sanções do art. 87 da LC n.º 113/2005, nos casos em que ocorra a 
conversão de irregularidade em apontamento de ressalva, nos termos do art. 16, II, da 
mesma LC 113/2005. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 5VOB.PBIO.15K7.VP7P.A

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
7.           Quanto às obrigações financeiras frente às disponibilidades – 
déficit verificado, a lei de responsabilidade fiscal, em seu art. 42, veda ao gestor 
publico, nos dois últimos quadrimestres de mandato, contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro do exercício ou que tenha parcelas a 
serem pagas no exercício seguinte sem que haja, para tanto, suficiente disponibilidade 
de caixa[1].   

8.      No exercício de 2012, o gestor municipal descumpriu referida regra, 
deixando obrigações sem o necessário suporte financeiro no valor total de R$ 
394.866,72 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
setenta e dois centavos). 

9.        Em sede de recurso, o senhor Almir de Almeida reitera as razões de 
defesa, já longamente tratadas em sede de contraditório, sustentando dois 
argumentos para o afastamento da irregularidade:  

a) para fins de apuração das disponibilidades financeiras deveriam ser 
considerados os valores que ingressam nos cofres públicos até o dia 10 de janeiro de 
2013, que teriam tido origem no final do exercício de 2012; e  

b) as despesas que superaram o valor das disponibilidades teriam sido 
realizadas por motivo de força maior, consistente na situação de calamidade pública 
decorrente de chuvas torrenciais, gerando despesas na ordem de R$ 155.323,00 
(cento e cinquenta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais).  

10.           Quanto à primeira alegação, o recorrente sustenta a necessidade de 
cômputo, nos valores de disponibilidades, de “restos a receber”. De acordo com sua 
tese, “não se adotou a metodologia de registros contábeis que viabilize a atribuição de 
reflexos financeiros que ingressam nos cofres municipais até o dia 10 de janeiro de 
2013, malgrado tenham sua origem no final do exercício de 2012. Logo, o valor 
apurado é inferior àquele apurado pela D.C.M. Pelo que, deve ser dado provimento a 
esse recurso a fim de que se empregue a metodologia de registros contábeis 
contemplada pelas regras da Instrução Normativa 29/2008, apurando-se o valor 
correto” (Peça 84). 

11.          Pretende o recorrente em ver aplicada, para o seu caso, a exceção 
prevista na Instrução Normativa n.º 29/2008, que permite a adoção de metodologia de 
registros contábeis com a atribuição de reflexos financeiros aos recursos que 
ingressam ao tesouro até o dia 10 de janeiro do exercício subsequente, admitida 
exclusivamente para os registros de transferências intergovernamentais. 

12.             Não é, todavia, o caso em exame. 

                                                 
[1]“Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do 
seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou 
que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de 
caixa para este efeito.  
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exerc ício.”  
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13.           De fato, o que o recorrente pretende, é o afastamento do regime de 
caixa, expressamente fixado pelo art. 35 da Lei n.º 4.320/64 para o registro das 
receitas públicas[2], o que, à evidência, não pode ser admitido.  

 

14.          Não por outra razão, já restou assentado nesta Corte o seguinte 
entendimento, reiterado pela unidade técnica no recurso: 

 Considerando os reiterados pedidos para a adoção de 
metodologia de registros contábeis que possibilite a atribuição de 
reflexos financeiros aos recursos que ingressam no tesouro até o 
dia 10 de janeiro do próximo ano, é necessário e oportuno chamar 
a atenção para a validade das regras contidas na Instrução 
Normativa nº 29, de 18 de dezembro de 2008, do Tribunal de 
Contas do Paraná. 

O aspecto em questão, inclusive objeto de alguns 
requerimentos formais, envolve a forma de se efetuar os registros  
contábeis das transferências intergovernamentais para efeito do 
fechamento contábil do exercício.  

Neste sentido, cabe esclarecer que tais valores,  
conhecidos como "Restos a Receber", por ter referência,  
quanto à sua competência, no orçamento do exercício 
encerrado - no presente caso, de 2012, não devem ser 
registrados nas receitas. Portanto, não são somados às 
disponibilidades financeiras no Balanço de 2012. Por 
conseguinte, quanto à disponibilidade os registros obede cem 
ao regime de caixa. Isto é, integrarão a receita e o saldo 
financeiro somente no momento do ingresso, em janeiro de 
2013. 

Como não ocorrem registros no sistema de Caixa e 
Equivalentes de Caixa, a Administração somente poderá dispor do 
numerário no exerc ício do efetivo ingresso. Ainda, os valores não 
podem ser utilizados para efeito de apuração da disponibilidade 
líquida enunciada no parágrafo único do art. 42, da Lei 
Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
necessária à apuração da liquidez financeira e do cumprimento do 
caput do mesmo artigo. (Peça 106, p. 03/04) 

15.             Por outro lado, também não merece prosperar a argumentação de que 
o descumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal teria decorrido da 
realização de despesas inesperadas, decorrentes de calamidade ocorrida na 
municipalidade. Os recorrentes reiteraram tal argumentação, já apresentada em sede 
de contraditório, nos seguintes termos: 

 O segundo motivo que deve ensejar a reforma do acórdão 
recorrido reside no fato de que esse resultado financeiro deficitário 
não decorreu de inépcia do recorrente. Não foi ele quem ensejou 
tal déficit. Antes, as despesas foram realizadas em virtude de 
motivo de força maior, consistente em situação de calamidade 
pública decorrente de chuvas torrenciais como demonstrado na 
documentação já anexada com o contraditório. Houve prejuízos 

                                                 
[2] Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 
I - as receitas nele arrecadadas;  
II - as despesas nele legalmente empenhadas.  
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significativos com os quais a Administração teve que arcar. Tais  
despesas foram da ordem de R$ 155.323,00. (peça 86) 

16.          O mencionado valor está assim composto, conforme tabela contida na 
Instrução n.º 670/14-DCM (peça 74 da PCM): 

 

17.             De pronto percebe-se que o valor das despesas decorrentes da 
situação de calamidade pública são consideravelmente inferiores aos valores que 
restaram comprometidos sem a respectiva disponibilidade de caixa, conforme 
“Demonstrativo do Item” constante também da instrução acima referida:  

 

18.        Ademais, deve ser levada em consideração a situação orçamentária e 
financeira municipal como um todo, da qual se evidencia, sim, uma despreocupação 
com a manutenção do equilíbrio das contas públicas. Assim, analisada a evolução da 
receita municipal, observa-se crescimento na realização de receitas correntes, 
acompanhada, todavia, de uma evolução ainda maior na execução das despesas: 

 

19.            A despeito do considerável aumento das receitas correntes municipais 
durante o período de sua gestão 2008/2012, o gestor municipal extrapolou na 
realização de despesas, não havendo demonstrado, efetivamente, a adoção de 
qualquer medida que pudesse ensejar a regularização do item. 
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20.            Também da análise da demonstração analítica da evolução do 
resultado deficitário do exercício, evidencia-se que o desequilibro fiscal teve início 
antes dos fatos narrados como calamidade pelo gestor (abril de 2012):  

 

21.         Dessa feita, as razões de recurso não são hábeis para afastar a 
manifestação desta Corte acerca da irregularidade do item, e por conseguinte, das 
contas anuais do Município, um vez que não foram apresentados fatos ou medidas 
adotadas à época para o reestabelecimento do equilibro das contas públicas. 
Especialmente, não restou atendido o que preconiza o art. 9º da Lei de 
Responsabilidade fiscal, que determina o contingenciamento de emissão de 
empenhos se percebido, ao final de cada bimestre, que a realização da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais. 

22.            As despesas decorrentes da noticiada situação de calamidade pública 
poderiam ter sido regularmente realizadas sem obstar que o Chefe do Poder Executivo 
local adotasse as providências devidas, no sentido de expedir ato próprio de 
contingenciamento - de emissão de empenho e de movimentação financeira, no 
montante necessário. A este propósito, inclusive, releva destacar que, de acordo com a 
análise inicial das contas (Instrução n.º 1696/13 – DCM – peça 33) não consta 
abertura de créditos extraordinários, os quais seriam próprios para atender 
despesas decorrentes de calamidade publica como a mencionada pelos 
recorrentes.   

23.           A ausência das providencias previstas em lei importou o desequilíbrio 
das contas públicas e por consequência, a manifestação desta Corte pela 
irregularidade das contas do exercício financeiro, com a imputação da respectiva 
sanção administrativa ao gestor responsável, si tuação não alterada pelas razões 
recursais apresentadas. 

24.                  Em face de todo o exposto, proponho a esta Corte conhecer os 
presentes recursos de revista, para, no mérito, negar-lhes provimento, e manter, na 
íntegra, a decisão consubstanciada no Acórdão de Parecer Prévio n.º 252/14-Primeira 
Câmara, pela irregularidade das contas do senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito de 
Perobal, relativas ao exercício financeiro de 2012, em razão do déficit das obrigações 
financeiras frente às disponibilidades, em violação ao art. 42 da Lei Complementar n.º 
101/2001. 
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25.            Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão nos 
registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 

3. O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO 
VENCEDOR – RELATOR DESIGNADO DO ACÓRDÃO) 

Inicialmente, entendo importante destacar que não foram realizados 
cálculos das obrigações contraídas especificamente nos últimos oito meses, não 
atendendo a análise, com precisão, ao comando do art. 42, da LC 101/00.  

Ademais, para efeitos do art. 42, da LRF, entendo que as despesas 
permanentes pagas até no início do exercício seguinte, desde que referentes a 
repasses do exercício em exame, não configuram assunção de nova obrigação, de 
modo que os respectivos restos a pagar devem ser considerados. 

Desta feita, deve ser acolhida a argumentação recursal em relação ao 
tema. 

4. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  conhecer o recurso de revista interposto por Almir de Almeida 
contra a decisão materializada no Acórdão de Parecer Prévio 252/14-S1C e dar 
provimento ao mesmo; 

3.2.  reformar integralmente a decisão contida no Acórdão recorrido, 
para o fim de julgar regulares as contas, sem prejuízo da manutenção das ressalvas 
apostas em primeiro grau. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por maioria absoluta: 

I.  conhecer o recurso de revista interposto por Almir de Almeida 
contra a decisão materializada no Acórdão de Parecer Prévio 252/14-S1C e dar 
provimento ao mesmo; 

II.  reformar integralmente a decisão contida no Acórdão recorrido, 
para o fim de julgar regulares as contas, sem prejuízo da manutenção das ressalvas 
apostas em primeiro grau. 
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
e FABIO DE SOUZA CAMARGO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO apresentou proposta de 
voto vencida pelo desprovimento do recurso. 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 2016 – Sessão n.º 15. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente  
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13.           De fato, o que o recorrente pretende, é o afastamento do regime de 
caixa, expressamente fixado pelo art. 35 da Lei n.º 4.320/64 para o registro das 
receitas públicas[2], o que, à evidência, não pode ser admitido.  

 

14.          Não por outra razão, já restou assentado nesta Corte o seguinte 
entendimento, reiterado pela unidade técnica no recurso: 

 Considerando os reiterados pedidos para a adoção de 
metodologia de registros contábeis que possibilite a atribuição de 
reflexos financeiros aos recursos que ingressam no tesouro até o 
dia 10 de janeiro do próximo ano, é necessário e oportuno chamar 
a atenção para a validade das regras contidas na Instrução 
Normativa nº 29, de 18 de dezembro de 2008, do Tribunal de 
Contas do Paraná. 

O aspecto em questão, inclusive objeto de alguns 
requerimentos formais, envolve a forma de se efetuar os registros  
contábeis das transferências intergovernamentais para efeito do 
fechamento contábil do exercício.  

Neste sentido, cabe esclarecer que tais valores,  
conhecidos como "Restos a Receber", por ter referência,  
quanto à sua competência, no orçamento do exercício 
encerrado - no presente caso, de 2012, não devem ser 
registrados nas receitas. Portanto, não são somados às 
disponibilidades financeiras no Balanço de 2012. Por 
conseguinte, quanto à disponibilidade os registros obede cem 
ao regime de caixa. Isto é, integrarão a receita e o saldo 
financeiro somente no momento do ingresso, em janeiro de 
2013. 

Como não ocorrem registros no sistema de Caixa e 
Equivalentes de Caixa, a Administração somente poderá dispor do 
numerário no exerc ício do efetivo ingresso. Ainda, os valores não 
podem ser utilizados para efeito de apuração da disponibilidade 
líquida enunciada no parágrafo único do art. 42, da Lei 
Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
necessária à apuração da liquidez financeira e do cumprimento do 
caput do mesmo artigo. (Peça 106, p. 03/04) 

15.             Por outro lado, também não merece prosperar a argumentação de que 
o descumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal teria decorrido da 
realização de despesas inesperadas, decorrentes de calamidade ocorrida na 
municipalidade. Os recorrentes reiteraram tal argumentação, já apresentada em sede 
de contraditório, nos seguintes termos: 

 O segundo motivo que deve ensejar a reforma do acórdão 
recorrido reside no fato de que esse resultado financeiro deficitário 
não decorreu de inépcia do recorrente. Não foi ele quem ensejou 
tal déficit. Antes, as despesas foram realizadas em virtude de 
motivo de força maior, consistente em situação de calamidade 
pública decorrente de chuvas torrenciais como demonstrado na 
documentação já anexada com o contraditório. Houve prejuízos 

                                                 
[2] Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 
I - as receitas nele arrecadadas;  
II - as despesas nele legalmente empenhadas.  
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 230.700,00  230.700,00  -  -  -  -  230.700,00

 230.700,00  230.700,00  -  -  -  -  230.700,00

 82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

 148.700,00  148.700,00  -  -  -  -  148.700,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  148.700,00  148.700,00  -  -  -  -  148.700,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

     50.108,55   -50.108,55

 500.000,00  500.000,00  -  -  50.108,55  10,02  449.891,45

 -  - - -  - -  - 

 -  - - - - - -

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 500.000,00  500.000,00  52.415,78  52.415,78  447.584,22  50.108,55  50.108,55  449.891,45  47.801,32

 250.000,00  250.000,00  52.415,78  52.415,78  197.584,22  50.108,55  50.108,55  199.891,45  47.801,32

 197.000,00  197.000,00  44.914,09  44.914,09  152.085,91  44.914,09  44.914,09  152.085,91  44.914,09

 53.000,00  53.000,00  7.501,69  7.501,69  45.498,31  5.194,46  5.194,46  47.805,54  2.887,23

 250.000,00  250.000,00  -  -  250.000,00  -  -  250.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  52.415,78  52.415,78  447.584,22  50.108,55  50.108,55  449.891,45  47.801,32

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  52.415,78  52.415,78  447.584,22  50.108,55  50.108,55  449.891,45  47.801,32

- - - - - - - - -

 500.000,00  500.000,00  52.415,78  52.415,78   50.108,55  50.108,55   47.801,32

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

AMAURI DE ALMEIDA                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                   CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 15h e 10m.

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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Objetivo Ações Prazo Ação Utilizará recurso 
IGD 

Responsáveis 

Melhorias no cumprimento 
das condicionalidades 

Parcerias entre as Secretarias 
de Assistência Social, Educação 
e Saúde. 

2017 R$- 2.000,00 (x) Saúde 
(x) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

Acompanhar as famílias que 
estão em descumprimento 
com o cadastro  

Realizar visitas domiciliares, 
busca ativa, acolhida, 
atendimentos particularizados e 
em grupos. 

2017 R$- 2.000,00 (x) Saúde 
(x) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

Icentivar o acesso das 
famílias ao Cras 

Desenvolver ações voltadas à 
participação e frequência dos 
beneficiários nas atividades 
realizadas pelo CRAS. 

2017 R$- 1.500,00 (  ) Saúde 
(  ) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

 Realizar busca ativa Verificar através de visitas 
domiciliares, situação da família 
e em quais programas sociais 
possuem perfil e realizar 
encaminhamento para outras 
áreas caso necessário. 

2017  (x) Saúde 
(x) Educação 
(X) Assistência Social 
(x) Outros 

Acompanhar os beneficiários 
do Bolsa Família 
matriculados nos 
Estabelecimentos de Ensino. 

Acompanhamento da 
Frequência Escolar com o 
mínimo de 85% para crianças e 
adolescentes de 6 anos a 15 
anos e 75% para os jovens de 
16 a 17 anos.   

2017  (  ) Saúde 
(x) Educação 
(x) Assistência Social 
(  ) Outros 

Preencher com êxito os 
Formulários de cadastro 
Versão7 

Capacitação de funcionários a 
desenvolver o cadastramento. 

2017  (  ) Saúde 
(  ) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

 

 

 

Objetivo Ações Prazo Ação Utilizará recurso 
IGD 

Responsáveis 

Aumentar a cobertura de 
acompanhamento das 
condicionalidades de saúde 
do programa Bolsa Família 

Atingir o pactuado na cobertura 
das condicionalidades de saúde 
do programa Bolsa Família 
Estabelecer dias para pesagem, 
dividido por equipe PSF entre 
área urbana e rural. 

207 R$- 500,00 (x ) Saúde 
(  ) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

Executar em parceria com a 
saúde a diminuição da 
mortalidade infantil 

Reduzir a taxa de mortalidade 
no município em relação a 2016. 

2017  (X) Saúde 
(  ) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

Manter as ações de saúde 
voltadas para o 
acompanhamento das 
gestantes a fim de reduzir o 
número de mortalidade 
materna. 

75% das gestantes 
acompanhadas 

2017  (x) Saúde 
(  ) Educação 
(  ) Assistência Social 
(  ) Outros 

Atualizar 80% dos cadastros 
das famílias beneficiárias 

Convocação de todos os 
beneficiários, atendimento à 
noite com data marcada para 
facilitar a atualização.  

2017  (  ) Saúde 
(  ) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

Informar e orientar as 
famílias beneficiaria do 
Programa Bolsa Família. 

Palestras com temas 
importantes a promoção familiar 
e confraternização no final. 

2017  (  ) Saúde 
(  ) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

Melhoria na 
operacionalização do 
Cadastro Único 

Realizar a gestão do Programa 
para atender todos os critérios 

2017 R$- 6.000,00 (  ) Saúde 
(  ) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

Informar e notificar as 
famílias em descumprimento 
de condicionalidades 

Realizar pesagem nas reuniões, 
e enviar notificação por escrito 
às beneficiários do programa 
por descumprimento das 
condicionalidades. 

2017  (x) Saúde 
(x) Educação 
(X) Assistência Social 
(  ) Outros 

prefeitura MunicipaL De tuneiras Do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 045/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇAO 
DE VEICULOS DA FROTA DE TRANSPORTES ESCOLAR DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE
CONTRATADA: T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (28/03/2017 até 27/03/2018)
VALOR: R$-78.250,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 28 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (I

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 51m.
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Prefeito
TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA
ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA
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prefeitura MunicipaL De xaMBrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: J F PEREZ RANIERI-ME
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializado em 
Medicina e Segurança do Trabalho, desenvolvendo Programas específicos como 
PPRA(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO( Programa de 
controle Médico em Saúde Ocupacional), LTCAT( Laudo Técnico das condições de 
Meio Ambiente de Trabalho), PPP(Perfil Profissiográfico Previdenciário) conforme 
legislação vigente, dentro dos parâmetros e Normas Reguladoras do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social em todos os setores da Prefeitura Municipal de 
Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 02/03/2017 à 02/09/2017
VALOR: R$3.700,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado sem a ocorrência de licitação, 
mediante a Dispensa de Licitação n°003/2017-PMX, ratificada em 01/03/2017, sendo 
dispensada com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
Xambrê, Pr 02 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.628.573,24 4.391.856,35 4.391.856,3514,82 14,82 25.236.716,8929.628.573,24

    RECEITAS CORRENTES 26.285.622,24 4.257.410,25 4.257.410,2516,20 16,20 22.028.211,9926.285.622,24

      RECEITA TRIBUTÁRIA 2.529.280,00 145.631,73 145.631,735,76 5,76 2.383.648,272.529.280,00

        Impostos 2.174.500,00 131.973,79 131.973,796,07 6,07 2.042.526,212.174.500,00

        Taxas 342.485,00 13.657,94 13.657,943,99 3,99 328.827,06342.485,00

        Contribuição de Melhoria 12.295,00 0,00 0,000,00 0,00 12.295,0012.295,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 390.000,00 67.244,34 67.244,3417,24 17,24 322.755,66390.000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 390.000,00 67.244,34 67.244,3417,24 17,24 322.755,66390.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 138.836,00 64.564,68 64.564,6846,50 46,50 74.271,32138.836,00

        Receitas Imobiliárias 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 135.836,00 64.564,68 64.564,6847,53 47,53 71.271,32135.836,00

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 28.299,00 325,80 325,801,15 1,15 27.973,2028.299,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22.776.587,24 3.934.574,73 3.934.574,7317,27 17,27 18.842.012,5122.776.587,24

        Transferências Intergovernamentais 22.276.587,24 3.934.574,73 3.934.574,7317,66 17,66 18.342.012,5122.276.587,24

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00500.000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 422.620,00 45.068,97 45.068,9710,66 10,66 377.551,03422.620,00

        Multas e Juros de Mora 112.544,00 12.009,54 12.009,5410,67 10,67 100.534,46112.544,00

        Indenizações e Restituições 40.689,00 3.017,29 3.017,297,42 7,42 37.671,7140.689,00

        Receita da Dívida Ativa 116.949,00 25.721,54 25.721,5421,99 21,99 91.227,46116.949,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 152.438,00 4.320,60 4.320,602,83 2,83 148.117,40152.438,00

    RECEITAS DE CAPITAL 3.342.951,00 134.446,10 134.446,104,02 4,02 3.208.504,903.342.951,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito Internas 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 342.951,00 134.446,10 134.446,1039,20 39,20 208.504,90342.951,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 342.951,00 134.446,10 134.446,1039,20 39,20 208.504,90342.951,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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29.628.573,24 29.628.573,24 4.391.856,35 4.391.856,3514,82 14,82 25.236.716,89SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

29.628.573,24 29.628.573,24 4.391.856,35 14,82 4.391.856,35 14,82 25.236.716,89

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --29.628.573,24 29.628.573,24 4.391.856,35 14,82 4.391.856,35

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

639.178,63

0,00 0,00

639.178,63 639.178,63

639.178,63

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 28.505.588,24 29.144.766,87 2.781.385,15 2.781.385,15 2.716.393,90 2.716.393,90 2.355.068,6026.363.381,72 26.428.372,97

    DESPESAS CORRENTES 23.881.346,24 23.881.346,24 2.376.649,03 2.376.649,03 2.311.657,78 2.311.657,78 1.965.970,4821.504.697,21 21.569.688,46

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.888.376,56 11.888.376,56 1.899.779,62 1.899.779,62 1.899.779,62 1.899.779,62 1.691.417,399.988.596,94 9.988.596,94

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 30.000,00 30.000,00 883,08 883,08 883,08 883,08 883,0829.116,92 29.116,92

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.962.969,68 11.962.969,68 475.986,33 475.986,33 410.995,08 410.995,08 273.670,0111.486.983,35 11.551.974,60

    DESPESAS DE CAPITAL 4.588.196,00 5.227.374,63 404.736,12 404.736,12 404.736,12 404.736,12 389.098,124.822.638,51 4.822.638,51

      INVESTIMENTOS 3.408.196,00 4.047.374,63 385.654,36 385.654,36 385.654,36 385.654,36 370.016,363.661.720,27 3.661.720,27

      INVERSÕES FINANCEIRAS 1.030.000,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.030.000,00 1.030.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 150.000,00 150.000,00 19.081,76 19.081,76 19.081,76 19.081,76 19.081,76130.918,24 130.918,24

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 36.046,00 36.046,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0036.046,00 36.046,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 29.144.766,8728.505.588,24 2.781.385,152.781.385,15 2.716.393,902.716.393,90 2.355.068,6026.363.381,72 26.428.372,97

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 28.505.588,24 29.144.766,87 2.781.385,15 2.781.385,15 2.716.393,90 2.716.393,90 2.355.068,6026.363.381,72 26.428.372,97

-1.675.462,45-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 28.505.588,24 29.144.766,87 2.781.385,15 2.781.385,15 2.716.393,90 4.391.856,35 2.355.068,6026.363.381,72 26.428.372,97

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 37m.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 2.268.303,00 150.577,84150.577,842.268.303,00 6,64

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 340.109,00 18.927,3918.927,39340.109,00 5,57

      1.1.1- IPTU 250.000,00 323,34323,34250.000,00 0,13

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 90.109,00 18.604,0518.604,0590.109,00 20,65

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 501.219,00 33.018,6233.018,62501.219,00 6,59

      1.2.1- ITBI 500.000,00 33.018,6233.018,62500.000,00 6,60

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.219,00 0,000,001.219,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.302.475,00 82.636,6982.636,691.302.475,00 6,34

      1.3.1- ISS 1.300.000,00 82.636,6982.636,691.300.000,00 6,36

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.475,00 0,000,002.475,00 0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 124.500,00 15.995,1415.995,14124.500,00 12,85

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.331.164,80 2.711.505,052.711.505,0515.331.164,80 17,69

    2.1- Cota-Parte FPM 8.224.974,40 1.267.633,701.267.633,708.224.974,40 15,41

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 7.574.974,40 1.267.633,701.267.633,707.574.974,40 16,73

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 650.000,00 0,000,00650.000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 6.036.764,80 1.125.683,241.125.683,246.036.764,80 18,65

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 58.424,00 6.501,506.501,5058.424,00 11,13

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 91.001,60 13.888,9313.888,9391.001,60 15,26

    2.5- Cota-Parte ITR 320.000,00 23.331,3523.331,35320.000,00 7,29

    2.6- Cota-Parte IPVA 600.000,00 274.466,33274.466,33600.000,00 45,74

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 17.599.467,80 17.599.467,80 2.862.082,89 2.862.082,89 16,26

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

14.000,00 952,45952,4514.000,00 6,80

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 685.133,00 73.141,8973.141,89685.133,00 10,68

    5.1- Transferências do Salário-Educação 320.000,00 64.211,7364.211,73320.000,00 20,07

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 357.633,00 8.617,108.617,10357.633,00 2,41

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 7.500,00 313,06313,067.500,00 4,17

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.200,00 148.237,76148.237,764.200,00 3.529,47

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 134.446,10134.446,100,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 4.200,00 13.791,6613.791,664.200,00 328,37

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,000,000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 703.333,00 703.333,00 222.332,10 222.332,10 31,61
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 677.876,13677.876,133.670.291,203.670.291,20 18,47

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 316.908,34316.908,341.893.743,601.893.743,60 16,73

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 281.420,76281.420,761.509.191,201.509.191,20 18,65

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 1.625,361.625,3614.606,0014.606,00 11,13

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 3.472,233.472,2322.750,4022.750,40 15,26

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 5.832,815.832,8180.000,0080.000,00 7,29

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 68.616,6368.616,63150.000,00150.000,00 45,74

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.409.399,44 21,93747.733,88747.733,883.409.399,44

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 3.374.399,44 22,07744.680,38744.680,383.374.399,44

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 35.000,00 8,723.053,503.053,5035.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -295.891,76 -22,5866.804,2566.804,25-295.891,76

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.051.433,66 2.051.433,66 0,00466.031,78 22,72 466.031,78 22,72

    13.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental 2.051.433,66 2.051.433,66 0,00466.031,78 22,72 466.031,78 22,72

14- OUTRAS DESPESAS 1.357.965,78 1.357.965,78 213.463,21 15,72 213.463,21 15,72 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 1.357.965,78 1.357.965,78 213.463,21 15,72 213.463,21 15,72 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 3.409.399,44 3.409.399,44 679.494,99 19,93 679.494,99 19,93 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

0,00

30.288,09

30.288,09

58,28

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

30.288,09

30.288,09

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 303.000,00 303.000,00 0,003.353,12 1,11 2.392,73 0,79

    22.1 - Creche 303.000,00 303.000,00 0,003.353,12 1,11 2.392,73 0,79

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 303.000,00 303.000,00 0,003.353,12 1,11 2.392,73 0,79

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

5.274.971,99 5.274.971,99 13,97 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 13,96736.374,28737.174,57

3.409.399,44 3.409.399,44 19,93 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 19,93679.494,99679.494,99

1.865.572,55 1.865.572,55 3,29 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 3,1959.445,1861.363,97

0,00 0,00 0,00-2.565,89 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -3.684,39
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24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. R 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 260.000,00 17.556,75 6,75 12.873,80 4.682,954,95260.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

5.837.971,99 5.837.971,99 12,88751.640,81758.084,44 12,99 4.682,95

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 66.804,25

3.053,50

0,00

30.288,09

0,00

0,00

0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 100.145,84

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36) 638.621,17

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25 22,31

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,003,8912.630,833,8912.630,83325.000,00325.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,000,000,000,000,00253.333,00253.333,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 578.333,00578.333,00 12.630,83 2,18 12.630,83 2,18 0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 6.416.304,99 6.416.304,99 770.715,27 12,01 764.271,64 11,91 4.682,95

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 119.728,01 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.053,50

30.288,09

144.318,80

744.680,38

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar 0,000,00

0,00633.703,17

633.703,17

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 47m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 2.268.303,00 2.268.303,00 150.577,84 6,64
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 250.000,00 250.000,00 323,34 0,13
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 500.000,00 500.000,00 33.018,62 6,60
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.300.000,00 1.300.000,00 82.636,69 6,36
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 124.500,00 124.500,00 15.995,14 12,85
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 48.720,00 48.720,00 35,58 0,07
    Dívida Ativa dos Impostos 30.229,00 30.229,00 11.731,82 38,81
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 14.854,00 14.854,00 6.836,65 46,03
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 18,4718.351.456,00 18.351.456,00 3.389.381,18
    Cota-Parte FPM 16,739.468.718,00 9.468.718,00 1.584.542,04
    Cota-Parte ITR 7,29400.000,00 400.000,00 29.164,16
    Cota-Parte IPVA 45,74750.000,00 750.000,00 343.082,96
    Cota-Parte ICMS 18,657.545.956,00 7.545.956,00 1.407.104,00
    Cota-Parte IPI-Exportação 15,26113.752,00 113.752,00 17.361,16
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 11,1373.030,00 73.030,00 8.126,86
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 11,1373.030,00 73.030,00 8.126,86
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

20.619.759,0020.619.759,00 3.539.959,02 17,17

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

13,422.363.815,00 2.363.815,00 317.261,62TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
11,681.833.815,00 1.833.815,00 214.261,62    Provenientes da União
19,43530.000,00 530.000,00 103.000,00    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS
0,000,00 0,00 0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.363.815,00 317.261,622.363.815,00 13,42

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

6.490.465,02 6.490.465,02 760.560,30 717.815,5211,72 11,06DESPESAS CORRENTES

2.920.418,25 2.920.418,25 556.989,77 556.989,7719,07 19,07    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

3.570.046,77 3.570.046,77 203.570,53 160.825,755,70 4,50    Outras Despesas Correntes

57.450,00 57.450,00 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL

57.450,00 57.450,00 0,00 0,000,00 0,00    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

6.547.915,02TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 6.547.915,02 760.560,30 717.815,52 10,9611,62
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,000,000,000,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

33,3831,532.398.815,002.398.815,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 239.809,83 239.639,09

33,3831,532.398.815,002.398.815,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 239.809,83 239.639,09

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

0,000,000,000,00    Outros Recursos 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

46.218,53 6,08 6,4446.218,53

0,00 0,00

2.398.815,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 2.398.815,00 39,8237,61286.028,36 285.857,62

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 4.149.100,02 4.149.100,02 474.531,94 62,39 431.957,90 60,18

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 12,20

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] -99.035,95

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00

0,00TOTAL (VIII) 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

6.547.915,02 6.547.915,02 760.560,30 717.815,52100,00 100,00Atenção Básica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Sanitária
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Epidemiológica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Outras Subfunções

TOTAL 6.547.915,026.547.915,02 760.560,30 717.815,52100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 50m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

0,00 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
26.152.222,24RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 4.192.928,78 3.830.379,72

2.529.280,00    Receita Tributária 145.631,73 359.435,33
250.000,00      IPTU 493,88 102,54

1.300.000,00      ISS 82.636,69 292.771,30
500.000,00      ITBI 34.998,18 40.806,73
124.500,00      IRRF 15.995,14 9.712,78
354.780,00      Outras Receitas Tributárias 18.661,49 18.024,75

0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -7.153,65 -1.982,77
390.000,00    Receita de Contribuição 67.244,34 8.824,87

0,00      Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
390.000,00      Outras Contribuições 67.420,88 8.824,87

0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -176,54 0,00
5.436,00    Receita Patrimonial Líquida 83,21 0,00

138.836,00      Receita Patrimonial 64.564,68 62.477,32
-133.400,00      (-) Aplicações Financeiras -64.481,47 -62.477,32

22.776.587,24    Transferências Correntes 3.934.574,73 3.437.930,48
9.468.718,00      FPM 1.584.542,04 1.459.608,67
7.545.956,00      ICMS 1.407.104,00 1.000.966,76

500.000,00      Convênios 0,00 0,00
5.261.913,24      Outras Transferências Correntes 942.928,69 977.355,05

450.919,00    Demais Receitas Correntes 45.394,77 24.189,04
116.949,00      Dívida Ativa 25.721,54 11.567,98
333.970,00      Diversas Receitas Correntes 19.673,23 12.621,06

0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes 0,00 0,00
3.342.951,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 134.446,10 0,00
3.000.000,00    Operações de Crédito (III) 0,00 0,00

0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
0,00    Alienação de Bens (V) 0,00 0,00

342.951,00    Transferências de Capital 134.446,10 0,00
342.951,00      Convênios 134.446,10 0,00

0,00      Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 342.951,00 134.446,10 0,00

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 3.830.379,724.327.374,8826.495.173,24

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 23.881.346,24 2.376.649,03 3.487.388,95 2.311.657,78 3.218.082,06 64.991,25 269.306,89
    Pessoal e Encargos Sociais 11.888.376,56 1.899.779,62 1.569.099,11 1.899.779,62 1.569.099,11 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 30.000,00 883,08 722,97 883,08 355,00 0,00 367,97
    Outras Despesas Correntes 11.962.969,68 475.986,33 1.917.566,87 410.995,08 1.648.627,95 64.991,25 268.938,92
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 23.851.346,24 2.375.765,95 3.486.665,98 2.310.774,70 3.217.727,06 64.991,25 268.938,92
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 5.227.374,63 404.736,12 138.789,90 404.736,12 43.671,27 0,00 95.118,63
    Investimentos 4.047.374,63 385.654,36 122.761,24 385.654,36 28.096,08 0,00 94.665,16
    Inversões Financeiras 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 150.000,00 19.081,76 16.028,66 19.081,76 15.575,19 0,00 453,47
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 5.077.374,63 385.654,36 122.761,24 385.654,36 28.096,08 0,00 94.665,16
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0036.046,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 28.964.766,87 2.761.420,31 3.609.427,22 2.696.429,06 3.245.823,14 64.991,25 363.604,08

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -2.469.593,63 1.565.954,57 220.952,50 1.630.945,82 584.556,58

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 45m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA
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prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 008/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de vale transporte, de Umuarama/Serra dos Dourados, para 
atender as necessidades dos funcionários da Secretaria de Saúde deste Município.
Valor Total: R$ 6.460,50 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais e cinquenta centavos)
Vigência: 06/03/2017 a 06/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Inexigibilidade 
n° 002/2017 - Saúde, ratificado em 01 de março 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 02 de março de 
2017, edição nº. 10.908, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
alterações posteriores.
Umuarama, 28 de Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MunicipaL De xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 035/2017
Súmula: Retifica ato de aposentaria a servidor (a) Municipal.
O Prefeito WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a instrução da COFAP n.º 1576/2017 referente ao 
processo de aposentadoria do servidor (a) JOSE REINALDO IGNEZ, retifica o ato Portaria nº 139/2016 que concedeu 
aposentadoria ao servidor, quanto ao valor do provento.
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedida ao Sr. JOSE REINALDO IGNEZ, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal de Xambrê, 
ocupante do cargo efetivo de VIVEIRISTA, portador (a) do RG nº 6.314.366-9, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
156.564.119-15, Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos (mensais e Proporcionais), sem paridade, com 
fundamento no art. 40, § 1º, III, “b” da C.F e nos Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 
1.538/2002, a partir de 14 de setembro de 2016.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 1.016,38 (mil e dezesseis reais e 
trinta e oito centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 28 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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prefeitura MunicipaL De terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE 
DATA PORTARIA Nº PORTARIA SERVIDOR CARGO DESCRIÇÃO ADICIONAL PERCENTUAL (%)
28/03/2017 10127 TAIS REGINA TAVARES AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10128 SELMA APARECIDA NEVES AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10129 LENITA DOS SANTOS CORDEIRO AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10130 ROSANGELA FRANCO DA SILVA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10131 DAMARIS RODRIGEUS DA SILVA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10132 ELISANGELA BARBOSA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10133 SEBASTIANA PRIMO DUTRA DE OLIVEIRA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10134 DULCILEIA APARECIDA DE SOUZA SILVA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10135 CLARICE RIBEIRO ZAVADZKI AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10136 FRANCIEL APARECIDO DA SILVA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10137 MARCIO DE OLIVEIRA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10138 ADRIANA SCALABRIN AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10139 UILIAN CARLOS FORTINO AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10140 BRUNA MAIARA SOUZA VIANA FORTINO AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10141 PATRICIA CORREA RATIER AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10142 SUELI MARIA SCALABRIN JANKAUSKAS AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10143 LUCIENE BATISTA MACHADO AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10144 HELOISA ARIELE FERNANDES DE SOUZA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10145 NOELI SAUER SANTANA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10146 MAGDA REJANE DE SOUZA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10147 MARLI SAUER AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10148 VERONICA AMANDA BECKENKAMP AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10149 ELISANGELA HOFFMANN AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10150 RAQUEL RODRIGUES DA SILVA AGENTE  COMUNITARIO DE SAUDE INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10151 CARLOS DA SILVA AGENTE DE ENDEMIAS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10152 ABNER DE AZEVEDO AGENTE DE ENDEMIAS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10153 CARLOS ROGERIO FORTINO AGENTE DE ENDEMIAS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10154 JOAO MARCOS ALVES AGENTE DE ENDEMIAS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10155 GIOVANI FERREIRA DE LIMA AGENTE DE ENDEMIAS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10156 LUIZ CARLOS BIAZON AGENTE DE ENDEMIAS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10157 ZILMA PEREIRA AGENTE DE ENDEMIAS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10158 RENATO JOAQUIM PEREIRA AUX DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10159 GEFFERSON SCRIPTORI ANDRIANO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10160 BARBARA CAROLINE LOPES FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10161 FRANCO SHIOZAWA HOFFMANN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10162 PAULO AUGUSTO HOFFMANN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10163 CLAUDIA BEISE DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10164 MAIARA FERNANDA RAATZ DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10165 HELIO ROBERTO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10166 VANESSA BETANIA MARQUES PALMA ENFERMEIRA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10167 SILVANA GARCIELE PASLAUSKI ENFERMEIRA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10168 MARCIA REGINA DA CRUZ ENFERMEIRA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10169 CASSILDA BROGNOLI ENFERMEIRA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10170 SIMONE APARECIDA DA SILVA ENFERMEIRA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10171 VAGNER SOARES DE SOUZA MOTORISTA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10172 ADALTO NOLACIO DA SILVA MOTORISTA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10173 GEDION  DIOGO DE ARAUJO MOTORISTA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10174 ALEX MIRANDA DE SOUZA MOTORISTA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10175 DENISE CAVALIERI CUIDADOR INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10176 VALDIRENE SOIS ANDRE CUIDADOR INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10177 PRISCILA MORAES DO NASCIMENTO CUIDADOR INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10178 FLAVIO MAKOTO SAHEKI DENTISTA INSALUBRIDADE 40%
28/03/2017 10179 RENATO DE OLIVEIRA PEREIRA MEDICO VETERINARIO INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10180 DAYANE CORDEIRO MACHADO FARMACEUTICA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10181 JOAO ALIPIO DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10182 VALDERCI ADIR BECKENKAMP AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10183 BRAULIO VITOR DO CARMO VIGIA PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10184 LUCIANO DE JESUS CASTRO VIGIA PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10185 RAMIRO JOAQUIM PEREIRA VIGIA PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10186 MARCIANO GOMES DE QUEIROS VIGIA PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10187 VALENTIM DA SILVA LIMA VIGIA PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10188 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10189 ORIEL DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10190 WALTER FERNANDES VIEIRA FILHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10191 IVO DO CARMO CORDEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10192 JOAO GRANA NETO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10193 DANIEL MOREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10194 REGINALDO ALVES PEDREIRO PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10195 CARLOS APARECIDO FERREIRA DA SILVA AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10196 ANA MARIA CEQUINATO ROSA AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10197 ELIAS FERREIRA AGUSTINHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10198 MARIA MADALENA DE JESUS OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10199 MARLENE MOLINA SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10200 IZABEL SIQUEIRA SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10201 CESAR GON MOTORISTA INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10202 ODAIR LOURENCO DA SILVA VIGIA PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10203 CELIO PEZZOTTI AUIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10204 LUIZ CARLOS RAATZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10205 DANIEL FELIPE JOSE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10206 MARCOLINO JOSE DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSALUBRIDADE 20%
28/03/2017 10207 SEBASTIAO GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PERICULOSIDADE 30%
28/03/2017 10208 EDESIO OLIVEIRA LIMA MECANICO INSALUBRIDADE 40%
28/03/2017 10209 MAURO APARECIDO DA SILVA MECANICO INSALUBRIDADE 40%
28/03/2017 10210 NEY WILDE BARBOSA DA SILVA MECANICO INSALUBRIDADE 40%
28/03/2017 10211 MIGUEL OSCAR RAATZ VIGIA PERICULOSIDADE 30%
Terra Roxa, em 29 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

Município TUNEIRAS DO OESTE
 

UF: PARANÁ
 

 

Balanço Patrimonial
 

Período: Exercício de 2016
  

 

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

 

ATIVO CIRCULANTE 

 

222,32 222,32

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

619.166,07 612.277,07

 

  

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 
PRAZO 

 

222,32 222,32

  

RESULTADOS ACUMULADOS 

 

619.166,07 612.277,07

 

 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

 

618.943,75 612.054,75

 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 

 

619.166,07 612.277,07

 

  

IMOBILIZADO 

 

618.943,75 612.054,75

  

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 
- CONSOLIDAÇÃO 

 

(1.834.872,66) (1.141.900,50)

 

  

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO 

 

(692.972,16) (1.746.813,67)

 

  

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

(1.141.900,50) 604.913,17
 

 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 
- INTRA OFSS 

 

2.868.833,06 2.043.511,51

 

  

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO 

 

825.321,55 2.043.511,51
 

 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

2.043.511,51 0,00

 

  

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 
- INTER OFSS - UN 

 

(414.794,33) (289.333,94)

 

 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO 

 

(125.460,39) (289.333,94)
 

  

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

(289.333,94) 0,00

 

TOTAL 619.166,07 612.277,07TOTAL 619.166,07 612.277,07
 

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº4.320/64 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ATIVO (l) 
   

 

       ATIVO FINANCEIRO 222,32 222,32
 

ATIVO PERMANENTE 
 

618.943,75 612.054,75
 

PASSIVO (ll) 
 

PASSIVO FINANCEIRO 
 

0,00 0,00
 

      PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00
 

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 619.166,07 612.277,07
 

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

    

ATOS POTENCIAIS ATIVOS 
  

       Garantias e  Contragarantias recebidas 0,00 0,00
 

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 
 

0,00 0,00

       Direitos Contratuais 0,00 0,00
 

Outros atos potenciais ativos 
 

0,00 0,00

       Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
  

      Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00

       Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

      Obrigações contratuais 0,00 0,00

       Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

      Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00
 

 

 

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro
(Lei nº 4.320/1964) 

 

  

 

Período de 12/2016
 

  

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

Ordinário
 

222,32(+)
 

222,32(+)
 

1
 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 

222,32(+) 
 

222,32(+) 
                      Retenções em Caráter Consignatório                                                                                                                                                                                 0,00                                           0,00 

 

TOTAL DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS
 

222,32(+) 222,32(+)

NOTAS EXPLICATIVAS 
NOTA 1 - Contexto Operacional - A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, CNPJ 02.015.462.0001-08 é uma entidade jurídica de direito público e de administração direta que representa o Poder 
Legislativo do Município de Tuneiras do Oeste-PR. 
NOTA 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas com observância às normas que regulamentam o assunto, especialmente a Lei 
4.320/64,Princípios Contábeis, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, bem como o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), e demais legislação vigente, 
seguindo os aspectos formais e atendendo às exigências da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).Considerando que no Brasil ainda não houve 
total convergência para as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (InternationalPublic Sector Accounting Standards – IPSAS), as referidas normas foram utilizadas de 
maneira subsidiária e não foram observadas em sua integridade. Os saldos contábeis são apresentados em moeda corrente do país (R$). 
NOTA 3 - Critérios na elaboração das Demonstrações Contábeis - Não houve mudanças de critérios contábeis efetuadas no exercício.As demonstrações contábeis foram realizadas de acordo com 

o plano de contas estabelecido para o exercício de 2016 pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Para os registros de aspecto orçamentário, considerou-se como despesas realizadas as 
legalmente empenhadas no exercício, atendendo ao disposto no Art. 35 da Lei 4.320/64. No que tange as receitas, a Câmara Municipal não possui receita específica, posto que recebe mensalmente 
valores a título de interferências financeiras por parte do Poder Executivo Municipal.  Os fatos de natureza patrimonial foram registrados pelo regime de competência, atendendo os Princípios Contábeis, 
bem como às Normas Brasileiras de Contabilidade Pública. As alterações da situação líquida patrimonial foram registradas a contrapartida de variações patrimoniais aumentativas (VPA) e variações 
patrimoniais diminutivas (VPD). 
NOTA 4 – Ativo Circulante - Disponibilidades - Não houve saldo final nas contas de caixa e equivalentes de caixa, posto que os recursos restantes do exercício na ordem de R$ 139.397,09 foram 
devolvidos ao Executivo Municipal, sendo o montante de R$ 80.000,00 em 30/08/2016 e 59.397,09 em 27/12/2016. O saldo de R$ 222,32 da conta de Demais Créditos e Valores a Curto Prazo refere-se
a INSS não compensado em exercícios anteriores. 
NOTA 5 - Ativo Circulante - Estoques - As mercadorias e produtos adquiridos no exercício de 2016 foram para consumo imediato, desta forma não houve saldo final de estoque. 
NOTA 6 - Ativo Não-Circulante - Imobilizado - O ativo imobilizado foi reconhecido inicialmente pelo valor de aquisição ou construção, porém ainda não foi depreciado. O saldo de R$ 618.943,75 da 
conta contábil Imobilizado representa R$ 188.197,60 de bens móveis e R$ 430.746,15 de bens imóveis. Foi constatado que ao final do exercício o valor inventariado é o mesmo que se encontra 
escriturado na contabilidade. Em relação a reavaliação do patrimônio, a Câmara Municipal está analisando a forma de realizar e dar início ao processo de depreciação. 
NOTA 7 – Passivo Circulante e Não-Circulante - As despesas empenhadas foram liquidadas e pagas no exercício, não remanescendo saldo de restos a pagar processados ou não processados, bem 
como valor a pagar de fornecedores e obrigações. No que tange os registros de provisão de férias e 13º salário, os mesmos ainda não foram implantados. 
NOTA 8 – Patrimônio Líquido – As contas contábeis consolidadas de superávit/déficit do exercício registram o saldo de R$ 6.889,00 que é equivalente ao resultado patrimonial do período apurado na 
Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP). Não houve outra variação ocorrida no Patrimônio Líquido da entidade além do resultado auferido no exercício. 
NOTA 9 – Considerações finais - Foi registrado como variação patrimonial aumentativa (VPA) o montante de R$ 964.718,64 recebido a título de transferência do Poder Executivo, sendo devolvido o 
saldo de R$ 139.397,09 de sobra de recursos. Houve total de despesas registradas a contrapartida de variações patrimoniais diminutivas (VPD) o valor de R$ 957.829,64, incluído neste o montante de 
transferência concedida. No exercício de 2016 houve desincorporação de R$ 1.500,00 do patrimônio, e foi incorporado ao ativo o total R$ 8.389,00 a título de aquisição de bens de natureza 
permanente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Cinésio                                       Josmar Santana Covre                              Roberta Alves dos Santos 
                                                                      Presidente da Câmara                                          Contador                                                    Controle Interno 
                                                                                                                                                   CRC 065.286-O6 
 
 
PRONIM CP - Contabilidade Pública                                                                                                                                                                                               Emitido em: 29/03/2017 09:41:00 

 

 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,0028.505.588,24 29.144.766,87 2.781.385,15 2.781.385,15 26.363.381,72 2.716.393,90 2.716.393,90 100,00 26.428.372,97
JUDICIÁRIA 571.000,00 571.000,00 20.313,53 20.313,53 0,73 550.686,47 20.313,53 20.313,53 0,75 550.686,47

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

571.000,00 571.000,00 20.313,53 20.313,53 0,73 550.686,47 20.313,53 20.313,53 550.686,470,75

ADMINISTRAÇÃO 3.783.046,00 3.783.046,00 361.593,92 361.593,92 13,00 3.421.452,08 353.289,58 353.289,58 13,01 3.429.756,42
Normatização e Fiscalização 280.000,00 280.000,00 24.628,70 24.628,70 0,89 255.371,30 24.628,70 24.628,70 255.371,300,91
Formação de Recursos Humanos 185.500,00 185.500,00 16.980,90 16.980,90 0,61 168.519,10 16.980,90 16.980,90 168.519,100,63
Administração Geral 2.339.000,00 2.339.000,00 208.206,74 208.206,74 7,49 2.130.793,26 203.431,74 203.431,74 2.135.568,267,49
Administração Financeira 439.546,00 439.546,00 55.317,12 55.317,12 1,99 384.228,88 51.787,78 51.787,78 387.758,221,91
Planejamento e Orçamento 539.000,00 539.000,00 56.460,46 56.460,46 2,03 482.539,54 56.460,46 56.460,46 482.539,542,08

DEFESA NACIONAL 54.500,00 54.500,00 6.597,44 6.597,44 0,24 47.902,56 6.597,44 6.597,44 0,24 47.902,56
Defesa Terrestre 54.500,00 54.500,00 6.597,44 6.597,44 0,24 47.902,56 6.597,44 6.597,44 47.902,560,24

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.755.620,00 1.755.620,00 108.090,71 108.090,71 3,89 1.647.529,29 106.290,71 106.290,71 3,91 1.649.329,29
Assistência à Criança a ao Adolescente 146.570,00 146.570,00 0,00 0,00 0,00 146.570,00 0,00 0,00 146.570,000,00
Assistência Comunitária 1.609.050,00 1.609.050,00 108.090,71 108.090,71 3,89 1.500.959,29 106.290,71 106.290,71 1.502.759,293,91

SAÚDE 6.547.915,02 6.547.915,02 760.560,30 760.560,30 27,34 5.787.354,72 717.815,52 717.815,52 26,43 5.830.099,50
Atenção Básica 6.547.915,02 6.547.915,02 760.560,30 760.560,30 27,34 5.787.354,72 717.815,52 717.815,52 5.830.099,5026,43

TRABALHO 185.000,00 185.000,00 16.957,74 16.957,74 0,61 168.042,26 16.957,74 16.957,74 0,62 168.042,26
Fomento ao Trabalho 185.000,00 185.000,00 16.957,74 16.957,74 0,61 168.042,26 16.957,74 16.957,74 168.042,260,62

EDUCAÇÃO 6.527.304,99 6.527.304,99 774.399,66 774.399,66 27,84 5.752.905,33 766.837,53 766.837,53 28,23 5.760.467,46
Ensino Fundamental 5.214.442,13 5.214.442,13 710.821,10 710.821,10 25,56 4.503.621,03 710.020,81 710.020,81 4.504.421,3226,14
Administração Geral 594.862,86 594.862,86 41.777,41 41.777,41 1,50 553.085,45 40.658,91 40.658,91 554.203,951,50
Alimentação e Nutrição 371.000,00 371.000,00 17.556,75 17.556,75 0,63 353.443,25 12.873,80 12.873,80 358.126,200,47
Educação Especial 44.000,00 44.000,00 891,28 891,28 0,03 43.108,72 891,28 891,28 43.108,720,03
Educação Infantil 303.000,00 303.000,00 3.353,12 3.353,12 0,12 299.646,88 2.392,73 2.392,73 300.607,270,09

URBANISMO 1.644.131,00 2.214.957,10 381.171,67 381.171,67 13,70 1.833.785,43 381.171,67 381.171,67 14,03 1.833.785,43
Infra-Estrutura Urbana 100.000,00 670.826,10 297.984,60 297.984,60 10,71 372.841,50 297.984,60 297.984,60 372.841,5010,97
Serviços Urbanos 1.544.131,00 1.544.131,00 83.187,07 83.187,07 2,99 1.460.943,93 83.187,07 83.187,07 1.460.943,933,06

HABITAÇÃO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
Habitação Urbana 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,000,00

SANEAMENTO 362.000,00 362.000,00 13.613,22 13.613,22 0,49 348.386,78 13.613,22 13.613,22 0,50 348.386,78
Saneamento Básico Urbano 362.000,00 362.000,00 13.613,22 13.613,22 0,49 348.386,78 13.613,22 13.613,22 348.386,780,50

GESTÃO AMBIENTAL 161.262,00 161.262,00 18.185,62 18.185,62 0,65 143.076,38 18.185,62 18.185,62 0,67 143.076,38
Controle Ambiental 40.262,00 40.262,00 2.547,62 2.547,62 0,09 37.714,38 2.547,62 2.547,62 37.714,380,09
Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 100.000,00 15.638,00 15.638,00 0,56 84.362,00 15.638,00 15.638,00 84.362,000,58
Recursos Hídricos 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 21.000,000,00

AGRICULTURA 537.977,23 537.977,23 37.521,80 37.521,80 1,35 500.455,43 33.521,80 33.521,80 1,23 504.455,43
Promoção da Produção Agropecuária 537.977,23 537.977,23 37.521,80 37.521,80 1,35 500.455,43 33.521,80 33.521,80 504.455,431,23

INDÚSTRIA 2.801.031,00 2.801.031,00 4.276,26 4.276,26 0,15 2.796.754,74 4.276,26 4.276,26 0,16 2.796.754,74
Promoção Industrial 2.801.031,00 2.801.031,00 4.276,26 4.276,26 0,15 2.796.754,74 4.276,26 4.276,26 2.796.754,740,16

COMÉRCIO E SERVIÇOS 104.405,00 104.405,00 0,00 0,00 0,00 104.405,00 0,00 0,00 0,00 104.405,00
Promoção Comercial 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,000,00
Turismo 71.405,00 71.405,00 0,00 0,00 0,00 71.405,00 0,00 0,00 71.405,000,00

TRANSPORTE 2.950.396,00 2.950.396,00 163.494,77 163.494,77 5,88 2.786.901,23 162.914,77 162.914,77 6,00 2.787.481,23
Transportes Coletivos Urbanos 143.000,00 143.000,00 0,00 0,00 0,00 143.000,00 0,00 0,00 143.000,000,00
Transporte Rodoviário 2.807.396,00 2.807.396,00 163.494,77 163.494,77 5,88 2.643.901,23 162.914,77 162.914,77 2.644.481,236,00

DESPORTO E LAZER 290.000,00 358.352,53 94.643,67 94.643,67 3,40 263.708,86 94.643,67 94.643,67 3,48 263.708,86
Desporto de Rendimento 25.000,00 93.352,53 72.031,76 72.031,76 2,59 21.320,77 72.031,76 72.031,76 21.320,772,65
Desporto Comunitário 265.000,00 265.000,00 22.611,91 22.611,91 0,81 242.388,09 22.611,91 22.611,91 242.388,090,83

ENCARGOS ESPECIAIS 180.000,00 180.000,00 19.964,84 19.964,84 0,72 160.035,16 19.964,84 19.964,84 0,73 160.035,16
Serviço da Dívida Interna 180.000,00 180.000,00 19.964,84 19.964,84 0,72 160.035,16 19.964,84 19.964,84 160.035,160,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 38m.

TOTAL 100,00 100,0028.505.588,24 29.144.766,87 2.781.385,15 2.781.385,15 26.363.381,72 2.716.393,90 2.716.393,90 26.428.372,97

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.016 A 2/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.0166 / 2.0165 / 2.0164 / 2.0163 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I) 2.029.006,85 1.939.116,00 2.426.264,82 1.936.379,17 1.831.598,27 1.895.907,80 1.836.039,56 2.175.968,51 2.644.945,17 4.061.369,13 2.677.122,95 1.907.498,23 30.715.650,9427.361.216,46

    Receita Tributária 114.995,66 139.357,90 253.087,37 144.972,18 102.007,08 92.182,38 158.574,35 182.545,56 100.295,95 123.512,34 80.973,03 98.111,77 2.734.321,001.590.615,57

      IPTU 2.109,96 31.102,49 81.959,22 21.910,75 15.298,09 7.514,49 11.770,05 8.972,30 3.769,61 6.662,36 12.383,07 6.544,32 340.109,00209.996,71

      ISS 56.958,38 20.312,85 34.521,26 34.725,71 23.298,57 44.306,75 52.598,07 54.117,19 31.722,24 55.934,12 36.313,92 46.322,77 1.307.475,00491.131,83

      ITBI 39.847,42 15.000,07 35.555,50 55.276,08 27.218,94 11.983,02 68.023,32 92.698,81 44.003,27 21.748,09 19.320,82 13.697,80 501.219,00444.373,14

      IRRF 7.663,21 9.300,17 9.556,07 9.889,58 9.991,66 12.270,69 12.031,55 12.446,86 12.205,05 29.139,41 1.728,56 14.266,58 124.500,00140.489,39

      Outras Receitas Tributárias 8.416,69 63.642,32 91.495,32 23.170,06 26.199,82 16.107,43 14.151,36 14.310,40 8.595,78 10.028,36 11.226,66 17.280,30 461.018,00304.624,50

    Receita de Contribuições 17.984,32 30.802,14 39.687,41 32.785,52 27.077,61 26.537,50 28.573,83 31.503,73 30.023,64 31.138,88 34.961,99 36.560,36 412.531,00367.636,93

    Receita Patrimonial 35.421,79 33.444,21 37.746,78 37.963,88 35.158,26 34.505,30 28.054,26 28.906,70 31.590,85 35.764,25 32.955,94 0,00 148.534,02371.512,22

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 151,20 164,70 140,10 127,50 142,80 157,50 125,70 119,10 135,60 140,40 177,90 147,90 28.299,001.730,40

    Transferências Correntes 1.858.847,59 1.730.997,35 2.092.221,75 1.715.371,71 1.664.321,82 1.741.037,65 1.476.289,43 1.798.550,71 2.330.427,74 3.419.797,51 2.521.016,20 1.772.378,20 27.191.917,9224.121.257,66

      Cota-Parte do FPM 492.876,60 585.924,43 779.138,05 643.694,27 466.685,88 578.755,19 470.643,59 571.311,91 1.042.350,54 1.281.766,74 694.373,67 890.168,37 9.522.018,008.497.689,24

      Cota-Parte do ICMS 710.056,01 468.604,20 668.455,57 531.977,51 465.976,33 654.205,36 519.265,51 472.819,58 665.487,21 595.695,13 1.007.812,18 399.291,82 7.669.931,007.159.646,41

      Cota-Parte do IPVA 119.302,29 48.525,54 29.034,30 16.291,31 12.338,02 14.473,39 11.348,55 12.751,16 17.495,82 19.145,19 235.887,48 107.195,48 750.000,00643.788,53

      Cota-Parte do ITR 1.026,55 2.199,78 11.843,11 2.825,53 425,11 839,16 23.135,25 272.460,90 51.796,77 45.134,58 28.975,95 188,21 400.000,00440.850,90

      Transferências LC 87/1996 4.262,34 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.063,43 4.063,43 73.030,0050.750,62

      Transferências LC 61/1989 7.252,83 7.442,00 8.451,02 5.028,72 6.832,66 6.904,33 7.560,66 7.991,22 8.351,44 8.885,14 8.268,80 9.092,36 113.752,0092.061,18

      Transferências do FUNDEB 325.072,09 218.797,87 256.341,15 262.614,03 195.510,83 266.167,71 211.118,16 211.040,76 305.356,98 302.465,79 425.623,92 0,00 3.374.399,442.980.109,29

      Outras Transferências Correntes 198.998,88 395.241,15 334.696,17 248.677,96 512.290,61 215.430,13 228.955,33 245.912,80 235.326,60 1.162.442,56 116.010,77 362.378,53 5.288.787,484.256.361,49

    Outras Receitas Correntes 1.606,29 4.349,70 3.381,41 5.158,38 2.890,70 1.487,47 144.421,99 134.342,71 152.471,39 451.015,75 7.037,89 300,00 200.048,00908.463,68

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DEDUÇÕES (II) 266.955,29 223.391,61 300.236,85 240.815,91 191.304,03 251.887,92 207.243,14 268.319,39 357.948,78 390.977,80 395.876,24 281.999,89 3.670.291,203.376.956,85

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 266.955,29 223.391,61 300.236,85 240.815,91 191.304,03 251.887,92 207.243,14 268.319,39 357.948,78 390.977,80 395.876,24 281.999,89 3.670.291,203.376.956,85

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.762.051,56 1.715.724,39 2.126.027,97 1.695.563,26 1.640.294,24 1.644.019,88 1.628.796,42 1.907.649,12 2.286.996,39 3.670.391,33 2.281.246,71 1.625.498,34 23.984.259,61 27.045.359,74
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2016

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2016

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 11.782,58 217.296,54 0,000,00 229.079,12 4.042,58 154.544,84 0,000,00 158.587,427.934,00 387.666,54

EXECUTIVO
02 - GOVERNO MUNICIPAL 10.000,00 221,22 0,00 0,00 10.221,22 0,00 697,96 0,00 0,000,00 697,96 10.919,18

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 0,00 38.418,67 0,00 0,00 38.418,67 38,51 183,47 0,00 0,000,00 221,98 38.640,65

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS 170,56 0,00 0,00 0,00 170,56 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 170,56

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLIC 245,10 24.619,66 0,00 0,00 24.864,76 0,00 20.306,61 0,00 0,000,00 20.306,61 45.171,37

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 60.413,22 0,00 0,00 60.413,22 2.828,75 1.000,19 0,00 0,000,00 3.828,94 64.242,16

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.366,92 93.015,41 0,00 0,00 94.382,33 0,00 123.419,70 0,00 0,000,00 123.419,70 217.802,03

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 437,23 0,00 0,00 437,23 1.175,32 8.111,19 7.934,00 0,000,00 9.286,51 9.723,74

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252,05 0,00 0,000,00 252,05 252,05

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO 0,00 171,13 0,00 0,00 171,13 0,00 172,46 0,00 0,000,00 172,46 343,59

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 401,21 0,00 0,000,00 401,21 401,21

TOTAL (III) = (I + II) 11.782,58 217.296,54 0,000,00 229.079,12 4.042,58 0,000,00 158.587,42154.544,84 7.934,00 387.666,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 46m.
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

Em
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2016
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 11.782,58 217.296,54 0,000,00 229.079,12 4.042,58 154.544,84 0,000,00 158.587,427.934,00 387.666,54

EXECUTIVO
02 - GOVERNO MUNICIPAL 10.000,00 221,22 0,00 0,00 10.221,22 0,00 697,96 0,00 0,000,00 697,96 10.919,18

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 0,00 38.418,67 0,00 0,00 38.418,67 38,51 183,47 0,00 0,000,00 221,98 38.640,65

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS 170,56 0,00 0,00 0,00 170,56 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 170,56

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLIC 245,10 24.619,66 0,00 0,00 24.864,76 0,00 20.306,61 0,00 0,000,00 20.306,61 45.171,37

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 60.413,22 0,00 0,00 60.413,22 2.828,75 1.000,19 0,00 0,000,00 3.828,94 64.242,16

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.366,92 93.015,41 0,00 0,00 94.382,33 0,00 123.419,70 0,00 0,000,00 123.419,70 217.802,03

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 437,23 0,00 0,00 437,23 1.175,32 8.111,19 7.934,00 0,000,00 9.286,51 9.723,74

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252,05 0,00 0,000,00 252,05 252,05

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO 0,00 171,13 0,00 0,00 171,13 0,00 172,46 0,00 0,000,00 172,46 343,59

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 401,21 0,00 0,000,00 401,21 401,21

TOTAL (III) = (I + II) 11.782,58 217.296,54 0,000,00 229.079,12 4.042,58 0,000,00 158.587,42154.544,84 7.934,00 387.666,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 46m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 398.835,38 398.128,69 379.046,93

DEDUÇÕES (II) 3.711.908,94 3.774.430,65 5.395.181,43
    Disponibilidade de Caixa 3.651.379,96 3.657.028,26 5.280.892,36
      Disponibilidade de Caixa Bruta 3.880.459,08 3.886.107,38 5.879.230,78

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 229.079,12 229.079,12 598.338,42
Demais Haveres Financeiros 60.528,98 117.402,39 114.289,07

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -5.016.134,50-3.313.073,56 -3.376.301,96
0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 191.166,82 190.460,13 171.378,37

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -3.504.240,38 -3.566.762,09 -5.187.512,87

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -1.683.272,49-1.620.750,78

No 1º Bimestre Até o 1º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mar/2017 as 13h e 44m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

www.elotech.com.br 29/03/2017 Pág. 1/1

    
 

 
 
 
NÁ 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxambre@uol.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 05/2017. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autoriza o Senhor vereador Adriano Cardozo da Silva a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba-Pr, no dia 30 do mês de 
março do corrente ano de 2017, com a utilização de veiculo próprio, onde 
participará de visitas ao Gabinete do deputado Mauro Moraes e FETAEP 
(Federação dos Trabalhadores Rurais do Paraná). 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 29 
de março de 2017. 
 
 
 
 
     
 
 

   ADRIANO CARDOSO DA SILVA                     OSNIR TRENTIM 
   -PRESIDENTE-                            -VICE PRESIDENTE-                    
 
 

 
     
 
  
   ARTUR FERRAZ VIANA                            EDSON BOTELHO                    
  -PRIMEIRO SECRETÁRIO-                       -SEGUNDO SECRETÁRIO- 
     
     
  

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº 679 – Xambrê – Pr. fone 44-3632-1272 
 
Republicado por incorreção 
 

RESOLUÇÃO Nº. 003/2017 
 
 
SÚMULA: Altera o Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Xambrê –QPCM- Cargos em Comissão. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU E EU PRESIDENTE, PROMULGO 
A PRESENTE RESOLUÇÃO NA FORMA SEGUINTE: 
 

Art. 1º. Fica com a presente Resolução alterado o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Xambrê –QPCM- para cargos em comissão, conforme tabelas abaixo, com as seguintes 
denominações e vencimentos: 
 
    TABELA –I-  DOS CARGOS  

Nº DE CARGOS  CARGOS     SIMBOLOS 
 01   CHEFE DE GABINETE   CC-01 
 02   ASSESSOR PARLAMENTAR  CC-02 
 
    TABELA –II- DOS VENCIMENTOS 
SIMBOLOS        VENCIMENTOS –R$- 
 CC-01-        2.700,00 
 CC-02-        1.800,00 
 
Art. 2º. Esta  Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado as 
disposições em contrário e especificamente a Resolução nº. 001/2004, de 08 de março de 
2004. 
 
    Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, em 28 de março de 
2017. 
 
 
 
 
    ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
    -PRESIDENTE-  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Tuneiras do Oeste
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

29.628.573,24

29.628.573,24

4.391.856,35

0,00

639.178,63

28.505.588,24

639.178,63

29.144.766,87

2.781.385,15

2.716.393,90

1.675.462,45

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 2.355.068,60

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

2.716.393,90

2.781.385,15

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 23.984.259,61
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Tuneiras do Oeste
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-1.683.272,49

1.630.945,82
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Tuneiras do Oeste
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Mi i é i Públi

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 387.666,54 0,00 0,00 387.666,54

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

229.079,12 0,00 0,00 229.079,12

158.587,42 0,00 0,00 158.587,42

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

0,00

10%

466.031,78

638.621,17 22,31

58,28

Continua 3/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Tuneiras do Oeste
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

2.992.565,51

0,00

1.049.769,34

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

8.046,63 -8.046,63

297.984,60 272.841,50

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

431.957,90 12,20

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de matéria-prima para a confecção de fraldas geriátricas, em atendimento ao programa de 
distribuição de fraldas em parceira com a Provopar, Assistência Social e Ministério Público.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 17/04/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 28 DE MARÇO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de móveis planejados, a serem instalados na nova sede da 
Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 17/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 27 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 017/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO – RESTAURANTE- ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de marmitas, aos funcionários que trabalharão nos finais de 
semana e feriados no Pronto Atendimento Municipal, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor Total: 22.780,00 (vinte e dois mil setecentos e oitenta reais).
Vigência: 17/03/2017 a 16/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 003/2017 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 593/2017, em 17 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
março de 2017, edição nº. 10.922, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 007/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de vale transporte, para atender as necessidades dos funcionários 
da Secretaria de Saúde e pacientes do Programa DST/HIV/AIDS, hepatites virais, deste Município.
Valor Total: 117.404,95 (cento e dezessete mil, quatrocentos e quatro reais e noventa e cinco centavos). Vigência: 
06/03/2017 a 06/03/2018.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Inexigibilidade 
n° 001/2017 - Saúde, ratificado em 01 de março 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 02 de março de 
2017, edição nº. 10.908, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
alterações posteriores.
Umuarama, 29 de Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 120/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A.D.S. VIDROS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.140,00( três mil cento e quarenta reais), 
perfazendo o valor deste termo. 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.2.159. 3.3.90.30.00.00 D: 8 - F – 303
70.001.10.122.0002.2.159. 3.3.90.39.00.00 D: 11 – F – 303
70.001.10.301.0024.2.145. 3.3.90.30.00.00 D: 45 – F – 303
70.001.10.301.0024.2.145. 3.3.90.39.00.00 D: 50 – F – 1
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando do Sr. Paulo Ferreira De Lima, 
CPF nº 474.206.859-91, para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, CPF nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado 
do Município de Umuarama-Pr, os  gestores de execução, passando do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para a Sra. Cecília 
Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e Sr. Jefferson Rodrigues 
Oncken da Silveira, para o Sr. Isamu Oshima, inscrito no CPF sob nº 306.692.519-68, Secretário Municipal de Obras, 
Urbanismo e Projetos Técnicos..
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/03/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 001/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EDUARDO ZUKOVSKI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de janeiro de 2018
Cláusula Segunda: Fica reduzido o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 5.919,65 (cinco mil, 
novecentos e dezenove reais e sessenta e cinco centavos), para R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos reais), perfazendo 
o valor deste termo em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil,reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 49 – F:303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de administração do presente contrato para a Sra. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de execução, passando para a Sra. 
Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/01/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 045/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ORTOPEDIA PARANÁ LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 30.234,00 (trinta mil duzentos e trinta e quatro 
reais), perfazendo o valor deste termo
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0028.2.060. 3.3.90.32.00.00 D: 80 -  F – 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/03/2017
Umuarama, 28 Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

A Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Secretaria de Habitação, vem
por meio desta  publicar e retificar a lista publicada na data do dia 18/03/2017,
referente a comunicação e ratificação das famílias pré selecionadas para as 454
Unidades Habitacionais de Interesse Social do Programa Minha Casa Minha
Vida – FAR – SONHO MEU II. 
Segue abaixo os nomes dos desclassificados e dos novos convocados:

Desclassificados CPF Motivo

IRENE ROSA GOMES SANTOS 041.970.839-12 Óbito

SIRLEI MEIRE PROCOPIO 037.959.589-38 Desistência da mesma

Convocados/ Suplentes CPF NIS

CÉLIA RIBEIRO DE MATOS DA SILVA 058.177.439-65 1659931819-4

TEREZA DA SILVA 063.736.979-32 1654322579-4

Ainda informamos que os suplentes estão convidados para o sorteio, referente a
quadra e lote.                         
Local: Centro Cultural Vera Schubert                     
Data:30/03/2017                          Horário: 12h             
Maiores informações procurar a Secretaria de Habitação de segunda a sexta-feira.

Posteriormente, será publicada a lista dos 454 pré selecionados com a quadra e
lote.

prefeitura MunicipaL De xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 020/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BARREIRA & SANTANA LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para manutenção das atividades diárias em atendimento a diversas Secretarias, CRAS-Centro de 
Referência de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 16/03/2017 à 16/03/2018
VALOR: R$60.089,90
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 8/2017-PMX, homologada 
em 07/03/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 16 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Página: 1 de 1

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 27.606.040,00  27.606.040,00  25.617.047,52  (1.988.992,48)

 3.466.822,05  3.466.822,05  1.653.970,82  (1.812.851,23)

IMPOSTOS  1.150.900,00  1.150.900,00  1.417.053,72  266.153,72

TAXAS  316.900,00  316.900,00  193.169,69  (123.730,31)

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.999.022,05  1.999.022,05  43.747,41  (1.955.274,64)

 520.000,00  520.000,00  858.390,55  338.390,55

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 520.000,00  520.000,00  858.390,55  338.390,55

 260.989,95  260.989,95  525.480,22  264.490,27

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  4.000,00  4.000,00  -  (4.000,00)

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  256.989,95  256.989,95  525.480,22  268.490,27

 6.000,00  6.000,00  2.412,00  (3.588,00)

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  2.412,00  (3.588,00)

 79.000,00  79.000,00  63.088,61  (15.911,39)

 22.716.228,00  22.716.228,00  22.234.858,86  (481.369,14)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  22.289.728,00  22.289.728,00  22.058.082,89  (231.645,11)

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  -  -  12.669,28  12.669,28

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  426.500,00  426.500,00  164.106,69  (262.393,31)

 557.000,00  557.000,00  278.846,46  (278.153,54)

MULTAS E JUROS DE MORA  164.500,00  164.500,00  53.411,60  (111.088,40)

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  2.442,87  1.442,87

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  361.500,00  361.500,00  171.808,54  (189.691,46)

RECEITAS DIVERSAS  30.000,00  30.000,00  51.183,45  21.183,45

 942.000,00  3.292.000,00  1.645.664,19  (1.646.335,81)

 650.000,00  3.000.000,00  502.260,50  (2.497.739,50)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  650.000,00  3.000.000,00  502.260,50  (2.497.739,50)

 -  -  619.135,00  619.135,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  134.600,00  134.600,00

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  -  484.535,00  484.535,00

 292.000,00  292.000,00  524.268,69  232.268,69

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  20.000,00  20.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  292.000,00  292.000,00  504.268,69  212.268,69

 -  -  -  - 

 28.548.040,00  30.898.040,00  27.262.711,71  (3.635.328,29)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 28.548.040,00  30.898.040,00  27.262.711,71  (3.635.328,29)

-  4.536.399,95 -  (4.536.399,95)

 28.548.040,00  35.434.439,95  27.262.711,71  (8.171.728,24)

 -  -  3.242.128,90  3.242.128,90

 -  -  3.242.128,90  3.242.128,90

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 24.719.262,25  27.741.312,51  22.080.197,42  22.057.421,67  22.004.115,63  5.661.115,09

 13.163.036,30  14.502.261,08  11.921.202,56  11.921.202,56  11.883.034,96  2.581.058,52

 308.679,25  287.786,46  201.137,15  201.137,15  201.137,15  86.649,31

 11.771.709,05  13.182.899,30  11.011.199,78  11.011.199,78  10.973.032,18  2.171.699,52

 1.082.648,00  1.031.575,32  708.865,63  708.865,63  708.865,63  322.709,69

 246.000,00  258.000,00  249.166,70  249.166,70  249.166,70  8.833,30

 246.000,00  258.000,00  249.166,70  249.166,70  249.166,70  8.833,30

 11.310.225,95  12.981.051,43  9.909.828,16  9.887.052,41  9.871.913,97  3.071.223,27

 -  101.864,12  101.799,24  101.799,24  101.799,24  64,88

 236.000,00  237.785,60  170.003,28  170.003,28  170.003,28  67.782,32

 35.811,80  64.727,34  58.973,65  58.973,65  58.973,65  5.753,69

 426.000,00  486.000,00  436.981,89  436.981,89  436.981,89  49.018,11

 8.539.414,15  9.845.592,27  8.078.645,18  8.055.869,43  8.040.730,99  1.766.947,09

 2.073.000,00  2.245.082,10  1.063.424,92  1.063.424,92  1.063.424,92  1.181.657,18

 2.577.777,75  7.668.127,44  4.255.570,68  4.255.570,68  4.255.570,68  3.412.556,76

 1.728.777,75  6.861.127,44  3.459.244,84  3.459.244,84  3.459.244,84  3.401.882,60

 2.277,75  1.455,00  1.455,00  1.455,00  1.455,00  - 

 1.726.500,00  6.859.672,44  3.457.789,84  3.457.789,84  3.457.789,84  3.401.882,60

 849.000,00  807.000,00  796.325,84  796.325,84  796.325,84  10.674,16

 849.000,00  807.000,00  796.325,84  796.325,84  796.325,84  10.674,16

 25.000,00  25.000,00  -  -  -  25.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 27.322.040,00  35.434.439,95  26.335.768,10  26.312.992,35  26.259.686,31  9.098.671,85

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 27.322.040,00  35.434.439,95  26.335.768,10  26.312.992,35  26.259.686,31  9.098.671,85

 1.226.000,00 -  926.943,61 -  -  (926.943,61)

 28.548.040,00  35.434.439,95  27.262.711,71  26.312.992,35  26.259.686,31  8.171.728,24

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

 136.598,15  132.096,07  110.120,67  110.120,67  9.091,61  149.481,94

 137,44  -  -  -  -  137,44

 -  -  -  -  -  - 

 136.460,71  132.096,07  110.120,67  110.120,67  9.091,61  149.344,50

 2.138,52  19.344,27  19.344,27  19.344,27  -  2.138,52

 1.825,02  19.344,27  19.344,27  19.344,27  -  1.825,02

 -  -  -  -  -  - 

 313,50  -  -  -  -  313,50

 138.736,67  151.440,34  129.464,94  129.464,94  9.091,61  151.620,46

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (f) = (a+b-c-d)

 5.673,15  134.745,81  47.227,13  -  93.191,83

 -  32.155,66  32.155,66  -  - 

 -  -  -  -  - 

 5.673,15  102.590,15  15.071,47  -  93.191,83

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 5.673,15  134.745,81  47.227,13  -  93.191,83TOTAL (III) = (I + II)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo

                                      __________________________     __________________________                                     

                                       VANESSA DOS SANTOS BOSSO        PAULO DE QUEIROZ SOUZA                                       

                                      CONTADORA - CRC 068064/O-1         PREFEITO MUNICIPAL                                         

Amortização da Dívida

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

Investimentos

Superávit  (XVI)

TOTAL  (XVII) = (XV + XVI)

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XV) = (XIII + XIV)

              INVESTIMENTOS

                          TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

                          APLICAÇÕES DIRETAS

              AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

                          APLICAÇÕES DIRETAS

Reserva de Contingência  (XI)

Reserva do RPPS  (XII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XIV)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

DESPESAS DE CAPITAL (X)

                          APLICAÇÕES DIRETAS

                          APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E ENT. INT. OFSS

              JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

                          APLICAÇÕES DIRETAS

              OUTRAS DESPESAS CORRENTES

                          TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO

                          TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS

                          TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

                          EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

                          APLICAÇÕES DIRETAS

                          APLIC. D. DEC. DE OP. ENT. ORG., F. ENT. INT. OFSS

                          TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (VI) = (IV + V)

Déficit  (VII)

TOTAL  (VIII) = (VI + VII)

Saldos de Exercícios Anteriores

(Utilizados Para Créditos Adicionais)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (IX)

              PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Operações de Crédito Internas

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Receitas (Intraorçamentárias) (III)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III)

Operações de Crédito / Refinanciamento (V)

RECEITA AGROPECUÁRIA

Município: ICARAIMA

UF: Estado do Paraná

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
SUAS - Bloco de Gestão Prog. Bolsa Família 28/03/17 1.430,00            
TOTAL REPASSE 1.430,00            

Alto Paraíso, 29 março de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

prefeitura MunicipaL De aLto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1520/2017
DATA: 29 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 032/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 032/2017,  os lotes I ao XXXII, 
em favor da  empresa ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA, que tem como objeto: Contratação de uma 
empresa para prestação de serviços com reposição de peças relacionados a revisão de bombas e bicos injetores, 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I ao XXXII”, de acordo com 
as condições particulares deste Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 29 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De aLto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1521/2017
DATA: 29 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º033/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 033/2017 em favor da  empresa  
JR DA CUNHA AUTO PEÇAS EPP, os lote 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, a favor da empresa TEIXEIRA COMERCIO 
DE MOLAS LTDA, os lotes 08, 13, 14, 15, 16 e 17, e a favor da empresa GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME, os lotes 
09, 10, 11 e 12 que tem como objeto: Contratação de uma empresa para prestação de serviços com reposição de 
peças relacionados à revisão de molas em diversos veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
utilizados pelas Secretarias de Educação, Meio Ambiente, Divisão de Serviços Rodoviários, Obras e Urbanismo. Os 
serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao XVII, de acordo com as condições particulares 
deste Edital.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 29 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De aLto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1522/2017
DATA: 29 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,  Modalidade Pregão, n.º 035/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 035/2017,  os lotes I e II, em 
favor da  empresa CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem como objeto: Aquisição de peças e 
acessórios para reposição e manutenção das Máquinas Pesadas pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme relação constante nos Lotes I e II.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 29 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De BrasiLanDia Do suL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 017/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$60.300,00 (Sessenta mil e trezentos reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
201 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 46.250,00
203 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 12.450,00
204 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.600,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
  SOMA ............................................................................... 60.300,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$60.300,00 (Sessenta mil e trezentos reais), proveniente do produto da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
148 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 46.250,00
151 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 12.450,00
153 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.600,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
SOMA ............................................................................... 60.300,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 29 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De cafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 069/2017, DE 23 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA SIDNÉIA ZANFRILLI PARA O CARGO DE FISIOTERAPÊUTA EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e CONSIDERANDO o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 01/2017, de 06 de março de 2017; o Edital nº 02/2017, datado 
de 14 de março de 2017 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 03/2017, de 17 de março de 2017 – Convocação 
da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. SIDNÉIA ZANFRILLI, inscrita na CI/RG sob n.º 6.592.094-8 SSP/PR e 
CPF sob nº 014.736.159-17, sob o Regime Estatutário, no Cargo de FISIOTERAPÊUTA – carga horária de 40 horas 
semanais, com remuneração de R$ 2.724,00 (dois mil e setecentos e vinte e quatro reais), de conformidade com a Lei 
Complementar nº 01, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 23 de março de 2018, podendo 
ser prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MunicipaL De cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 001/2017, de 28 de março de 2017, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Cruzeiro do Oeste – PR.
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de 
Cruzeiro do Oeste – PR, relativas ao exercício de 2016, e prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste - PR, em reunião ordinária realizada em 28 de 
março de 2017, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 037/91;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os 
recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.  
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste - PR, referentes 
ao ano de 2016. 
Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Cruzeiro do Oeste – PR, 28 de março de 2017.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

prefeitura MunicipaL De DouraDina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N°. 05
De 29 de Março de 2017.
CONVOCA MEMBROS NOMEADOS ATRAVES DA PORTARIA N°. 90, DE 21 DE MARÇO DE 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO, Requerimentos de Protocolo nºs. 93 e 94/2017 de 21 de Março de 2017;
CONVOCA OS MEMBROS NOMEADOS ATRAVÉS DA PORTARIA N°. 90, DE 21 DE MARÇO DE 2017, PARA: 
DELIBERAÇÃO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO, NESTE MUNICÍPIO.
FIXAR a data de 31 de Março de 2017, as 14:00 horas, para que a Comissão ora constituída se reúna no Auditório do 
Paço Municipal, para que proceda a analise no presente processo.
CONSIDERAR de relevância os serviços prestada pelos componentes da Comissão ora constituída, porém sem ônus 
para o Município.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (29/03/2017).
João Jorge Sossai
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MunicipaL De DouraDina
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 37
De 21 de março de 2017
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 06/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 06/2017, que 
objetiva a Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições, no sistema self-service, 
na cidade de Umuarama-PR, para atender os servidores do Município de Douradina-PR a trabalho ou em curso de 
capacitação profissional.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete 
(21/03/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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UF: ESTADO DO PARANÁ

Balanço Financeiro

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  27.262.711,71  24.814.853,18 DESPESA ORÇAMENTÁRIA  26.335.768,10  22.986.505,26

    RECEITAS CORRENTES  29.049.990,89  26.437.759,05     DESPESAS CORRENTES  22.080.197,42  19.314.305,50

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.692.071,79  1.324.766,74       PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.921.202,56  9.793.518,08

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  862.451,83  596.164,82       JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  249.166,70  231.629,08

      RECEITA PATRIMONIAL  525.480,22  627.291,04       OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.909.828,16  9.289.158,34

      RECEITA AGROPECUÁRIA  2.412,00  3.397,50     DESPESAS DE CAPITAL  4.255.570,68  3.672.199,76

      RECEITA DE SERVIÇOS  63.088,61  29.943,50       INVESTIMENTOS  3.459.244,84  2.988.125,01

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  25.600.496,35  23.413.879,70       AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  796.325,84  684.074,75

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  303.990,09  442.315,75

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA  (3.432.943,37)  (3.158.340,22)

      RENÚNCIA DE RECEITAS  (42.337,75)  (18.664,29)

      DESCONTOS CONCEDIDOS  (24.968,13)  (20.427,02)

      DEDUÇÃO PARA O FUNDEB  (3.365.637,49)  (3.119.248,91)

    RECEITAS DE CAPITAL  1.645.664,19  1.535.434,35

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  502.260,50  955.312,42

      ALIENAÇÃO DE BENS  619.135,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  524.268,69  580.121,93

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  23.554,54  129.044,21 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  1.333.763,56  1.216.688,11

 23.554,54  129.044,21  1.226.000,00  1.158.000,00

0,00 0,00  107.763,56  58.688,11

0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  2.679.671,90  2.902.871,84 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  2.793.061,24  2.943.400,39

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  53.306,04  134.745,81   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  47.227,13  183.542,97

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  22.775,75  151.440,34   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  129.464,94  157.934,07

  DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  2.594.262,05  2.273.146,60   DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  2.607.041,11  2.258.374,48

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR  4.238.911,66  3.538.726,41 SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ATUAL  3.742.256,91  4.238.911,66

  BANCOS CONTA MOVIMENTO  4.188.241,16  3.488.055,91   BANCOS CONTA MOVIMENTO  3.691.586,41  4.188.241,16

  BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  50.670,50  50.670,50   BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  50.670,50  50.670,50

TOTAL  34.195.521,75  31.041.956,55 TOTAL  34.195.521,75  31.041.956,55

                                      __________________________     __________________________                                     

                                       VANESSA DOS SANTOS BOSSO        PAULO DE QUEIROZ SOUZA                                       

                                      CONTADORA - CRC 068064/O-1         PREFEITO MUNICIPAL                                         

  TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  Nota  Explicativa:  Este  demonstrativo  foi  elaborado  pelo método indireto, isto é, apresenta as informações com contrapartida de

  disponibilidades financeiras.

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Município: ICARAIMA

Período: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

INGRESSOS DISPÊNDIOS

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em:29/03/2017 19:52

      Total dos Atos Potenciais Passivos $0,00 404.535,47

Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

      Obrigações contratuais $0,00 404.535,47

       Outros atos potenciais passivos $0,00 $0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

      Garantias e Contragarantias concedidas $0,00 $0,00

       Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres $0,00 $0,00

1.018.548,33

Outros atos potenciais ativos $0,00 $0,00

       Total dos Atos Potenciais Ativos 1.018.548,33 1.018.548,33

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

       Garantias e  Contragarantias recebidas $0,00 $0,00

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres $0,00 $0,00

       Direitos Contratuais 1.018.548,33

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 29/03/2017 17:21:33

Município:ICARAIMA UF: Estado do Paraná Página 2 de 2

      PASSIVO PERMANENTE 4.374.421,38 4.615.365,61

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 25.008.978,35 20.926.527,63

25.975.402,48 21.759.722,19

PASSIVO (ll)

PASSIVO FINANCEIRO 334.259,66 456.740,61

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO (l)

       ATIVO FINANCEIRO 3.742.256,91 4.238.911,66

ATIVO PERMANENTE

TOTAL 29.717.659,39 25.998.633,85 TOTAL 29.717.659,39 25.998.633,85

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(1.063.424,92) (3.093.832,87)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - MU

(1.063.424,92) (3.093.832,87)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

7.141.000,45 17.276.057,41

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - ES

7.141.000,45 17.276.057,41

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

12.984.793,04 36.498.905,42

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - UN

12.984.793,04 36.498.905,42

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(2.046.919,43) (5.265.802,47)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTRA OFSS

(2.046.919,43) (5.265.802,47)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(4.278.302,41) (36.644.850,68)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

12.446.227,83 12.446.227,83

21.216.704,64

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

8.167.925,42 (24.198.622,85)

21.216.704,64

RESULTADOS ACUMULADOS 25.183.374,56 21.216.704,64

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.183.374,56

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS

25.183.374,56

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 144.927,21 138.460,93

2.206.798,50 2.048.391,76

IMOBILIZADO 22.161.327,18 19.301.328,07

INVESTIMENTOS 6.346,80 4.891,80
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A 
LONGO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A P

1.890.289,46 2.282.234,63

4.469.087,32

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 889.724,38 624.847,08

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 23.057.398,36 19.931.066,95 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 4.242.015,17

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 13.365,58 26.144,64

2.300,05 1.055,90

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
PAGAS ANTECIPADAMENTE

9.643,56 0,00

ESTOQUES 23.636,08 0,00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A 
CURTO PRAZO

108.330,27 108.263,30

63.743,85

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 
PRAZO

51.670,50 216.443,89

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 2.883.724,48 1.662.881,85
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A 
CURTO PRAZO

21.059,31

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A P

147.214,45 113.634,20

292.269,66 312.841,89

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.691.586,41 4.188.241,16

ATIVO CIRCULANTE 6.660.261,03 6.067.566,90 PASSIVO CIRCULANTE

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior
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Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2016

      Total dos Atos Potenciais Passivos $0,00 404.535,47

Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

      Obrigações contratuais $0,00 404.535,47

       Outros atos potenciais passivos $0,00 $0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

      Garantias e Contragarantias concedidas $0,00 $0,00

       Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres $0,00 $0,00

1.018.548,33

Outros atos potenciais ativos $0,00 $0,00

       Total dos Atos Potenciais Ativos 1.018.548,33 1.018.548,33

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

       Garantias e  Contragarantias recebidas $0,00 $0,00

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres $0,00 $0,00

       Direitos Contratuais 1.018.548,33

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 29/03/2017 17:21:33

Município:ICARAIMA UF: Estado do Paraná Página 2 de 2

      PASSIVO PERMANENTE 4.374.421,38 4.615.365,61

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 25.008.978,35 20.926.527,63

25.975.402,48 21.759.722,19

PASSIVO (ll)

PASSIVO FINANCEIRO 334.259,66 456.740,61

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO (l)

       ATIVO FINANCEIRO 3.742.256,91 4.238.911,66

ATIVO PERMANENTE

TOTAL 29.717.659,39 25.998.633,85 TOTAL 29.717.659,39 25.998.633,85

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(1.063.424,92) (3.093.832,87)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - MU

(1.063.424,92) (3.093.832,87)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

7.141.000,45 17.276.057,41

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - ES

7.141.000,45 17.276.057,41

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

12.984.793,04 36.498.905,42

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - UN

12.984.793,04 36.498.905,42

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(2.046.919,43) (5.265.802,47)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTRA OFSS

(2.046.919,43) (5.265.802,47)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(4.278.302,41) (36.644.850,68)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

12.446.227,83 12.446.227,83

21.216.704,64

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

8.167.925,42 (24.198.622,85)

21.216.704,64

RESULTADOS ACUMULADOS 25.183.374,56 21.216.704,64

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.183.374,56

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS

25.183.374,56

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 144.927,21 138.460,93

2.206.798,50 2.048.391,76

IMOBILIZADO 22.161.327,18 19.301.328,07

INVESTIMENTOS 6.346,80 4.891,80
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A 
LONGO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A P

1.890.289,46 2.282.234,63

4.469.087,32

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 889.724,38 624.847,08

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 23.057.398,36 19.931.066,95 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 4.242.015,17

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 13.365,58 26.144,64

2.300,05 1.055,90

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
PAGAS ANTECIPADAMENTE

9.643,56 0,00

ESTOQUES 23.636,08 0,00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A 
CURTO PRAZO

108.330,27 108.263,30

63.743,85

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 
PRAZO

51.670,50 216.443,89

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 2.883.724,48 1.662.881,85
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A 
CURTO PRAZO

21.059,31

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A P

147.214,45 113.634,20

292.269,66 312.841,89

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.691.586,41 4.188.241,16

ATIVO CIRCULANTE 6.660.261,03 6.067.566,90 PASSIVO CIRCULANTE

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Município:ICARAIMA UF: Estado do Paraná Página 1 de 2

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2016

Nota

I

II

III

IV

V

VII
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: 01/01/2016 a 30/12/2016

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício
Atual

Exercício
Anterior

7.850.280,71 6.998.533,21

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.810.522,81 1.556.208,05   PESSOAL E ENCARGOS VIII 12.885.289,57

32.833,00   VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS XI 249.166,70

10.990.000,05

  CONTRIBUIÇÕES 1.151.111,56 612.370,86   USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO X

231.629,08

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 604295,91 658.624,05   TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS XII 2.030.856,25 2.002.197,21

  EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 73.797,20

245.472,06

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 22.782.682,09 21.003.796,93   DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS XIII 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS XVI 170.003,28

2.461,78

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 65.382,56 123.813,07   TRIBUTÁRIAS XIV 282.429,75

0,00

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 27.487.817,29 23.987.645,96 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 23.468.026,26 20.470.293,39

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 3.970.631,74

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 3.477.134,11 3.055.325,74

Desincorporação do Passivo 796.325,84 684.074,75

Incorporação do Passivo 502.260,50 955.312,42

Desincorporação do Ativo 134.600,00 0,00

Anexo I - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

    IMPOSTOS 2.258.795,43 1.131.880,71

    TAXAS 551.104,26 419.523,29

    CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 623,12 4.804,05

2.810.522,81 1.556.208,05

Anexo II - Contribuições
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  CONTRIBUIÇÕES

    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -481,09 0,00

    CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.151.592,65 612.370,86

1.151.111,56 612.370,86

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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Anexo III - Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS

    EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 73.797,20 32.833,00

73.797,20 32.833,00

Anexo IV - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 75.670,41 31.333,01

    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 525.480,22 627.291,04

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 3.145,28 0,00

604.295,91 658.624,05

Anexo V - Transferências e Delegações Recebidas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 23.554,54 129.044,21

    TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 22.746.458,27 20.773.009,95

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 12.669,28 101.742,77

22.782.682,09 21.003.796,93

Anexo VII - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

    VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 56.038,32 76.549,23

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 9.344,24 47.263,84

65.382,56 123.813,07

Anexo VIII - Pessoal e Encargos
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  PESSOAL E ENCARGOS

    REMUNERAÇÃO A PESSOAL 10.416.276,75 8.525.555,37

    ENCARGOS PATRONAIS 2.367.213,58 2.414.617,95

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 101.799,24 49.826,73

12.885.289,57 10.990.000,05

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: 01/01/2016 a 30/12/2016

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo;
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

    USO DE MATERIAL DE CONSUMO 3.078.548,32 2.637.154,02

    SERVIÇOS 4.771.732,39 4.361.379,19

7.850.280,71 6.998.533,21

 Anexo XI - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 249.166,70 231.629,08

249.166,70 231.629,08

Anexo XII - Transferências e Delegações Concedidas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.333.763,56 1.388.006,08

    TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 697.092,69 614.191,13

2.030.856,25 2.002.197,21

Anexo XIII - Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

    REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 2.461,78

0,00 2.461,78

Anexo XIV - Tributárias
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  TRIBUTÁRIAS

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 282.429,75 245.472,06

282.429,75 245.472,06

Anexo XVI - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

    INCENTIVOS 28.785,60 0,00

    SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 141.217,68 0,00

170.003,28 0,00

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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prefeitura MunicipaL De DouraDina
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 38/2.017, DE 29 DE MARÇO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE DOURADINA-PR., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSÉ DONIZETH MARTIM, brasileiro, divorciado, portador da Cédula 
de Identidade nº. 4.546.258-7-SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº. 695.490.289-68, residente 
e domiciliado na Rua Joaquim Gonçalves da Silva, nº. 205, Bairro Jardim Leoni, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, como Responsável pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
do Município de Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº. 08.849.296/0001-21.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezessete (29/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 29 de março de 2017. 

DORIVAL PINTO DE ALMEIDA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ:109.145.310-00143 

RG:1.931.800 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.59/2016, decorrente de Pregão n° 13/2016 de Contratação de uma 
empresa especializada para prestação de serviços de internet por meio de fibra ótica de 20 Mbps para 
atender as Secretarias Municipais da prefeitura de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa C2 
TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 10.914.531/0001-43, com sede 
no endereço AVENIDA DOS PIONEIROS, 1376, CENTRO, JARDIM EUROPA ASSIS 
CHATEAUBRIAND-PR neste ato representada por DORIVAL PINTO DE ALMEIDA, portador do RG n° 
1.931.800, portador do CPF sob n° 313.763.049-53, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/03/2018. Fica 
aditivado em mais 01 (um) ano o prazo de vigência do contrato, com fundamento no Art. 57 Inc. II da Lei Nº 
8666/93 de Prestação de Serviços Continuados. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:313.763.049-53 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 29 de março de 2017. 

DORIVAL PINTO DE ALMEIDA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
DORIVAL PINTO DE ALMEIDA-ME 

CNPJ:006.266.900-00199 

RG:1.931.800 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.60/2016, decorrente de Pregão n° 10/2016 de Contratação de empresa 
destinado a fornecimento de equipamentos de informática (computadores, impressoras, peças e 
assessórios) para atender todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
DORIVAL PINTO DE ALMEIDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 00.626.690/0001-99, com sede no endereço 
RUA TIRADENTES, 2784, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por DORIVAL 
PINTO DE ALMEIDA, portador do RG n° 1.931.800, portador do CPF sob n° 313.763.049-53, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/09/2017. Fica 
aditivado em mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (trê3s) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:313.763.049-53 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 29 de março de 2017. 

REGINALDO TODÃO GARCIA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME 

CNPJ:234.022.810-00104 

RG:69498949 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.61/2016, decorrente de Pregão n° 10/2016 de Contratação de empresa 
destinado a fornecimento de equipamentos de informática (computadores, impressoras, peças e 
assessórios) para atender todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 23.402.281/0001-04, com sede no 
endereço Rua Santos Dumont, 839, CENTRO, Centro PAIÇANDU-PR neste ato representada por 
REGINALDO TODÃO GARCIA, portador do RG n° 69498949, portador do CPF sob n° 024.656.109-29, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/09/2017. Fica 
aditivado em mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:024.656.109-29 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 29 de março de 2017. 

DORIVAL PINTO DE ALMEIDA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ:109.145.310-00143 

RG:1.931.800 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.59/2016, decorrente de Pregão n° 13/2016 de Contratação de uma 
empresa especializada para prestação de serviços de internet por meio de fibra ótica de 20 Mbps para 
atender as Secretarias Municipais da prefeitura de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa C2 
TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 10.914.531/0001-43, com sede 
no endereço AVENIDA DOS PIONEIROS, 1376, CENTRO, JARDIM EUROPA ASSIS 
CHATEAUBRIAND-PR neste ato representada por DORIVAL PINTO DE ALMEIDA, portador do RG n° 
1.931.800, portador do CPF sob n° 313.763.049-53, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 22.272,00 (vinte e 
dois mil, duzentos e setenta e dois reais). Fica aditivado reajustado do valor em 20% de desconto do valor 
do contrato. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:313.763.049-53 

www.elotech.com.br 

prefeitura MunicipaL De tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para abastecimento das Escolas Municipais e 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 004/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IRMÃOS BRATTI LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-236.923,60 (duzentos e trinta e seis mil novecentos e vinte e três reais e sessenta centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para abastecimento das Escolas Municipais e 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 004/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SIANE & SOUZA LTDA ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-172.072,00 (cento e setenta e dois mil e setenta e dois  reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para abastecimento das Escolas Municipais e
 Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 004/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E. TRINDADE PANIFICADOA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-33.934,00 (trinta e três mil e novecentos e trinta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MunicipaL De tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2017
OBJETO:  Aquisição de recarga de gás de Petróleo Liquefeito (gás de cozinha), para atender as 
cantinas dos Departamentos da Prefeitura do Município de Tapejara-Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RIBAS E FERREIRA LTDA – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-90.882,06 (noventa mil oitocentos e oitenta e dois reais e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de março de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 018/2017
OBJETO: Aquisição de medicamentos da linha de A à Z (Similares, Genéricos e Éticos), 
para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal, constantes da lista oficial de preço 
editada pela INDITEC/CMED atualizada, destinados a munícipes pacientes do Sistema Único 
de Saúde, indicados pelo Departamento Municipal de Saúde, do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial 007/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS  FUNAYAMA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR TOTAL: R$-300.000,00 (trezentos mil reais), sendo este montante composto por R$-
100.000,00 (cem mil reais) referente aos Medicamentos Éticos, aplicando-se o percentual 
de 26% (vinte e seis por cento) de desconto sobre o valor máximo de venda ao consumidor 
praticado; R$-100.000,00 (cem mil reais) referente aos Medicamentos Genéricos, aplicando-
se o percentual de 60% (sessenta por cento) de desconto sobre o valor máximo de venda ao 
consumidor praticado, e R$-100.000,00 (cem mil reais) referente aos Medicamentos Similares, 
aplicando-se o percentual de 60% (sessenta por cento) de desconto sobre o valor máximo 
de venda.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de março de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADO:  ASSADA & SAGAVA LTDA.
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2104.
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência e valor do contrato nº 001/2015.
VALOR ACRESCDO: R$-215.154,88 (duzentos e quinze mil cento e cinquenta e oito reais e 
oitenta e oito centavos)
PRAZO: 06 (seis) meses,  a partir de 16/03/2017 a 12/09/2017.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 14 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADO:  ASSADA & SAGAVA LTDA.
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2106
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência e valor, do contrato nº 064/2016
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir de 17/03/2017 a 15/09/2017
VALOR ACRESCIDO: R$-471.040,00 (quatrocentos e setenta e um mil e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 15 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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